
 

29/04/2025

Número: 0001567-87.2012.4.05.8401 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXECUTADO LUCIO SILVEIRA E FILHOS

ADVOGADO FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO Igor Leite Linhares

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058401.7375155 28/07/2020
15:10

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058401.7375156 28/07/2020
15:10

03 - Suspensão pelo Parcelamento (Principal) Autos Digitalizados

4058401.7375161 28/07/2020
15:10

02 - Execução (Principal) Parte 02 Autos Digitalizados

4058401.7375167 28/07/2020
15:10

02 - Execução (Principal) Parte 01 Autos Digitalizados

4058401.7375169 28/07/2020
15:10

01 - Petição Inicial+CDA (Principal) Autos Digitalizados

4058401.7375171 28/07/2020
15:10

EF 0000387-65.2014.4.05.8401 (Apenso) Autos Digitalizados

4058401.7375173 28/07/2020
15:10

EF 0000186-10.2013.4.05.8401 (Apenso) Autos Digitalizados

4058401.7375174 28/07/2020
15:10

EF 0000106-46.2013.4.05.8401 (Apenso) Autos Digitalizados

4058401.7483969 21/08/2020
10:46

Sobrestamento iniciado em sistema legado Atos Eletrônicos

4058401.7483970 21/08/2020
10:46

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058401.7484226 21/08/2020
11:21

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.7532436 01/09/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.7780183 22/10/2020
16:08

Alienação judicial precedida de avaliaç.html Manifestação

4058401.7780184 22/10/2020
16:08

RelResumido-22102020.pdf Documento de Comprovação

4058401.7780185 22/10/2020
16:08

RelResumido-22102020 (1).pdf Documento de Comprovação

4058401.7806187 28/10/2020
12:05

Intimação Expediente

4058401.7806188 28/10/2020
12:05

Intimação Expediente

4058401.7807765 28/10/2020
16:58

Mandado Expediente

4058401.7811817 29/10/2020
12:35

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.7815796 30/10/2020
08:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.8715829 24/05/2021
22:46

Despacho Inspeção - 444 - INSPEÇÃO ANUAL
ORDINÁRIA - 2021

Despacho Inspeção

4058401.9111828 22/06/2021
07:44

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico



4058401.9111830 22/06/2021
07:44

Constatação  e Reavaliação Imóvel Matrícula nº
3688 - R$ 4.000.000,00

Documento de Comprovação

4058401.9111829 22/06/2021
07:44

Foto do bem imóvel objeto de constatação e
reavaliação

Documento de Comprovação

4058401.9138126 24/06/2021
13:03

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058401.9138128 24/06/2021
13:03

Intimação Expediente

4058401.9185220 28/06/2021
11:03

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.9416601 16/07/2021
12:31

PETIÇÃO DE JUNTADA DE
SUBSTABELECIMENTO . em "PDF"

Substabelecimento com reserva de
poderes

4058401.9416602 16/07/2021
12:31

1. PETIÇÃO . Informação . Substabelecimento .
0001567-87.2012.4.05.8401

Documento de Comprovação

4058401.9416603 16/07/2021
12:31

2. SUBSTABELECIMENTO . LUCIO SILVEIRA
21.07.08.141414

Documento de Comprovação

4058401.9436296 20/07/2021
17:48

Impugnação - Avaliação Contestação

4058401.9436298 20/07/2021
17:48

2 SUBSTABELECIMENTO-LUCIO SILVEIRA Documento de Comprovação

4058401.9436312 20/07/2021
17:48

3 NBR-14653-1-Procedimentos-Gerais-2019 Documento de Comprovação

4058401.9436300 20/07/2021
17:48

4 Avaliacao-Bens-Imoveis-Urbanos-
Procedimentos-Gerias-NBR-14653-2

Documento de Comprovação

4058401.9436304 20/07/2021
17:48

5 Avaliacao-Bens-Empreendimentos-NBR-
14653-4

Documento de Comprovação

4058401.9436350 20/07/2021
17:50

Minuta de Impugnação Contestação

4058401.9436351 20/07/2021
17:50

1 Impugnação Avaliação Lucio Silveira e Filhos
FF

Documento de Comprovação

4058401.9691149 21/08/2021
09:47

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058401.9691150 21/08/2021
09:47

Intimação Expediente

4058401.9691616 22/08/2021
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058401.9725356 28/08/2021
00:23

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.9746087 02/09/2021
10:32

Manifestação da UF Manifestação

4058401.1095175
3

09/03/2022
18:44

Despacho Inspeção - 665 - INSPEÇÃO ANUAL
ORDINÁRIA - 2022

Despacho Inspeção

4058401.1102646
2

29/03/2022
18:10

Decisão Decisão

4058401.1105811
7

29/03/2022
18:10

Intimação Expediente

4058401.1105811
8

29/03/2022
18:10

Intimação Expediente

4058401.1108014
0

02/04/2022
08:38

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.1108360
9

04/04/2022
10:42

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.1110372
9

06/04/2022
18:51

Ciente da UF Cota

4050000.3118723
1

02/05/2022
15:00

Comunicações Comunicações

4050000.3118723
3

02/05/2022
15:00

Anexos da Comunicação Anexos da Comunicação

4058401.1122231
0

04/05/2022
10:28

Certidão Sobrestamento Embargo/Recurso Certidão

4058401.1202102
4

06/10/2022
18:15

PFN-MANIFESTAÇÃO Cota

4058401.1202104
7

06/10/2022
18:18

PFN-REQUER DESCONSIDERAÇÃO DO ID
4058401.12021024

Cota

4050000.3453898
8

26/10/2022
09:02

Anexos da Comunicação Anexos da Comunicação

4050000.3453898
7

26/10/2022
09:02

Comunicações Comunicações



 

4058401.1233295
1

02/02/2023
11:30

PFN - Constatação e reavaliação do imóvel
penhorado

Petição (outras)

4058401.1259251
5

10/03/2023
10:26

Despacho Despacho

4058401.1264019
7

14/03/2023
09:06

Mandado Expediente

4058401.1281650
7

17/04/2023
13:51

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058401.1281650
8

17/04/2023
13:51

Auto de Reavaliação - Processo n. 0001567-
87.2012.4.05.8401

Documento de Comprovação

4058401.1308192
3

06/06/2023
11:31

Despacho Inspeção - 1228 - INSPEÇÃO ANUAL
ORDINÁRIA - 2023

Despacho Inspeção

4058401.1351027
3

30/08/2023
09:32

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058401.1351027
8

30/08/2023
09:32

Intimação Expediente

4058401.1351027
9

30/08/2023
09:32

Intimação Expediente

4058401.1353101
4

01/09/2023
18:15

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.1455517
4

09/04/2024
22:03

Despacho Inspeção - 1555 - INSPEÇÃO ANUAL
ORDINÁRIA - 2024

Despacho Inspeção

4058401.1468273
8

03/05/2024
10:13

decurso de prazo Certidão

4058401.1564542
2

07/11/2024
09:44

PFN Demandas Manifestação

4058401.1564542
3

07/11/2024
09:44

peça Documento de Comprovação

4058401.1564542
4

07/11/2024
09:44

sida Documento de Comprovação

4058401.1620281
6

17/02/2025
14:59

Decisão Decisão

4058401.1635172
3

19/03/2025
10:50

Intimação Expediente

4058401.1636886
0

21/03/2025
14:41

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058401.1639631
5

27/03/2025
12:16

Pedido de Chamamento do Feito à Ordem Petição (outras)

4058401.1639631
6

27/03/2025
12:16

Chamamento à ordem - nulidade - precedentes
STF e STJ

Documento de Comprovação



 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
8° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E

FILHOS
EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS
DE ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

 

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

 

Mossoró, 28/07/2020

1/1

20072815055423400000007396897

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
RODRIGO FARIAS DE MENEZES - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/07/2020 15:10:29
Identificador: 4058401.7375155
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

despacho. 

Publique-se. 

Mosso" 22 de janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao(a) Exmo(a). 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da 8' Vara/RN. 

Mossoró, 22 de janeir de 2015. 

BRUNO GEL BEZERRA 
alista Judiciário 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido do exequente de f1s. 160, SUSPENDA-se o 

presente feito em razão da efetivação do PARCELAMENTO do débito por parte do 

executado pelo prazo de sua duração. 

Importante ressaltar que constitui ônus do exequente comunicar a este 

Juízo acerca da rescisão do referido parcelamento, bem como eventual pagamento integral 

da dívida consubstanciada na presente execução. Em caso de rescisão do parcelamento, 

deve a parte autora indicar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do dia seguinte à data 

do vencimento da primeira parcela não paga, bens do executado passíveis de penhora. 

Caso não indique bens, fica o processo SUSPENSO nos termos do art. 40 da 

Lei 6.830/80 e, passado o prazo de 1 (um) ano dessa suspensão sem que sejam localizados 

bens do devedor, fica o processo ARQUIVADO SEM BAIXA, nos termos do mesmo 

dispositivo legal. 

Vista ao exequente, pelo prazo de 05 (c co) dias, para ciência deste 

LAUR HENRIQUE LOBO B EIRA 
Juiz Federal daifr Vara em exercício na 8  Vara Federal/SJRN 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ — ,P VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

I EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que o processo em epígrafe 

encontra-se SUSPENSO em decorrência do PARCELAMENTO do 

débito por parte da executada. DOU FÉ. 

Mossoró, 29 de janeiro de 2015. 

BRUNO GU EL BEZERRA 
Anali ta Judiciário 

2/28



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSOMS -r VARA 

' PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinatário de fLs. 
retro, mediante remessa dos autos. 

Mossoró  077 077_551. 

Servidor 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — 8a VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
ClASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

Mossoró, 10 de março de 2015. 

Antonio 	z osta Junior 
Estagiário(a) 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Rio Grande do Norte 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Mossorú 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8" VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE: 

  

PROCESSO 
EXEQUENTE 
EXECUTADO 
CDA 

0001567-87.2012.4.05.8401  
UNIÃO — FAZENDA NACIONAL 
LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 
40673014-8 e outras 

  

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo Procurador da Fazenda Na-

cional adiante assinado (LC 73/93), vem perante Vossa Excelência, tomar ciência do inlcire 

teor do despacho de fls. 273. 

Mossoró, 4 de março de 2015. 

Jaciel 	 aral Neto 
Estagiário da Pry radoria da Fazenda Nacional 

Marcelino José Alves Ferreira 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA ) 	  

DATA : 04/03/2015 HORA : 09:59 	 USUÁRIO 	JAMILA MARIA 

PAG.: 	1 

OPTANTE: 08.378.267/0001-29 

ASSINALE COM 

PARCELAMENTO 

'X' O PARCELAMENTO DESEJADO 

SITUAÇÃO 

( 	_ 	I PAEX-120 - PIS-PASEP ENCERRADA POR LIQUIDAÇÃO 

( 	_ 	I PAEX-120 - COFINS ENCERRADA POR RESCISÃO 

( 	_ 	) L1266.5-PGFNIDEMAIS-ART I EM CONSOLIDAÇÃO NA PGEW 

( 	_ 	) t.12996-PGEN-PREV 'EM CONSOLIDAÇÃO NA PGEN:  

( 	_ 	I L.12996-PGEN-DEMAIG EM CONSOLIDAÇÃO NA PGEN,  

( 	_ 	I L.12996-REB-DEMAI8 .EM CONSOLIDAÇÃO NA_RE6' 

PF3-SAI 9E12-VOLTA 
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PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA ) 

DATA : 04/03/2015 HORA : 09:59 	 USUARIO : JAMILA MARIA 

L12865-PCFN-DEMAIS-ART 1 

08.376.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

	

PEDIDO FORMALIZADO EM 	11/12/2013 

	

OPCAO VALIDADA EM 	11/12/2013, 

	

ORGAO DE JURISDICAO 	04.202.00 

CODIGO DE ACESSO : 

SITUACAO 	 EM CONSOLIDACAO NA PGFN 

PF1=AJUDA PF3=SAI 8E12=VOLTA 
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PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA ) 

DATA : 04/03/2015 HORA : 09:59 	 USUARIO 	JAMILA MARIA 

L.12996-PGEN-PREV 

08.378.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

	

PEDIDO FORMALIZADO EM 	21/08/2014 

	

OPCAO VALIDADA EM 	21/08/2014 

	

ORCA() DE JURISDICAO 	04.202.00 

CODICO DE ACESSO : 

SITUACAO 	 EM CONSOLIDACAO NA PGEN 

PF1=AJUDA PE3=SAI PF12=VOLTA 
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PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA ) 

 

 

DATA : 04/03/2015 HORA : 09:59 	 USUARIO 	JAMILA MARIA 

L.12996-PGEN-DEMAIS 

08.376.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

 

	

PEDIDO FORMALIZADO EM 	21/08/2014 

	

OPCAO VALIDADA EM 	21/08/2014 

	

ORGAO DE JURISDICAO 	04.202.00 

CODIGO DE ACESSO : 

SITUACAO : 	 EM CONSOLIDACAO NA PGFN 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF12=VOLTA 
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ILDIyONLCON101 	 Página ide I 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

 

CCRED 
	

PGP - PGFN - DATAPREV 
	

ICCRED 
DIVIDA ATIVA 

02/03/2015 
	

CONSULTA AS INPORMACOES DO CREDITO 
	

1.10:0871-Ïl 

Credito: 406730148 CGC. 08 378 267/0001-29 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Doc. de Origem..: 	 10/11/2012 DOGE - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/11/2012 Livro: 

	2 	Folha: 386 

Dt. de Inscricao: 29/12/2012 RFB: 18.021.060 
	

Orgao Inscr.: 18.200.801 

Periodo da Divida: 05/2012 a 05/2012 PRC Tramitacao: 18.200.801 

Comarca: 18080 Vara: 008 Acao Jud: 00001064620134058401 Primeira Instancia 
Fase: 	542 SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE SEM DEPOSITO 	Dt. da Pese: 	25/08/2014 

Principal: 4.967,86 [-• 	E - Extrato C - Compet. 	Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

Multa de mora: 993,57 - Solidario P - Parcelamento 

Juros: 1.186,32 F - Fund. Legal 

Encargo legal: 1.429,55 
T o t a 1: 8.577,30 
Honorarmos: 0,00 
Valores atualizados p/ 02/2015 em REAL 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

%MIT 

Vedão0.268A1D13 

http://w3b9.senprevnet/divida/Gerenciador 	 2/3/2015 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 
	

DGF - PGFN - DATAPREV 
	

CCRED 
DIVIDA ATIVA 

02/03/2015 
	

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

[1070-8-: -3-61 

   

Credito: 406730156 	CGC: 08.378.267/0001-28 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Doc. de Origem..: 	 10/11/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/11/2012 Livro: 	2 	Folha: 387 

Dt. de Inscricao: 29/12/2012 RFB:  18.021.060 	Orgao Inscr, 	18.200.801 

Periodo da Divida: 05/2012 a 05/2012 PRC TramitaCaO: 18.200.801 

Comarca: 18080 Vara: 008 Acao Jud: 00001064620134058401 Primeira Instancia 
Fase: 	542 SUSPENSA° DE EXIGIBILIDADE SEM DEPOSITO 	Dt. da Fase: 	25/08/2014 

Principal: 33.824,63 E - Extrato C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

Multa de mora: 6.764,93 5 - Solidario P - Parcelamento 

Juros: 8.077,32 F - Fund. Legal 

Encargo legal: 9.733,38 
T o t a 1: 58.400,26 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 02/2015 em PEAT KMIT 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: **Ifercercerrerre0,00 

Versão 0.268.01D13 

latp://w3b9.see.prevnet/divida/Gerenciador 	 2/3/2015 
12/28



Otd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(RIRE/1TR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

0024 

Sistemas da PGFN 	 https://www3.pgfilfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl...  

PSEN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
	

Informações Gerais 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
	

DÉBITOS 
OCORRENCIAS 	PARCELAMENTO 

	
VALORES  

18/1212014 11:11 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41212000092 

Numero do Processo Administrativo: 13433 721362/2011-51 

Devedor Principal: LÚCK) SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 2 12000092-90 

CPF/CRPJ: 08378267/0001-29 

Pág. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

ATIVA AJUIZADAAGIJARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DE EROS 
ATENDEM 

N. Judicial: 

Ir. Único 
Judicial: 
Órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Juizo: 

Procuradoria RIO GRANDE 
Responsável: DO NORTE 

Procuradoria deRK) GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Otd. de 
Nal Divida 	TRIBUTARA 	 0001 Devedores: 

3560 - 	Otd. de 
Receita: 	DMATIVA-IRPJ 

FONTE 	
Pagamentos:  

Valor Inscrito: 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942 - 088  VARA 
FEDERAL 

RS 12,01E91 
UFIR 
11 292,01 

ITS 7.023,89 
UFIR 
6.600,70 

25/04/2012 

0013 

Otd. de 
Série: 	IRPJ 	 0001 

Parcelamento 
Otd. de 
Protestos: 
Ind.de Súmula 

Não Mriculante 08: 
Ir. de 
Agrupamento 	 Data da 
para 	 410014900502 Extinção: 
Ajulzamento: 

Aguarda 
Número do 
	

Análise do 
Imóvel (RIP): 
	

órgão de 
Origem: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

01/04E2014 Valor Consolidado: 	R$ 11.709.14 

Data 
Dev oluçãotArqu iv ame nto: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

000 

Não 

1 de 1 18/12/2014 10.57 
13/28



Ajuda Piat inumo 

Sistemas da PGFN 	 https://www3.pgfn.fazenda/PGEN/Divida/Consultailasericao  Consl... 

JI I 
4 PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(www3.pgin.fazenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERMS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

18112/2014 11:11 Tempo restante de 
conexão: 20:00 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41213001260 
	

Número de Inscrição: 41 2 13001260-19 
	

Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 600731/2013-35 
	

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCI() SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Orgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

Otd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBrros 
ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 
08/11/2013 	 N. Judicial: 

Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deRK) GRANDE 	N. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

()mão de 
Qtd. de 

TRIBUTARIA 	 0001 	Justiça de 
Devedores 

Origem: 
3560- 	Qtd. de 
DMATMAIRPJ 	 0000 	Juizo: 
FONTE 	

Pagamentos: 

Qtd. de 	 Data de 
IRPJ 	 0000 

Parcelamentos: 	 Protocolo: 
Qtd. de 	 Data de 

0011 	 000 
Protestos: 	 Distribuição: 
Ind.de Súmula 	 Data de 

Não Vinculante 08: 	 Falência: 
N. de 
Agrupamento 	 Data da 
para 	

410014900502 	
Extinção: 

Apdzamento: 
Aguarda 

Número do 	 Analise do 
Imóvel (RIP): 	 Órgão de 

Origem: 

Valor Inscrito: 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942: 08a VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

Não 

R$ 22.32719 
UFIR 
20.982,16 

• 

R$ 22.327,19 
UFIR 
20.98216 

R$ 32.939,43 

Ide 1 	 18/12/2014 10:58 
14/28



Sistemas da PGFN 	 Ittps://www3pgfrtfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons 1 ... 

PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÉNCIAS 	PARCELAMENTO 

18/12/2014 11:11 	Tempo restante de, 
Consulta Divida Ativa conexão: 19:59 

Informações Gerais 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

) 1 I51- 

rkç- 

Parâmetro: 4161 3003348 

Número do Processo Administrativo: 13433 500732/2013-80 

Devedor Principal LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 6 13 003348-26 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Pão. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

Nat, Divida 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRFIITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATUA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12996114-TODOS 
DEBROS ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 	517. Judicial: 08/11/2013 Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deR10 GRANDE 	N°. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Õrgão de 
Qtd. de 

TRIBUTARIA 	 0001 	Justiça de 
Devedores: 

Origem: 

4493 - Cad. de 
DMATNA- 0000 	Juizo: 

Pagamentos: COFINS 
Qtd. de 	 Data de 

DO 	 0000 Parcelamentos: 	 Protocolo: 
Qtd. de 	 Data de 

0026 	 000 
Protestos: 	 Distribuição: 
Ind.de Súmula 	 Data de 

Não 
Vinculante 08: 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 

410014900502 	- para 	 Extinção: 
nuizamento: 

Aguarda 
Número do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 õrgão de 

Origem: 

Valor Inscrito: 

00003876520144058401 

SECAO JE-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942- 08a VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

Não 

R$ 
1.450.07023 
11FIR 
1.362719,66 

RS 
1.450 07023 
UFIR 
1 362 71966 

RS 
2.122 539,55 

 

Ca= 01 letp. Ret. loc. 

 

Voltar Ajuda 

 

   

    

Ide 1 	 18/12/2014 10:58 
15/28



Proa:. toscas/1e Ajudo Varar 

Sistemas da PGFN 	 hdps://www3.pgfrbfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Insericao/Cons 1 ... 

PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(~3.pgfniazenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

18112/2014 11:12 Tempo restante de 	3 
Conexão:.20:00 

1."/"'  

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41713000885 
	

Número de Inscrição: 41 7 13 000885-04 
	

Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 500730/2013-91 
	

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUC O SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12996/14 - TODOS 
DEBROS ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 
08/11/2013 

Responsável: 	DO NORTE 	
N°. Judicial: 

Procuradoria deR10 GRANDE 	N. único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

órgão de 
Cltd. de 

TRIBUTARA 	 0001 	Justiça de 
Devedores: 

Origem: 

0810 - 	Otd. de 
0000 	Juizo: 

DIVATIVA-RIS 	Pagamentos: 
Cltd. de 	 Data de 

PIS 	 0000 
Parcelamentos: 	 Protocolo: 
Cltd. de 	 Data de 

0026 	 000 
Protestos: 	 Distribuição 
Ind.de Súmula 	 Data de 

Não 
Vinculante 08: 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 

410014900502 	- 
para 	 Extinçao: 
Njuizamento: 

Aguarda 
Número do 	 Analise do 
Imóvel (RIP): 	 órgão de 

Origem: 

Valor Inscrito: 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente 

410942 - 08° VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

Não 

R$ 313 765,38 
UFIR 
294.864,40 

R$ 313 765,38 
UFIR 
294 864,40 

R$ 459 492,27 

1 
1 de 1 
	

18/12/2014 10:59 
16/28



Sistemas da, PGFN 

PSEN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 	 Informações Gerais 
(www3.pgfrklaze nda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

DÉBITOS 
VALORES 

https://www3.pgfn.fazenclet/PGEN/Divida/Consulta/Inscricao/Linsl...  

18/12/2014 11:10 Tempo restante de 162' 
conexão: 19:59 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41612000406 

Número do Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 6 12 000406-42 	 Pág. 1/1 

CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 
órgão de 
Origem: 

Nat. Divida 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

AM/A AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBBOS 
ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 
25/04/2012 	 N. Judicial: 

Responsável: 	DO NORTE 
Procuradoria de RIO GRANDE 	Na Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Qtd. de 

TRIBUTARA 	 Justiça de 
Devedores: 	0001  Origem: 

1804- DMATNA- Qtd. de 
CONTRIBUICAO 	 0005 	Juizo: 
SOCIAL 	

Pagamentos: 

Qtd. de 	 Datado 
DO 	 0001 Parcelamentos: 	 Protocolo: 

Qtd. de 	 Data de 
0002 	 000 Protestos: 	 Distribuição: 

Ind.de Súmula 	 Data de 
Não 	' Nfinculante 08: 	 Falência: 

N. de 
Agrupamento 	 Data da 

410013900067 
para 	 Extinção: 
Andzamento: 

Aguarda 
Número do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 órgão de 

Origem: 

1861020134058401 

SECAO 
JE-MOSSORO 

917255- SETOR 
DE DISTRIBUIÇÃO 

05/02/2013 

Não 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 118387,07 
UFIR 111.443,53 

R$ 1'08.704,81 
UFIR 
102.156,56 

R$ 179 277.20 

Ide 1 	 18/1212014 10:57 
17/28



03/02/2015 11:0 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Numero de Inscrição: 41 7 13 000885-04 

Tempo restante de 
conexão: 19:59 

'09 15 

(r..) 

Pág. 1/1 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

Data de 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: TFOBUTARIA Qtd. de 	0001 
Devedores: 

N°. Judicial: 

N°. Único 
Judicial: 

órgão de 
Justiça de 
Origem: 

08/11/2013 Procuradoria 
Responsável 

Procuradoria 
de Inscrição: 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

0810 - 	Qtd. de 
DIV.ATIVA- Pagamentos: 
PIS 

0000 

, 03/02/2015 	 Sistemas da PGFN 

PSFN-MOSSORO 

SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.pgtn.fazemla-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTC) 

Parâmetro: 41713000885 

Número do Processo Administrativo: 13433 500730/2013-91 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 
ATIVA AJUIZADA AGLIARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS 
DEBITOS ATENDEM 

R$ 

Qtd. de 
0000 Parcelamentos: 

Otd. de 
Protestos: 
Ind.de Súmula 
Vinculante 08: Não  
N. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

000 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO 

410942 -08° VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade 

Receita: 

Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRRITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

PIS 

0026 

313.765,38 
UFIR 
294.864,40 

R$ 
313 765,38 
UFIR 
294.864,40 

R$ 
465,453,82 

410014900502 Data da-  Extinção: 

Aguarda 
Análise do 
Órgão de 
Origem: 

Não 

1/1 da/Consulta/Inscricao/Cons141.asp htlps://www3.r4n.fazenda/PGEN/D 
18/28



ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS 
DEBITOS ATENDEM 

08/11/2013 Procuradoria 
Responsável 

Procuradoria 
de Inscrição: 

TRIBUTARIA Citd' de 
Devedores: 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

0001 

N°. Judicial: 

N. Único 
Judicial: 

Ôrgão de 
Justiça de 
Origem: 

0000 38 76520 14405840 1 

SECAO JF-MOSSORO 

410942 - 08 VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

Valor Consolidado 

R$ 
1.450.070,23 
UFIR 
1,362.719,66 

R$ 
1.450.070,123 
UFIR 
1.362.719,66 

R$ 
2.150 090 88 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

Will. enate IQ 

03/02/2015 
	

Sistemas da PGFN 

PSFN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 
03/02/2015 1104 Tempo restante de 

conexão: 19:59 
SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 	 Informações Gerais 
(www3.pgfn.fazenda.10.15.26.5) 

1NFORMAÇOES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 	 VALORES 	 EXECIJÇÁO FISCAL 

Parâmetro: 41613003348 	 Número de Inscrição: 41 6 13003348-26 

Número do Processo Administrativo: 13433 500732/2013-80 CPEICNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUGIO SILVEIRA E FILHOS 

PROTESTOS 

	4ri 
a" 

Pàg. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição 

Orgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

sI•ie: 

de 
Débitos: 
N°. do Auto 
de Infração: 

Número do 
Imóvel 
INIRF/ITRa 

Motivo de 
Suspensão 
de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

	

0000 	Juizo: 

Otd. de 	 Data de 
DO 	 00 00 Parcelamentos. 	 Protocolo: 

Qtd. de 	 Data de 
Protestos: 	 Distribuição: 
Ind.de Súmula 	 Data de 
Vinculante 08: Não 	 Falência: 
N°. de 

Agrupamento 410014900502 Data da  
para 	 Extinção: 
Ajuizamento: 

Não 

4493 - Otd. de 
DIV.ATIVA- 
COFINS 	

Pagamentos: 

0026 000 

Aguarda 
Número do 
	

Análise do 
Imóvel (RIP): 
	

Órgão de 
Origem: 

https:/Awww3.pgtn.fazenda/PGEN/Divicla/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 	 • 1/1 
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1 03/02/2015 

PSEN-MOSSORO 

SARA JÚLIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.parn.fazenda40.15.26.5) 

INFORMAÇOES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRENCIAS 	 PARCELAMENTO 

Sistemas da PGFN 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

03102/2015 

PAGAMENTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

11:04 	Tempo restante 
conexão: 19:59 

PROTESTOS 

de 

i612- 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS 
Situação: DEBITOS ATENDEM 

Data da 	 Procuradoria 	RIO GRANDE 	 22.327,19 08/11/2013 	 N. Judicial: 	 Valor Inscrito: 
Inscrição: 	 Responsável: 	DO NORTE 	 UFIR 

20.982,16 
órgão de 	 Procuradoria 	RIO GRANDE 	N°. Único 
Origem: 	 de Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 	00003876520144058401 

órgão de 	 R$ 

Nat. Divida: 	TRIBUTARIA Qtd. de 	 22.327,19 0001 	Justiça de 	SECAO JF-MOSSORO 	Valor Remanescente 
Devedores: 	 Origem: 	 UFIR 

20.982,16 
3560 - 	Qtd. de 	 410942 - 08° VARA 

Receita: 	DIVATIVA- 0000 	Juizo: Pagamentos: 	 FEDERAL 
IRPJ FONTE 

Qtd. de 	 Data de 	 R$ "•ie: 	IRPJ 	 0000 	 01/04/2014 	 Valor Consolidado: Parcelamentos: 	 Protocolo: 	 33.363,64 
de 	 Qtd. de 	 Data de 	 Data 

0011 	 000 	 Distribuição 	 Devolução/Arquivamento: Débitos: 	 Protestos: 
N. do Auto de 	 Ind.de Súmula 	 Data de 	 Data de Vencimento da 
Infração: 	 Vinculante 08: 	Não 	 Falência: 	 Analise de Exigibilidade : 

Número do 	 N. de 
Agrupamento Imóvel 	 410014900502 Data da  
para 	 Extinção: (NIRF/ITR): Ajuizamento: 

Aguarda Motivo de 
Suspensão de 	 Numero do 	 Análise do 	Não 

Imóvel (RIP): 	 Órgão de Exigibilidade: 
Origem: 

Motivo de 
Extinção: 

I 

Voltar 

Parâmetro: 41213001260 	 Número de Inscrição: 41 2 13001260-19 

Número do Processo Administrativo: 13433 500731/2013-35 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Pau. 1/1 

htlps://www3.pgfn.fazendaJPGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 	 1/1 
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03/02/2015 

PSEN-MOSSORO 

SARA JÚLIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.pgtn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÓES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

Sistemas da PGFN 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

Número do Processo Administrativo: 13433721362/2011-51 	CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

. de 
_ _oitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRFIITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS 
DEBITOS ATENDEM 

25/04/2012 	Procuradoria 	RIO GRANDE 	N. Judicial: 
Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria 	RIO GRANDE 	N°. Único 
de Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Qtd. de 	 Órgão de 
TRIBUTARIA Devedores: 	0001 	Justiça de 

Origem: 
3560 - Qtd. de 
DIVATIVA- 	 0013 	Juizo: Pagamentos: 
IRPJ FONTE 

Qtd. de 	 Data de 
Parcelamentos: IRPJ 	 00 01 	Protocolo: 
Qtd. de 	 Data de 

0024 	 000 Protestos: 	 Distribuição 
Ind.de Súmula 	 Data de 
Vinculante 08: 	Não 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 410014900502 	_ 
para 	 Extinçao: 
Ajuizamento: 

Aguarda 
Número do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 Ôrgão de 

Origem: 

. 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO 

410942 - 08° VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 

Não 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 
12.015,97 
UFIR 
11.292,01 

R$ 7.023,89 
UFIR 
6.600,7 

R$ 
11.869,28 

i 

0=1 Próx.~0010  

 

Ima. Meo. Leç. 

   

  

Ima. Rep. Lep. 

 

     

      

       

Parâmetro: 41212000092 	 Número de Inscrição: 41 2 12000092-90 

PAGAMENTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

03/02/2015 11:03 Tempo restante de 
conexão: 10:59 

PROTESTOS 

1(4 
gl 

Pàg. 1/1 

https://www3.pgf1.fazenda/PGEN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 	 1/1 
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Qtd. de 
DO 	 0001 Parceramentos: 

Qtd. de 
Protestos: 
Ind.de Súmula 

Não Mnculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 
para 
Pjuizarnento: 

Número do 
Imóvel (RIR): 

0002 000 

410013900067 

rStslemas (1 PGFN 	 https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscrica /Consl...  ,a  

DÉBITOS 
	

PAGAMENTOS 
VALORES 
	

EXECUÇÃO FISCAL 

PSEN-MOSSORO 

SARAJULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(~3.pgfn.fazenda-10,15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERMS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

031021201511:54 Tempo restante d 
conexão: 18:4 

PROTESTOS 

Pág. 1/ Parâmetro: 41612000406 

Número do Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 

Devedor Principal: LUCK) SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 612 000406-42 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 -TODOS DEMTOS 
ATENDEM 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente: 

Situadão: 

Data da 
Inscrição: 
	25/04/2012 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 	TRIBUTARR 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

Procuradoria RIO GRANDE 
Responsável: DO NORTE 
Procuradoria de RIO GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Qtd. de 
Devedores: 

N°. Judicial: 

N°. Único 
Judicial: 
Órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Falência: 

Data da 
Extinção: 

P guarda 
Análise do 
Órgão de 
Origem: 

1861020134058401 

SECAO 
JF-MOSSORO 

917255- SETOR 
DE DISTRIBUIÇÃO 

R$ 118.587,07 
UFIR 111.443,5 

R$ 108.704,81 
UFIR 
102.156,56 

1804- DMATN/A- Qtd. de 
CONTRIBUCAO 
SOCIAL 	Pagamentos: 

0001 

0005 

05/02/2013 	Valor Consolidado: 	R$ 181.755,67 

Data 
Devolução/Arquivam. nto: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade •: 

Não 

 

0 0 Prôx. ;nutrição 

1 de 1 3/2 2015 11:42 
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r

O3/02'20t5 	 Sistemas da PGFN 

03/02/2015 
PSFN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 

11:02 	Tempo restante 
conexão: 19:54 

de 

SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 	 Informações Gerais 
(www3.pgfn.fazenda-10.1526.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS PROTESTOS 502  
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41712000279 Número de Inscrição: 41 7 12000279-53 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

(nd. de 
dos: 

. do Auto de 
Infração: 

Numero do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-
TODOS DEBITOS ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 
01/06/2012 	Responsável: 	DO NORTE 	N. Judicial 

Procuradoria 	RIO GRANDE 	W. único 
de Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

OW. de 	 Órgão de 
TRIBUTARIA Devedores: 	0001 	Justiça de 

Origem: 
0810 - (Rd. de 
DIV.ATIVA-Pagamentos: 	0001 	Juizo: 
PIS 

0W. de 	 Data de 
PIS 	 00 00 Parcelamentos: 	 Protocolo: 

Qtd. de 	 Data de 
0003 	Protestos: 	000 	 Distribuição: 

Ind.de Súmula 	
N ão 	

Data de 
Vinculante 08: 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 410012901726 	. 
para 	 Exbnçao: 
Ajuizamento: 

Aguarda 
Numero do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 órgão de 

Origem: 

00015678720124058401 

SECAO JF-MOSSORO 

410942- 08' VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

Não 

Valor Inscrito: 

Valer Remanescente 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 9.931,09 
UFIR 
9.338,49 

R$ 9.494,59 
UFIR 
8.922,6 

R$ 
26.562,61 

• 

    

Voltar Ajuda 

   

 

Imp.1 

 

    

     

     

https://www3pgfn.fazenda/PCFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp  
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r

:03/02/2095 	 Sistemas da PGFN 

PSEN-MOSSORO 

SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.pgtn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRENCIAS 	 PARCELAMENTO 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

03/02/2015 11:02 

Procuradoria RIO GRANDE N°. Judicial: 
Responsável: DO NORTE 

Procuradoria RIO GRANDE N. Único 
de Inscrição: DO NORTE 	Judicial: 

Orgão de 
0001 	Justiça de 

Origem: 

(Nd. de 
Devedores: 

1804 - 
DIV.ATIVA- 	Qtd. de Receita: CONTRIBUICAD Pagamentos: 
SOCIAL 

0000 
	

Juízo: 

Data da 
Inscrição 

Órgão de 
Origem: 

01/06/2912 

Nat. Divida TRIBUTARIA 

Tempo restante de 
conexão: 19:59 P/ 

PROTESTOS 
	

/14/  

Parámetro: 41612000976 Número de Inscrição: 41 6 12000976-79 	 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 GPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação 
ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-
TODOS DEBITOS ATENDEM 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Falência: 

a 410012901726Dat da  . 
Extinçam 

Old. de 
le: 	DO 	 00 00 Parcelamentos: 

Qtd. de 	 Otd. de 
0005 Débitos: 	 Protestos: 

N°. do Auto 
de Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRE/ITR): 

Motivo de 
Suspensão 
de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

Valor Inscrito: 

00015678720124058401 

SECAO JE-MOSSORO Valor Remanescente 

41 0942 - 08' VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

R$ 
58.016,83 
11FIR 
54.521,94 

R$ 
58.016,63 
UFIR 
54.521,94 

000 

Ind.de Súmula 
Vinculante 08: Não  
N. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

Aguarda 
Análise do 
Órgão de 
Origem: 

Não 

R$ 
Valor Consolidado: 167.135'11 
Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

 

Ajuda 

 

1/1 httes:/~3.pgin.fazenda/PGEN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 
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A  

r03/0

2/20'15 Sistemas da PGFN 

03/02/2015 11:01 	Tempo restante de 
PSEN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa conexão: 20:00 4. 
SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 	 Informações Gerais 
(www3.pgin.fazenda-10.15.26.5) e,C  

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR DÉBITOS 	 PAGAMENTOS PROTESEOS 6, é 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Parámetro: 41212000334 Número de Inscrição: 41 2 12 000334-00 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433450907/2004-18 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

"Arie: 

Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR}: 

Motivo de 
Suspensão de 

'Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-
TODOS DEBITOS ATENDEM 

01/06/2012 	Procuradoria 	RIO GRANDE 	N. Judicial: 
Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria 	RIO GRANDE 	N°. Único 
de Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

órgão de 
TRIBUTARIA ()id. de  0001 	Justiça de 

Devedores: 	 Origem: 

3551 - 	otd. de 
DIVATIVA-Pagamentos: 	0000 	Juizo: 
IRPJ 

(Md. de 	 Data de 
IRPJ 	 0000 	Protocolo: Parcelamentos: 

Cltd. de 	 Data de 
0005 	Protestos: 	000 	 Distribuição: 

Ind.de Súmula 	 Data de 
Vinculante 08: 	Não 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	410012901726 Data da  
para 	 Extinção: 
Ajuizamento: 

Aguarda 
Numero do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 órgão de 

Origem: 

000156787201 24058401 

SECAO JF-MOSSORO 

410942 - 08a VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

Não 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente: 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 
95.359,68 
UEIR 
89.615,31 

R$ 
95.359A8 
UFIR 
89.615.31 

R$ 
271.982,77 

  

Ajuda 

 

latetlelkt 

 

  

haps,/ 1/1 endaPGEN/Divida/Coosulta/Inscricao/Cons141.asp 
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MossoM/RN, 17 de março de 2015. 

REPRESENTANTE DO MPF 	 REPRESENTANTE DA OAB 

REPRESENTANTE DA AGU 	 REPRESENTANTE DA DPU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ — 8 VARA 

Vistos em Inspeção 
(Período Anual Inspecionado: Março/2014 a Fevereiro/2015) 

3os 

PROCESSO: 0001567-87.20124.05.8401 
CLASSE 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RELI/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

( ) Processo em ordem 
( ) Cite(m)-se. 
( ) Expeça-se: ( ) Mandado ( ) Oficio ( ) Carta ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará ( ) Edital. 
( ) Aguarde-se devolução do(a)(s) mandado(s) / Oficio(s) / Carta(s) Precatória(s). 
( 	) Aguarde-se o cumprimento do(s) expediente(s) de fl. 	 
( 	) Reitere(m)-se o(s) expediente(s) de fl. 	 
( 	) Solicitem-se informações sobre Ofício/ Carta Precatória. 
( ) Aguarde-se a realização de perícia / apresentação de laudo. 
( ) Aguarde-se o pagamento de ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará. 
(X) Mantenham-se suspensos/sobrestados/arquivados sem baixa. 
( ) Cumpra-se o(a) ato ordinatório/ despacho/decisão de fl. 	 
( ) Publique-se. 
( ) Designe-se audiência. 
( ) Remetam-se à(o): ( )CAIXA; ( )AGU; ( )PFN; ( )PGF; ( )DPU, ( )PF. ( ) INSS 
( ) Vista ao MPF. 
( ) Vista a(o) ( ) promovido(a) ( ) promovente. 
( ) Certificar/aguardar o decurso de prazo. 
( ) Conclusos para Despacho apôs Inspeção 
( ) Conclusos para Decisão/Sentença apôs Inspeção. 
( ) Sentenciar em 30 dias. 
( ) Decidir em 10 dias. 
( ) Remeter ao TRF. 
( 	) Arquivar c/baixa. 
( ) Solicitem-se informações acerca do cálculo. 
( ) Cobrar a devolução dos autos. 
( ) Aguarde-se a devolução dos autos. 
( ) Mantenham-se os autos conclusos para: Decisão ( ) Sentença ( 

SP(LOTE12) 
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soro/RN, 08 de março de 2016. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — r VARA 

Vistos em Inspeção 
(Período Anual Inspecionado: Março/2015 a Fevereiro/2016) 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

( ) Processo em ordem. 
( ) Cite(m)-se. 
( ) Expeça-se: ( ) Mandado ( ) Ofício ( ) Carta ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará ( ) Edital. 
( ) Aguarde-se devolução do(a)(s) mandado(s) / Ofício(s) / Carta(s) Precatória(s). 
( ) Aguarde-se o cumprimento do(s) expediente(s) de fl. 	 
( ) Reitere(m)-se o(s) expediente(s) de fl. 	 
( ) Solicitem-se informações sobre Oficio/ Carta Precatória. 
( ) Aguarde-se a realização de perícia / apresentação de laudo. 
( ) Aguarde-se o pagamento de ( ) RPV/Precatário ( ) Alvará. 
( x ) Mantenham-se suspensos/sobrestados/arquivados sem baixa. 
( ) Cumpra-se o(a) ato ordinatório/ despacho/decisão de fl. 	 
( ) Publique-se. 
( ) Designe-se audiência. 
( ) Remetam-se go): ( )CAIXA; ( )AGU; ( )PFN; ( )PGF; ( )DPU, ( )PF. ( ) INSS 
( ) Vista ao MPF. 
( ) Vista a(o) ( ) promovido(a) ( ) promovente. 
( ) Certificar/aguardar o decurso de prazo. 
( ) Conclusos para Despacho apôs Inspeção 
( ) Conclusos para Decisão/Sentença após Inspeção. 
( ) Sentenciar em 30 dias. 
( ) Decidir em 10 dias. 
( ) Remeter ao TRF. 
( ) Arquivar c/baixa. 
( ) Solicitem-se informações acerca do cálculo. 
( 	) Cobrar a devolução dos autos. 
( ) Aguarde-se a devolução dos autos. 
( ) Mantenham-se os autos conclusos para: Decisão ( ) Sentença ( 

Juiz Federal 

REPRESENTANTE DO MPF 
	

REPRESENTANTE DA OAB 

REPRESENTANTE DA AGU 
	

REPRESENTANTE DA DPU 

51) LT12 
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s ro/RN,15 de março de 2017. 

Juiz Federal 

REPRESENTANTE DO MPF 
	

REPRESENTANTE DA OAB 

REPRESENTANTE DA AGU 
	

REPRESENTANTE DA DPU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ — W VARA 

 

Vistos em Inspeção 
(Período Anual Inspecionado: Março/2016 a Fevereiro/2017) 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
ALTTOR/EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

( ) Processo em ordem. 
( ) Cite(m)-se. 
( ) Expeça-se: ( ) Mandado ( ) Ofício ( ) Carta ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará ( ) Edital. 
( ) Aguarde-se devolução do(a)(s) mandado(s) / Ofício(s) / Carta(s) Precatória(s). 
( ) Aguarde-se o cumprimento do(s) expediente(s) de fl. 	 
( ) Reitere(m)-se o(s) expediente(s) de fl. 	 
( ) Solicitem-se informações sobre Ofício/ Carta Precatória. 
( ) Aguarde-se a realização de perícia / apresentação de laudo. 
( ) Aguarde-se o pagamento de ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará. 
( x ) Mantenham-se suspensos/sobrestados/arquivados sem baixa. 
( ) Cumpra-se o(a) ato ordinatorio/ despacho/decisão de fl. 	 

) Publique-se. 
) Designe-se audiência. 
) Remetam-se a(o): ( )CAIXA; ( )AGU; ( )PFN; ( )PGF; ( )DPU, ( )PF. ( ) INSS 
) Vista ao MPF. 
) Vista a(o) ( ) promovido(a) ( ) promovente. 
) Certificar/aguardar o decurso de prazo. 
) Conclusos para Despacho após Inspeção 
) Conclusos para Decisão/Sentença apôs Inspeção. 
) Sentenciar em 30 dias. 
) Decidir em 10 dias. 
) Remeter ao TRF. 
) Arquivar c/baixa. 
) Solicitem-se informações acerca do cálculo. 
) Cobrar a devolução dos autos. 
) Aguarde-se a devolução dos autos. 
) Mantenham-se os autos conclusos para: Decisão ( ) Sentença ( )• 

(IRA) 
SI'Ll 12 
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2.-  ORM DE IST115 

MONSORCS-R N. 

SILVEIRA & FILHOS, j4., qualificada, o referido imOvel acim 
descrito e confrontado e desde j4 cedem e transferem i.vmes-
Me outorgada compradora toda a posse, dominio, direitos e 
açro que sobre o aludido imavel ora vendido exerciam, para= 

que possa a mesma outorgada dele usar, gozar e livremente = 
dispor como seu que é e fica sendo de hoje em dinnte por

•  
	a.= 

força desta escritura, obrigando-se, por si, • seus herdeiros 
ou sucessores, A fazerem este vendp•em qualquer tempo sem—
pre boa, firme e valiosa .e a responderem pelo evicç7w. Pelo 
outorgada compradora e ente os testemunhas me foi ditoque= 
aceitava esta escritura nos seus expressos termos. Foi pego 
imposto de trensmissh de bens imOveis e de direitos P == 

eles relPtives sobre o Presente instrumento, &informe conhe 
cimento • n2 172.215, datado de 19 de julho de 1982,. torneei-
do pelo Coletoria Estadual de Mossorj. Forem .apresentadas e 
ficam arquivados neste cartOrde os Certid3es de Quitaç-c4o Fe 

_ 

derpl n2.07152, datada de 09 de junho de 1982; Estadual n 
03728/82, datada de 17 de junho de 1982 e • MuniciPal na 6530 
datado de 02 de junho de 1982.. E de como assim o diserem,' 
do que dou fe, pediram-me e eu lhes lavrei este instrumento 
que lhes li, acharam °enferme,. aceitarem e.  assinem com as = 
testemunhas josá de Oliveira França, solteiro,-melor, corto 
rk-io e Flpvieno de Holanda hontenegro, casado, funcionrio 
público, domiciliados e residentes nesta cidade, minhas co-
nhecidas, do que dou f‘. Eu, Maria Altinete Morim da Silva 
Pjudonte compromissade, P escrevi. E.  eu, Francisco das Che-
gas Ferreira ocJes„ tpbeli.Po do 22  Oficie, e subscrevo e o 
sino. (s) Francisco das.ChagasYerreirp Gomes- Tabeli;o do= 
do 22  Oficio. Mossort1/2  21 de julho de 1982.6.(er) Francisco= 
de Silveira Chaves- Francisca de Freitas Gede Chrves - Vrl-
ter Anuncipto da Silveira- Voldemer Anunciato de Silveira =. 
Lúcl.o'Jose dp Silveira- Tests. pa) Jose' de Oliftira França 

] 	• 

Flrviano de Holanda Monteneg 	 ipc_brigin4 
com ap qual' 'conferi; dou Ie. Ewic i -((tY(ttl-  • 
tabelik do 22  Oficio, o dati/logrefei; cunfeyi, subscreva e /2/  
assino em. público e raso de ftue.:,  0./././,/d/./././e/=/=/./ 

rm iestemunho A 	da. verdade.' 
de 19 RN)t I dé.  / PI 1  

n.o 	 _fic.10,y  

	

CCCe Car 	*- • C 
dar Cryorrt3 Peneira eOrnei 

Taba .10 n EtcrivEct 00 2.0  OticW,  
C.P.F. 012 220 904 
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Nilton 
mó V EIS 

PARECER 

MERCADOLÓGICO 

Prédio Comercial 

Situado na Rua Cororel anel, 114- Centro - Plosson5/RN. 

J. N. DE SOUSA ElFtELI 
Movesse Mossoroense, 32- Cedro - Cop: 59.600-012 - MossonYRN. 

Fone. (84)3312-0567 - www.niltunnoven.contbr Cred/RN 5260- CNPJAIF: 19.188E44/0001-57 
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ose NILTON de Sous 
CRECi 1594/RN 

Diretor 

UNilton 
(110N/EIS 

PARECER MERCADOLÓGICO 

1 - IMÓVEL (tipo) - 

Prédio Comercial (onde atualmente funciona a Loja do Papai) 

2- ENDEREÇO - 

Situado na Rua Coronel Gurgel, 114— Centro — MossoróIRN. 

3 - CLIENTE INTERESSADO(A) — 

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 

- PROPRIETÁRIO(A)(S) — 

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 

- OBJETIVO — 

Determinar o Valor do imóvel abaixo especificado para fins de comercialização. 

6 - NIVEL DE PRECISÃO — 

Avaliação Expedita, de acordo com a NB 14653-3. 

7 - DATA DA VISTORIA — 

09 de dezembro de 2014. 

8 - AVALIADOR(ES): 

JOSÉ NILTON DE SOUSA — CRECI 1594-RN 

9 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO — 

Uso predominante da Região: Comercial 

Serviços públicos existentes: Energia elétrica, água, rede de esgotamento sanitário, coleta de 
lixo, telefone e transporte coletivo 

Pavimentação: Asfaltica; 

Melhorias Locais e Equipamentos comunitários: Escola, Saúde pública, comercio diversos 
e segurança pública: 

10 - CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

10.1 - TERRENO 
- Forma: Regular 

J. N. DE SOUSA EIRE1.1 
Travessa Mossoroense. 32- Centro - Cep: 59.800-012 - Mossonte/RN. 

Fone. (84) 3312-0587 - www.nEonimoveissom.br  -CrecURN 5260- CAPJ/MF: 19.188.544/0001-57 

20.> 
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VALOR DE 	Área 
AVALIAÇÃO 	Em ma 

Valor Mínimo (R$) 
Total 

7.000,03 , 8.173200,00 
8.173.200,00 

Valor Máximo (R$) 
Total 

7.500,00 
	

8.757.000,00 
8.757.000,00 

Construção 	 1.167,60 

	

TOTAL 	 

NINilton 
MOVEIS 

- Topografia: Plana 

- Situação: De centro 

- Superfície: Seca 

- Fração ideal: 100% 

- Área (m2): 389,20 

- Frente: 7,00m 

- Lado Direito: 55,60m 

- Lado Esquerdo: 55,60m 

- Fundos: 7,00m 

10.2 — ÁREA CONSTRUÍDA 

- Tipo: Prédio comercial 

- Número pavimento: 03 

- Área de lazer: — 

Idade aparente: 10 anos 

- Área construída (m2): 1.167,60 

- Padrão acabamento: Normal 

- Estado de conservação: Bom 

- Tipo de Fomo: Laje, gesso e pvc 

- Tipo de Piso: Cerâmica e cimentado 

Tipo Esquadrias.  Alumínio e ferro 

Armários: 	 

11 —VALOR DE AVALIAÇÃO 

- 	Mediante os dados e os números ora apresentados e fazendo as devidas ponderações écnicas 
e matemáticas necessárias, concluímos que o valor de avaliação do imóvel aqui analisado para fins 
de comercialização fica entre os seguintes valores: R$ 8.173.200,00 (oito milhões, '-nto e 
setenta e três mil e duzentos reais) e R$ 8.757.000,00 (oito milhões, 	:ntø: cm n ente e 

sete mil reais). 
ILTON de Sous 

J. N. DE  SOUSA EIREU 	 cnECi 1594/RN  

Travessa Mossoroense, 32 - Centro - Coo: 59.600.012- 	
LlIretui 

Fone. (84) 3312-0567 - wenv.nillooknoveis.ccettx - Creci/RN 5280- CNIUMF: 19.1E8.544/0001-57 
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!Milton 
movEis 

12- OBSERVAÇÕES; 

As áreas aqui informadas nos foram passadas pelo cliente interessado através da 

Escritura pública do presente imóvel, o qual ainda não se encontra averbada a sua 

construção, constando ainda uma casa residencial, haja visto não termos tido acesso a 

projetos construtivos, más podem facilmente ser visualizado na fotografia da fachada anexa 

ao presente trabalho. 

A presente avaliação foi elaborada de modo simplificado, conforme definido com o 

cliente interessado. No caso de maiores detalhes sobre as informações aqui estabelecidas, 

ficamos à disposição. 

atossoró/RN, 10 de dezembro de 2014. 

rtior  ILTO 

José TON de Sousa 
CRECI 1594/RN 

Diretor 

J. N. DE SOUSA EINEM 
Temesse Mossoroense, 32 -Centro - Cep: $9.600.012- Memore/RN. 

Fone. (84) 3312-0567 - onvirtniltonimovelscom.br - racial 5260- CNPJ/MF: 19.188.544/0001-57 
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Milton 
MOVEIS 

ANEXOS  

NI TON de Sousa 
DRECI 1594/RN 

Diretor 

J. N. DE SOUSA ElFtELI 
Travessa Mossortrense, 32- Cenho - Cem 59.600-012 - MossonS/RN. 

Fone. (114) 3312-0567 - wevsniltonimoveissom.br - Creci/RN 5260- CNPJ/MF: 19.168.544/0001-57 
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O Mvilt:3, 

CREci 
Diretor 

J. N. DE SOUSA EIRELI 
Travessa Mossaroense, 32- Ganha - Cep: 59.600-012 - MossatoRN. 

Fone. (84) 3312-0557 - vavventoninoveis.corn.br  - Grad/ RN 5260- CNPJ/MF: 19.188.544/000 
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República Fedevaliva de Brasil 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE MOSSORÓ 

2°. Cartório Judiciário 
RUA SANTOS DUMONT, no. 86 - FONE 321-2543 

Francisco das Chinas ferreira GDPiCS 
Tabelião 

Escritura de: COMPRA E 

Livro n.o 	039 - - 	 Fís. 123 e 125v.-  - 

Valor; Cr$ O:2990.0003002 

Data  Mo§aor64  21 de julho_de...19324..../ELEALe/e.irddileie.d. 

C)utorgenteS VENDEDORES: FRANCISCO  DA SILVEIRA CHAVES e sua . 

esnosn,  none FRANCISCA Dr FREITAS GADt CHAVES. /4!"11.2142/al 

Outorgada  COMPRADORA: LÚCIO
1 
 5j1,V;.'IRA... Faups./=/././E&J. 

.2.2.4;:=NaX=X=XnXrirXrXer.mX2eXttX.nrrXrX-•*-7-XaXe-trZaX=XtratXeMeX"X- 

irrid5ve 1: UMA CASA RESIDENCIAL.  construida de tijolos e dober- 

tp de telhrs, situpda nestr cidrde  de Mossbr62  'no elinhPmento-

rua Cel. Gurgel n2  114. /-/44-/-;',44-/-/-/-/-/-/-/ /444 
So USP 

/RN CRECt 1.5 
Diret 
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6>;çjP Tc 

fi..MJCILLIC2 TOÍDEIginnvin DO)  
huduallu Chnu NÉN hmu Traslado  

Tabelião do 22. Oficio 	

Ly    
.d eNotas N0._ 

_ I:00P_ 32_9";_it.  

Folhas_.123 a25v= 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMA «A DE A402105:01  

scrltura KIR _LICA DE COL-- 
PRA E VENDA que entre fazem o Sr. FRANCISCO DA SILVEIRA CHA 
VF.,S e sue esposa, dona FRANCISCA DE FREITAS CADÊ CHAVES, co 
mo OUTORt2ANTE5 VENDEDORES e a firma LÚCIO SILVEIRA ôt FILHOSs  

como OUTORGADA COMPRADORA, ne declarada forma abaixo: 

SAIBM= 

quantos esta públice escriture • de compre e vende virem ou -a 

dela noticies tiverem que, POZ vinte e hum (21) dies do mes 
de Julho_ do ano de mil novecentos e. oitenta e dois.  (1982),= 
neste cidade.  de Mossorg, Estado do Rio Grande do Norte, Re-
pública Federativa do Brasil, neste cartório do 22  Oficio,= 

sito 'a rue Santos.  Dumont, n2  86, perante mim, tabeli-pe, com 

parecerem partes entre si justas, .avindes e contratadas, 
saber: de um ledo, corno OUTORGANTES VENDEDORES, o SR. FRAN-
CISCO DA SILVEIRA CHAVES, comercikrio e sue espose, done 
FRANCISCA DE FR2ITAS GADÊ CHAVES, do lar, ambos brasileiros 
crsrdos, inscritos no Cadastro dps Pessoas Fisicas do ?Unis 
teria da•Fazende sob o n2 003.527.804-87, 'domiciliados e re.  

sidentes neste cidrde de Mossoró, 'a rua Cel. Gurgel, n2 114 
es  de outro lrdo, corno OUTORGADA CCIIIPRiDORA LÚCIO SILVEIRA 
& FatHOS, firme comercial deste prece,. cem sede 2 rua Feli-
pe Camar-po, n2 203, inscrita no . Cedastro Geral de Contribu-
intes do Ministerio da Fazenda sob . o n2 08.378.267/0001-29, 

neste ato representada pelos.Srs. Valter' Anunciato de 
C.P.F. (ME) n2 092.709.494-00; Wide= Anunciato dr 

Silveira, C.P.F.(MF) n° 056.286.104..10 e Lúcia Jose dr Sil-
veira, C.P.F. n2 003.652.114..00, brasileiros, casados, co--
me.rcientes, domiciliados e re'pidentes neste cidade, respect 

WN 	 III • 	 n 	to Comercial e Di ,4 

OkU03111 4  

CR0512Fr 
 

Diretor 
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Administrativo, todos maiores e capazes, pessoas reconheci-
dos como as próprias por mim tobelieo e peles testemunhas . 
adiante nomeados e no fim assinadas, estes também minhas co 
nhecidps, do que dou fú. E, Perante esses mesmas testemu—
nhas,. pelos outorgantes vendedores referidos me foi dito == 
que, 	justo titulo e na conformidade de escritura, públice= 
de compre e venda lavrada no 42  Cartório Judicierio desta = 
cidade, no livro .n2 02, es fls. 70v. a 72, em data de 26 de 
março de 1963, registrada no livro n° 3..Km os fls. 17, sob. 
o n2 de oi-dern 4.924,. em data de primeiro (12). de abril no-
vecentos e sessenta e tres (1963), do Registro Gerei de Imó 
yeis da: 12 Zona deste Comarca de MoSsoró- Rn, seo senhores. 
e legitimes 'possuidores,' livre.e desembaraçado de todos e 
quaisquer :ónus Ou impostos; do imóvel consistente em UMA CA 
SÃ RESIDEIICIAL, censtruide de tijolos e coberta de telhas,= 
situada nesta cidade de Mossoró, no alinhamento da rua Coro 
nel Gurger, número cento e quatorze (114), bem como UM Pi‘MO 
zem nos fundos da mencionada case, com frente para e Praça= 
Bento Fraxedes, n2 27, contendo a dita case uma perta e um 
janeiro no pavimento térreo e um janeleo no pavimento supe- 
rior e o ermazem contendo ume porta larga e um porte() 	na 
frente que d; pers. e. referida Praça:Bento Praxedes, edifica 
dos, Casa e aimpzem em terreno próprio, medindoeeste sete 
(7,00) metros de largura na frente, iguel metregem de angu 
rP nos fundos, por'55,60m..de comprimento em Ambos os ledos, 
limitando-se pela frente com a Via pública de referida rua= 
Cel. 014rgel, pelos fundos com a via pública da referida Pra 
ço Bento Fraxedes,-pelo ledo direito com imóveis de José Me 
tias da Costa, ou sucessores e, pelo lado esquerdo com imó-
vel de Maria Gurgel de Oliveirs, ou sucessores; que, pela = 
presente escritura e pelo preço certo e ajustado de Cr$ - - 
10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE CRUZEIROS), sendo Cr$ 2.000.0 0,00 
(dois milhOes de cruzeiros) pagayel neste ato, cuja impor--
ti;ncia fof recebida pelos outorgantes vendedores em moeda 
corrente nacional, contada e gabada exata e de qual do qui 
trç'eo e a quantia de Cr$ $.000.000,00 (oito milhes de cru-
zeiros) para ser pega mensalmente, em prestaçOes.de  Cr$ - - 
1.000.000,00 (hum milho de.crUzeiros), vencíveis no dia == 
cinco (5' de cada mes subsequente„Pepresentedas.por oito . 
(8) notes promissOrias no valor de Cr$ 1.000.000,00; vendem 
ceMo de fPto ore vendido tem e outorgada comprPdoreáLlICIO =  

10/85



2.° DEMO DE HM 
MOSSORÓ-RN 

SILVEIRA & FILHOS, je qualificada, o referido irnOvel roam, 

descrito e confrontado e desde J4 cedem e transferem a mes-

me outorgada compradora toda a posse, daninho, direitos e 
açro que sobre o aludido imóvel ore vendido exerciam, para= 

que possa e mesma outorgada dele usar, gozar e livremente = 

dispor como seu que e e fica sendo de hoje em ,diente por == 
força deste escritura, obrigando-se, por si, seus herdeiros 
ou sucessores, p fazerem esta venda em qualquer tempo sem--
pre boa, firme e valiosa .e a responderem pele evicç7No. Pele 
outorgode compradora e ante as testemunhas me foi dito que= 
rceitaVe esta escritura nos seus expressos termos. Foi pago 

o imposto de transniss7c de bens imeveis e de direitos e == 

eles relativos sobre o Presente instrumento, donfonne conhe 

cimento n2 172.215, datado de 19 de julho de 1982, forneci-
do Pele Coletoria Est:adual de MossorO. Forem .apresentedes e 
ficam arquivadas neste certOrio es Certines de OuitecT-o Fe 
derrl n2 _07152, datado de 09 de junho de 1982; Estadual n2 
03728/82, detada de 17 de junho de 1982 e Muhicipel 2:1-9  6530,  

datada de 02 de junho de 1982. E de cano assim o disseram,f-
da que dou fe, pedirem-me e eu lhes lavrei este instrumento 
que lhes li, acharem conferem, aceitarem e assinem com as = 

testemunhas Jose de Oliveira França, solteiro, maior, corto 

rkio e Flovieno de Holanda. Montenegro, casado, funcionrio 

público, domiciliados e residentes nesta cidade, minhas co- 

nhecidas, do que dou fé. Eu, Maria Altinete /morim de Silve 
r:,udonte compromissada, e escrevi. E eu, Prrncisco das Che-
gas Ferreira Games, tabeli;o do 2° oficio, a subscrevo e 

sino. (n) Francisco das Chegas Ferreira Gomes- Tabeli;o do= 
do 2° Oficio. Mossor4 21 de julho de 1982- (ao) Francisco= 
de Silveira Chaves- 1;rancisce de Freitas Cede Chaves - Vol-

tar Anunciato da S4veire- Valdemar Anunciato de Silveira = 
Lúc4,d Jds'e de Silveira- Testes. (aa) Jose de Oli-  era,  França 

'leviano de Holanda Montenegrq ed_alnris. Fie  

com , o qua1.  conferi; dou fe. 

tebeli;o do 2°  Oficio, O dat' ografei; cenfe i, subscrevo e 

assino em piiblico e raso de •ue  

•• 7/ 	• 	I 
' 

	

Mo<sor6 (R2\7),;‘,  /  do 	 de19?1Y-- 

ZestenninhO_ 	 da verdade. 

' 	orec 	? 1 

e Sousa 
4/RN ~nem dag Chopes Perra-frei Gome

TtbstO

. 

n Etoiivco do 2.° Oficio 

/ 	C.P.F. 012 220 004 

11/85



.zo.e 'ÕRIO 

Frezelsco des chcçsnrroVe Cotoz 
TA3ELIÀO. , 'UVA' OFICIAL 
DO ÇC 	 ZONA 

Jaia. 

Z;:è 
VONii 521-2543 

mossoRô - 

c 08395139/0001_931  
ZEGUNDO C.A27ÓRIO JUDICIÁRIO 

; 	tuia mauros DUMONT ao 
enato 

'AR 1/4 " 494500 

moam:~ - 

‘4,rze, rm 2.0  o IP 
Et dm tfredb 

stegát;o de /móveis - 	Zona - Noz liond (R 
renotadc nc protocolo 1-step noir 3 b .0 Pág 

Re g istrado n livtc n.o&C"._i .sob o(s) n.0(s ) 
25'3 Oft4)RVAÇÕ ;eferente à r 4 trku/ n. (_ 

7 ,dirlik 

41,1Mossorb 

O Ora 	álnargratt / -e 
rd& dets.siza. 	n  

..p.a 011 náa 174 • til 

teL Sebos-não Voscontalo% cio Santo. 
Tekeeide • Endvded. Preuele• Oekle 

inkártía dldni Moreira .5a Sard 
Markt Dern/Lutá Noweírn aos • &nein 

inoltlf V7011 
RU Á .  &LIDOS DMIONS, 475 
MecoreS • Rio Grande deDlort• 

ft-312% 

fr‘  

12/85



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8 VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

ATO ORDINATÓRIO 

A teor do disposto no artigo 162, parágrafo 4°, do Código de Processo Civil, 

modificado pela Lei 8.952, de 13.12.94, c/c o Provimento n°  01, de 25.03.2009, art. 87, do 

Tribunal Regional Federal da 5a  Região, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição e os documentos novos juntados pelo 

executado às fls. 18W210, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil. 

Mossoro, 17 de dezembro de 2014. 

BRUN URGEL BF7ERRA 
alista Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — r VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinatório de fls. 
retro, mediante remessa dos autos. 

Mossoró, 	/ 	/ 

Servidor 

Processo n°  •  
M. M. Juiz, manifesto-me em apartado 

	

Mossoró 	/ I, I  tilOV•I  

	

Joana•Ma 	ofre de Araújo 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional 
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Q235 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORCI - 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
C1ASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

Mossor6, 07 de janeiro de 2015. 

Anto osta Junior 
Estagiário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO -8' VARA 

, PROCESSO. 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
2014.0061.010100-2, que se vê adiante. 

,....4k ssoró, 07 de janeiro de 2015. 

Antonio . 	osta Junior 
Estagiário(a) 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORG/RN 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 8° Vara Federal da Seção Judiciária 

do Rio Grande do Norte - RN 

Execução n° 0001567-87.2012.4.05.8401 

Exeqüente União — Fazenda Nacional 

Executado(a) LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

A UNIÃO — Fazenda Nacional vem, à presença de V. Exa., em 

atenção ao despacho de fl. 211, expor e requerer o que segue. 

Pretende a parte executada a substituição da garantia existente nos 

autos, qual seja, o imóvel comercial, matrícula 1.641, localizado na rua Felipe Camarão 

if 203, avaliado em RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme Auto de 

Penhora c Avaliação acostado à fl. 120. 

Alegando que os débitos em execução estão todos parcelados c 

que realizou negócio jurídico de compra e venda do referido imóvel objeto de constrição, 

pretende substituir a garantia por outro imóvel comercial, localizado na Rua Coronel 

Gurgel, 114, Centro, Mossoró/RN, Matrícula R- 1.3.688. 

Embora tenham sido acostadas as Escrituras Públicas de Compra e 

Venda do bem não foi apresentada a matrícula atualizada do imóvel, sendo tal 

documento imprescindível para a comprovação da titularidade do bem.  
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORD/RN 

Observa-se, ainda , que a Procuração ad judicia acostada não foi 

acompanhada do Contrato Social da Executada, nem tampouco há poderes específicos 

para a indicação de bem à penhora. 

Não obstante, desde que seja intimado o executado para 

regularizar a situação narrada, a União requer seja expedido mandado de 

constatação e avaliação do imóvel, para que se certifique a existência, a titularidade 

e o valor de mercado do mesmo, a fim de subsidiar a substituição pretendida.  

Pede deferimento. 

Mossoró, 18 de dezembro de 2014 

Euldeneey Fernandes de Oliveira 

Estagiária da Procuradoria da Fazenda Nacional 

Joana Marta Onofre de Araújo 

Procuradora da Fazenda nacional 
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Page 1 of 5 Sistemas da PGFN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

a Imprimir 

SERPFt0 

18/12/2014 

Inscrições Localizadas: 

Parâmetro de Localização 

Seções Selecionados: 

18 

08378267000129 

RLO, RSE 

Inscrições Selecionados: 

1° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-C/ 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 200044/2001-89 

Data Inscrição: 26/07/2001 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 21.163,73 (UFIR 22.020,30) 

Valor Consolidado: R$ 13.447,52 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 201 000215-33 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 
31/08/2001 A 08/11/2003 

2° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 

Data Inscrição: 25/04/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 318.908,54 (UFIR 299.697,90) 

Valor Consolidado: R$ 525.947,60 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 412 12000091-00 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
12794220124058401 

3° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 721362/2011-51 

Data Inscrição: 25/04/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 12.015,97 (UFIR 11.292,01) 

Valor Consolidado: R$ 11.709,14 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 2 12 000092-90 

No Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00003876520144058401 

Período Último Parcelamento: 
31/05/2012 A 14/09/2013 

ht ps:// 	3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Conslóimp.asp?glbimp... 	8/12/2014 
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4° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Data Inscrição: 01/06/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 95.359,68 (UFIR 89.615,31) 

Valor Consolidado: R$ 270.170,92 

S° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 500731/2013-35 
Data Inscrição: 08/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 22.327,19 (UFIR 20.982,16) 

Valor Consolidado: R$ 32.939,43 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 412 13001260-19 
No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
00003876520144058401 

6° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 500424/2014-35 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 6.183,55 (UFIR 5.811,04) 

Valor Consolidado: R$ 8.423,06 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 2 14001535-22 

N0  Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 2 12000334-00 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
00015678720124058401 

7° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 11.941-C/ 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 200045/2001-23 

Data Inscrição: 26/07/2001 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 16.781,71 (UFIR 17.460,93) 

Valor Consolidado: R$ 12.568,89 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 6 01 000584-87 

N° Processo Judicial: 
200484010030094 
No Único de Processo Judicial: 
200484010030094 

Período Último Parcelamento: 
31/01/2002 A 08/11/2003 

80  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-C/ 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Insericao/Consl  6imp.asg?glbimp... 18/12/201 
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PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 500235/2002-29 

Data Inscrição: 14/01/2003 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 125.159,95 (UFIR 126.620,56) 

Valor Consolidado: R$ 128.995,94 

No Inscrição: 41 6 03 000672-69 

No Processo Judicial: 
200484010033423 

No Único de Processo Judicial: 
200484010033423 

90  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

N0  Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 

Data Inscrição: 25/04/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 118.587,07 (UFIR 111.443,53) 

Valor Consolidado: R$ 179.277,20 

CPF/CNIU: 08378267/0001-29 

N° Inscrição: 41 6 12 000406-42 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
1861020134058401 

Período Último Parcelamento: 
31/05/2012 A 15/01/2013 

100  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Data Inscrição: 01/06/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 58.016,83 (UFIR 54.521,94) 

Valor Consolidado: R$ 166.032,80 

CPF/CNIU: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 6 12 000976-79 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
00015678720124058401 

110  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-W 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Data Inscrição: 01/06/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 234.368,07 (UFIR 220.249,98) 

Valor Consolidado: R$ 631.486,93 

CPF/CNI:0: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 6 12 000977-50 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
12794220124058401 

12° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-5/ 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 720037/2013-32 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 6 13000178-55 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp. 	18/12/2014 
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N° Processo Judicial: 

Page 4 of 5 
rO 

1 	(ô  
N° Único de Processo Judicial: 
00006884620134058401 

13° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 500732/2013-80 

Data Inscrição: 08/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 1.450.070,23 (UFIR 1.362.719,66) 

Valor Consolidado: R$ 2.122.539,55 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

 

No Inscrição: 41 6 13 003348-26 

No Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00003876520144058401 

 

 

  

140  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 11.941-
S/PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 000636/2005-26 

Data Inscrição: 19/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 64.938,76 (UFIR 61.026,93) 

Valor Consolidado: R$ 141.365,18 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 6 13003567-14 

N° Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 

150  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEC LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 500425/2014-80 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 43.886,28 (UFIR 41.242,61) 

Valor Consolidado: R$ 58.999,11 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 6 14 003023-06 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 

 

Sistemas da PGFN 

Data Inscrição: 05/03/2013 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 40.287,33 (UFIR 37.860,46) 

Valor Consolidado: R$ 91.788,80 

16° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-5/ 
PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Data Inscrição: 01/06/2012 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 9.937,09 (UFIR 9.338,49) 

Valor Consolidado: R$ 26.382,21 

  

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

 

No Inscrição: 41 7 12 000279-53 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 
00015678720124058401 

 

 

  

https://www3.pgfnfazenda/PGFN/Divida/Consulta/lnscricao/Cons16imp.asp?glbimp... 18/12/2014 
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17° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 500730/2013-91 

Data Inscrição: 08/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 313.765,38 (UFIR 294.864,40) 

Valor Consolidado: R$ 459.492,27 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

N° Inscrição: 41 7 13 000885-04 

No Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00003876520144058401 

18° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA NAO AlUIZ AGUARD NEC LEI 12.996/14 - 
TODOS DEBITOS ATENDEM 

No Processo Administrativo: 13433 500423/2014-91 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Pejo'  curadoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 9.527,93 (UFIR 8.953,97) 

Valor Consolidado: R$ 12.808,99 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

No Inscrição: 41 7 14 000629-06 

No Processo Judicial: 

No Único de Processo Judicial: 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES 

Valor Inscrito: R$ 2.961.285,29 (UFIR 2.795.722,18) 

Valor Consolidado: R$ 4.894.375,54 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS, CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REAIS 

Final do Relatório 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Insericao/Cons16imp.asp?glbimp.. 	8/12/2014 
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Page 1 of 1 TDIVONLCON105 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 

18/12/2014 

Cat: 

PGF - PGEN - DATARAM! 

DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

(1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

íCCREDEXT 

[16:08.13 

ft 8378267000129 

3-Ambos) 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	(1-Procuradoria 	2-Administrativo 

Todos os Tipos.. 1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3-Arrematacao... 4-Sucumbencia 	 5-Contrib. 	Nao Repassada... 

6-Trabalhista ST fl  7-Afericao Indireta 8-Solidariedade 	  

Filial 

0001-29 

Credito 

400779790 	r- 
Usu 

PRO 

Fase 

0535 

RFB/PRC 

18.200.801 

Situacao 

AJUIZ/DISTRIB. 

Valor Total 	Tipo 

67.980,22 	1 
0001-29 401043797 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 16.979,62 	1 

0001-29 401043800 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 66.214,66 	1 
0001-29 403208750 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 73.613,64 	1 
0001-29 403208769 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 298.134,97 	1 
0001-29 404445764 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 31.171,44 	1 
0001-29 404445772 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 169.491,11 	1 

406730148 Proximo Credito 

XMIT 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.011)10 

http://w3b9.see.prevnet/divida/Gerenciador 	 18/12/2014 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 

18/12/2014 

PGF - PCFN DATAR= 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cr2FDEXT 

    

 

[16:0-8-76̂5- 

       

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

8378267000129 

3-Amb0s) 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	ri: 	(1-Procuradoria 	2-Administrativo 

- 
Todos os Tipos.. Todos 1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3-Arrematacao... fl  4-Sucumbencia 	 5-Contrib. 	Nao Repassada... 

-Trabalhista JT 1 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade 	  

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC Sltuacao Valor Total 	Tipo 

0001-29 398282145 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 13.634,95 	1 

0001-29 398282153 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 68.511,54 	1 

0001-29 399795634 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 58.634,28 	1 

0001-29 399795642 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 281.002,92 	1 
0001-29 400210797 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 16.342,87 	1 
0001-29 400210800 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 70.249,50 	1 
0001-29 400779781 1 	PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 17.024,74 	1 

400779790 	Próximo Credito 
XMIT 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.01D1O 

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador  18/12/2014 
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Page 1 of 1 TDIVONLCON105 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

,CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CCREDEXT 

 

   

18/12/2014 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 	 16 GB: 30 

Cat: 	(1-CNPJ 	2-CEI 	.3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

8378267000129 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	T 	(1-Procuradoria 	2-Administ ativo 	3-Ambos) 
Todos os Tipos.. x 	1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia 	 5-Contrib. 	Nao Repassada... 
6-Trabalhista ST 7-Afericao Indireta 0-Solidariedade 	  

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 

0001-29 417503652 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 55.890,90 	1 
0001-29 420037209 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 26.544,56 	1 

0001-29 420037217 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 94.108,93 	1 
0001-29 440847346 PRO 0535 10.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 92.364,54 	1 
0001-29 440847354 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 312.658,18 	1 

0001-29 457142545 PRO 0534 18.200.801 PRE AJUIZAMENT 66.037,14 	1 

0001-29 457142553 PRO 0534 18.200.801 PRE AJUIZAMENT 254.022,85 	1 

Proximo Credito 	Total (em Reais) 3.373.827,19 
XMIT 

Fim da pesquisa atual 

Versão O 268.01DIO 

http://w3b9.sec.prevnetMivida/Gerenciador 	 18/12/2014 
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rgemas da PGF61 

PSFN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 	 Informações Gerais 
(www3.pgfnimenda-10.16.26.85) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL OCORRENCIAS 	 PARCELAMENTO 

Parâmetro: 41612000976 
	

Número de Inscrição: 41 6 12 000976-79 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 
	

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

18/12/2014 11:09 Tempo restante de 
conexão: 20:00 

PROTESTOS 

Pág. 1/1 

https:// 	tv3.pgfilfazenda/PGFN/Divida/Consultailhdericao/Hons I... 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 

Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Sede: 

00015678720124058401 

410942- 08° VARA 
FEDERAL 

ATMA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS 
DEBITOS ATENDEM 

Procuradoria RO GRANDE 
Responsável: DO NORTE 

	N. Judicial: 

Procuradoria RIO GRANDE ir. Único 
de Inscrição: 	DO NORTE 	Judiciai: 

órgão de 
Qtd. de 	

0001 	Justiça de 
TRBUTARIA Devedores: 	

Origem 

CONTRIBUICAO 
SOC 	

Pagamentos: 

1804- DMATIVA- Cltd. de 

R1 
	 0000 

	
Juizo: 

Qtd. de 
Parcelamentos: 0000 

	Data de 
Protocolo: 
	25/09/2012 

Data de Qtd. de 	
000 	

Distribuição Protestos: 

Não 
	Data de ind.de  Súmula 

Falancia: Vinculante 08: 
N°. de 
Agruparnento 	 Data da 

410012901726 
para 	 Extinção: 
Nuizamerno: 

R$ 58.016,83 
Valor Inscrito: 
	

UFIR 
54 52194 

Valor Consolidado: 	R$ 166 032.80 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

01/06/2012 

DO 

Qtd. de 
0005 

Débitos: 
R°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRFIITR): 

R$ 58016,83 
SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 	UFIR 

54.521,94 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

 

Aguarda 
Análise do 
órgão de 
Origem: 

 

Número do 
Imóvel (RIP): 

Não 

   

  

Ajuda 1- 1 

  

Ide 1 	 18/12/2014 10:56 
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Valor Inscrito: 
R$ 9.937,09 
UFIR 9.33849 

00015678720124058401 

SECAO JE-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942 - 08a VARA 
FEDERAL 

R$ 949459 
UFIR 

922,64 

Sistemas da PGFN 	 htMs://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulia/Insericao/,Cons I... 

PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(vinvw3.pgfn.fazenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

8112/2014 10 Tempo restante de'41 
conexão: 19:59 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41712000279 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUCK) SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 7 12 000279-53 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Pág. 1/1 

ATVAAJUIZADAAGUARD NEG LE 11.941-S/ PC ANT-TODOS 
DEBROS ATENDEM 

Procuradoria RO GRANDE 
Responsável: DO NORTE 
Procuradoria de RIO GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 
Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida 

Receita: 

Serie: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imõvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

01/06/2012 

TRIBUTARIA 

0810 - 
DMATIVA-PS 

PIS 

0003 

Qtd. de 
Devedores: 

Qtd. de 
Pagamentos: 
Otd. de 
Parcelamentos 
Otd. de 
Protestos: 
Ind.de Súmula 
Vinculante 08: 
N. de 
Agrupamento 
Para 
nuirannento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

N°. Judicial: 

N°. Único 
Judicial: 
órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Falência: 

Data da 
Extinção: 

Aguarda 
Análise do 
Órgão de 
Origem: 

25/09/2012 
	

Valor Consolidado 	R$ 2E382,21 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

Não 

0001 

0001 

0000 

000 

Não 

410012901726 

Aluda 

18/12/2014 10:56 
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Total de Processos: 4 

    

Legenda dos Indicadores 

O Acompanhamento Especial 

Acompanhamento Digra 

41.  Garantia 

AO Processo vinculado não 
T  apensado 

Processo apensado 

Ato judicial 

B.;; Petição 

- E Prescrldo Interconente 

j  Nota Justificativa Li n  Documento anexado 

a) Processo virtual não 
integrado 

14 Mandado 

IT Inteiro Teor 

Sistema de Acompanhamento Judicial 

' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

' 	Procuradoria da Fazenda Nacional do Rio Grande do Norte 

Tarefa: Distribuir para procurador 

Distribuído(s) ao(a) DO). JOANA MARTA °DOERE DE ARAUJO 

Número Classe Juízo 	 Data Entrada 

3876520144058401 Execução Fiscal (SIDA) 08 Vara Federal-MOSSORO 18/12/2014 

15678720124058401 Execução Fiscal (SIDA) OEP Vara Federal-MOSSORO 18/12/2014 

1861020134058401 Execução Fiscal (SIDA) 
Setor de Distribuição -
MOSSORO 

18/12/2014 

1064620134058401 
Execução Fiscal 
Preyidenciária 

013II Vara Federal-MOSSORO 18/12/2014 

Pagina 1 / 1 Registrado por: DANIELLY 8EATRYS BEZERRA DE FRANCA / NAJ - Núcleo de Apoio Jurídico 

Data/Hora: 18/12/2014 11:08 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA R.r FILHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao(a) Exmo(a). 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da 8 Varal RN. 

Mossoró, 7 de janeiro de 2015. t  
40 

p, 
BRUNO RGEL BEZERRA 

A 	sta Judiciário 

DESPACHO 

Intime-se o executado para que apresente a matrícula atualizada do imóvel 
indicado às fls.188/ 210, bem como para que traga aos autos nova procuração, 
acompanhada do Contrato Social da Executada, com poderes específicos para a indicação 
do bem à penhora. 

Após, defiro o pedido do exequente de fls. 215/216 no sentido de expedir 
Mandado de Constatação e avaliação a fim de se averiguar a titularidade e o valor de 
mercado do imóvel indicado as fls. 188/210. 

Cumpridas as diligências pelo Oficial de Justiça, intime-se o exequente para 
manifestar sobre o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias 

Nada sendo requerido, suspenda-se o presente processo pelo prazo de 1 
(um) ano, conforme o art. 40, caput e § 1', da Lei 6.830/80. 

Passado o prazo de 01 (um) ano de suspensão sem que o exequente indique 
bens penhoráveis e/ou local onde possa ser encontrado o devedor, arquive-se o feito sem 
baixa na distribuição, nos termos do § 2' do art. 40, da Lei 6.830/80, independentemente 
de nova intimação do credor. 

Mossor6 (RN), 7 de janeiro de 2015. 

LAU 	E 	 O BANDEIRA 
Juiz Federal 	Varaexe cíc na 8'  Vara Federal/SJRN 
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BRUNO 
An ta Judiciário 

Mossoró, 08 de janeiro de 2015. 

GEL BEZERRA 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORIS -8' VARA 

PROCESSO: 0001567-8720124.05.8401 
I• CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

UNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
2015.0061.000069-8, que se vê adiante. 
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nímia 50ARES BAIDIFTE) E MOEU 
#01.0CAOOSASBOCPTOOS 

MARCOS ARAÚJO • NAERTON SOARES • EVÇNS CARLOS • BARRETO JÚNIOR • FERNANDA ABREU • OSCAR OLIVEIRA 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA OITAVA 
VARA FEDERAL DA SUBSECÇÃO DE MOSSORti - RIO 
GRANDE DO NORTE. 

Com REF. PROCESSO N.°0001567-87.2012.4.Q5.8401.  
AÇÃO DE EXECUCÃO  

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos presentes autos, nos quais litiga 

com a UNIÃO FEDERAL I FAZENDA NACIONAL não somenos 

individuadA, vem, por meio de seu procurador in fine subscrito, à respeitável e 

condigna presença de Vossa Excelência, havendo formulado pedido de 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA, e atendendo a solicitação da FAZENDA 

NACIONAL, JUNTAR CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL 

ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA EXECUTADA e 

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS. 

RUA JAGUARARI, 1873 • LAGOA NOVA • NATAL/RN • FONE (O4) 32234136. 
AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSORÕ RN • F 	(084) 3316-2262 

MARCOSSDASBA.ADV,BR - PÁGINA 1 
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r• P. Deferimento. 

Mossoró/RN, 07 dei-;Iro de 2015. 

CISCO MARCOS DE ARAÚJO 
Advogado OAB/RN 2359 

RUA JAGUARARI, 1873 • LAGOA NOVA • NATAURN • FONE (084) 3223-0120 • 
AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSORD/RN • FONE (084) 3116-2262 

MARCOSOASBA.ADV.ER  - PAGINA 2 
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23f 

PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE(S) 

LÚCIO SILVEIRA E FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°. 
05.854.224/0001-84, sediada na Rua Cel. Gurgel, n. 200, Centro, Mosson5 - Estado 
do Rio Grande do Norte, representada por VALTER ANUNCIATO DA SILVEIRA, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF de n° 092.709.494-00, 

OUTORGADO(S) 

FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Rio Grande do Norte, sob o n° 
2359. 

PODERES ESPECÍFICOS 

Os da cláusula "ad judicia" e para o foro em geral, especialmente para 
acompanhar processos judiciais em que seja parte a outorgante, junto 
a um dos Juizos investido de jurisdição constitucional. 

GENERALIDADES: 

A representação judicial e extrajudicial do(a) outorgante, perante qualquer juízo, 
Instância ou Tribunal, com poderes para acompanhar todo o rito processual nas 
instâncias competentes, podendo, separadamente substabelecer a presente, com 
ou sem reservas de poderes, se assim lhe convier praticando todos os atos 
necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, 
firme e valioso, COM poderes tambó para nomear bem à penhora, 
fazer indicação e pedido de subst tuição de penhora. 

Firma a prese e procuração. 

Mossoró-RN, 	de janeiro de 2015. 

OUTORGANTE 
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41"1"0 alar•~113  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL — ESTADO DO RIO GRANDE DO NO 

PODER JUDICIÁRIO — COMARCA DE MOSSORO 

1° \OFÍCIO DE NOTAS 
EDIMAR VIEIRA DE ALMEIDA 

Tabelião 
ELIDIMAR DE MOURA VIEIRA 

ÉRIKA DE MOURA VIEIRA 
JAILSON ALMEIDA 

Substitutos 

EDIMAR VIEIRA DE ALMEIDA, Oficial do Registro Geral de Imóveis da P Zona da 
Comarca de Mossoró - Estado do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 
Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada, e, em razão do meu 1 

\\\\\oflcio   que, dando buscas nos livros do Registro Geral de Imóveis da P Zona desta Comarca, privativa deste 
\\\\\ Primeiro Cartório, constatei que o imóvel constituído de: UMA CASA RESIDENCIAL,  construída de tijolos \\ i 1 t  s, \ \, \\ a coberta  de telha, situada nesta cidade de Mossoró, no alinhamento da tua Cel. Gurgel, n° 114, bem como 

um armazém nos fundos da mencionada casa, com a frente para a Praça Bento Praxedes, n° 27, contendo a 
dita casa uma porta e um janela-o no pavimento térreo um janelão no pavimento superior e o armazém 1 

contendo uma porta larga um portão na frente que dá para a referida Praça Bento Praxedes, edificados, 
casa e terreno, em terreno próprio, medindo este 7,00m. de igual metragem nos fundos, por 55,60m' de \ 

. k 	comprimento pelos ambos os lados, confinando-se pela frente, com a via pública da referida rua Cel. 
( ; Gurgel, pelos fundos, com a via pública da referida Praça Bento Praxedes, pelo lado direito, com imóveis 
;1 de José Matias da Costa e, pelo lado esquerdo, com imóvel de Maria Gurgel de Oliveira ou sucessores. 

V PROPRIETÁRIO:  LUCIO SILVEIRA & FILHOS,  desta praça, com sede à rua Felipe Camarão, n° 203, 
\ 	If7f À  7 , CGC/MF n°08.378.267/0001-29, que adquiriu por compra feita a Francisco da Silva Chaves, comerciar.° e 

\ yy5 y”sua esposa, dona Francisca de Freitas das Chagas Gadê Chaves, brasileiros, casados, ele comerciário e ela 
VYV7 ,  de afazeres do lar, domiciliados e residentes nesta cidade, inscritos no CPF/MF único sob o n° 

ii
iry 	03.527.804-87, pelo valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez mil cruzeiros) sendo que no ato da assinatura da . 

f i!, escntura foi recebido Cr$. 2.000.000,00 e o restante para ser pago em 8 prestações mensais e sucessivas, fx0},  ,y,jy7ynato valor de Cr$ L000.000,00 (um milhão de cruzeiros), casa uma, vencíveis no dia 5 de cada mês 
TyWyY/T.,5iibsequente, sem condições, nos termos da Escritura Pública de Compra e venda, lavrada nas nqta do 
(Flíiy)itabelião do 250f1cie4esta cidade, às fls. 123/125v. do livro n°039, em data de 21.07.1982, devidamente 
' lif Vie registrado i 1-1-3.688 a matricula 3.688,51atado de-29/09/1982, do livro n° "2", do Cartório de Registro de flf Yi 
lj  yltrf 1 Imóvels_da .1. 	ymarca de Mossoro-RNNCERTIFICO mais, sue objeto desta matrícula, deciata a  
Wyntindisponibffidade do imóvel,como( 	procede-se a presente Averbação, nos Termos do Oficio 	n°  
/4/6111 ,O-D—S-.0008.0001770-0/2012, expedacTlrelã-DiretordrSeciêtrià 	 Jordânia 
i 	i iL Batista de Aquino Diógenes, datado de 18.02.2010, e extraído dos autos do processo n° 00,03342- 
W;  P121.2004.4.05.8401, devidamente registrado no AV-5-3.688 datado de 08/03/2012. O referido é verdade; 

dou fé. 

Mossor' 	9 de Dezembro de 201 

ffi MEIDA 
oveis da I a Zon 139210001-60  

MOSSORó CARTÓRIO PR MORO 
OFICIO DE NOTAS 

RUA CEL. VICENTE SAEOIA.167 
CENTRO 

CEP 58.600-120 

ED 
Oficial- 08 • 
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253 

moToMIWN4174-5 1ns, 

-LtICIO SILVEIRA A.FILHOL- CGC N9 0837&267/0001-29-

-CONTRATO. SOCIAL EM NO1SueaffiVel- 
* 

Pelo presente instrumento particular, LUCI° JOSE DA SILVEI 

sileiro, casado, comerciante, CPP n9 003652114-00,portador da Car.  

teira de Identidade n9 65.353-IMIEC-RN, natural da cidade de Governador 

DiZ-Sept Rosado, Estado do Rio Grande do Norte, residente e domiciliado,' • 

na.Rma Joaquim Nabuco n9 532, nesta cidade; e VALTER ANUNCIATO DA SILVEI .1  

RA, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, CPP n9 092709494-00, porta 4 

dor da Carteira de Identidade n9 124.000-1KLEC-RN,4natural da cidade de • 

Governador Dix-Sept Rosado, Estado do Rio Grande do Norte, residente e' 

domiciliado na Rua Joaquim Nabuco, n9 532 nesta cidade; e VALDEMAR ANUN — 
CATO DA SILVEIRA,, brasileiro, casado, comerciante, CPF n9 056286104-10,„  

portador-da-Carteifa 'dirIdiinadadeáÇá2006,-.IMISC-RN,:natelfalgadr4nitZ4,  

de Governador DizSept Rosado, Estado do Rio Grande do Norte, residente e' 

domiciliado na Avenida Alberto Maranhao n9 1464 nesta cidade,CONTRATAM a 'A 

constituiçao de Uma Sociedade Comercial em Nome Coletivo, para operar no , ! 

ramo do Comercio Atacadista e Varejista de Miudezas em Geral, que se re-

gera pelas clausulas e condiçaes seguintes: 

la.) A Sodedade girar sob a rata° Social de LUCI° SILVEIRA S FILHOS e ti 
tara a sua Sede na rua Tiradentes n9 67, na cidade de Mossore, Esta 

do do Rio Grande do Norte 

2a.) O Capital Socila gera de Cr$ 3.000.000,00(TRgS MILH5ES DE CRUZEIROS 

dividido em 3(TRES) partes, subscritas e integralizadas, neste ato, 

da seguinte maneira: 

a) 0:Sadio LgC10 JOSg DA SILVEIRA subscreve e integraliza a quantia 

de Cr$ 2.500.000.00, sendo: 
z. 

Em mercadorias representadas por: 

- Aluminio." 	. 	745688,94 

- Linhas, algodao a nylon 	435.000,00 

- Miudezas em gerar  	nos) U0'00 

- Total de Mercadorias 	2.245088,94 . 

- Em moeda corrente do Pais 	254.311,06 - 	2.500.090,00. 

b) o Sacio VALTER ANUNC 	LA SILVE/RA abaete- 
Te a integralisa, em 4a4a corrente do Pais , 

a quantia de  

e) O lado VAJUDWKARAEWHCIA.20 DA SILVEIRA suba- 

crave e inregraliza, em moeda corrente 	do 

250.000,00. 

Pais, a quantia de Cr$ 	  250.000,00. 1 

TOTAL DO CAPITAL INICIAL 	 Cr$ 3.000.000,00: '1 

3a.) A duraçao da Sociedade a.por tempo LES:h:terminado. 

4at) A Garenciale uno da firma social Oen:pedra a qualquer dos fsecLod 

indistintamente, sempre em aejeioe dg iiiteresee'da teciedade..asaí- 36/85
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4C;'. 
k,z, 

a) Ojtáo LOCIN408#44WWEIRA eminari "MIOLO SiL9IMA 1 71 — 1  d." 

Wn't  t1611", da seffeintflanCr.aP 	 mf n 

9

0

r erk,h

•

to 

c, tROTOCOLO N OV  
E 9 	 g-/h2-12.2 	23te11 e Eu cn00 	 :  

4 

.t% 

h-A-4 _ 

• 
, • 

.5124,-  

nazi "Uri. IRA 6 b) O SOcio 913:1FIet,211115,512,1:11R 

9=08", da sTguiaTealimatra 	40 	„7.e.- 

mim, h. 
e) O Sacio sua.vaitASE.T.Nd. 	aos/cari 1/UI° SILVEIRA 

n22108", da $eguinte/man-Mal 	-, g a, 	•  

3a.) - Os 86cio• sio timão* da caujec; legal, conforma dispas o artigo 12 

64.) - Os sOcioa„ pelos serviços 'prestados i sociedade, tino direito a 
ratiradaransai,\qu's era., leyde kiiito da conta da;DIISp21: 

SAS USAIS". observado o que a respeito dispuser • legislaçio do " 

Imposto da Renda 	vigor1/4,, 
' 

74.) - Os lucros ou proejaras que se apurarem abalanço tarai serio dia- 
4  tribuidos entre os macios, proporcionaboante ao capital de andamo. 

8a.) - 	caso de entiaçio da sociledade, apOs a liquidaçío das contas ;ta 
' uivas, seta o ativo líquido partilbads outra os *Seios, na propor 

çio do capital da cada um: e 
9a.) Fho caso da falecias:mo ds'um dos 'Seios. a soeiedad• tio as distai 

vara facultado aos sOcionsmaneacentes admitir sia sociedade os 
bardaras • • cai:dupla sobwriventa, ou pagar • estas o valor dg 

t, 	capital com que o falecido participava da sociadchle, da seguinte / 

forma: 
- 30: (trinta por cante), dentro de 90 (noventa) dias contados, 1. 

da data ma que ea verificar o ;bit*: 	
• i 

, 
- 70! (setenta por cento), em 7 (seta) prestoçOes mensaisagu - 

--ais,  • sucessiva"- di:402--(des-por.cente) „cid 
de 120 (canto e ninta) dias contados da data Ga que se variei 

caio 'abico. 
104.)- A Sociedade ora constituíra assume o Ativo a o Passivo da firna"R. 

SUCO é MA", coa-Matrit'p,41RUa Tiradentsa n9 67 • Filial na Pra - 

ça Rodolfo Fernanda* n'2141.151na cidades de NotiorS, Estado do' 	Rio 4 

Grande do Sorte, cuinIS,TiATO SOCIAL foi feito nesta data, 	por 

tacritura 	landi nas notas do Cartilrin do 19 Ofício da ci 
dada de Hossor6(810. queima lavada a registro ha arquivaaento na 
Junta Comareial do Ratado, simultaneamente com o premente Lustre 

do Decrato n9 3.078, de 19.01.19. 
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MEIO SILVEIRA th nulos 
E.R.M. SOR 0 11° 08 378.287/000I-29 

ADITIVO 11° 13  

LUCIO JOSÉ DA SILVEIRA,  brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão universal de bens, empresário, natural de Mossor&kle, 
nascido em 16/ 12/ 1925, portador da cédula de identidade sob. n° 
65.353, 2' via -- ITEP/ RN, emitida em 05.12.1985, CPF sob -o-  

003.652.114-00, residente e domiciliado nesta cidade de MossEgit-

RN, à Rua Dracon de Albuquerque, n° 10, Bairro Santo Antonio - 

/ CEP 59.611-020, VALTER ANUNCIATO DA SILVEIRA,  brasileiro, 

rasado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 

natural de Gov. Dbc-Sept Rosado-RN, nascido em 18/ 11/ 1951, por-
tador da cédula de identidade sob n° 124.000, 2a via - IMLEC/ RN, 

emitida em 06.05.1975, CPF sob o n° 092.709.494-00, residentP e 

domiciliado nesta cidade de Mossoró-RN., à Rua Estudante Elizário 
Gurgel, n° 80, Bairro Nova Betãnia - CEP 59.607-110 e VALQUIRIA 
ANUNCL4TA DA SILVEIRA MAIA,  brasileira, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresária, natural de Mossoró - 
RN, nascida em 05/ 04/ 1956, portadora da cédula de identidade sob 
n° 212.169, 2" via - IIVILEC/ R1V, emitida em 26.01.1976, CPF sob o 
n° 565.158.804.30, residente e dorniciliada nesta cidade de Mosso-
ró-RN., à Rua Segundo Marques, n° 190, Bairro Nova Betânia - CEP 
59.603-190, únicos sócios componente da Sociedade em Nome 

Coletivo que vem girando nesta praça sob o nome empresarial "LU-
CIO SILVEIRA éls FILHOS",  à Rua Felipe Camarão, n° 203, Bairro 
Paraíba - CEP 59.600-340, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Norte sob n° 24500000077, em sessão de 15 de 
março de 1978, e alterações _anteriores, sendo a última arquivada 
sob o n° 24178.8 - Aditivo rt"' 12, em sessão de 04 de agosto de 
1994, inscrita no CNPJ sob n° 08.378.267/0001-29, resolvem, de 
comum acordo e na melhor forma de direito, alterar seu contrato so-
cial e demais alterações nos termos dos arts. 1.039 e seguintes do 
Código Civil, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:- 

1 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - do aumento de capital. 
O capital social que é R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito 

mil reais), ficará elevado para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cin-
qüenta mil reais), cujo aumento de R$ 152.000,00 (cento e cinqüenta 

e dois mil reais), será integralizado neste ato, com a utilização de R$ 

149.976,26 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e seis 

reais e vinte e seis centavos) da rubrica de RESERVAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL REALIZADO, e R$ 2.023,74 (stois 

mil vinte e trés reais e setenta e quatro centavos), da rubrica de-RE: 

SERVAS DE LUCROS AaRdULADOS, ficando distribuído entrê̂ oa 

ócios da seguinte forma:- 
a) O Sócio Lucio José da Silveira, aumenta seu capital 

de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), para, 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), cujo aumento de R$ 

76.000,00 (setenta e seis mil reais), será integralizado neste ate. 	-

diante recursos provenientes de Reservas Acumuladas da segtrte 
forma:- 

Capital anterior integralizado 	 149.000,00 

Intearalisacão com recurso de reservas de: 
I. Reservas Correção Monetária do Capital Realizado 	74.988,13 

2. Reservas de Lucros Acumulados 	 1.011.87 	76.000.00 
R$ 	 225.000,00 

O Sócio Valter Anunciato da Silveira, aumenta seu 

capital de R$ 134.100,00 (cento e trinta e quatro mil e cem reais), pa-

ra R$ 202.500,00 (duzentos e dois mil e quinhentos reais), cujo au-

mento de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais), se-
rá integralizado neste ato, mediante recursos provenientes de Reser-
vas Acumuladas da seguinte forma:- 

Capital anterior integralizado 	 134.100,00 

Inteoralisacão com recurso de reservas de: 
I. Reservas Correção Monetária do Capitai Realizado 67.489,32 
2. Reservas de Lucros Acumulados 	 910.68 	68 400.00 

Capital Atual Integralizado 	 R$ 	 202.500,00 

A Sócia Valquiria Anunciata da Silveira Maia, 

aumenta seu capita/ de R$ 14,900,00 (quatorze mil e novecentos re-
ais), para R$ 22.500,00 (vinte.  e dois mil e quinhentos reais), cujo 
aumento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), será integrali-
zado neste ato, mediante recursos provenientes de Reservas Acumu-
ladas da seguinte forma:- 

2 

2,3g 

Capital Atual Integralizado 
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Capital anterior integralizado 	  
Intearaligacdo com recurso de reservas de: 

Reservas Correção Monetária do Capital Realizado 	7.498,81 

Reservas de Lucros Acumulados 	 101.19 	7.600.00 

Capital Atual Integra ligado 	 R$ 

14.900,00 

22.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - dos sócios e suas participações.  

Com o aumento do capital social, o capital da sociedade ficará 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

sócros 
PARTICIPA- 
PAÇÃO-(%) 

VALOR 
TOT;t6-- 22$ 

Lucio Jose da Silveira 50% 225.000 00 
Valter Anunciato da Silveira 45% 205.500 00 

Vai ,  uiria Anunciata da Silveira Haia 5% 22,5 000 

CLASULA TERCEIRA - da raticação das demais cicifall- 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do seu Contrato Social, 
não expressamente modificadas pela presente Alteração Contratual 

ou pelos os aditivos n° 01 ao 12. 

CLASULA QUARTA - da consolidação do contrato social.  
Pelo presente instrumento, resolvem os sócios reformular o con-

trato social, em cumprimento ao comando legal emanado do Novo 
Código Civil, Lei n° 10.406/2002, conferindo assim nova redação as 
cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a vi-
gorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
LUCIO SILVEIRA ea FILHOS 

C.N.P.J. SOB O R' 08.378.267/0001-29 
RIRE SOB N" 24 5 0000007 7 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial de LUCIO 

SILVEIRA 85 FILHOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem sua sede e domicilio na cidade de 

Mossoró - RN, à Rua Felipe Camarão, n° 203, Bairro Paraíba, CEP - 
59600-340. 

3 
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sócios 
PARTICIPA- 

PAÇÃO-(%) 

VALOR 

TOTAL - R$ 

Lucio José da Silveira 50% 225.000,00 

Valter Anunciato da Silveira 45% 205.500,00 

Valquiria Anunciata da Silveira Meia 5% 22.500,00 

235 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade tem por objeto a exploração do ramo 

Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral; 
Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfu- 
marias; 
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; 
Comercio Varejista de Artigos de Perfumaria, Cosmético e 
Higiene Pessoal; 
Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papélári= 
a; 
Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 	 . 
Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equiparnett-
tos Elétricos de Uso Pessoal e Doméstico; 
Comércio Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipe:Mei:-
tos Elétrico, Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal; 2--
Comércio Atacadista de Chocolates, Confeitos, Balas,'Elôm- 
bons; 
Comércio Varejista de Balas e Bombons; 
Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 

- Lojas de Departamentos ou Magazines; 
a participação em outras empresas, podendo expandir o seu obje-

to mediante aditivo, desde que haja interesse por parte dos sócios. 

CLÁUSULA QUARTA 
O capital social é de R$ 450.000,00 (quatrocentos 

cinqüenta mil reais), totalmente integralizado, e distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

de: 

CLÁUSULA QUINTA 

4 
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Nos termos do art. 1.039, do Código Civil, a res-
ponsabilidade de cada sócio perante terceiros é solidária e ilimitada. 

CLÁUSULA SEXTA 
A sociedade iniciou suas atividades em 15 de 

março de 1978, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A sociedade mantém uma Filial na cidade:14e 

Mossoró - RN, com endereço à Rua Coronel Crurgel, n° 114 - EaMT-o 
Centro - CEP 59.600-200, com o objeto social da exploração do faina 
de: - -.- 

Comercio Varejista de Artigos de Perfumaria, CosmétiCéli e 	- 
Higiene Pessoal; 
Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 

- Comércio Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipei:n.0-
tos Elétrico, Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal; 
Comércio Varejista de Balas e Bombons; 	 C.) 
Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 	co 
Lojas de Departamento ou Magazines; 	

tu 

inscrita no C.N.P.J. sob o número 08,348.609/0005-52 e com inscri-
ção no Registro do Comércio 1V1RE sob o número 24900097604, em 
04.08.1994, e tem sua contabilidade centralizada na Matriz; 

CLÁUSULA OITAVA 
A sociedade será administrada por todos os só-

cios, em conjunto ou separadamente, e a eles caberá a responsabili-

dade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extra-
judicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando, vedado, 
entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de de-

zembro, os administradores prestarão contas justificadas  de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos só-
cios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Ke7 
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Nos quatro meses seguintes ao término do exerci-
do social, os sócios deliberarão sobre ás contas e designarão admi-

nistrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Observadas as disposições da legislação aplicá-

vel, a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, em qualquer parte do território nacional, a critério 

dos Sócios, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore" para os administradoreyob-
servadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a "Socie-

dade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liqui-

dado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da reso-

lução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
O valor devido aos herdeiros do sócio falecido ou 

ao sócio interditado, será pago após o levantamento do balanço es-
pedal, da seguinte forma: 30% (trinta por cento) no prazo de dois me-
ses; 40% (quarenta por cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta 

por cento) no prazo de doze meses. 

PARÁGRAFO fumo 
O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação aos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Serão regidas pelas disposições do Código Civil, 

aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

6 

	 00' 
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Os administradores declaram, sob as peno  ç  da lei, 

de que não estão impedidos de exercer a administração da socieda-
de, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempo-

rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a e-

conomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas  
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públi- 
ca, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Em qualquer época, por decisão unanime dos- só-

os, a sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste contrato, 
aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais' -de 

/cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Pica estabelecido que a sociedade não terá eatise- 

lho fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Em caso de liquidação da sociedade, o liquidante 

será indicado, na época, pelos sócios remanescentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 

com observância dos preceitos do Código Civil, e de outros dispositi-
vos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
Para eventual propositura de qualquer ação ou 

procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada 
em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o 
foro da Cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, com re-
núncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privile-
giado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de 
qualquer dos quotistas, 

E, por estarem assim justos e contratados, manda-
ram lavrar a presente consolidação contratual, em quatro vias de i-
gual teor e forma, o qual, lido na presença das testemunhas abaixo 
assinadas, foi achado conforme, o ratificam, aceitam e se obrigam 
por si e por seus legítimos herdeiros ou sucessores a bem de fielmen- 

21(2 
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te cumpri-lo. Em firmeza de que o assinam e o farão arquivar na MAI, 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, para que produ-

za os devidos efeitos legais. 

Mossoró RN, 14 de janeiro de 2004 

1 

altar Anuncia 	elra 

\çà) 0.A.~ •R 	Cr  
Valtluiria Anunclania da Silveira Mala 

TESTEMUNHAS. 

1* 	gs) CPF:  503.126.774-72 fitto  
Zeneide 	es de Melo 	 RG-975.470-ITÉPIRN 

40/1149ile 	i72,./4M 	( ã/f/hijU 	CPF:721.592.864-00 
Fia lano Medeiros de Almeida 	RG-001.237.852-ITEPIRN 
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LUCIO SILVEIRA (Sz FILÉOS  
C.n.p.). Sob o NIQ 08.378.267/0001-29 

ADITIVON2 14  

ril 

Espolio de LUCIO JOSÉ DA SILVEIRA  representado por NICACIA LO- 

PES DA SILVEIRA  .brasileira, viúva, aposentada, natural de Mossoró-RN, nascida 

em 27/01/1924, portadora da cédula de identidade sob n°  261.205/SSP/RN, CPF sob o 

n° 813.613.274-72, residente e domiciliaria nesta cidade de Mossoró-RN, à Rua Dracon 

de Albuquerque, n° 10, Bairro Santo Antonio — CEP 59h11-020, VALTER ANUN-

CIATO DA SILVEIRA,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 

bens, empresário, natural de Mossoró/RN, nascido em 18/11/1951, portador da cédula 
de identidade sob n° 124.000. 2" via - 1M1,EC/RN. emitida em 27.10.2009, CPF sob o 

092.709494-00, residente e domiciliado nesta cidade de Mossoro-RN., à Rua Estu-

dante Elizario Gurgel, n° 80. Bairro Nova Betânia -- CEP 59.607-110 e VALQUIRIA  

ANUNCIATA DA SILVEIRA MAIA,  brasileira, casada sob o regime de comunhão 

universal de bens, empresária, natural de Mossoró — RN, nascida em 05/04/1956, porta- 

dora da cédula de identidade sob n° 212.169, 2a  via - 1MLEC/RN. emitida em 	Lti. 

26.01.1976, CPF sob o n° 565.158.804.30, residente e domiciliada nesta cidade de 	\-9 

Mossoro-RN., à Rua Segundo Marques, n° 190, Bairro Nova Betânia — CEP 59.603-

190 únicos sócios componente da Sociedade em Nome Coletivo que vem girando 

nesta praça sobe nome empresarial "LUCIO SILVEIRA & FILHOS",  à Rua Felipe 

Camarão, n° 203, Bairro Paraíba — CEP 59.600-340 inscrita no CNPJ - MF sob n° 
08.378.267/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande d 	orle X 	f: 

sob n° 24500000077. em sessão de 15 de março de 1978, sendo a última arquiva ,sp 

, 

o n°24099770--Aditivo n°13, em sessão de 05/03/2004 resolvem, de comum acordoe--

na melhor forma de direito, alterar seu contrato social e demais alterações nos termos 
dos arts. 1.039 e seguintes do Código Civil. mediante as cláusulas e condições a seguir 

delineadas:- 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Transferência de Quinhão de Capital 

Por este ato, a sócia VALQUIRIA ANUNCIATA DA SILVEIRA MAIA  já qualifi-

cada neste instrumento, ("Cedente") possuidora do quinhão de Capital de R$ 22.500,00, 
cede e transfere a totalidade de seu quinhão, totalmente integralizadas, para o Sócio Sr. 
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VALTER ANUNCIATO DA SILVEIRA,  também já quaiificado nes'te instu-  Mento, 
_ 	 ... 

("Cessionário"), 	
. 	. . 	, 	, , 	.. 	- 

Parágrafo Primeiro - O espólio do sócio falecido LUCIO JOSÉ DA SILVEI-
RA,deciara expressa e irrevogavelmente sua anuência à transferência das quotas reali-
zadas nos termos deste instrumento, renunciando seu direito de preferência; 

Parágrafo Segundo - Por este ato, o sócio cedente, a Sociedade, e o sócio cessionário 
dão-se reciprocamente quitação para nada mais reclamar com relação a esta cessão das 

quotas; 

CLÁUSULA SEGUNDA - do falecimento de Sócio  

Em virtude do falecimento do sócio LUCIO JOSÉ DA SILVEIRA,  ocorrido em 06 de 

Janeiro de 2005, conforme CERTIDÃO DE ÓBITO de Matricula 

094987015520104002532630062103-83, n°62.103, às fls. 263 do livro 253-C, do Natal 
Cartório do Quarto Oficio de Nota — 1° Distrito da Comarca de Natal-RN, fica o seu 
espólio representado pela sua esposa Inventaria a Sra. Nicacia Lopes da Silveira, con-

fim-1m Despacho no processo de Inventário N°106.05.000462-4 de 02 de Fevereiro de 

2005; 

CLÁUSULA TERCEIRA - dos sócios e suas participações.  

Com a transferência de quinhão de capital,e o falecimento de sócio, o capital da socie-
dade ficará distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS 

PARTICIPA- 
PAÇÃO-(%) 

VALOR 
TOTAL - 

R$ 

I. Espólio de Lucio José da Silveira 
2. Valter Anunciato da Silveira 

50% 
50% 

225.000,00 
225.000,00 

Parágrafo Único - Nos termos do art. 1.039, do Código Civil, a responsabilidade de 

cada sócio perante terceiros é solidaria e ilimitada. 

CLAUSULA QUARTA - Da mudança de endereço da Sede.  

A sede da Matriz com endereço na à Rua Felipe Camarão, n°203, Bairro Paraíba — CEP 
59.600-340 , inscrita no CNPJ - MF sob n° 08.378.267/0001-29, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob n° 24500000077, será transferida 
para o novo endereço na Praça Bento Ptaxedes, N°65, CEP:59.600-182 — Bairro Centro 

- nesta cidade de Mossoró/RN; 

O 
v„-• 

CLÁUSULA QUINTA —Do Objeto Social. 
2 
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A sociedade terá por objeto a exploração do ramo dr 	 . 
— 

Comércio Atacadista de Cosméticos e Prothitos de Péribing-rtas; 

Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; 

Comercio Varejista de Artigos de Perfumaria, Cosméticos e Higi-

ene Pessoal; 

- 	Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; 

- 	Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 

Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos E-

létricos de Uso Pessoal e Doméstico; 

Comércio Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Elé-

trico, Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal; 

- 	Comércio Atacadista de Chocolates, Confeitos, Balas, Bombons; 

Comércio Varejista de Balas e Bombons; 

Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 

Lojas de Departamentos ou Magazines; 

CLASULA SEXTA — Da Administração.  

A sociedade será administrada por todos os sócios, em conjunto ou separadamente, e a 
eles caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando, vedado, entretanto, o uso do nome empresa-

rial em negócios estranhos aos fins sociais 

CLASULA SÉTIMA - da ratificação das demais clausulas.  

Ficam ratificadas as demais cláusulas do seu Contrato Social, não expressamente modi-
ficadas pela presente Alteração Contratual ou pelos os aditivos n°01 ao 13; 

CLASULA OITAVA — da consolidação do contrato social.  

Diante das alterações descritas acima, os sócios resolvem consolidar o contrato social, e 
seus aditivos de n°01 a 14, que depois de alterado e reenumerado passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

LUCIO SILVEIRA 8s FILHOS 

C.N.P.J. SOB O N° 08.378.267/0001-29 
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NIRE SOB N° 24 5 0000907 27 

Espolio de LUCIO JOSÉ DA SILVEIRA representado por NICACIA LO-
PES DA SILVEIRA brasileira, viúva, aposentada, natural de Mossoro-RN, nascida 
em 27/01/1924, portadora da cédula de identidade sob n° 261.205/SSP/RN, CPF sob o 
n° 813.613.274-72, residente e domiciliada nesta cidade de Mossoro-RN, à Rua Dracon 
de Albuquerque, n° 10, Bairro Santo Antonio - CEP 59.611-020 e VALTER A-
NUNCIATO DA SILVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, natural de Mossoro/RN, nascido em 18/11/1951, 
portador da cédula de identidade sob n° 124.000, r via - IMLEC/RN, emitida em 
27.10.2009. CPF sob o n° 092.709.494-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Mossoro-RN., à Rua Estudante Elizário Gurgel, n° 80, Bairro Nova Betânia - 
CEP 59.607-110, únicos sócios componente da Sociedade em Nome Coletivo 
que vem girando nesta praça sob o nome empresarial "LUCIO SILVEIRA &  
FILHOS", Praça Bento Praxedes. N° 65, CEP:59.600-182 - Bairro Centro - nesta 
cidade de Mossoro/RN, inscrita no CNPJ - MF sob n° 08.378.267/0001-29, regis-
trada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob n° 
24500000077, em sessão de 15 de março de 1978, sendo a última arquivada sob 
o n°24099770 - Aditivo n° 13, em sessão de 05/03/2004, vem declarar para os 
devidos efeitos legais, que consolidam seu Contrato Social e Alterações Contra-
tuais posteriores, o que fazem mediante dos termos dos arts. 1.039 e seguintes 
do Código Civil, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:- 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome empresarial de LUCIO SILVEIRA & FILHOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede e domicilio na cidade de Mossoró - RN, Praça Bento 
Praxedes, N°65. CEP:59.600-182 - Bairro Centro; 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem por objeto a explorkção do ramo de: 

Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumarias; 

Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; 

4 
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Comercio Varejista de Artigos de Perfumaivia, Cp. smeiicos-n Higi-

ene Pessoal; 

Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; 

Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 

Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos E-
létricos de Uso Pessoal e Doméstico; 

Comércio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Elé-
trico, Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal; 

Comércio Atacadista de Chocolates, Confeitos, Balas, Bombons; 

Comércio Varejista de Balas e Bombons; 

Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 

Lojas de Departamentos ou Magazines; 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), total-
mente integralizado em moeda corrente nacional, e distribuído entre os sócios da 

seguinte forma: 

SÓCIOS 

PARTICIPA- 
PAÇÃO-(%) 

VALOR 
TOTAL - 

R$ 

I. Espólio de Lucio José da Silveira 
2. Vatter Anunciato da Silveira 

50% 
50% 

225.000,00 
225.000,00 

CLÁUSULA QUINTA 

Nos termos do art. 1.039, do Código Civil, a responsabilidade de cada sócio pe, 
rante terceiros é solidária e ilimitada. 

CLÁUSULA SEXTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de março de 1978, e seu prazo de du-
ração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

5 
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A sociedade mantém uma Filial na cidade de Mossoréc; RN, coni entiere;-  o à 

Rua Coronel Gurgel, n° 114 — Bairro Centro — CHIL 59..50 0-2C O Com o objéto 

social da exploração do ramo de: 

Comercio Varejista de Artigos de Perfumaria, Cosméticos e Higi-
ene Pessoal; 

Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 

Comércio Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Elé-
trico, Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal; 

Comércio Varejista de Balas e Bombons; 

Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 

Lojas de Departamento ou Magazines; 

inscrita no C.N.P.J. sob o número 08.378.267/0005-52 e com inscrição no Regis-
tro do Comércio N1RE sob o número 24900097604, em 04.08.1994, e tem sua 
contabilidade centralizada na Matriz; 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade será administrada por todos os sócios, em conjunto ou separada-
mente, e a eles caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da so-
ciedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreen-
didos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando, vedado, entre-
tanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA NONA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elabor o do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, c 
do aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá a.--;,uatquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, em-qua'Áquer-part; do h:vitorio 

nacional, a critério dos sócios, mediante alteração contratual. 	 -" 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore" para os administradores, observadas as disposições regulamentares perti- 

nentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inte-
resse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O valor devido aos herdeiros do sócio falecido ou ao sócio interditado, será pago 
após o levantamento do balanço especial, da seguinte forma: 30% (trinta por cen-
to) no prazo de dois meses; 40% (quarenta por cento) no prazo de seis meses; e 
30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. o 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se re-

solva em relação aos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Serão regidas pelas disposições do Código Civil, aplicável à matéria, tanto a reti-
rada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conde-
nação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popu- 

7 
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lar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas te defesa na concOrréinT  „ 
cia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a -,...:ropriedadc.- 	= 

4.) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 	
‘.... 

ti.,  
Em qualquer época, por decisão unânime dos sócios, a sociedade poderá, nos 	w 

casos previstos em lei e neste contrato, aumentar o seu capital, respeitada a pro- 
porção das quotas sociais de cada sócio. 	

.. , 
,..;) 
„. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Em caso de liquidação da sociedade, o liquidante será indicado, na época, pelos 

sócios remanescentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 
do Código Civil, e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 	
‘15 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou 
deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou ir te ins-
trumento, fica eleito o foro da Cidade de Mossoró, Estado do Rio Gran 
Norte, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privi-
legiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer clã 

quotistas. 
E, por estarem assim justos e contratados, mandaram lavrar 

a presente consolidação contratual, em quatro vias de igual teor e forma, o qual, 
lido na presença das testemunhas abaixo assinadas, foi achado conforme, o rati-
ficam, aceitam e se obrigam por si e por seus legítimos herdeiros ou sucessores a 
bem de fielmente cumpri-lo. Em firmeza de que o assinam e o farão arquivar na 
MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, para que produza os 
devidos efeitos legais. 

Mossoró — RN,01 de Abril de 2014 

8 
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Mossoró, 09 de janeiro de 2015. 

GURGEL BEZERRA 
Analista Judiciário 

BR 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 82  VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
MAF.0008.000001-4/2015, que se vê adiante. 

.05 
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EXPEDIDO nesta ci 
JEFFERSON PEDROSA FEITOSA( 
presente mandado que, de ordem do 
de Secretaria. 

de Mossoro/RN, em 8 de janeiro de 2015. Eu 
Técnico(a)-J 	áiário(a), digitei e conferi  

vai dev amente aàinado pelo Dir 

RAIMUN 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8' VARA 

24, 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
MAF.0008.0000014'2015 

EXECUÇÃO FISCAL: 0001567-87.2012.4.05.8401 
EXEQUENTE: UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA 4g.z FILHOS 
NUMERO(S) DA(S) CDA(S): 41 2 12 000334-00, 41 6 12 000976-79, 41 7 12 000279-53, 

40.673.015-6, 40.673.014-8, 41 6 12 000406-42, 41 2 12 000092-90, 41 2 13 
001260-19,41 613 003348-26, 41 713 000885-04 

VALOR(ES) DA(S) CDA(S): R$ 3.566.242,2, a ser atualizado na data do pagamento. 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
Rua Coronel Gurget 114, Centro (matricula R1.3.688) 

O Doutor LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA, Juiz Federal da 10' 
Vara Federal - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em exercício na 8' Vara/SJRN, na 
forma da lei, etc. 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juizo Federal, a quem for o 
presente apresentado, que, em seu cumprifnento, proceda a PENHORA ou ARRESTO do(s) 
seguinte(s) bem(ns): documentos em anexo ou de tantos outros bens da empresa executada 
quantos bastem para a garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei n° 6.830/80; 
Nomeie depositário efetive a avaliarão e dê ciência ao (à) executado (a). 

Recaindo a penhora sobre imóvel de propriedade de pessoa física, intime o 
cônjuge do proprietário (a), se casado for, e notifique o oficial do Registro de Imóveis 
competente para que proceda a averbação devida (art. 7°, IV e art. 14 da Lei n° 6.830/80), a 
quem se fará entrega de contrafé e cópia do termo ou auto de penhora ou arresto. 

Recaindo a penhora em veículo deverá registrar a restrição de transferência 
de propriedade e avaliação do bem no sistema eletrônico - RENAJUD. Fica desde já o Senhor 
Oficial de Justiça, uma vez constatada a existência de bens automotores não localizados  
autorizado a proceder ao registro da restrição quanto à transferência e circulação junto ao 
RENAJUD. 

Por fim, não localizando bens móveis ou imóveis passíveis de penhora, 
deverá o Senhor Oficial proceder na forma do § 3' do art. 659 do CPC, descrevendo na certidão 
os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor. Intime o depositário a 
não abrir mão do deposito sem prévia autorização do Juizo; cientifique o (a) executado (a) de 
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargá à execução. Informe-se, ainda, que este 
Juízo funciona no endereço e horários acima indicados, de segunda a sexta-feira. 

CUMPRA-SE NA FORM E SOB AS PENAS DA LEI. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte -8 Vara Federal 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, sin° — Presidente Costa e Silva — Mossoró/RN 

Sec8vara@jfrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

AUTO DE PENHORA E AVALIACÃO 

Na data de 	ep 	de 	7,4 	1(‘-'  	de 2015, eu, Alisson Xenofonte de Brito, Oficial de 

Justiça Avaliador, Mat. RN-915, em cumprimento ao mandado MAF.0008.000001-4/2015 nos - 

termos dos autos do Processo n° 0001567-87.2012.4.05.8401 (Execução Fiscal), promovida pelo 

UNIÃO FEDERAL em face de LÚCIO SILVEIRA E FILHOS, após observadas as formalidades 

legais, PROCEDI À PENHORA DO IMÓVEL com as seguintes características: 

UM PRÉDIO COMERCIAL, matrícula gi.3688, localizado na rua Coronel Gurgel n° 114. 

Apresenta aproximadamente 7,00 metros de frente e 55,60 de fundos. Em bom estado de 

conservação.xApresenta atualmente dois—pavimentes (um—tézzeó--6-41gis—anclaFes—superiores). 

AVALIAÇÃO: $ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). 

Informo que deis i de nerntaL 	Jcposii o por não haver encontrado quem aceitasse o encargo. 

Mann< lo P L ar( LAIltj°  G SiL  WAC 7-Ca- Ma. cua 	9.4  S7LL16(114  • 

E, para constar, livrei o presente auto, que, depois de lido e achado conforme, assino, Oficial d 

Justiça Avaliador que garanto a minha fé. 

Mossoró-RN  c) 9 de  l'eotaa 	de 2015. 

Alisson Xenofonte de Brito 

Oficial de Justiça Federal Avaliador 

Mat. RN915 

RILGe ço,s SuP6g/011/6 ( Ut  CZ.5-  • A17?1656r-TA 	rrzç PAY. n^ 6^..,7 o ç 

nn6srena  

61/85



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte - W Vara Federal 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, s/n° —Presidente Costa e Silva — MossoráíRN 

Sec8vara@jfrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

MAF.0008.000001-4/2014 

CERTIDÃO 

Certifico que compareci ao endereço indicado no mandado retro, TENDO 
PROCEDIDO À PENHORA E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, conforme auto de 
penhora e avaliação em anexo. Na oportunidade, nomeei depositário o Sr. 
VALTER ANUNCIATO DA SILVEIRA, sócio-empresário da executada, que 
aceitou o encargo, na pessoa de quem dei ciência do ato. 

Ato contínuo, dirigi-me ao 1° Oficio de Notas de Mossoró e procedi ao 
registro de penhora, conforme auto em anexo. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Mossoró-RN, 09 de abri e 2014. 

Alisson Xenof nte de Brito 
Oficial de Justiça Federal Avaliador 

Mat. RN915 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — 8a VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinatório de fls. 
retro, mediante remessa dos autos. 

Mosson5 	/_4_/  is  . 

25" 
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ELIZET 
AgenteM 

RIRA 
atiça 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ -8 VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
C1ASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

Mo‘oit, 16 de janeiro de 2015. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ -8' VARA 

\ 2515 
dr3 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.052401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FLSCAT 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) xpediente/petição n° 
2015.0061.000238-0, que se 	te. 

ssoró, 16 de janeiro de 2015. 

JEFFERSO 	SA FEITOSA 
Tê 	ciário(a) 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 8' VARA FEDERAL DA SECÇÃO 
JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Execução Fiscal n2: 0001567-87.2012.4.05.8401 

Exequente: União (Fazenda Nacional) 
Executado: LÚCIO SILVEIRA E FILHOS 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que abaixo 

subscreve, vem, respeitosamente, nos autos do processo em epígrafe, anuir com o 

pleito do executado às fls.182/183. 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Mossoró, 15 de janeiro de 2015. 

x ira 

a Fa .en a NaciLal 

1 
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Pág. I / 5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

SERPRO 

13/01/2015 

Inscrições Localizadas: 18 

Parâmetro de Localização: 083782671100129 

Inscrições Selecionados. 18 

  

   

Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo dc Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 11.941-C/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433200044/2001-89 

N" Inscrição: 41 201 000215-33 

Data Inscrição: 26/07/2001 	 IS" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 31/08/2001 A 08/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 21.163,73 (UFIR 22.020,30) 

Valor Consolidado: R$ 13.484,16 

Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

)Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 

N° Inscrição: 41 2 12000091-00 

Data Inscrição: 25/04/2012 	 Ir Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicia112794220124058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 318.908,54 (UFIR 299.697,90) 

Valor Consolidado: R$ 529.621,42 

Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433 721362/2011-51 

N° Inscrição: 41 2 12000092-90 

Data Inscrição: 25/04/2012 	 N" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicia100003876520144058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 31/05/2012 A 14/09/2013, 

Valor Inscrito: R$ 12.015,97 (UFIR 11.292,01) 

Valor Consolidado: R$ 11.790,06 

40 Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

N" Inscrição: 41 2 12000334-00 

Data Inscrição: 01/06/2012 	 N° Processo Judicial: 

67/85



2Q, 

Procuradoria da Inscrição: 	RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 95.359,68 (UFIR 89.615,31) 

Valor Consolidado: R$ 271.086,38 

Pág. 2 / 5 

N" Único de Processo Judicia100015678720124058401 

5° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS • 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 500731/2013-35 

N°  Inscrição: 41 2 13 001260-19 

Data Inscrição: 08/11/2013 	 N" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 
	

N° Único de Processo Judicia100003876520144058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 22.327,19 (UFIR 20.982,16) 

Valor Consolidado: R$ 33.153,79 

Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 500424/2014-35 

N°  Inscrição: 41 2 14001535-22 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N" Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 6.183,55 (UFIR 5.811,04) 

Valor Consolidado: R$ 8.482,42 

Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo dc Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-C/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N°  Processo Administrativo: 13433 200045/2001-23 

N° Inscrição: 41 601 000584-87 

Data Inscrição: 26/07/2001 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 16.781,71 (UFIR 17.460,93) 

Valor Consolidado: R$ 12.603,14 

N° Processo Judicial: 200484010030094 

N° Único de Processo JudiciaI200484010030094 

Período Último Parcelamento: 31/01/2002 A 08/11/2003 

Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-C/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N°  Processo Administrativo: 13433 500235/2002-29 

N° Inscrição: 41 6 03 000672-69 

Data Inscrição: 14/01/2003 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 125.159,95 (UFIR 126.620,56) 

Valor Consolidado: R$ 129.386,29 

N" Processo Judicial: 200484010033423 

N°  Único de Processo 3udiciaI200484010033423 
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90 Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 

N" Inscrição: 41 6 12 00040642 

Data Inscrição: 25/04/2012 	 N" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N" Único de Processo Judicial:1861020134058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Periodo Último Parcelamento: 31/05/2012 A 15/01/2013 

Valor Inscrito: R$ 118.587,07 (UFIR 111.443,53) 

Valor Consolidado: R$ 180.529,48 

100  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N°  Processo Administrativo: 13433450907(2004-18 

N° Inscrição: 41 6 12000976-79 

Data Inscrição: 01/06/2012 	 N" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicia100015678720124058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 58.016,83 (UFIR 54,521,94) 

Valor Consolidado: R$ 166.589,76 

110  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433450907(2004-18 

N° Inscrição: 41 6 12000977-50 

Data Inscrição: 01/06/2012 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicia1:12794220124058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 234.368,07 (UFIR 220.249,98) 

Valor Consolidado: R$ 633.736,86 

Ir Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 720037/2013-32 

N° Inscrição: 41 6 13 000178-55 

Data Inscrição: 05/03/2013 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 
	

N° Único de Processo Judicia100006884620134058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 40.287,33 (UFIR 37.860,46) 

Valor Consolidado: R$ 92.175,56 

13° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

' Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 
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N° Processo Administrativo: 	13433 500732/2013-80 

N° Inscrição: 41 6 13003348-26 

Data Inscrição: 08/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 1.450.070,23 (UFIR 1.362.719,66) 

Valor Consolidado: R$ 2.136.460,24 

 

N° Processo Judicial: 

NI°  Único de Processo Judicia100003876520144058401 

 

14° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNP.1: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 11.941-5/PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433 000636/2005-26 

N° Inscrição: 41 6 13003567-14 

Data Inscrição: 19/11/2013 	 N" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 64.938,76 (UFIR 61.026,93) 

Valor Consolidado: R$ 142.050,93 

15°  Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N°  Processo Administrativo: 13433 500425/2014-80 

N° Inscrição: 41 6 14 003023-06 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N" Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 43.886,28 (UFIR 41.242,61) 

Valor Consolidado: R$ 59.420,42 

16" Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

N° Inscrição: 41 7 12000279-53 

Data Inscrição: 01/06/2012 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 
	

N" Único de Processo Judicia100015678720124058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 9.937,09 (UFIR 9.338,49) 

Valor Consolidado: R$ 26.473,35 

17° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N° Processo Administrativo: 13433 500730/2013-91 

N" Inscrição: 41 7 13000885-04 

Data Inscrição: 08/11/2013 	 te Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicia100003876520144058401 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 
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Valor Inscrito: 	R$ 313.765,38 (UFIR 294.864,40) 

Valor Consolidado: R$ 462.504,39 

18° Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 08378267/0001-29 

Situarão: ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM 

N" Processo Administrativo: 13433 500423/2014-91 

N" Inscrição: 41 7 14 000629-06 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: RIO GRANDE DO NORTE 	N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE 

Valor Inscrito: R$ 9.527,93 (UFIR 8.953,97) 

Valor Consolidado: R$ 12.900,46 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 2.961.285,29 (UFIR 2.795.722,18) 

Valor ConsolidadoíRS -4.922.440,11 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR CRUZEIROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 

71/85



TOTVONLCON105 	 Página 1 de 
.26‘ 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

2-Nat. Nao Previdenciaria 	 

fl 5-Contrib. Nao Repassada 	 

E 8-Solidariedade 	  

Smtuacao 

AJUIZ/DISTRIB. 
AJUIZ/DISTRIB. 

AJUIZ/DISTRIB. 
AJUIZ/DISTRIB. 

AJUIZ/DISTRIB. 
AJUIZ/DISTRIB. 
AJUIZ/DISTRIB. 

Valor Total 	Tipo 

52.241,00 1 
51.734,08 1 

74.789,45 1 

402.913,45 1 
99.243,05 1 
35.894,35 1 
137.492,76 1 

CèREDEXT 

13/01/2015 

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

ICCREDEXT  

Í1809:461 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

1 	8378267000129  
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	(1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 	xí 	1-Outros Tipos 	 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia 	 

6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta 

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC 

0001-29 355814447 PRO 0535 18.200.801 

0001-29 355814455 PRO 0535 18.200.801 

0001-29 369537157 PRO 0535 18.200.801 

0001-29 369537203 PRO 0535 18.200.801 

0001-29 390238104 PRO 0535 18.200.801 

0001-29 397772408 PRO 0535 18.200.801 

0001-29 397772416 PRO 0535 18.200.801 

398282145 Proximo Credito 

Existem mais °reditos 

XMIT 11 

Versão 0.268.01D10 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

1OCREDEXT  CCREDEXT 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

13/01/2015 
	

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

Ei 
	

8378267000129 

118:10:131 

2-Administrativo 3-Ambos) 
Nome: LUCIO 
Usuario: 	3 

Todos os Tipos.. 
3-Arrematacao... 
6-Trabalhista ST 

1-Outros Tipos 	 

4-Sucumbencia 	 
7-Afericao Indireta 

2-Nat. Nao Previdenciaria 

5-Contrib. Nao Repassada. 
8-Solidariedade 	  

SILVEIRA E FILHOS 
(1-Procuradoria 

Filial Credito 	Vau Fase RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 

0001-29 398282145 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 13.719,43 	1 

0001-29 398282153 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 68.936,02 	1 

0001-29 399795634 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 59.003,22 	1 

0001-29 399795642 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 282.770,21 	1 

0001-29 400210797 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 16.447,37 	1 

0001-29 400210800 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 70.698,71 	1 

0001-29 400779781 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 17.134,31 	1 

400779790 	Proximo Credito 
XMIT LI 

Existem mais °reditos 

Versão 0.268.01Db0 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

   

    

CCREDEXT PGF - PCFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

CREDEXT 

    

13/01/2015 

 

[18:10:-C-d 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RO 5-NIT/PIS) 

II 	83782670001291 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: -5.  (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. x  1-Outros Tipos 	2-Nat. Nao Previdenciaria 	 

3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia 
	

5-Contrib. Nao Repassada 	 

6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta 
	

8-Solidariedade 	  

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 

0001-29 400779790 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 68.417,68 1 

0001-29 401043797 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 17.089,54 1  
0001-29 401043800 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 66.643,30 1 

0091-29 403208750 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 74.096,87 1 

0001-29 403208769 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 300.092,30 1 

0001-29 404445764 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 31.379,96 1 

0001-29 404445772 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 170.626,19 1 

406730148 Proximo Credito 
XMIT 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.01010 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT PGF PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

RCREDEXT 

   

      

13/01/2015 

  

Le:1—u:à 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

83782670001291 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	3 	(1-Procuradoria 	2-Administrativo 	3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 	xl1-Outros Tipos 	2-Nat. Nao Providenciaria.. 

3-Arrematacao... fl 	4-Sucumbencia 	5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista JT fl 	7-Afesicao Indireta 	8-Solidariedade 	  

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-29 406730148 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	 8.521,27 1 

0001-29 406730156 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIH. 	58.018,72 1 

0001-29 413642364 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIH. 	41.539,37 1 

0001-29 413642372 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIH. 	175.601,59 1 

0001-29 414859200 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	17.019,12 1 

0001-29 414859219 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	58.949,88 1 

0001-29 417503644 PRO 0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIH. 	16.516,02 1 

417503652 Proximo Credito 
XMIT LI 

Existem mais creditos 

Verão 0.26A.01D10 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 
	

CCREDEXT 
DIVIDA ATIVA 

13/01/2015 
	

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

  

Cat: (1-CDPS 2-CEI 3-CPF 4-PC 5-NIT/PIS) 

1 	8378267000129  
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	3 	(1-Procuradoria 	2-Administrativo 	3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos 	2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia 	5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista ST 	7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade 	  

Filial Credito Usu 	Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-29 417503652 PRO 	0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	56.277,18 1 

0001-29 420037209 PRO 	0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	26.728,74 1 

0001-29 420037217 PRO 	0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	94.761,86 1 

0001-29 440847346 PRO 	0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	93.015,95 1 

0001-29 440847354 PRO 	0535 18.200.801 AJUIZ/DISTRIB. 	314.863,13 1 

0001-29 457142545 PRO 	0534 18.200.801 PRE AJUIZAMENT 	59.087,57 1 

0001-29 457142553 PRO 	0534 18.200.801 PRE AJUIZAMENT 	221.685,71 1 

353970867 Proximo Credito 
XMIT 

Existem mais processos 

Versão O 268.01D10 
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Páginal de 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

5-NIT/PIS) 

PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

CCREDEXT 

13/01/2015 

Cat: (1-CNPJ 2-DEI 3-CPF 4-R6 

[ECREDEXT  

E.33:107531 

8378267000129 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 3 (1-Procuradoria 2-Administrativo 

Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos 	 

3-Arrematacao... 	4-Eucumbencia 	 

6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta 

3-Ambos) 
2-Nat. Nao Providenciaria 	 

5-Contrib. Nao Repassada 	 

8-Solidariedade 	  

Filial Credito 	Usu Fase 	RFB/PRC Situacad 	Valor Total Tipo 

0001-29 353970867 rADM **** 	18.021.060 BAIXADO POR/LI ***.***. 5 

0001-29 353970875 ADM **** 18.021.060 BAIXADO POR LI ***.***. 1 

0001-29 360883885 ADM **** 18.021.060 BAIXADO aná LI ***. 1 

0001-29 369537211 ADM **** 18.021.060 BAIXADO POR LI ***. 1 
0001-29 469807172 ADM **** 18.021.060 INCLUIDO PARC. 1 
0001-29 469807180 ADM **** 18.021.060 INCLUIDO PARC. 1 
0001-29 470433566 ADM **** 18.021.060 INCLUIDO PARC. 1 

470433574 	Proximo Credito 
XMIT 

Existem mais processos 

Versão 0.268.01010 
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TDIVONLCON105 	 Página 1 de 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 
	

PGF - PGFN - DATAPREV 
	

ICCREDEXT 
DIVIDA ATIVA 

13/01/2015 
	

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

83782670001211 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Usuario: 	3 	(1-Procuradoria 	2-Administrativo 	3-Ambos) 

Todos os Tipos.. x  1-Outros Tipos 	 Li 2-Nat. Nau Previdenciaria.. 

l-Arrematacao... 4-Sncumbencia 	 ' 5-Contrib. Nao Repassada.... 

6-Trabalhista JT fl 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade 	  

Filial Credito 	Usn Fase RFB/PRC Situacao 

0001-29 470433574 ADM **** 18.021.060 INCLUIDO PARC. 

0001-29 601551150 ADM **** 18.02f.060 BAIXADO POR LI 

	

Valor Total 	Tipo 

	

***.***.***,** 	1 

	

***.***.***,** 	1 

Proximo Credito 

Fim da pesquisa atual 

Total (em Reais) 	3.353.949,36 - - 
XMIT fl 

Versão 0.268.01010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ — 8 VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA R.t FILHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exmo(a). 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da 81  Vara/RN. 

Mossoró, 19 de janeiro de 2015. 
"i 
Pofr 

BRUM: d GEL BEZERRA 
Anahsta Judiciário 

DESPACHO 

Trata-se de Execução Fiscal em a parte executada requereu a substituição da 
penhora (fis.182/183) de imóvel, levada a efeito no presente feito, por outro imóvel, tendo a 
parte exequente concordado com o referido pleito, conforme consta em fls. (fls.260). 

Ao argumento de que o imóvel penhorado anteriormente é objeto de outra 
operação de compra e venda, o executado ofereceu o outro imóvel de sua propriedade 
(fis.192/193) localizado na Rua Coronel Gurgel, n° 114, Centro, em substituição, como 
forma de compensar o desfazimento da anterior garantia tudo com a aquiescência da 
Fazenda Nacional. 

Desse modo, defiro o pleito requerido. 

Oficie-se, porNartório de Registro de Imóveis no escopo de que seja 
cancelada a ndisponibilidade s `idente sobre o bem de fls. 120 (matricula 1.641, Registro 
04). 

Ato contínuo, determino, desde logo, a fe?erbação de indisponibilidade 
incidente sobre o novo bem ofertado copsi •nte do h »Lel encravado na Rua Coronel 
Gurgel, n° 114, Centro, registrado e ma 	ado sob/' litbrica cartorária R-1.3.688, livro 
039, fls.123 a 125v. 

Cumpra-se. Intimem-

Mossoró/RN, 19 de /ane 

LAUR9 HENRIQUE LOI3 BANDEIRA 
Juiz Federal 5a 102  Vara em exercício na '8 Vara Federal/SJRN 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - r VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.058401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
ODS.0008.0000124'2015, que se vê adiante. 

Mossoró, 22 de janeiro de 2015. 

BRUN? RGEL BEZERRA 
An lista Judiciário 
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Atenciosamente, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO -8' VARA 

Oficio ODS.0008.000012-4/2015 
Mossoró/RN, 16 de janeiro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) Tabelião (à) do 

1° OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO DE NOTAS 
Rua Santos Dumont, 86 - Centro 
Mossoró/RN - CEP 59600-170 

Ref. Processo n° 0001567-87.2012.4.05.8401 

Assunto: Desconstituição de Penhora e de Indisponibilidade de Bens Imóveis. 

Senhor(a) Tabeliã(o), 

De ordem do MM. Juiz Federal, Dr. LAURO HENRIQUE LOBO 
BANDEIRA, venho por meio deste, SOLICITAR a imediata DESCONSTITUIÇÃO DE 
PENHORA E DE INDISPONIBILIDADE do(s) bem(ns) imóvel(is) PRÉDIO 
COMERCIAL, localizado na rua Felipe Camarão, n° 203 , matricula 1.641 registrado(s) 
em nome da(s) pessoa(s) jurídica(s)/física(s) discriminada(s) abaixo tudo em 
conformidade com a determinação contida no despacho, cuja cópia segue em anexo. 

Outrossim, solicito que Vossa Senhoria encaminhe, no prazo de 
10(dez) dias, cópia atualizada da(s) matrícula(s) dois) referido(s) imóveliis1 devendo 
constar o registro do cancelamento da(s) indisponibilidade(s) e da penhora. 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS CNPJ: 08.378.267/0001-29 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte - W Vara Federal 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, sin.—Presidente Costa e Silva —Mossord/RN 

Sectivara®jfrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

ODS 0008.000012-4/2015 

CERTIDÃO 

Certifico que me dirigi ao endereço indicado, e ali 
estando, FIZ A ENTREGA oficio acima 
numerado, endereçado ao Cartório do 1° Oficio, 
que o recebeu e após sua assinatura na cópia 
anexa. Dou fé. 

Mossoró-RN, 20 de janeiro de 2014. 

Alisson Xinofonte de Brito 

Oficial de Justiça Federal Avaliador 

Mat. RN915 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MOSSORÓ 
PRIMEIRO CARTÓRIO 

Oficio n°12/2015 	 Mossoro/RN, 21 de Janeiro de 2015 

Senhor (a) Diretor (a) 

Em Cumprimento ao Oficio ODS n° 

0008.000012-4/2015, datado de 16.01.2015, extraído do processo. n° 0001567-

87.2012.4.05.8401, firmado por Vossa Senhoria, vimos com o presente informar-lhe que foi 

feito o registro de Desconstituição de Penhora e de 1ndisponibilidade do Imóvel pertencente a 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS — CNPJ/M1' n° 08.378.267/0001-29. conforme AV-5-1.641 

da matrícula 1.641 a qual segue cópia em anexo. 

Ren 	otestos de estima e consideração. 

Ao Ilustríssimo Sr. 
RAIMUNDO BEN1C10 BEZERRA JÚNIOR  
Diretor de Secretaria da 8' Vara Federal de MossonS/RN. 
Av. Jorge Coelho de Andrade, s/n, costa e silva, Mossoni/RN. 
CEP: 59625-410 
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Matricula: 1.641 

Imóvel: 

UM ARMA ZEM COMERCIAL1  construído de tijolos e coberto de telhas, situado nesta cidade, no 
alinhamento da Rua Felipe Camarão, n° 203, bairro da Paraíba, contendo três portas de frente e qátro 
portas pelo lado direito para a Rua Tiradentes, encravado em terreno próprio este adquirido por corhpra 
a Antonio Marfins de Miranda, sua mulher, conforme escritura pública de compra e venda, lavraá nas 
notas do Tabelião do 7° Oficio desta cidade, às fls. 156v/158v. do livro n° 11, em data de 20.06.1975, 
registrado no livro 2-15, sob o n° R-1-1626 em data de 23.02.79, medindo o confrontando o armazém e 
o respectivo domínio direto do terreno: 6,60. na frente, com a via pública da rua Felipe Camàrão; 
11,30m. nos fundos, com imóvel que pertencem ou pertenceram a Almir Florêncio de Souza; 35,65m. 
pelo lado direito, com a via pública da rua Tiradentes e, 35,65. pelo lado esquerdo, com imove que 
pertence ou pertenceu a João Francisco de Borja, ou sucessores. 
Proprietário: 

A firma desta praça, LUCIO SILVEIRA & FILHO  CGC/MF n° 08.378.267/0001-29, inscrição 
estadual n°  20065301-6-NL 798. 
Registro Anterior: 

468, livro 3-B. 
O referido é verdade e dou fé. - Mossoró/RN, em 14/03/1979 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Registro 1 

Nos termos de Escritura Pública de Compra e Venda lavrada nas notas deste Cartório, às fls. 139/140, 
do livro n°96, em data de 13.03.1979, o imóvel acima matriculado foi adquirido pelo referida Erma 
LUCI° SILVA & FILHO,  por compra feira a Salvina Maria de Oliveira, brasileira, viúva, doméstica, 
inscrita no CPF/MF n° 012.213.534-20, residente e domiciliada nesta cidade, pelo valor del  Cr$. 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), sem condições. 

O referido é verdade e dou fé. - Mossoró/RN, em 14/03/1979 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Registro 2 

Nos termos Cédula de Crédito Comercial n° ECC-82/0004, emitida em data de 14.07.1982, pela firma 
Lucio Silva & Filho, desta Praça, CGC/MF n° 08.378.267/0001-29, o imóvel acima matriculado, foi 
dado em primeira e especial hipoteca, sem concorrência de terceiros, em favor do Banco do Nordeste 
do Brasil S.S., para garantia do financiamento no valor de Cr$. 10.000.000,00 (dês milhões de 
cruzeiros), à taxa de juros de 8% ao ano exigíveis mensalmente, no dia 10 de cada mês, e mais 
correção monetária de acordo com os índices estabelecidos para a variação das ORTN's, e mais juros 
moratórios de 1% ao ano com vencimento previsto para 10.07.1984, com as demais condições 
constantes da cédula. 

O referido é verdade e dou fé. - Mossoró/RN, em 14/07/1982 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 
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Matricula: 1.641 
	

Pág\a2 

Averbação 3 

Procede-se a presente averbação nos termos da GERIN-84/59, firma em data de 06.08.1984, pela 
agencia local do Banco do Nordeste do Brasil S.S., para cancelar o R-2-1.641, acima, em virtude da 
firma devedora ter pago integralmente todo o débito hipotecário constante do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. - Mossoró/RN, em 14/08/1984 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Registro 4 

Nos termos do Mandado de Penhora e Avaliação MAF n° 0008.000085-3/2014, expedido em data de 
11.02.2014, pelo MM Juíza Federal da 8' Vara de MossonS-RN, Dra. Emanuela Mendonça Santos 
Brito, o imóvel acima, foi penhorado nos autos do processo n° 0001567-87.2012.4.05.8401 ao qual 
figuram como partes: União Federal/Fazenda Nacional e Lucio Silveira & Filhos, para garantia do 
débito no valor de R$ 445.924,21 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e um centavos), conforme consta dos autos do processo supra mencionado. 

O referido é verdade e dou fé. - Mossoro/RN, em 03/04/2014 

Edimar Vieira de Almeida 

Oficial do Registro 

Averbação 5 

Procede-se a presente averbação nos Termos do Oficio n° ODS. 0008.000012-4/2015, datado de 
16.01.2015, assinado por Raimundo Benicio Bezerra júnior - Diretor de Secretaria da 8 Vara Federal - 
Mossoro-RN, para constar a DESCONTITUIÇÃO DE PENHORA E DE INDISPONIBILIDADE 
do imóvel referente ao R-4-1.641. 

O referido é verdade e dou fé. - Mossoni/RN, em 20/01/2015 

Edimar Vieira de Almeida 

Oficial do Registro 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ 
Av. Jorge Coelho de Andrade, s/n, Costa e Silva- Mossoro/RN 

PROCESSO N° 0001567-87.2012.4.05.84.01 

DESPACHO 

Por força do Provimento n° 1/2009 da Corregedoria Regional da 5a  Região, 

passo a analisar se existe prevenção entre este processo e o de n° 0001279-

42.2012.4.05.8401. 

Observo que as execuções fiscais foram intentadas com base em Certidões 

de Divida Ativa diversas. Portanto, não há vinculo entre as demandas. 

Ante o exposto, determino a DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA do presente 

feito. 

Mossoró, 23 de novembro de 2012. 

NEWTON FLAIYSTONE BARBOSA DE MOURA 
Juiz Federal Distribuidor 
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tE 

Página: 0001 de pool 
Emitido em 11/12/2012 2:16 

Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

Relatório de Processos 
Vara 8 a. VARA FEDERAL 

Parte Autora FAZENDA NACIONAL 

Parte Ré LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

Listar Baixados Somente Ativos 

Filtro(s). 

Processo 
	

Autor 
	

Classe 	 Distribuição 
	

Fase 	 , Réu 

0001414-54.2012.4.05.8401 

0001567-87.2012.4.05.8401 

0003342-21.2004.4.05.8401 

EXEQUENTE: UNIAO 
FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL 

EXEQUENTE: UNIA0 
FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL 

EXEQUENTE: 
FAZENDA NACIONAL 

Intimação de Despacho 
- Registro no Sistema 

Distribuição - Ordinária 

Suspensão por Art. 40 - 
Lei 6.830/80 S40 - 
SETEMBR 

EXECUTADO.  LUCIO 
SILVEIRA & F LHOS 

EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA & F LHOS 

EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA & FILHOS 

EXECUÇÃO FISCAL 
	

19/11/2012 10:32 

EXECUÇÃO FISCAL 
	

27/11/2012 17:02 

EXECUÇÃO FISCAL 
	

27/09/2004 18:52 

Total Geral: 3 

Total Geral por Classe: 

Classe Total 

99 	 3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD - 8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CONCLUSÃO 

Considerando a Ordem de Serviço no 02/2010 — 8a VF, 
CERTIFICO para os devidos fins a EXISTÊNCIA de 
outra(s) ação(ões) de Execução Fiscal do(s) exequente(s) 
contra o(s) executado(s) em tramitação na Secretaria da 8a 
Vara, conforme relatório extraído do Sistema Tebas de fls. 
35. 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exmo Senhor 
Juiz Federal desta 8a Vara/RN. 

Mossoró, lide deze 	de272. 

DESPACHO 

Ad cautelam, tendo em vista a ordem de preferência disposta nos 

artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil e art. 11, I, da Lei no 6.830/80, e com 

vistas ao atendimento do princípio da efetividade processual, também aplicável à tutela 

jurisdicional executiva, DETERMINO que, caso haja CPF e/ou CNP) da parte executada, se 

proceda ao bloqueio eletrônico de depósitos em dinheiro e aplicações financeiras em 

seu nome, através do Sistema BACEN-JUD, até o limite do crédito exequendo; 

Em seguida, cite(m)-se o(s) executado(s) no(s) endereço(s) 

indicado(s) na petição inicial para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida ou garantir a 

execução (art. 70, I, c/c o art. 80, I, LEF), podendo, para esse fim, ser utilizada a quantia 

eventualmente bloqueada na forma do item 1. Em se tratando de executado firma 

individual, fica desde já autorizada a citação da pessoa física correspondente; 

o - 	5 
Francisco Canindé 

Técnico(a) Judiciário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD - 8' VARA 

3. 	O bloqueio cautelar de valores via BACEN-JUD 

converte-se automaticamente em penhora após a expiração no prazo do art.80, caput, da 

Lei no 6.830/80; 

Caso o bloqueio de ativos sela Positivo, providencie-se: a) a 

transferência para conta iudicial remunerada da penhora/bloqueio, que deverá ser 

efetivado através do próprio sistema Bacenjud no montante do crédito exequendo; b) 

intime-se o executado por publicação no órgão oficial, caso o mesmo já não esteja 

ciente de tal fato (art. 12 da LEF); 

Caso o bloqueio de ativos não seja suficiente para adimplemento do 

total da divida, providencie-se através do Sistema Eletrônico — RENMUD a 

indisponibilidade do(s) veículo(s) de propriedade do executado, quanto sua transferência; 

Caso o bloqueio via RENMUD seja positivo, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação dos veículos indisponibilizados. O Oficial de Justiça deverá registrar 

a penhora no Sistema Eletrônico RENARD. Desta constrição deve ser intimado o 

executado por publicação no órgão oficial, caso o mesmo já não esteja ciente de tal fato 

(art. 12 da LEF); 

Da intimação da penhora, ato que garantiu a execução, contar-se-á 

o prazo de 30 (trinta) dias para o executado, querendo, opor os Embargos à 

Execução, através do qual deverá alegar toda a meteria de defesa, além de requerer 

provas e juntar os documentos tendentes à comprovar suas afirmações (art. 16 da LEF); 

posição de embargos, converta-

para a venda judicial dos bens 

Decorrido in albis o pra 

se os valores em renda ou des' 

penhorados, conforme o caso; 

Caso os sforços sejam negativo 

no prazo de 10(dez) dia 
	

dique bens da parte ex 

de suspensão do feito co fulcro no art. 40 da L 

Expediente 
Mossoró, 1 012 

intime-se o exequente para que, 

utada passíveis de penhora sob pena 

— Lei de Execução Fiscal. 

a Vasconcelos Carneiro 
tuto da 3a Vara/SJCE 

Federal/RN 
Ju 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8 VARA 

A venicla Jorge Coelho de A ?urrado. siri, Costa e Silva 
Horário de ‘ilendimento. Das 09:00 ‘is 18:00 

,see8voro(ágfrn.gov.br  / Tel 3422.5853 

CARTA DE CITAÇÃO 
cTA.000s.000042-op013 

EXECUÇÃO FISCAL: 0001567-87.2012.4.05.8401 

EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 203, BAIRRO PARAÍBA, MOSSORO-RN, 

CEP 59600-340. 

De ordem da MM. Juíza Federal Substituta da 8' Vara/RN - 
EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO, e tendo em vista o disposto no artigo 
8° do inciso I da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, combinado com o artigo 223 
do Código de Processo Civil, e na forma determinada pelo Provimento n" 260, de 06 de 
outubro de 1983, do Conselho da Justiça Federal, CITO o(a) Executado(a) em epígrafe 
e/ou na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias  
pagar(em) a divida, com juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão da 
Dívida Ativa e petição que acompanham por cópia a presente, acrescida das custas 
judiciais, ou garantir a execução através de: 1) depósito em dinheiro, à ordem deste 
juízo, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária (art. 32, (6 1°, da Lei n° 
6.830/80); 2) Oferecimento de fiança bancária; 3) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11 da Lei n° 6.830/80; 4) indicação de bens à 
penhora, oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo(a) exequente. 

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será 
efetivada a penhora na forma dos artigos 10 e 11, da Lei na. 6830, de 22.09.80. 

Da intimação da penhora, ato que garantiu a execução, contar-se-á o 
prazo de 30 (trinta) dias para o executado, querendo, opor Embargos à Execução, 
através do qual deverá alegar toda matéria de defesa, além de requerer provas e juntar 
os documentos tendentes a comprovar suas afirmações (art.16 da LEF) 
*Valor da divida: vide Certidão de Dívida Ativa anexa (atenção: o valor da dívida 
deverá ser atualizado na data do pagamerito). 

Fica(m) V.Sas ciente(s), ainda, de que este Juízo funciona no endereço e 
horário acima indicados, de segunda a sexta-feira. 

Mossoro, 10 de janeiro de 2013. 
ORIGINAL ASSINADO 

ALEX CAVALCANTE LIMÃO 
Diretor de Secretaria da 8' Vara/RN 

RQ 70645111 8 BR 
_ _ 	 — 
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Or 

JUNTADA 
NTO, nesta data, a estes autos, o(a): 

(. AR ( ) Carta 
( ) Carta Precatória ( ) Mandado 
( ) Offcio ( ) Petição 
( ) Outros: 
que adiaiite.t vê. 
Mossoró 	o t S 

' 
Encar 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 	: 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

,-1 

i. J. -á. a-..1. 	Z.4 __ 	- 	. 	..i.--J- ..f.... _.- 'CITAÇÃO . . 	CARTA DE 
CTA10008.000D42.012013 
EXECUÇÃO FISCAL: 0NI567-872012.4.05.8401 

, 	 a. 	.1 	 , 
. _ 	 -I--  • 7-- 	'I' """ .... 	. • 	,' .‘ 	.i. 	

t-__ 
EXEMENTE: UNIÃO FEDER/kC/FAZENDA NACIONAL 	 I 	., 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA a FILHOS 
ENDEREÇO: RUA FEpPE CAMARÃO, 203, BAIRRO PARARA. MOSSORÓ-RN, CEP áf:00-340-1 	• 	' --A--',- L--- ' _., 	

- 

'é 	• . 	 I r•-• 
.__ 	. _ 	_ • .. 	. 	_ .. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECOnEUR 

ae2,2?"-k--- 1( 	 t,f.4 2:24-4.429.— 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LN RATION 

\l' /Q.1/13_  

CARIMBO DE ENTREGA 
UNI 	SIINO 

ourfEwoo 	nos 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR! NOM LIS 	0 II RECEPTEUR 	

(

c/ . ) 

1114 	. 	. 
N4 	UMENTO DEEWICAÃO IDNTÇ 
REC 	DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DO
t  
',tory  Ç  URRICA E /MT. DO EMPREGADO I 

CNATURE DE [zoar, 
Lt 1 

8 20:3) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VÊ" "" PRgtk DE RETOUR DANS LE VERS 
7 	02010 	 I 	F0483 ! IS 	 ------ 	114 x 1813 mm 
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RNANDES 
Vara/SIRN 

AN 
Juiz 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD — 8 VARA 

Vistos em Inspeção 
(Periodo Anual Inspecionado: Maio/2012 a Fevereiro/2013) 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 (Apensamento Separado) 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCI° SILVEIRA Sr FILHOS 

( ) Processo em ordem. 
( ) Cite(n)-se. 
( ) Expeça-se: ( ) Mandado ( ) Oficio ( ) Carta ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará ( ) Edital. 
( ) Aguarde-se devolução do(a)(s) mandado(s) / Oficio(s) / Carta(s) Precatória(s). 
( ) Aguarde-se o cumprimento do(s) expediente(s) de fl 	 

( ) Reitere(m)-se o(s) expediente(s) de fl 	 
( ) Solicitem-se informações sobre Oficio/ Carta Precatória. 
( 	) Aguarde-se a realização de pericia / apresentação de laudo. 
( ) Aguarde-se o pagamento de ( ) RPV/Precatono ( ) Alvará. 
( 	) Mantenham-se suspensos/sobrestados/arquivados sem baixa. 
( ) Cumpra-se o(a) ato ordinatório/ despacho/decisão de fl. 	 
( ) Publique-se. 
( ) Designe-se audiência. 
( ) Remetam-se â(o): ( )CAIXA; ( )AGU; ( )PFN; ( )PGF; ( )DPU, ( )PF. ( ) INSS 
( ) Vista ao MPF. 
( ) Vista a(o) ( ) promovido(a) ( ) promovente. 
( 	) Certificar/aguardar o decurso de prazo. 
( 	) Conclusos para Despacho após Inspeção 
( ) Conclusos para Decisão/Sentença após Inspeção. 
( ) Sentenciar em 30 dias. 
( 	) Decidir em 10 dias. 
( ) Remeter ao TRF. 
( ) Arquivar c/baixa. 
( 	) Solicitem-se informações acerca do cálculo. 
( 	) Cobrar a devolução dos autos. 
( 	) Aguarde-se a devolução dos autos. 
( 	) Mantenham-se os autos conclusos para: Decisão ( ) Sentença ( ). 
( x ) Verificar possibilidade de apensar estes autos à execução fiscal n° 0003342-21.2004.4.05.8401. 

Mossoro/RN, de vereiro de 2013 

REPRESENTANTE DO MPF 
	

REPRESENTANTE DA OAB 

REPRESENTANTE DA AGU 
	

REPRESENTANTE DA DPU 

(HAMC) 
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MARDO EGO SARMENTO 
ciário(a) 

Federal desta 8 Va a/R 
soro, 27 de abril de 2013. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ — Sa VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO E CONCLUSÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que a parte executada, 
devidamente citada às fis. 39, não efetuou o pagamento da 
divida nem tampouco garantiu a execução no prazo de 05 
(cinco) dias, nos termos do art. 8° da Lei de Execuções Fiscais 
(Lei 6.830/80). 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exmo Senhor Juiz 

D S ACHO 
Considerando a disciplina de apensamento contida na ORDEM DE 

SERVIÇO n° 02/2010 da 8' Vara Federal, intime-se o exequente para ciência do (s) 
apensamento(s) do(s) processo(s) if 0000106-46.2013.4.05.8401 e 0000186-10.2013.4.05.8401 
aos presentes autos. 

Após, visando regularizar o procedimento executivo, proceda-se com o 
seguinte: 

Considerando a ordem de preferência disposta nos artigos 655 e 655-A do 
Código de Processo Civil e art. 11, I, da Lei n° 6.830/80, e com vistas ao atendimento do 
princípio da efetividade processual, também aplicável â tutela jurisdicional executiva, 
DETERMINO que, caso haja CPF e/ou CNPJ da parte executada, se proceda ao bloqueio 
eletrônico de depósitos em dinheiro e aplicações financeiras em seu nome, atravá do 
Sistema BACEN-JUD, até o limite do crédito exequendo, ficando de logo convertido(s) em 
penhora. 

Caso o bloqueio de ativos seja positivo, providenciem-se: a) transferência 
dos valores penhorados para conta judicial remunerada, que deverá ser efetivada através 
do próprio sistema Bacenjud e, concomitantemente, se houver, o imediato desbloqueio dos 
valores penhorados em excesso ao limite do crédito exeqüendo; b) a intimação do 
executado para tomar ciência da penhora online efetuada, e querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias, opor os respectivos embargos a execução nos termos do art. 16, inciso III, da 
Lei de Execuções Fiscais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8 VARA 

Caso o bloqueio de ativos não seja suficiente para adimplemento do total 
da divida, providencie-se através do Sistema Eletrônico - RENAJUD a indisponibilidade 
do(s) veiculo(s) de propriedade do executado, quanto a sua transferência e circulação; 

Caso o bloqueio via RENAJUD seja positivo, expeça se mandado de 
penhora e avaliação dos veículos indisponibilizados. O Oficial de Justiça deverá ainda 

, intimar o executado(s) da(s) penhora(s) efetuada(s), assim como registrá-la(s) no Sistema 
Eletrônico RENAJUD. 

Da intimação da penhora, ato que garantiu a execução, contar-se-á o 
prazo de 30 (trinta) dias para o executado, querendo, opor os Embargos à Execução, por 
meio do qual deverá alegar toda a matéria de defesa, além de requerer provas e juntar os 
documentos tendentes a comprovar suas afirmações (art. 16 da LEF)• 

Decorrido in a/bis o prazo de interposição de embargos, convertam-se os 
valores em renda ou designe-se leilão/praça para a venda judicial dos bens penhorados, 
conforme o caso; 

Caso os esforços sejam negativos, intime-se o exequente para que, no 
prazo de 10(dez) dias indique bens da parte executada passíveis de penhora sob pena de 
suspensão do feito com fulcro no art. 40 da LEF - Lei de Execução Fiscal; 

Nada sendo requerido, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um) ano, 
conforme o art. 40, caput e § 10, da Lei 6.830/80; 

Passado o prazo de suspensão sem que sejam localizados bens 
penhoráveis do devedor, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, conforme art. 40, 
§ 2°, da Lei 6.830/80, independentemente de nova in u r. o ao exequente. 

Expedientes necessários. 
Mossoró, 27 de abril de 2013 

EMANUELA ME ONÇA 	BRITO 
Juíza Federal Sub 	da 	RN 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - EP VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinatório de fls. 
retro, mediante remessa dos autos. 

Mossoró,  (9)-- /  05/   j5 .  
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RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes atm. 

Mossorú,  \t/(Y7  k  
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MARDON O SARMENTO 
(a) 

de maio de 2013. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - r VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição IV 
2013.0061.004931-1, que se vê adiante. 
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Nesses termos pede deferi 

Natal, 14 de m 	2013 

nnie 
rocu 

rvalho Montenegro 
aiTda Fazenda Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

; EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) FEDERAL DA 8° VARA DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Execução Fiscal n° 	0001567-87.2012.4.05.8401 
Exeqiiente: 	 UNIÃO/FAZENDA NACIONAL 
Executada: 	 LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
CDA: 	 41.2.12.000334-00 e outras 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, pelo (a) Procurador (a) da Fazenda 

Nacional adiante assinado (a), vem a Vossa Excelência expor e requerer o que se segue. 

O executado foi devidamente citado às fls. 39. Contudo, não pagou a dívida 

nem nomeou bens à penhora com o fito de garanti-la. 

Pelo exposto, a FAZENDA NACIONAL requer o normal prosseguimento do 

processo executivo com o imediato bloqueio de ativos financeiros em nome do executado 

(CNPJ: 08.378.267/0001-29), em quantia suficiente para o adimplemento da dívida, na forma 

dos art. 185-A do CTN c/c o art. 655 e 655-A do CPC e ainda com o art. 1° da Resolução n.° e 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal e nos termos e condições do convênio desse juizo com 

o Banco Central do Brasil — BACEN-JUD. 

Outrossim, caso sejam bloqueados valores, e na eventual apresentação de 

petição de desbloqueio pelo executado, requer a Fazenda Nacional, desde logo, que lhe seja dada 

oportunidade para contra-arrazoar e aferir os argumentos apresentados, antes de eventual 

desbloqueio. 

Leonardo Albuquerque Melo 
Estagiário de Direito 
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BacenJud 2.0 

	 i
BacenJud 
i 

2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUAR.CANINDE 
 

sexta-feira, 
14/06/2013 

Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Página 1 de 3 cf  

( 

Detalhamento de Minuta para Ordens Judiciais de 
Desbloqueios, Transferências e/ou Reiterações, para Bloqueio 

de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.  

I,su Dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Aguardando protocolamento 

(03080 5i c tgutoldeiix :),,ra c  

Número do Protocolo: 20130001653290 

Número do Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401 

Tribunal: TRIB REG FEDERAL 5A, REGIA() 

Vara/Juizo: 7388 - 8a Vara Federal/RN - Subseção de Mossoró 

Juiz Solicitante do Bloqueio: EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO 

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Execniente da Ação: FAZENDA NACIONAL 

Relação de réus/executados 

P ra exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

013.3713.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1.152,35] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas 

BCO ITAL..' UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

Bios Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
613,70 

613,70 11/06/2013 
20:52 

Transfenr valor 

613,70 
Aguardando 

Protocolamento 

Instit eyMECAIXA ECONOMICA 
FeDERAL 
em4ncia:0560 
Tipo méd. jud:Tr Mut-Mie/Mie 
Tributário - Leis Federais 9.703/98 e 
12.099/09 
Cod. dep. jud:8047 - Depósito 
Judicial - Outros - CNP7 
Núm. doc.:08.378.267/0001-29 
Tipo doe.rCNP.1 
Nome do exec.:LUCIO SILVEIRA E 
FILHOS 

hups://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/confirmarInclusanOrdemBloqueinValor.do?meth 	/ 4/06/2013 
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Página 2 de 3 \ilt1  BacenJud 2.0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

. 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) 	Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
381,82 

381,82 11/06/2013 
05:56 

Transferir  

381,82 Aguardando  
Protocolamenta 

InstituiçãoiCAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 
Agência:0568 
Tipo créd. juaiTributário/Náo 
Tributário - Leis Federais 9.703/98 e 
12.099/09 
Cód dep. jud:8047 - Depósito 
Judicial - Outros - CNPI 
Núm. doc.:08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:01111 
Nome do avec:TURCO SILVEIRA E 
FILHOS 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
155,96 

155,96 10/06/2013 
19:25 

Transferir valor 

155,96 Aguardando 
Protocolamento 

Instituiçao:CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 
Agência: 0560 
Tipo créd. jud:TributáriajNáo 
Tributário - Leis Federais 9.703/98 e 
17.099/09 
Cód. dep. jud:8047 - Depósito 
Judicial - Outros - CNN 
NÚM. doc.:08.378.267/0001-29 
Tipo der.iCNR3 
Nome do exec.:LLICIO SILVEIRA E 
FILHOS 

BCO TRIANGULO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
0,87 

0,87 11/06/2013 
03:42 

O 	,g 087 Aguardando 
Rratocolamente 

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora I Tipo de Ordem I 	Juiz I 	Valor I Resultado (R$) I 	Saldo I 	Data/Hora 

1 

https://www3.beb.gov.br/bacenjud2/confirmarInclusaoOrdemBloqueioValondo?meth... 14/06/2013 
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Juiz Solicitante das Últimas Ações 
Selecionados: EMANLIELA MENDONÇA SANTOS BRITO 

Protocolo Solicitante (R$) Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 11/06/2013 
05:52 

Não Respostas 	 i 

Não há não-resposta para este réu/executado 

irg BacenJud 2.0 

Senha do Juiz Solicitante (Obrigatória no Caso de Protocolamento): 

Corrigir Dados da Minuta 	 Excluir Minuta 
t 	  

            

Marcar Ordem Como Não Lida 	  r  

      

  

Dados do Bloqueio Original 

        

        

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas 

Página 3 de 3 

https://www3.bcb.gov.br/baccujud2/confirmarInclusaeOrderuBloque  oValondo?meth... 14/06/201 
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BacenJud 2.0 

s 	( 	i BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
udiciário 

DUAR.PEDROSA 

quinta-feira, 
27/06/2013 

Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de!. Financeira 1 Relatórios Gerenceais 1 Aluda E Sair 

Página 1 de 3 

the 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores com ações 
selecionadas 

(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas) 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicaçães financeiras e/ou a incidência de Impostos. 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para Imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Aguardando respostas das Instituições Financeiras 
As Instituições Financeiras cumprirão as ordens judiciais disponibtlizadas, 

gerarão o arquivo de resposta co enviarão ao Bacen Jud 2.0 até às 23h59min do 
dia útil bancário seguinte ao do envio do arquivo de remessa, O Bacen Jud 2.0 
consolidará as informações e as disponibilizará ao juizo expedidor da ordem 
judicial até às 081100min do dia útil bancário seguinte ao do recebimento do 
arquivo de resposta. 

Número do Protocolo: 20130001653290 

Número do Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401 

Tribunal: TRIB REG FEDERAL 5A. REGIAO 

Vara/Juizo: 7388 - 8a Vara Federal/RN - Subseção de Mossoró 

Juiz Solicitante do Bloqueio: EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO 

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAZENDA NACIONAL 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

n 08.378.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
	 [Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç6es):R$1.152,35] [Quantidade atual de não respostas: O] 

Respostas 

BCO ITAU UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

umprida 
 

(03) 
C 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
613,70 

613,70 
11/06/2013 

20:52 

Transf. Valor 

26/06/2013 
17:13:04 

1D:072013000006443639a 
Instituição: CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência: 0560 
Tipo cred. 
jud:Tributário/ Não 
Tributário -Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód, dep. jud:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNPJ 
Num. 
doc.:08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:CNPJ 
Nome do exec.:LUCIO 
SILVEIRA E FILHOS 

MANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

613,70 
Aguardando 

resposta 

littps://www3.bcb.gov.bribacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?methcd—pesquisarPor... 27/06/2013 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 Bloq. Valor 

MENDONÇA 
SANTOS 
BRITO 

EMANUEL A 

429.559,63 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 
381,82 

381,82 
11/06/2013 

05:56 

26/06/2013 
17:13:04 

Transf, Valor 

E MANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

381,82 
Aguardando 

resposta 

. 

ID:072013000006443612.  
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência :0560 
Tipo <red. 
jud:Tributário/Não 
Tributário -Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód. dep. jud:8047 - 
Deposito Judicial - Outros - 
CNPJ 
Núm. 
doc.:08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:CNP) 
Nome do execdLUCIO 
SILVEIRA E FILHOS 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(I0) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

umprIda 
 

(03) 
C 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 
155,96 

155,96 10/06/2013 
19:25 

26/06/2013 
17:13:04 

Transf. Valor 

E MANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

155,96 
Aguardando 

resposta 

ID:072013000006443620 . 
Instituição CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência :0560 
Tipo créd. 
jud:Tributário/Não 
Tributário -Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód. dep. jud:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNP] 
NUm. 
doc.:08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:CNP3 
Nome do exec.:LUCIO 
SILVEIRA E FILHOS 

BCO TRIANGULO / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(1‘$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

Cumprida 
 

(03) 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 

0,87 

0,87 11/06/2013 
03:42 

https://www3.bcb.gov.br/bacen  ud2/pesquisarPorProtocolo.do?methpd=pesquisarPor... 27/06/2013 
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BacenJud 2.0 

17:13:04 
26/06/2013

Dast,. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

0,87 
Aguardando 

resposta 

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

gim Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 11/06/2013 
0552 

Não Re postas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

Jui Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: 1  EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO 

Voltar 

ri 	Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Marcar Ordem Como Não Lida 

Dados do Bloqueio Original 

4e, 

Página 3 de 3 

https://www3.bcb.gov.bribacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 27/06/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - r VARA 

Sad 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento a determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Federal Substituta da 8' Vara Federal/SJRN, e com fulcro no art. 162, §4°, do Código de 

Processo Civil c/c o Provimento n° 01, de 25.03.2009, do Tribunal Regional Federal da 5' 

Região, intime-se a parte executada, LUCIO SILVEIRA E FILHOS, mediante CARTA DE 

INTIMAÇÃO, para tomar ciência da penhora online efetuada em(ens) sua(s) conta(s) 

bancária(s) , na importância de R$ 1.152,35 (um mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta 

e cinco centavos) e, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias opor os respectivos Embargos 

Execução nos termos do art. 16, inciso III, da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980). 

Mossoro, 27 de junho de 2013. 

RAYANA LEYDE DA COSTA 
Estagiário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÉ) - 5 VARA 

CARTA DE INTIMAÇÃO 
CTA.0008.000158-3/ 2013 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 203, BAIRRO PARAIBA, MOSSORO-R, CEP 
59600-340 

De ordem do MM. Juiz Federal da 8' Vara/SJRN, Dr. André Dias 

Fernandes, fica INTIMADO o EXECUTADO, na pessoa do seu representante legal, a 

tomar ciência do Ato Ordinatório/ Despacho/Decisão/Sentença proferido(a) nos autos 

da execução acima epigrafada, conforme transcrição abaixo: 

"Em cumprimento a determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal 

Substituta da 8° Vara Federal/SJRN, e com fukro no art. 162, §4°, do Código de Processo Civil 

c/c o Provimento n° 01, de 25.03.2009, do Tribunal Regional Federal da 5° Região, intime-se a 

parte executada, VICIO SILVEIRA E FILHOS, mediante CARTA DE INTIMAÇÃO, para 

tomar ciência da penhora online efetuada em(ens) sua(s) conta(s) bancária(s) , na importância 

de R$ 1.152,35 (um mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos) e, 

querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, opor os respectivos Embargos à Execução nos termos do 

art. 16, inciso III, da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980)." 

Fica o intimado ciente, ainda, de que este Juizo funciona no endereço 

indicado no rodapé, com expediente no horário das 9 às 18h, de segunda a sexta-feira. 

DADO E PASSADO pela secretaria da 8' Vara/RN, Mossoró, em 1 de 

julho de 2013, eu, Erick Ferreira Da Gama Mello ( 	 ) Técnico(a) 

Judiciário(a), digitei e conferi a presente carta que vai devidamente assinada pelo 

Diretor de Secretaria. 

ORIGINAL ASSINA 90 
ALEX CAVALCANTE LIMÃO 

Diretor de Secretaria - 8  Vara/SJRN 

Rua Jorge Coelho de Andrade, sin° Presidente Costa e Silva 
Mossore - RN CEP: 59625-400 

R Q 17176905 O BR 
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Página 1 de 3 
BacenJud 2.0 

udiciário 	

DUAR.PEDROSA 

Bacenlud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 	 terça-feira, II  

Minutas  1 Ordens judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda 'Sair  

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

02/07/2013 

Os valores apresentados podem sofrer alteraç5es devido a oscilações em aplicac5es financeiras e/ou a incidência de impostos. I 

it dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 
Situação da Solicitação: 	 Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 

As respostas :ArelMaA das InstitipAtes FinanAciras foram processaoas e 
dispenibilizadas p:7A consAlte. 

Nómero do Protocolo: 	 20130001653290 

Número do Processo: 	 0001567-87.2012.4.05.8401 

. Tribunal: 	 TRIB REG FEDERAL 5A, REGIA() 

Vara/Juízo: 	 7388 - 80 Vara Federal/RN - Subseção de Mossoró 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	 EMANUE1A MENDONÇA SANTOS BRITO 

Tipo/Natureza da Ação: 	 Execução Fiscal 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/ExeqBente da Ação: 	FAZENDA NACIONAL 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

Para ocultar os detalhes de  todos os réus/executados  dique aqui. 

fl 
eJ 

08.378.267/0001-29 -LUdO SILVEIRAFILHOS  
[Total bloqueado (bioquSo original e reiterações): 	 ]1 Quantidade atuai de no respostas: O j 

Respostas 

BCO ITAU UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
613,70 

61370 , 
1106/2013 

20:52 

Transf. de Valores 

26/06/2013 
17:13 

ID:072013000006443639 
Instituição :CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência:0560 
Tipo créd. 
jud.:Tributário/Não 
Tributário - Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Céd, dep. jud.:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNP] 
Núm. 
doc. :08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:CNP] 
Nome do exec.:LUCIO 
SILVEIRA E FILHOS 

E MANUELA 
h ENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

613,70 

(01) Recebida. 
em 27/06/2013. 
Valor Previsto: 

613,70 

0, 00 
Até 

28/06/2013 

Nenhuma ação dispomvei 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Horal 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) 1 Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 02/07/2013 
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10/06/2013 
17:20 

Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
Insuficiência de 

saldo. 
381,82 

381,82 
11/06/2013 

05:56 

Transf. de Valores 

26/06/2013 
17:13 

ID:072013000006143612  ; 
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência:0560 
Tipo crer]. 
jud.:Tributário/Não 

- Tributário 	Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód. dep. jud.:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNP] 
Núm. 
doc. :08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:CNP] 
Nome do exec.:LUCIO 
SILVEIRA E FILHOS 

E MANUELA 
h ENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

381,82 

(01) Recebida. 
em 27/06/2013. 
Valor Previsto: 

381,82 

0,00 
Ate 

28/06/2013 

Nenhuma açâo dkpona'&  

Todas as Contas BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 Bloq. Valor .
17:20 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
155,96 

155,96 
10/06/2013 

19:25 

. __ Transf. de Valores 

26/06/2013 
1713 

ID:072013000006443620. 
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência: 0560 
Tipo créd. 
jud.:TrIbutário/Não 
Tributário - Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód. dep. jud.:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNP] 
Núm. 
doc. :08.378.267/0001-29 
Tipo doc.:CNP] 
Nome do exec.:LUCIO 
SILVEIRA E FILHOS 

E MANUELA 
h ENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

155 96 , 

(01) Recebida. 
em 26/06/2013. 
Valor Previsto: 

155,96 

0,00 
Até 

29/06/2013 

Nenhuma ação disponível 

BCO TRIANGULO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

10/06/2013 
17:20 

Bloq. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

429.559,63 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
0,87 

0,87 
11/06/2013 

03:42 

26/06/2013 
17:13 

Desb. Valor 

EMANUELA 
MENDONÇA 

SANTOS 
BRITO 

0,87 
(01) Cumprida 
integralmente. 

0,87 
0,00 

27/06/2013 
02:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Horal 
Protocolo 
	Tipo de Ordem I 	Juiz 

Solicitante 
I 	Valor 

(R$) 
I Resultado (R$) I 	Saldo 

Bloqueado 
I Data/Hora 
Cumprimento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesqu  sarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 02/07/2013 
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Remanescente 
(R$) 

10/06/2013 MENDONCA 
Valor 

EMANUELA 

- 429.559,63 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 0,00 

11/06/2013 
05:52 

17:20 
SIN. SANTOS 

BRITO 
0,00 

Nenhuma ação disponível  

Não Respostas 

NãO há não-resposta para este réu/executado 

Reiterar Não Respostas 	In-TCancelar Não Respostas. 

Dados para depósito  udicial em caso de transferência 

Instituição 
Financeira para 
Depósito Judicial 
Caso Transferência: (Usar IF e agencia padrã 

Agência para 
Depósito Judicial 
Caso Transferência: 

I 

Nome do Titular da 
Conta de Depósito 
>rendai: 

FAZENDA NACIONAL 

CPF/CNP3 do Titular 
da Conta de Depósito 
Judicial: 

Tipo de Crédito 
Judicial: 

.. 

Código de Depósito 
Judicial: 

,.. 

  

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: SUAR. EMANUELAM 

  

  

  

Conferir Ações Selecionados 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar NovaOrdem —  - • 

Marcar Ordem Como Não Lida 

Dados do Bloqueio Original 

5(6 
6 

1 

hups://www3.beb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method--pesquisarPor... 02/07/2013 

25/186



PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8° VARA FEDERAL 
Avenida for Coelho deAndrade, s/ n, Costa e Silva — Mos:orá /RN 

Horário de atendimento: Dar 09:00 ás 18:00° 
st.tratil 'Moda& I Tel.  3422,5853 

EM BRANCO 
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JUNTADA 
Junto, nesta data, a estes autos, o (a): 
Pd AR 	 [ Ofício 	[ IMandado 

	

) Carta Precatória 1 Icarta 	É JPeVçM 
[ JOutros 
Mossor6  Ií  

EncazTegado Setor  
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AR 
DESTINATÁRIO  DO OBJETO  DESTINATAIRE-- 

CARTA DE INTIMAÇÃO CTA11008.000158-3013 

EXECUÇÃO FISCAL: 0001567472012.4.05.8401  

EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 203, BAIRRO FARM& 

MOSSOSRN, CEP 59600-340 

R 

: SEGURADO VI UROECISDel  
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PODER JUDICIÁRIO 
JÚSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ -8 VARA 

   

    

PROCESSO: 0001567-872012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA0 FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO IVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que transcorreu o prazo legal do 

despacho/.  èdital/penhora/ ato ordinatório/decisão de fls. 

52 sem que houvesse manifestação da(s) parte(s) 

interessada(s). 

DOU FE 

osso 14 de agosto de 2013. 

5? 	Vd• 	'4,1  P • SARMENTO 

rico 115, o(a) 
MAR 
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da M'inisterio da Justiça 	 Ministério eaS 

RENAJUD 
Restrições Judícials de Veiculos Automotores 

_ . 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Gravada 
usuá io FRANCISCO CANINDE DA SILVA. 20/08/2013 • 13h 34 55" 

Dados do Processo 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SA REGIA() 
Comarca/Município MOSSORO 

órgão Judiciário SUBSECAO JUDICIARIA DE MOSSORO - RN 	W do Processo 00015678720124058401 
Juiz EMANUÈLA MENDONCA SANTOS • 

Veiculo Restringido - Total: 

Placa 	UF 	M rca/Modelo 

MXM0477 RN M.BENZILI2IBR 

Proprietário 

LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Restriçáo 

Transferência 

I 

RENAJUD - Restrição Judicial On-Line 

https://denatran2.serpro.gov.brirenajud/i_processo_impressao.php 	 20/08/2013 
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Página 1 de 1 RENA SUD 

RENAJUD / Veículo 

Usuário tRANCISCO CANINDE DA SILVA. 20/08/2013 • 13114339 

Veiculo / Informações RENAVAM 

Placa MX/40477 

Chassi 9E1M694004V6235070 

Restrições / Informações RENAVAM 

Restrições RENAJUD 

Ano Fabricação 2000 

Marca/Modelo M.BENZ/L 1218 R 

Alienação Fiduciária 

Ano Modelo 2000 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 

Órgão Judiciário SUBSECAO JUDICIARIA DE MOSSORO - RN 

Juiz Inclusão EMANUELA MENDONCA SANTOS 

Restrição TRANSFERENCIA 

P 

. 	 _ 

Comarca/Municipio MOSSORO 

N° do Processo 00015678720124058401 

CPF 041.2)IX.XXX-XX 

Inclusão Restrição 20/08/2013 

r Imprimir  

https://denatran2.serpro.gov.br/renajudli  detalhe veicula.php?placa=MXM0477&id... 20/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUÓICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8' VARA 

    

     

PROCESSO: 0001567-S7.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR(ES): UNIÃO FEDERAL/ FAZENDA NACIONAL 
RÉU(S): LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao despacho de ti. 36/37, procedi 
â inclusão de restrição de transferência, via sistema RENAJUD, 
do(s) veicu o(s) de propriedade da parte executada, consoante 
comprovan e de II. 60. Todavia, restou prejudicada a expedição 
de Mandado de Penhora e Avaliação, determinada pelo aludido 
despacho, unlia vez que o bem se encontra alienado 
fiduciariamen e conforme informação de fl. 61. O referido 
verdade e a kespeito disto dou fé. 

Mossorb/RN, 20 de agosto de 2013. 

Francisco -aclé Silva 
Técnico(a) Judi 	o(a) 
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ARDO SARMENTO 
o(a) 

Nesta cata, faço co clusâí destes autos ao(a) Exmo(a). 
Senhor(a)fltiz(a) Fed 

Mosboró, 20 d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.d012.4.05.8401 
C1ASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR(ES): UNIA° FEDERAL/ FAZENDA NACIONAL 
RÉU(S): LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CONCLUSÃO 

DESPACHO 

Intime-s a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente 

a rim de que os valores bloqueados ás fls. 49/51 possam ser 

a raber: UG (Unidade Gestora); Nome da Unidade e Código da 

apresentar guia GRU/DARF/FGTS, atentar para que conste o 

os dados necessários 

convertidos em renda, 

Receita. No caso de 

vencimento como "contra apresentação". 

Fornecidas as informações requisitadas acima, oficie-se â. instituição 

bancaria competente para que proceda à devida Conversão em Renda em favor da União. 

Expedientes necessários. 

ossoró, 20 de agosto de 2013. 

EMANUELA ENDONÇ 
Juiz(a) Federal ubstituto 

BRITO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO  

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) dem—o-taro/ sent a/ato ordinatório de fis. 
retro, mediante remessa dos tos. 

Eri 	G. Mello 
Tacn co tudicfitrio/ 

Segurano e transporte 
Mat RN841 

Se idor 
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RECERIMEI4TO 

Nesta data, certifico o receltim rito dos presentes autos. 

M„„nnt, 	/o£3,  e  

JUNTADA 
JUNTO, nesta data, a estes autos, °(a): 
( ) AR 	 ( ) Carta 
( 	) Carta Precatória - ( ) Mandado 
( ) Oficio 	KPetiflo 
( 	) Outros: 
que adiatite  
Mosson5, _a _./ U jiiL__. 

Encarregado de Setor 
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ira ianesco u es ix 

rocurador da ze da tQacio 

Marina 	a 

Estagiária da Procura 

a da Costa 

Fazenda Nacional 

6Ç 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORD. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8° VARA FEDERAL 
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Processo n° 0001567-87.2012.4.05.8401 
Exeqüente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
Executado: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, pelo (a) Procurador (a) da 

Fazenda Nacional adiante assinado (a), vem à respeitável presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao despacho de fl. 63, requerer a conversão em renda definitiva da União dos 

depósitos efetuados à disposição desse MM. Juizo (fls. 54/56), no montante de R$ 1.152,35 

(um mil cento e cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos), com DARF em anexo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

MossonS/RN, 02 de setembro de 2013. 
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02J09113 	 Intranet da PGFN 

	 « todo aqui » 	  

,0 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

-, 

'• 	DARF - PGFN 

• 

• 

02 Período de Apuração 

03 Minero do CPF ou CNPJ 

08378267/0001-29 

04 Código da Receita 

0810 

01 Nome/Telefone 
Luci° SILVEIRA E FILHOS 

05 Numero da Referência 

4171200027953 

06 Data de Vencimento 

07 Valor do Principal 

08 Valor da Multa 

ATENÇÃO 

N' do Processo - 	 i3433 450907/2004-18 

Nome da Receita - 	 DIV.ATIVA-PIS 

DARE EORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA DIVIDA INSCRITA 

Este DARF também poderá ser obtido na Internei por meio do endereço: 
EwpghÉzenda.gov.br  

	  < code aq 

09 Valor dos Juros e/ou 
Encargo DL-1025/69 

10 Valor Total 

11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte) 

i» 	  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

02 Período de Apuração 

., 
i, 	Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF - PGFN 03 Número do CPF ou CNPJ 
08378267/0001-29 

04 Código da Receita 

0810 

01 Nome/Telefone 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

05 Minero da Referência 
4171200027953 

06 Data de Vencimento 

07 Valor do Principal 

08 Valor da Multa 

ATENÇÃO 

N° do Processo - 	 13433 450907/2004-18 

Nonr da Receita - 	 DIVATIVA-PIS 

DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA DÍVIDA INSCRITA 

09 Valor dos Juros c/ou 
Encargo DL-1025/69 

10 Valor Total 

1 Autenticação Bancária ( Via do Rknco ) 

httEs:/Mmiwarafnfazenda/PGEN/Milenio/PrinmpalFrames.asp 112 
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27/08/13 	 Intranet da PGFN 

PSFN-MOSSORO 	 27/08/2013 11:48 	Tempo restanteen  Consulta Dívida Ativa 
conexão:119:5C,, 

SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 	 Informações Gerais 
(www3.pgratazenda-10.15.26.85) 

	

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 	 VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

	

Parâmetro: 41712000279 	 Numero de Inscrição: 41 7 12000279-53 	 Pág. 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

ceifa: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/I1R): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUIZADA 

Procuradoria 
01/06/2012 

Responsável: 

Procuradoria 
de Inscrição: 

Qtd. de 
TRIBUTARIA 

Devedores: 

0810 - 
Qtd. de 

DIV.ATIVA- 
Pagamentos: 

PIS 

PIS 	Qtd. de 
Parcelamentos: 
Qtd. de 

0003 
Protestos: 
ind.de  Súmula 
Vinculante 08: 
N. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizarnento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

RIO GRANDE 
N°. Judicial: 

DO NORTE 

RIO GRANDE 	N°. Único 
DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
0001 	Justiça de 

Origem: 

0000 	Juizo: 

0000 	Data de 
Protocolo: 
Data de 

000 
Distribuição: 
Data de 

Não 
Falência: 

410012901726 Data da  
Extinção: 

0001 5678720124058401 

SECA° JF-MOSSORO 

410942- 08° VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 9.937,09 
UFIR 
9.338,4 

R$ 9.937,09 
UFIR 
9.338,4 

R$ 
26.309, 

L 

0 0 P rox.1111Se Nele 

    

 

Itlp, RU ;LOC 

 

Voltar 

     

enda/PGFN/Mileno/PrincipalFrames.asp littps:/ 
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Voltar 

27/08/13 .  

PSFN-MOSSORO 

SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.pgfri.faxenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇÕES GERMS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO  

Intranel da PGFN 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

65  

27/08/2013 11:47 Tempo restante e 
conexão: 19:57 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

Data da 
Inscrição: 

01/06/2012 Procuradoria RIO GRANDE 
Responsável DO NORTE 

N°. Judicial: Valor Inscrito 

R$ 
95.359,68 
UFIR 
89.615,31 

Parâmetro: 41212000334 Número de Inscrição: 41 2 12 000334-00 

órgão de 
	

Procuradoria 
Origem: 
	

de Inscrição: 

Nat. Divida TRIBUTARIA Qtd. de  
Devedores: 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

0001 

N°. Único 
Judicial: 

Órgão de 
Justiça de 
Origem: 

00015678720124058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 

R$ 
95.359,68 
UFIR 
89.615,31 

3551 - 
Receita: 	DIV.ATIVA- 	 0000 

IRPJ 
de 

Série: 	IRPJ 	Qtd. 	 0000 
Parcelamentos: 

Qtd. de 	 Qtd. de 
0005 	 000 

Débitos: 	 Protestos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão 
	

Número do 
de 
	

Imóvel (RIP): 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

Qtd. de 
Pagamentos: 

Ind.de Súmula 
Não 

Vinculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

410942 - 088  VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 
257.602,53 

410012901726 Data da  
Extinção: 

Prós. ase ao Ajuda 

https://www3pgfn.fazenda/PGEN/Milenio/PrincipalFrametasp  /1 
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Inscrição: 
Data da 	01/06/2012 

Nat. Divida: TRIBUTARIA 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto 
de Infração 

Número do 
Imóvel 
(NIRE/ITR): 

Motivo de 
Suspensão 
de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

RIO GRANDE 
DO NORTE 	

N°. Judicial: 

Ôrgão de 
Justiça de 
Origem: 

00015678720124058401 

SECAO JF-MOSSORO 

410942 -088  VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente: 

Valor Consolidado 

Data 
Devolução/Arguiv emento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

Citd. de 
Devedores: 

Procuradoria 
Responsável 

R$ 
58.016 83 
UFIR 
54.521 94 

R$ 
58.016,83 
UFIR 
54.521,94 

R$ 
158.386 6 

Órgão de 	 Procuradoria RIO GRANDE R°. Único 
Origem: 	 de Inscrição: DO NORTE 	Judicial: 

1804 - 
DIV.ATIVA- 	Otd. de 
CONTRIBUICA0Pagamentos: 
SOCIAL 

0000 
	

Juizo: 

Qtd. de DO 	 0000 
Parcelamentos: 
Otd. de 

0005 	 000 
Protestos: 
Ind.de Sumula 
Vinculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

Não 

410012901726Data da 
Extinção: 

27/08/13 

PSEN-MOSSORO 

SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.pgfrktazendal 0.15.26.85) 

INFORMACOES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

Parâmetro: 41612000976  

Infrene( da PGFN 

Consulta Divida Ativa 
	 27/08/2013 11:48 

Informações Gerais 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Numero de Inscrição: 41 6 12000976-79  

Tempo restante 2 
conexão: 19:59 

PROTESTOS 

Pá 1/1 

Número do Processo Administrativo: 3433 450907/2004-18 CPE/CNPJ: D837826710001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 
	

ATIVA AJUIZADA 

     

 

Préa °salta, 

 

Ima Insa. lat. 

 

     

I r 

htlps://womapgfn.fazenda/PGEN/Milenia/PrincipalFrarnes.asp 
	

1/1 
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Data de 
Protocolo: 

0002 
Qtd. de 	 Data de 

000 Protestos: 	 Distribuição: 
Ind:de Súmula 

N ão 	
Data de 

Vinculante 08: 	 Falência: 

Qtd. de DO 	 0001 
Parcelamentos: 

 

imp, Res. Ira& 

 

111 

27/08/13 

PSFM-MOSSORO 

SARA JÚLIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.85) 

INFORMAÇOES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRENCIAS 	 PARCELAMENTO  

Intranet da PGFN 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

9f0 
Tempo restante 

conexão: 1918.- 
, 

 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

27/08/2013 11:49 

Parâmetro: 41612000406 
	

Número de Inscrição: 41 6 12 000406-42 
	

Pág 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37 CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: TRIBUTARIA 

25/04/2012 

Qtd. de 
Devedores: 

Procuradoria RIO GRANDE 
Responsável DO NORTE 

Procuradoria 
de Inscrição: 

1804 - 
DIV.ATIVA- 	Qtd. de 
CONTRIBUICA0Pagamentos: 
SOCIAL 

Receita: 

Série: 

OW. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/I1R): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

0001 

0005 

N. Judicial: 

N°. Único 
Judicial: 

Órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Juizo: 

1861020134058401 

SECAO JF-
MOSSORO 

917255 - SETOR DE 
DISTRIBUIÇÃO 

05/02/2013 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente: 

Valor Consolidado 

Data 
Devolução/Arquivamento 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 
118.587,67 
UFIR 
111.443,53 

R$ 
1 08. 704 .8 1 
UEIR 
102.156,56 

R$ 
162.084,45 

N°. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

410013900067 Data da  
Extinção: 

Ajude 
	 lese Anterior 	Arde 	elege 

htIps://wwW3.pgfotazenda/PGEN/1lilenio/PrincipalFrarnes.asp 
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CCRED 	 PGF - PGEN - DATAPREV 	CCRED 
DIVIDA ATIVA 

06/09/2013 	CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	16:12:50 

Credito: 406730156 CGC: 08.378.267/0001-29 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Doc. de Origem..: 	10/11/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 10/11/2012 Livro: 2 Folha: 387 
Dt. de Inscricao: 29/12/2012 RFB: 18.021.060 	Orqao Inscr.: 18.200.801 
Penado da Divida: 05/2012 a 05/2012 PRC Tramitacao: 18.200.801 
Comarca: 18080 Vara: 008 Acao Jud: 00001064620134058401 Primeira Instancia 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	Dt. da Fase: 25/01/2013 

Principal: 
	

33.824,63 P E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 
	0.00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 
	

0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 
	

6.764.93 5- Solidario P - Parcelamento 
Juros: 
	

3.216,72 F - Fund. Legal 
Encargo legal: 
	

8.761,26 
T o ta I: 
	

52.567,54 
Honorarios: 
	

0.00 
Valores atualizados p/ 09/2013 em REAL 

	
XMIT 

Credito nao possui Parcelamento 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	CCRED 
DIVIDA ATIVA 

06/09/2013 	CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	16:13:17 

Credito: 406730148 CGC: 08.378.267/0001-29 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Doc. de Orioem..: 	10/11/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 10/11/2012 Livro: 2 Folha: 386 
Dt. de Inscricao: 29/12/2012 RFB: 18.021.060 	Oroao Inscr.: 18200.801 
Periodo da Divida: 05/2012 a 05/2012 PRC Tramitacao: 18.200.801 
Comarca: 18080 Vara: 008 Acao Jud: 00001064620134055401 Primeira Instancia 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	Dt. da Fase: 25/01/2013 

4267,56 P E - Extrato C - Compet. Credito 
0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
0.00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
993,57 5- Solidario P - Parcelamento 

472,44 F - Fund. Legai 
1 286 77 

Tola I: 	7.720,64 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados o/ 09/2013 em REAL 
Credito nao possui Parcelamento 

Window DIVIDA98/1 ai DTPSPMV2 

Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros' 
Encamo leoa': 

XMIT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUS 	FEDERAI. DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇAO; UDICIÁRIA DO RIO GRANDE D9 NORTE 
SU8SEÇÃC1 DICIÁRIA DE MOSSORD - 8 VARA FEDERAL 

ii 

Oficio ODS.0008.000 -7/2013 

Ao Senhor 
Gerente da Agência 
Agência 0560 
Rua Coronel Gurgel, 
Mossor6/ RN 

a aixa Econômica Federal 

- Centro 

Ref. Execução Fiscal n 0001567-87.2012.4.05.8401 

Senhor 

Cumpr 
Federal Substituta, 
as providências nece 
da FAZENDA NAC 
judicial (ID's: 07201 
oriunda de bloquei 
FILHOS (CNPJ: 08.3  

ente, 

ntando-o cordialmente, de ordem do(a) MM. Juiz(a) 
EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO, solicito 

as no sentido de proceder á conversão em renda a favor 
AL, no prazo de 10 (dez) dias, do saldo existente na conta 
0006443639, 072013000006443612 e 072013000006443620): 
CENJUD efetivado em nome de LUCIO SILVEIRA & 

67/0001-29). 

Da ..5 a serem utilizados para a conV• ersão: 
DARF/PGFN EM ANEXO ' 

Esclare 
Tribunal de Justiça, 
serão pagos pela in 
Rel. MM. Milton Lui 

Atenci 

do que nos moldes da Súmula 179 do Colendo Superior 

a 

e 
rtir da data do depósito, a correção monetária e os juros 

ti ção finan'ceira depositária (Resp. 214.996/SP, 1" Turma, 
I•1" reira, DJ de.11.32002)i  

r ="..Y " f 	' • 

Pzt ente, 

ORIGINAL ASswaN, 7 de outubro de 2013. 

II AULO ALEXANDRE DA SILVÁ 
to iretor de Secretaria da 8a Vara/SJRN 

RÁ 70-982790- 1 BR - 
- 
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Ene 	 Setor 

J. 	11.;1 	Feitos2 
. 	41;árlo 

RN 9.) 

kj+0433Q2 -t Jediasíik: 

ENCHER cL”neraina,_ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINA TAIRE 

Mein ODS.0008: 

Ao Senhor 
Gerente da Aganciá 
Agenda 0560 	iiii  
Rua Coronel Gu 
Mossoro/RN 

Ref. F:xeruçan Fi 

el, 

cai 

ei srvi r fr-f 

7.7/2013 
• 

a Caixa Econômica Federal 

06 - Centro 

, 
° 0001567-87.2012.4.05.8401 

1  lnRCELIKIDEGOIRETd  

ASSINATURA DO REGEU DOR / SIGNA 	OU RÊCEPÇSq 

* 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OELNRATON 

_2471-2/1_3 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE-OraSTIP/O 

BUREAU DE,DESmttA7av 
ivi  ri:~ 

çf 
E LEGIVEL DO RECEBEOOP 

	
sa 	3. 

‘ 40 
I' r  

 PTEUR 	
ç2 . 

b#CN 

rcc, 

20  \ 3  1 f • DOCUMENTO DE inerriFICAÇÁO DO 0,‘ 
RECEBEDOR / DOOM EXPEDIDOR 51GW 

RUBR 	DO EMPOE 5 OUI 

65fild-6:: 	. rinihn 
"O7 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ALOWS~agiCIUR DANS LE VENS  
— 75240203-0 	 FaX03 / 15 	 II 

JUNTADA 

RINT2; nesta (tett, n estes autos, o(a): 

) 	 ( 	) Carta 
Gane Precatória ( ) Mandado 
Oficio 	 ( ) Pctiçâo 

atros: 	  
que idiaitte se FF. 
N:Osson5,  3(  ,-0/ 	2-013 
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Atenciosamente, 

g 

FRANCISC i• G PP  SOBRINHO 
Técnico ancári • 

Agência Mossor 

CAI a 
Agência Mossorn/RN 

Rua Coronel Gurgel, 406— Centro 
59.600-250 — Mossoró — RN 

Oficio n° 592/2013/AG Mossoró/RN 
Mossoró, 21 de outubro de 2013. 

Ilustríssimo Senhor 
Alex Cavalcante Limão 
Diretor de Secretaria da 8' Vara Federal de Mossoró 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, siri — Costa e Silva 
59.625-400 — Mossoró — RN 

Assunto: Oficio n° ODS 0008.000487-7/2013 
Referência: Processo n°0001567-87.2012.4.05.8401 

Senhor Diretor de Secretaria, 

1. 	 Em cumprimento à determinação contida no Oficio acima referenciado, 
comunicamos que o valor de R$ 1.184,88 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), existente na conta judicial n° 0560.635.000711-1, vinculada ao processo acima, foi 
transferido para a FAZENDA NACIONAL, conforme documentos que anexamos ao presente. 

2. 
necessários. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam 

FRANC E SOUZA 
Gere Geral 

Agênc.  ossoró/RN 
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• 

T, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Documento de Arrecadação de Receitas Fedemis 

DARF- PGFN 

P2 

1.184/MR0,1011 CEF05602 I :02013075735005526 
hltos:Sweacegn.fazenialPGR4/MilerdolPrincipalFrarnes.aso 

CO 
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O 
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VA
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R
 TO

T
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L
 LE

VA
NT

AD
O 

o 
Li▪  a .2 
i- CC 

0810 
01 Nonr/Telefone 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

05 Número da Referência 

02 Período de Apuração 

03 Número do CPF ou CNPJ 

08378267/0001-29 
04 Código da Receita 

4171200027953 
06 Data de Vencimento 

07 Valor do Principal 

08 Valor da Multa 

N° Pr o ces s o - 
N._ 	: da Receita - 

ATENCÃO 

13433450907/2004.18 

DIV.ATIVA-PIS 

09 Valor dos Juros e/ou 
Encargo DL-1025/69 

10 Valor Total 
k.18 (4 ) 2,J 

DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA DIVIDA INSCRITA 11 Autenticação Bancária ( Via do Rumo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE MOSSORó -8 VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401  
C1ASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR(ES): UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU(S): LUCIO SILVEIRA 8.z FILHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao(à) Exmo(a). 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da :" Var 	N 

Mossor6, 30 de outu 	2013. 

i 
JEFFERS04

ti 
 D r OSA FEITOSA 

Técnico É udiciário(a) 

DESPACHO  

Intime-se o exequente para tomar ciência da conversão em renda efetivada 
em seu favor, consoante afirma às fls. 74#5. 

Na mesma oportunidade, tendo em vista a certidão de Fls. 62, cujo teor 
informa a impossibilidade de os bens constritos serem levados à hasta pública, em razão 
de estarem gravados com cláusula de alienação fiduciária deve o autor, no prazo de 

10(dez) -dias, indicar bens da parte executada passíveis de penhora. No caso de indicação 
de bens imóveis, o requerimento deverá ser instruido com a certidão atualizada do  

cartório imobiliário quanto à matricula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob 
pena de indeferimento de plano. 

Nada sendo requerido, suspenda-se o presente processo pelo prazo de 1 
(um) ano, conforme o art. 40, caput e § 10, da Lei 6.830/80. 

Passado o prazo de 01 (um) ano de suspensão sem que o exequente indique 
bens penhoráveis e/ ou local onde possa ser encontrado o devedor, arquive-se o feito sem 
baixa na distribuição, nos termos do § 2° do art. 40, da Lei 6.830/80, independentemente 
de nova intimação do credor. 

Expedientes necessários. 

Mossoro, 30 de outubro de 2013. 

EMANUELA ME ON 
Juiz(a) Federal Substituto(a) da sa  a ra 

;

S

,

JRN 
O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD —8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401  
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO  

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinatório de fls. 
retro, mediante remessa dos utos. 

oro  19 i1  /  1( 	t  

Eric 

Segura 
Mat 

vidansporte 
RN841 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO -8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401  
C1ASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

mossoa. 28 

JEFFERSON o-o•-5'1 iii A FEITOSA 
Técnit)liud iciário(a) 

ovembro de 2013. 

50/186



JUNTADA 
Junto, nesta data, a estes autos, o (a): 
1 AR 
[ 	

I ]Oficio 	andado 
1Carta Precatória I 1 Carta 

r  
Pedçdo 

[1 Outros 
mossoró 	/  I I / 	 

e 

irjer 
le e Atirosa85 Feitosa 

9 
dIciário 

- 

Cd Or 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORO  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 8' VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

RIO GRANDE DO NORTE 

Execução Fiscal n°: 	 0000001567-87.2012.4.05.8401 

EXEQUENTE: 	 UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADA: 	 LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, pelo Procurador da Fazenda 

Nacional adiante assinado, vem perante Vossa Excelência, informar a cerca da expedição 

dos ofícios IV 178/2013 GNT/PSFN/MOSSOW5/RN ao 6° Cartório e oficio de notas de 

Mossoró e o oficio tf 177/2013 GNT/PSFN/MOSSORÓ/RN ao 1° Oficio de Notas de 

Mossoró solicitando informações acerca da existência de bens imóveis registrados nos 

últimos cinco anos, em nome do executado. 

Requer ainda que, após período de 60 (sessenta dias) seja dada nova vista 

dos autos â Fazenda Nacional, a fim de prosseguir com as medidas de estilo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Mossoró/RN, 08 de novembro de 2013. 

Apra. r2ariet,  
nna Rachel Nunes Avelino 

Estagiária da Procuradoria da Fazenda Nacional 

Gianfrancesco Nunes Teixeira 

Procurador da Fazenda Nacional 
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https://www3.pgfisfazenda/PGFN/Divida/Consultannscricakons1...  Sistemas da PGFN 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(lenveapgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERMS 
	

DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO 

Paràrretro: 41212000334 

Numero do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUCI() SILVEIRA E FILHOS 

04/11/20131122 Tempo restante de 
conexão: 19:58 

a Imprimir 
DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Número de Inscrição: 41 212 000334-00 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

PSEN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

Pág. 1/1 

, Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Serie: 

Qtd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRFIITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

ATIVAAJUIZADA 

Procuradoria 	RIO GRANDE 01/06/2012 Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deR10 GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Qtd. de 
TRIBUTARR 	 0001 Devedores: 

3551 - 	Qtd, de 
0000 DMATWA-IRPJ Pagamentos: 

Qtd. de IRPJ 	 0000 Parcelamentos: 
Otd, de 

0005 	 000 Protestos: 
Ind.de Sumula 

Não Vinculante 08: 
N°. de 
A grupamento 

410012901726 para 
Muizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

N°. Judicial 

N°. Único 
Judicial: 
Órgão de 
Justiça de 
Origem 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Falência: 

Data da 
Extinção: 

Valor Inscrito: 

00015678720124058401 

SECAO JF-MDSSORO Valor Remanescente 

410942- 08°  VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

R$ 95.359,68 
UFIR 
89.615,31 

R$ 95.359,68 
UFIR 
89615,31 

R$ 259729,06 

 

00 

 

NOR. lrcrIco  Voltar 

  

Ide! 	 4/11/201 10:23 
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PSEN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 
04/11/2013 11:33 Tempo restante de 

conexão: 19:59 
CANDICE MENEZES DO VALE 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

PAGAMENTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Imprimir 

PROTESTOS 

Parâmetro: 41612000976 	 Número de Inscrição: 41 6 12 000976-79 	 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 45090712004-18 	C PFICNPJ: 05378267/0001-29 

Devedor Principal: LUC O SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 	ATUA AJUIZADA 

Data da 	 Procuradoria RO GRANDE 	 R$ 58.016,83 
01/06/2012 	 N°. Judicia 	 Valor Inscrito: 	UFIR 

Inscrição: 	 Responsável: DO NORTE 	 54.521,94 
Órgão de 	 Procuradoria RO GRANDE N°. Único 00015678720124058401 
Origem 	 de Inscrição: DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 	 R$ 58016,83 Qtd. de 
Nat. Divida 	TRIBUTARIA 	 0001 	Justiça de 	SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 	UFIR 

Devedores: Origem: 	 54.521,94 
1804 - 

Receita: DIVATIVA- 	Qtd. de 	 410942- 08° VARA Juizo: 
CONTRIBUICAO Pagamentos: 0000 	 FEDERAL 
SOCLAL 

Qtd. de 	 Data de 
Serie: 	DO Parcelamentos: 	 Protocolo: 0000 	 25/09/2012 	 Valor Consolidado: 	R$ 159.67995 

Qtd. de 	 Qtd. de 	 Data de 	 Data 
0005 	 000 

Débitos: 	 Protestos: 	 Distribuição: 	 Devolução/Arquivamento: 
N°. do Auto de 	 Ind.de Súmula 	 Data de 	 Data de Vencimento da 
Infração: 	 \i 	 Nãoncidente 08: 	 Falência: 	 Análise de Exigibilidade : 

N°. de 
Número do AgrupameMo 	 Data da 
Imóvel 	 410012901726 para 
(RIRE/1TR): 	

Extinção: 
 Pjuizamento: 

Motivo de Número do 
Suspensão de Imóvel (RIP): 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Insericao/Cons1...  Sistemas da PGFN 

11~1. CEEI O 

4/11/2013 10:23 1 de 1 
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Date da Inscrição: 01/06/2012 

Órgão de Oxigene 

Nat. Olvida: 

Receita: 

Série: 

TRIBUTARIA 

0810 - 
DIVATIVA-PIS 

PIS 

Devedores: 
Otd. de 
Pagamentos: 
(Rd. de 

0000 
Parcelamentos: 

Citd. de Protestos:000 

Incide Súmula 
Não 

VInculante 08: 
N. de 
Agrupamento para410012901726 
Ai uizamento: 

Número do tredve' 
(RIP): 

Órgão de Justiça 
de Origem: 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 

Data de Fel/Mela: 

Data da Extinção: 

0001 

0001 

Sistemas da PGFN htips://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Const 

iv 
PSFNI-MOSSORO 
CANDIC E MENEAS DO VALE (www3-pgtn.fazenda-
1e15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
	

DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 
Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

04/1V201311:33 Tempo restante de conexão: 19:58 

Impriridr 
PAGAMENTOS 
	

PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parãmetro: 41712000279 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUCIO SUJEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 7 12 000279-53 

CPF/CNPJ: 08378267(0001-29 

Peq. 1/1 

Situação: 	ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO 

Procuradoria 	RIO GRANDE DO )4). Judicial)  
Responsável: NORTE 

Procuradoria de RIO GRANDE DO  XL único Judicial:00015678720124056401 
Inscrição: 	NORTE 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente 

410942- 05. VARA 
FEDERA_ 

25/09/2012 	 Valor Consolidado: 	RS 26342,56 

Otd. de Débitos: 0003 

N. do Auto de 
Infraçao: 
Número do 
Irnevel 
INIRRITR): 
Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

Valor Inscrito: 

Data 
Dev olução/Arguiv emento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

IRE 9.937,09 
UFIR 9.33849 

RÃ 9.49459 
UFIR 8.92284 

Voltar 

Ide 1 	 4111/2013 10:23 
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Ind.de Súmula 
Não VInculante 08: 

de 
Agrupamento 
Para 
Suizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

410013900067 

N°. Judicial: 

N°. Único 
Judicial: 
órgão de 
Justiça de 
Origem 

Juiz O: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

Data da 
Extinção: 

1 861020134058401 

SECAO 
JF-MOSSORO 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

R$ 118.587,07 
UFIR 
111.443,53 

R$ 108.704,81 
UFR 
102.156.56 

917255- SETOR 
DE DISTRIBUIÇÃO 

05/02/2013 Valor Consolidado: 	R$ 164.993,40 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

https://www3.pgfrtfazenda/PGFN/Divida/ConsuIta/Inscricao/Cons1...  Sistemas da PGFN 

PSEN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
Ivemv3.pgin.fazenda-10.15.26.5i 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

04/11/2013 11:34 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

Imprimir  

PROTESTOS PAGAMENTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41612000406 

Número do Processo Administrativo: 13433 721197(2011-37 

Devedor Principal. LUCIO SILVEIRA E FINOS 

Número de Inscrição: 41 612 00040642 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Pág. /1 

Situação: 	ATWA AJUIZADA 

Procuradoria RIO GRANDE 
Responsável: DO NORTE 

Procuradoria de RIO GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Otd. de 
TRIBUTARIA 	 0001 

Devedores: 

1804- DMATIVA-0td. de 
Receita: 	CONTRIBUCAO 	 0005 

SOCIAL 	
Pagamentos: 

Old. de Série: 	DO 	 0001 Parcelamentos: 
Otd. de 	 Qtd. de 

0002 	 000 
Débitos: 	 Protestos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem 

25/04/2012 

Nat. Divida: 

 

0 01 01 Ptateroí 

 

ide 1 	 4/11/201 10:24 

56/186



CCRED CCRED 

06/11/2013 

PC? - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 16:56:51 

Credito: 406730156 	CGC: 08.378.267/0001-29 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Doc. de Origem..: 	 10/11/2012 DCGS - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 10/11/2012 Livro: 	2 	Folha: 387 
Dt. de Inscricao: 29/12/2012 RFB: 18.021.060 	Orgao Inscr.: 18.200.801 
Periodo da Divida: 05/2012 a 05/2012 PRC Tramitacao: 18.200.801 
Comarca: 18080 Vara: 008 Acao Jud: 00001064620134058401 Primeira Instancia 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 25/01/2013 

33.824,63 P E - Extrato C - Compet. Credito 
0,00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

6.764,93 - Solidario P - Parcelamento 
3.730,87 F - Fund. Legal 
8.864,09 
53.184,52 

0,00  
XMIT 

Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros: 
Encargo legal: 
T o t a 1: 
Honorarios: 
Valores atualizados p/ 11/2013 em REAL 
Credito nao possui Parcelamento 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

Ah\ 
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CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

06/11/2013 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 406730148 	CGC: 08.378.267/0001-29 
Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

CCRED 

16:59:08 

Doc. de Origem..: 	 10/11/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 10/11/2012 Livro: 	2 	Folha: 386 , 
Dt. de Inscricao: 29/12/2012 RFB: 18.021.060 	Orgao Inscr.: 18.200.801 
Penado da Divida: 05/2012 a 05/2012 PRC Tramitacao: 18.200.801 
Comarca: 18080 Vara: 008 ACao Jud: 00001064620134058401 Primeira Instancia 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 25/01/2013 

Principal: 
Multa isolada: 
Multa de oficio: 
Multa de mora: 
Juros: 
Encargo legal: 
T o t a 1: 
Honorarios: 
Valores atualizados p/ 11/2013 em REAL 	 XMIT 
Credito nao possui Parcelamento 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

4.967,86 P E - Extrato C - Compet. Credito 
0,00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

993,57 S - Solidario P - Parcelamento 
547,96 F - Fund. Legal 

1.301,88 
7.811,27 

0,00  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ -8l VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401  

CIASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR(ES): UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU(S): LUCIO SILVEIRA tlz FILHOS 

CONCLUSÃO 

1 
Nesta data, faço conclusão destes autos ao(â) Exmo(a).1 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da 83  ra/RN. 

Mossoro, 28 de nove itiP • 2013. 

JEFFERSON _ tdi, A FEITOSA 
Técnic (I  • ciário(a) 

DESPACHO 

Indefiro o pleito do exequente às fls. 79, pelos fundamentos expostos no 
despacho de fls. 76. Além do mais, o fato de o processo se encontrar suspenso com fulcro 
no art. 40, caput e §1", da Lei 6.830/80, não impede o restabelecimento do procedimento 
executivb caso o exequente indique bens do executado passíveis de penhora. Contudo, 
constitui ônus da parte autora comunicar a este juízo a existência de algum bem passível 

de constrição judicial. 

Por fim, suspenda-se o feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do 
art.40, caput e §1", da Lei 6.830/80, a contar de 04/11/2013. 

Passado o prazo de 01 (um) ano de suspensão sem que o exequente indique 
bens penhoráveis e/ou local onde possa ser encontrado o devedor, arquive-se o feito sem 
baixa na distribuição, nos termos do § 2° do art. 40, da Lei 6.830/80, independentemente 
de nova intimação do credor. 

Mossor6, 28 de novembr • de 2013. 

EMANUELA MENDO ' 	 01,111  

Juiz(a) Federal Substituto(a) da 8a  Vara/ SJRN 

V tr. 
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Mossoró, 2 de novembro de 2013. 

JEFFERSON 
Técnic 

A FEITOSA 
c ário(a) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSOR6 - 8a VARA 

PROCESSO: 0001567_87.2o12.4.05.8401 

CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA0 FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que o processo em epígrafe 

encontra-se SUSPENSO por 01 (um) ano, nos termos do art. 

40, §P, da Lei Execuções Fiscais, a contar de 04/11/2013. 

DOU FÉ. 

60/186



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO -8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO  

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinatório de fls. 
retro, mediante remessa dos autos. 

Mosson5 	 

dor 
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certifico o recebimento dos presentes autos. 

de janeiro de 2014. 

   

PODER JUDICIÁRIO 
JL STIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
JLDICIÁ RIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ -8' VARA 

   

    

PROCESSO: 0001567 .42012.4.05.8401 
CIASSE: 99- EXECU AO FISCAL 

RECEBIMENTO 
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JUNTADA 
,LJN70 nesia datai  a MIN atice, o (e): 

AR 	 edicto 

], I Calle PrecatMa 	[ 1Cania 

[ Mac%ado 

Paticio 

[ 	j Onicts 	  

V assará:224 	 

• 
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PROCURADORIA DA FAZE 
PROCURADORIA-SECCIO 

A NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 
L DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORO 

O 

   

8a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL 

RIO GRANDE DO NORTE 

Execução Fiscal n.°: 	 O 1567-87.2012.4.05.8401 

Exeqiiente: 	 U IÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executada: 	 L CIO SILVEIRA & FILHOS 

A UNIÃO/FAZ DA NACIONAL, pelo Procurador da Fazenda 

Nacional adiante assinado, vem perante Vossa Excelência, informar que, conforme foi • 
R. 

verificado mediante consulta ao sIstema SINAL 04, em anexo, o valor constrito foi 

convertido em renda definitiva da União; o que motivou a expedição de memorando ao .s 
SETDAU (Setor de Dívida Ativa) e Natal, para a atualização do valor em execução. 

Nesta oportunida e, ensejando o prosseguimento do feito executivo, a 

exeqüente requer a expedição de m dado de penhora e avaliação referente aos seguintes 

bens imóveis de propriedade da rte executada (vide copia do ofício-resposta emitido 

pelo 10  Ofício de Notas de Mossor ontendo as certidões dos referidos imóveis), quais 

sejam: 

1 (um) prédio com rcial contendo 2 (dois) salões e 2 (duas) salas, de 

construção de alvenaria de tijolos comuns, revestimento em reboco, massa 
i 'lh' I única, pavimentação em cimento, esquadria em madeira de lei, cobertura 
bi 

em madeira e telha, Pfügura hidracor, com uma área de construção de 171,57 

m2, situado em Moí oro/RN, no alinhamento da Rua Tiradentes, if 180, 

Centro; 

1 (um) prédio come ial, contendo 2 (dois) salões, 2 (duas) salas e 1 (um) ., i 
banheiro, de con4jrução feita em alvenaria com tijolos comuns, 

i revestimento em massa única, pavimentação em cimento, esquadrias em 

madeira, cobertura é madeira e telha, pintura hidracor, com uma área de 

construção de 209,23 m2 edificado em terreno próprio com uma área total, ta  , 
de 209,23 m2, cujo . ¡Aio foi construído no lugar antes ocupado pottima 

casa adquirida na en'Io praça Felipe Guerra; 

1 (um) prédio comâ Ciai, contendo 3 (três) salas, 1 (uma) área coberta, 1 

(uma) câmara escura, 1 (um) banheiro e 1 (uma) área descoberta, de 

ri 
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construção feita em 

massa única, pavi 

cobertura em ma 

construção de 62,60 

m2, cujo prédio foi 

praça Felipe Guerra, 

209, Centro; 

d) 1 (um) armazém, c 

cidade de Mossoro 

enaria com tijolos comuns, revestimento em reboco a 

ação em cimento, esquadrias em madeira de lei, 

ra e telha, pintura hidracor, com uma área de 

2 edificado cila terreno próprio com uma área de 67,20 

onstruído em oitão da casa antes adquirida na então 

localizado no alinhamento da Rua Felipe Camarão, n° 

struido de tijolos e coberto de telhas, situado nesta 

à Rua Tiradentes, n° 256, encravado em terreno 

foreiro que mede 7,4 m de frente por 37,40 m de fundos, limitando-se ao 

Norte, com imoveltg  ertencente aos herdeiros de Antônio Florêncio de 

Almeida, ao sul, co imóvel pertencente ao espólio ora inventariado, • ao 

nascente com a via Lüblica  da Rua Tiradentes e, ao poente, com imóvel 

pertencente ao esp 	com 276,76 m2 de área coberta, prédio esse de 

edificação própria, e±L terreno acima; 

e) 1 (um) armazém, crtruido de tijolos e coberto de telhas, situado nesta 

cidade de Mossoró RN, à Rua Tiradentes, n° 252, encravado em terreno 

foreiro que mede 7»tb  m, de frente por 37,40 m de fundos, limitando-se ao 

norte com imóvel rtencente ao espólio do inventariado; ao sul, com 

imóvel pertencente João Borges; ao nascente, com a via pública da Rua 

Tiradentes e, ao poet e, com moradores da Avenida Alberto Maranhão. 

Termos em que, 

Pede deferimental 

Mossor6/ RN, 08 d ' janeiro de 2014. 

‘_Aann 
..c 	- 

 

achei Nunes Avelino 

Estagiaria da P ocuradoria çla Fazenda Nacional 
„soisei~ 

Ciantrancesco N nes tx ra 

Procurador da F zenda Na ional 
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1 

ESTA 

PRI 

O DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

49MARCA DE MOSSORÓ 
IRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO 

Oficio n° 580/2013 Mossoró/RN, 21 de Novembro de 2013 

Senhor(a) Procurador(a): 

GNT/PSFN/MOSSORO/RN, d 

presente informar-lhe que conf 

Cartório, constatamos a existe 

FILHOS — CNPJ/MF no 083 

5.040, 3.903, 3.905, 3.688, 1.64 

Em resposta ao Oficio -n° 177/2013 

ado de 08.11.2013, firmado por Vossa Senhoria, vimos com o 

mie buscas procedidas nos livros de registros existentes neste 

ia de registro do imóvel ern nome de LUCIO SILVEIRA E 

1267/0001-29 conforme cópias das matriculas 5.036, 5.038, 

e 2.126, que seguem em anexos. 

Ap 	os o ensejo para renovar-lhe votos  

apreço 

Ao ilustríssimo Sr.:  
GIANFRANCESCO NUNES 1 
Procuradora da Fazenda Nacion 
Av. Alberto Maranhão, n° 1820 
CEP: 59.600-210 

EDIMAR VIEI 	LMEIDA 
Oficial do egistro 

XE1RA 
de Mossoro/RN 

tro , Mossoró/RN. 
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Matricula: 5.036 

Imóvel: 
UM PRÉDIO COMERCIAL  con 
comuns, revestimento em reboco, 
lei, cobertura em madeira e telha, pi 
nesta cidade de Mossoro-Rn, no ali 
próprio com uma área de 171,57m2  d 

do 02 salões e 02 salas, de construção de alvenaria de tijolos 
ssa única, pavimentação em cimento, esquadria em madeira de 
tura hidracor, com uma área de construção de 171,57m1, situado 

ento da rua Tiradentes, n° 180, centro, encravado em terreno 
superfície. 

Proprietário: 
ESPÓLIO DE JOÂO FRANCISCO DE BORJA (CPF/MF n° , ), brasileiro„ casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Mossoró 

Registro Anterior: 
1.404 do livro n°3-E. 

eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Selkstião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Certidão de Coroe 'rística, expedida pela Secretaria de Urbanismo e Obras, da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, e , data de 03.09.1985, o prédio comercial acima matriculado, foi 
adquirido pelo referido espólio de hão Francisco de Boja, por construção própria no ano de 1940, 
tendo sido gasto em sua construçã a quantia de Cr$ 37.000 (trinta e sete mil cruzeiros), sem 
condições. 

O 	crido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal de Partilha, ex 
de 11 de fevereiro de 1985, extrai 
sentença de 21.01.1985, publicada no 
matriculado, foi adquirido pela herd 
casada com Max Cunha de Azevedo 
Av. Hermes da Fonseca, 946, bairro 
Francisco forja c Maria Duarte Borja 

edido pelo Escrivão do 4° Cartório Civil de Natal (RN), em data 
dos respectivos autos de inventário e partilha, julgado 'por 

Diário Oficial do estado, edição de 24.01.1985, o imóvel acima 
'ra JOSEFINA DUARTE BORJA DE AZEVEDO,  brasileira, 
farmacêutica, residente e domiciliado na cidade de Natal-Rn, à 
o Tirol, por herança dos bens deixados por falecimento de João 
avaliado por Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros), sem condições. 

O eferido é verdade e dou fé. - 
ssoró/RN, em 15/10/1985 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Averbação 3 
Procede-se a presente averbação nos tennos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas 
notas do 7° Oficio desta cidade, às fl 	90/192, do livro n° 050, em data de 20.01.1986, para contar 
que o terreno onde se encontra edi cado o prédio objeto da matricula, foi aquirido pela aludida 
Josefina Duarte forja de Azevedo, por compra feita a Jader Leite, sua esposa e outros, conforme 
consta do R-1-5.135, do livro 2-50, de ta data. 

O eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 21/01/1986 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 
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Matricula: 5.036 

Registro 4 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavr da nas notas do Tabelião do 60  Oficio desta 

cidade, às fls. 45/46, do livro n°014, ern data de 29.09.196, o imóvel acima matriculado„ atualmente 
medindo 5,70m na frente, igual metragem nos fundos, por 1,10m de comprimento de ambos os lados, 

perfazendo um total de 177,27m2  de superficie, confinand -se pela frente, com a rua Tiradentes, pelos 
funcos com imóvel s/n° da rua Lopes Trovão de proprieá de de Francisco Bezerra, pelo lado direito, 
com a via Pública da rua Tiradentes e, pelo lado esquerdos com o prédio n° 172, da rua Tiradentes, de 

propriedade de Josefina Boja de Azevedo, foi adquirido por LUCIO SILVEIRA E FILHOS,  firma 

estabelecida nesta cidade, no alinhamento da rua Feli e Camarão, n° 203, centro, CGC/MF n° 
08.378.267/0001-29, por compra feita a Max Cunha de 4zevedo e sua esposa, dona Josefina Duarte 
Borja de Azevedo, brasileiros, casados, ele professor universitário e ela farmaceutica, inscritos no 
CPF/MF sob os ns 003.519.704-87 e 200.488.074-00, re pectivamente, domiciliados e residentes em 
Natal-Rn, pelo valor de 150.000,00 (cento e cinqüenta mil ruzados), sem condições. 

Pág. 2 

O referido é verdade 
Mossoró/RN, em 1 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regi 

Averbação 5 
Procede-se a presente averbação nos termos da certidão d 
pela Secretaria de Urbanismo e Obras, da Prefeitura Mu 
comercial objeto da matricula; foi totalmente demolido no 

dou fé. - 
0/1986 
os Santos 
ro 

demolição, firmada em data de 12.12.1994, 
cipal de Mossoró, para constar que o prédio 
ano de 1994, pela sua proprietária. 

O referido é verdade dou fé. - 
Mossoró/RN, em 18 1/1995 

Sebastião Vasconcelos • os Santos 
Oficial do Regi tro 

' 

Averbação 6 
Procede-se a presente averbação nos termos da Escritu 
notas do Tabelião do 6° Oficio desta cidade, às fls. 021, 
constar que dolterreno objeto da matricula, foi dcsmemb 
metragem nos fundos, por 13,80m de comprimento d 
Veloso Soares e Pedro Jorge Veloso Soares, conforme co 

O referido é verdade 
Mossoró/RN, em 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regi 

Averbação 7 
Porcede-se a está averbação nos termos da Escritura Pu 
Tabelião do 6° Oficio desta cidade, ás fis. 028, do livro n 
do terreno constante da matricula, foi desmembrada 
medindo 2,40m de largura na frente / fundos por 5,7 
13,68m' de superfície, vendida a Antonio Araújo Costa, 

Pública de Compra e Venda, lavrada nas 
do 'viro n°27, em data de 12.01.1995, para 
da uma parte medindo 5,70m na frente igual 
ambos os lados, vendida a Bevenuto José 
sta do R-I-10.205, do livro 2-89. 

dou fé. - 
1/1995 
os Santos 

tro 

Ica e Compra e Venda, lavrada nas notas do 
027, em data de 15.02.1995, para constar que 

área no alinhamento da rua Lopes Trovão, 
de ambos os lados, formando um total de 
nforme consta do R-I -12.270, do livro 2. 

O referido é verdade dou fé. - 
Mossoró/RN, em 2 12/2004 

Sebastião Vasconcelo dos Santos 
Oficial do Reg tro 
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Matricula: 5.038 

Imóvel: 
UM PRÉDIO COMERCIAL  cont 
alvenaria com tijolos comuns, reves 
madeira, cobertura em madeira c te 
edificado em terreno próprio com 1. 
antes acupado por uma casa adquirid 

Proprietário: 
ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO 
domiciliado nesta cidade dc Mossoró 

Registro Anterior: 
1.404 do livro 3-E. 

do 02 salões, 02 salas e 01 banheiro, de construção feia em 
ento em massa única, pavimentação em cimento, esquadrias em 

m, pintura hidracor, com uma área de construção de 209.23,m2  
na área total de 209.23,m', cujo prédio foi construído no lugar 
na então praça Felipe Guerra. 

E BORJA (CPF/MF n° , ), brasileiro„ casado, residente e 
Rn. 

referido é verdade c dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Certidão de Caracteri 
Obras, da Prefeitura Municipal de M 
referido espólio de João Francisco d 
em sua construção a quantia de Cr$ I 

tica, firmada em data de 03.09.1985, pela Sec. de Urbanismo e 
ssoró, o Prédio Comercial acima matriculado, foi adquirido pelo 
Borja, por construção própria no ano de 1942, tendo sido gasto 
0.000 (cento e oito mil cruzeiros), sem condições. 

O referido é verdade e dou fé. - 
sor6/RN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal de Partilha, es 
de 11.02.1985, extraído dos autos d 
Diário Oficial do Estado, edição de 2 
Camarão, n° 213, bairro Centro, fo 
AZEVEDO  brasilera, casada com M 
Natal/Rn, à Av. Hermes da Fonseca, 
de João Francisco de Borja e Maria 
cruzeiros), sem condições. 

cdido pelo Escrivão do 4° Cartório Cl/e! de Natal/RN, em data 
inventario julgado por sentença de 21.01.1985, públicadd no 
.01.1985,0 imóvel objeto da matrícula, localizado à rua Felipe 
adquirido pela herdeira JOSEFINA DUARTE BORJA .DE  

x Cunha de Azevedo, farrnaceutica, residente e domiciliaria em 
46, bairro Tiro!, por herança dos bens deixados por falecimento 
Duarte Borja, avaliado por Cr$ 180.000 (cento e oitenta "rmil 

0!  eferido é verdade c dou fé. - 
ssoró/RN, em 15/10/1985 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Averbação 3 
Procede-se a presente averbação nso • tinos da Escritura Pública de Compra e NendarlavradaMs.fis.~...... 
v150/15 v do livro n° 050, em data R! 30.12.1985, o terreno onde encontra-se edificado o prédio 
objeto da matrícula, passou a ser próprio, cm virtude de aquisição feita a Antonio Martins de Miranda c 
sua esposa conforme consta do R-1-5. 35, do livro n°2-50, desta data. 

O cfcrido é verdade e dou fé. - 
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Matrícula: 5.038 
Pág. 2 

Mossoro/RN, em 2111Y!/1986 
Sebastião Vasconcelos dbs Santos 

Oficial do Regisil-o 

Registro 4 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavr da nas notas do Tabelião do 6° Oficio desta 
cidade, as fls. 73, do livro n°025, em data de 02.06.198t o prédio comercial, sob o n°213, da ma 
Felipe Camarão, objeto da matricula, foi aquirido pel firma LÚCIO SILVEIRA E FILHOS 

estabelecida nesta cidade, à rua Felipe Camarão, n°203, eil mtro, CGC/MF n°08.378.267/0001-29, por 
compra feita a losefina Duarte Borja de Azevedo, farm cêutica e seus esposo, Dr. Max Cunha de 
Azevedo, professor universitário, brasileiros, casados, inschtos no CPF/MF sob os ns 200.488.074-00 c 
003.519.704-87, respectivamente, domiciliados e resident s na cidade de Natal-Rn, pelo valor de Cz.$ 
600.000,00 (seiscentos mil cruzados), sem condições. 

O referido é verdade e dou fé. - 
MossorO/RN, em 13/ 6/1988 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi r0 

.•s; e---•-.,-_ .- -.   
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PP Matrícula: .5.040 

Imóvel: 
UM PRÉDIO COMERCIAL  conte 
área descoberta, de construção feita 
única, pavimentação em, cimento, e 
hidracor, com uma área de constru 
67,20m2  cujo prédio foi construído 
está localixado no alinhamento da ru 

Proprietário: 
ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISC 
domiciliado nesta cidade de Mossor 

do 03 salas, 01 área coberta, 01 câmara escura, 01 banheiro e 01 
m alvenaria com tijolos comuns, revestimento em reboco a Massa 
uadrias em madeira de lei, cobertura em madeira e telha, pintura 
ão de 62,60m2  edificado em terreno próprio com uma área de 
m oitão da casa antes adquirida na então praça Felipe Guerra, e 
Felipe Camarão, n°209, bairro centro. 

DE BORJA (CPF/MF n°), brasileiro„ casado, residente e 
Rn. 

Registro Anterior: 
1.404 do livro n° 3-E. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro I 
Nos termos da Certidão fornecida 
Mossoró, em data de 03.09.1985, o 
JOÂO FRANCISCO DE BORJA p 
quantia de Cr$ 90.000 (noventa mil c 

ela Sec. de Urbanismo e 'Obras, da Prefeitura Municipal de 
óvel acima matriculado, foi adquirido pelo referido Esporo de 
construção no ano de 1942, tendo sido gasto em sua costrução a 
zciros), sem condições. 

referido é verdade c dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Sc astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
de 11.02.1985, extraído dos autos 
publicado no Diário Oficial do es 
adquirido pela herdeira JOSEFINA 
Cunha de Azevedo, farmaceutica, re 
Fonseca, n°946, bairro Tirol, por her 
Maria Duarte Borja, avaliado por Cr$ 

adido pelo Escrivão do 4° Cartório Cível de Natal-RN, em data 
e inventário e partilha, julgado por sentença de 21.01.1985, 
do, edição de 24.01.1985, o imóvel acima matriculado, foi 
UARTE BORJA DE AZEVEDO, brasileira, casada com Max 

idente e domiciliada na cidade de Natal-Rn, à Av. Hermes da 
ça dos bens deixados por falecimento de João Francisco Borja e 
0.000 (noventa mil cruzeiros), sem condições. 

O 	rido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Sc 	stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Averbação 3 
Procede-se a presente averbação nos termos da Escritura Pública de Compra c Venda, lavrada inas 
notas do Tabelião do 7° Office desta • dadc, às fls. vi 50/151v, do livro n°050, em data de 30.12.85, o 
terreno onde se encontra edificado o rédio objeto da matrícula, passou a ser próprio em virtude de 
aquisição feita a Antonio Martins de 'tunda e sua esposa, conforme consta do R-1-5.135, do livró 2-
50, desta data. 

O aferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 21/01/1986 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 
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Matricula: 5.040 
Pág. 2 

Registro 4 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavr da nas notas do Tabelião do 6° Oficio desta 

— - -- cidade, às fls. 74, do livro n°025, em data de 02.06.1988 o prédio comercial sob o n° 209, objeto da 
matricula, foi aduirido pela firma LUCIO SILVEIRA Et FILHOS,  estabelecida nesta praça, à rua 

Felipe Camarão, n°203, centro, CGC/MF n° 08.378.267/0001-29, por compra feita a Josefina Duarte 
Boda de Azevedo, farmaceutico e seu esposo, Max quilha de Azevedo, professor universitário, 
brasileiros, casados, inscritos no CPF/MF ns 200.488.04-00 c 003.519.704-87, respectivamente, 
domiciliados e residentes em Natal - RN, pelo valor de CLS 200.000,00 (duzentos mil cruzados), sem 

condições. 

O referido é verdade e ou fé. - 
Mossorá/RN, em 13/ 6/1988 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regis ro 

	":~ 
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Imóvel: 
UM ARMAZÉM,  construido de tijol 

Tiradentes, no. 256, encravado em te 
limitando-se ao Norte, com imóvel 
com imóvel pertencente ao espólio o 
c, ao Poente, com imóvel pertence 
edificação própria, em terreno acima 

Proprietário: 
FRANCISCO RODRIGUES DO 
MARIA DA CONCEI AO DO MO 
JOSE DA MOTA VIEIRA VICE 
FRANCISCO JOSÉ DA MOTA 

Matricula: 3.903 	 PP(' 

e 

s e coberto de telhas, situado nesta cidade de Mossor6-Rn. à rua 
eno foreiro que mede 7,40m. de frente, por 37,40m. de fundos,-_ 

encente a herdeiros de Antonio Florencio de Almeida, aot  

inventariado, ao Nascente, com a via pública da rua Tiradsentes 

c ao espólio, com 276,76m2. de área coberta, prédio esse de 

VIONTE, MARIA ALDENOURA RODRIGUES GALPÃO  
TE MEDEIROS MARIA ALBA DA MOTA SILVA MARIA  

IMA, MARIA AUGUSTA RODRIGUES PIMENTA JOSÉ 
E JOS DA MOTA LIMA MARIA IRACEMA DE MELO, 

SE VICENTE DA MOTA LIMA e FRANCISCO GERALDO 
s individualmente. :* 

livro 3-F. 

FRANCISCO DA MOTA LIMA J 
DO MONTE,  todos abaixo qualifica 

Registro Anterior: 
2.581,2.582, do livro 3-G c 2.031, d 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
extraído dos autos de inventário 
RODRIGUES DO MONTE,  bra 
domiciliado c residente nesta cida 
condomínio com os demais herdeiro 
Oliveira e Francisca do monte Olive 
(seis mil, duzentos c cinquenta cruze 

edido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível da cidade de Nata -Rn. 

partilha, julgado por sentença de 23.09.1982, FRANCISCO 
'leito, casado, agropecuarista, CPF/MF n°. 057.403.0414-15, 

e, adquiriu 1/12 avos do armazém objeto da matnculat, em 

, por herança dos bens deixados por falecimento de Osmydio de 
a, avaliado por Cr$. 75.000,00 e a parte acima por Cr$ 6 250,00 

os), sem condições. 

4 referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
extraída dos autos de inventário e 
RODRIGUES GALVÁO  brasileir 
domiciliado no Rio de Janeiro-RJ, a 
os demais herdeiros, por herança do 
Francisca do Monte Oliveira, avalia 
duzentos e cinquenta), sem condição 

edido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível, da cidade de Natal-Rn. 
rtilha, julgado por sentença de 23.09.82 MARIA ALDENORA  
casado, domestica, CPF/MF n°. 713.669.467-15, residente e 

quiriu 1/12 avos do armazérn da matricula, em condomínio, com 
bens deixados, por falecimento de Osmydio Jovino de Oliveira c 

— por Cr$. 75.000,00 e parte acima por Cr$. 	(seis mil  

1. 

• 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

S 	astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 3 
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Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escrivã!) do 2° Cartório Cível, de Natal-Rn. extraído 
dos autos de inventário e partilha, julgado por sentença e 23.09.82 MARIA DA CONCEICÁO DO 
MONTE MEDEIROS,  brasileira, viúva, domestica, PF/MF n°. 138.850.304-20, residente e 
domiciliada nesta cidade, adquiriu 1/12 avos do armaz Sm acima, em condomínio com os demais 
herdeiros, por herança dos bens deixados por falecimento de Osmydio Jovino de Oliveira e Francisca 
do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 75.000,00, e a parte cima por Cr$. 6.250,00 (seis mil, duzentos e 
cinquenta), sem condições. 

O referido é verdade dou fé. - 
Mossoró/RN, em 20 1/1983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi ro 

Registro 4 
Nos termos do.Formal de Partilha, expedido pelo Escriv' 
dos autos de inventário e partilha, julgado por sentença 
SILVA  brasileira, viúva, do lar, CPF/MF no. 012.017.43 
adquiriu 1/12 avos do armazém acima, em condomínio c 
deixados por falecimento do Osmydio Jovino de Oliveir 
foi avaliado em sua em sua totalidade por Cr$. 75.000, 
(seis mil, duzentos e cinquenta cruzeiros), sem condições 

11d

do 2° Cartório Cível de Natal-Rn. extraído 
e 23.09.1982 MARIA ALBA DA MOTA 
-00, domiciliada e residente em Natal-RN. 
os demais herdeiros, por herança dos bens 
Francisca do Monte Oliveira, cujo imóvel 
a parte deste pagamento por Cr$. 6.250,0e 

O referido é verdade 4dou fé. - 
Mossoró/RN, em 20 1 /1 983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do 	ii ro 

r 

Registro 5 
Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escrivã 
extraída dos autos de inventário e partilha, julgado por 
MOTA VIEIRA  brasileira, viúva, doméstica, residente 
53, adquiriu 1/12 avos do imóvel objeto da matricula, e 
herança dos bens deixados por falecimentos de Osmydi 
Oliveira, avaliado por Cr$. 75.000,00 e a parte acima por 

O referido é verdade 
Mossoró/RN, em 20/ 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regi 

Registro 6 
'-Nos.termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escrivao 
extraído dos autos de inventario e partilha e partilha, jul 
JOSÉ DA MOTA LIMA  brasileiro, casado, proprietário, 
residente nesta cidade, adquiriu 1/12 avos do imóvel o 
demais herdeiros por herança dos bens deixados por fal 
Francisca do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 75.000,0 
(seis mil duzentos e cinquenta cruzeiros), sem condições. 

O referido é verdade e 
Mossoró/RN, em 20/ 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regis 

do 2° Cartório Cível da cidade de Natal-RN. 
entença de 23.09.1982 MARIA JOSÉ DA  

São Paulo-Sp. CPF/MF n°. 876.623.798-
condomínio com os demais herdeiros, por 
Jovino de Oliveira e Francisca do Monte 

r$. 6.250,00, sem condições. 

ou fé. - 
1/1983 
os Santos 
CO 

o 2° Cartório Cível da cidade de Natal-RN. 
do por sentença de 23.09.1982 VICENTE 
CPF/MF n°. 148.708.434-04, domiciliado e 
eto da matricula, em condominio com os 
cimento de Osmydio Jovino de Oliveira e 

a parte constante acima por Cr$. 6250,00 

ou fé. - 
1/1983 
os Santos 

Registro 7 
Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escriv 
autos do inventario e partilha, julgado por sentença de 

do Cartório Cível Natal-RN. extraído dos 
3.09.82, MARIA IRACEMA DE MELO 
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e nesta cidade, CPF/MF n°. 043.762.504-49, adquiriu 1/12 avos 
ominio com os demais herdeiros, por herança dos bens deixados 
de Oliveira e Francisca do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 
50,00, sem condições. 

Matricula: 3.903 

brasileira, casada, doméstica, reside 
do imóvel acima matriculado, em co 
por falecimentos de Osmydio Jovin 
75.000,00, e a parte acima por Cr$. 6 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

Se 	tião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 8 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
extraído dos autos de inventário e p 
0,9 MOTA LIMA  brasileiro, viú 
domiciliado e residente em Natal 
condomínio com os demais herdeir 
Jovino de Oliveira e Francisca do 
Cr$. 6.250,00 (seis mil, duzentos e c 

pedido pelo Escrivão do 2° Oficio Cível da cidade de Natal-RN. 
rtilha, julgado por sentença de 23.09.1982  FRANCISCO JOSÉ 
o, funcionário público federal, CPF/MF n°. 012.404.554-53,_ 

. adquiriu 1/12 avos do imóvel objeto da matricula, em 
, por herança dos bens deixados por falecimentos de Osmydio 
onte Oliveira, avaliado por Cr$. 75.000,00, e a parte acimà por 
quenta cruzeiros), sem condições. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

S 	astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 9 
Nos termos do Formal de Partilha, 
extraído dos autos de inventário e p 
Oliveira e Francisca do Monte 01 
RODRIGUES PIMENTA,  brasilei 
residente nesta cidade, adquiriu 1/ 
demais herdeiros, por falecimentos 
referidos, avaliado por Cr$. 75.000,0 

pedido pelo Escrivão do 2° Ofício Cível da cidade de Natal-Rn. 
ilha dos bens deixados por falecimentos de Osmydio.Jovino 
eira, julgado por sentença de 23.09.82 MARIA AUGUSTA' 

a, viúva, do lar, CPF/MF n°. 289.912.674-68, domicilinda e 
avos do imóvel objeto da matricula, em condomínio com os 

e Osmydio Jovino de Oliveira e Francisca do Monte oliveira, 
e a parte Cr$. 6.250,00, sem condições. 

eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

S astiâo Vasconcelos dos Santos 
1 , 	Oficial do Registro 

Registro 10 
Nos termos do Formal de Partilha, ?cindido pelo Escrivão do 2° Oficio Cível da cidade de Natal-Rn. 
extraído dos autos de inventário e p ilha, julgado por sentença de 23.09.82 JOSÉ FRANCISCO DA 

MOTA LIMA  brasileiro, casado, ap sentado CPF/MF n°. 010.932.154-53, domiciliado e residente em 
Natal-Rn. adquiriu 1/12 avos do mi vel acima matriculado, em condomínio cornos demais herdeiros, 
por herança dos bens deixados por tlecimento de Osmydio Jovino de Oliveira e Francisca do Monte 
Oliveira, avaliado por Cr$. 75.000,0 e a parte acima por Cr$. 6.250,00, sem condições. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983.  

Sfbastião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 11 
Nos termos do Formal de Partilha, , pedido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível de Natal-RN. extraído 
dos autos de inventário julgado p r sentença de 23.09.82, JOSÉ VICENTE DA MOTA LIMA, 
brasileiro, casado, funcionário feder 1 aposentado,CPF/MF n°. 002.793.404-78, domiciliado e residente 
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esta cidade, adquiriu 1/12 avós do imóvel objeto da mal •cula da matricula, em condomínio, com os 
demais herdeiros, por herança dos bens deixados por f.. cimentos de Osmydio Jovino de Oliveira e 

— Francisca-do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 75.800,i 	a parte acima por Cr$. 6.250,00 (seis mil, 
duzentos e cinquenta cruzeiros), sem condições. 

referido é verdade e ou fé. - 
Mossoró/RN, em 20/ 1/1983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regis ro 

Registro 12 
Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escrivã 
dos autos de inventário julgado por sentença de 23.09.8 
brasileiro, casado, aposentado, CPF/MF n°. 012.215.584 
adquiriu 1/12 avos do imóvel acima matriculado, em 
herança dos bens deixados por falecimentos de Osmyd 
Oliveira, avaliado por Cr$. 75,000,00, e a parte acima por 
cruzeiros), sem condições. 

do 2° Cartório Cível de Natal-RN. extraído 
, FRANCISCO GERALDO DO MONTE, 
4, domiciliado e residente em Natal -RN. 

ondonúnio com os demais herdeiros, por 
Jovino de Oliveira, Francisca do Monte 

r$ 6 250 00 (seis mil, duzentos e cinquenta 

referido é verdade e ou fé. - 
Mossoró/RN, em 20/ 1/1982 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Re 	o 

Registro 13 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavr da nas notas do Tabelião do 70  Ofício desta 
cidade, às fls. V150/153v. do livro n°. 041, em data de 12. 14.1983,0 armazém objeto da matricula, foi 
adquirido pela firma LUCIO SILVEIRA & FILHOS,  est •elecida nesta cidade, à rua Felipe Camarão, 
203, bairro Paraíba, CGC/MF n°. 08.378.267/0001-29, •r compra feita a Francisco Rodriguês do 
Monte, sua esposa, d. Ozelita Lima do Monte, CPF/MF n .057.403.044-15, residentes nesta cidade, e 
aos demais herdeiros de Osmydio Jovino de Oliveira e Fra cisca do Monte Oliveira, todos qualificados 
na escritura constantes do R-1-3903 ao R-12-3.903, a ma, pelo valor de Cr$. 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros), sem condições. 

referido é verdade e íou fé. - 
Mossoró/RN, em 10/ 6/1983 

Sebastião Vasconcelos s Santos 
Oficial do Regisi  o 
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Registro 1 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
dos autos de inventário e partilha, ju 
MONTE,  brasileiro, casado, agrop 
nesta cidade, adquiriu 1/12 avos d 
herdeiros, por herança dos bens deix 
do Monte Oliveira, avaliado por Cr$ 

e 

rát  j,c57g  
Imóvel: 
UAI ARMAZEM  construído de tijol 
Tirada:les, n°. 252, encravado em 
limitando-se ao Norte, com lin& 
pertencente a João Borges; ao Nas 
moradores da Avenida Alberto Mara 

s e coberto de telhas, situado nesta cidade de Mossoró-Rn. à rua 
terreno que mede 7,40m. de frente, por 37,40m. de fundos, 
I pertencente ao espólio inventariado; ao Sul, com itnével 
ente, com a via pública da rua Tiradentes c, ao Poente,' com 
hão. 

Matricula: 3.905 

Proprietá rio: 
FRANCISCO RODRIGUES DO 
CONCEI 0 DO MONTE MED 
MOTA VIEIRA.  VICENTE 10 
FRANCISCO JOSL DA MOTA 
FRANCISCO DA MOTA LIMA J 
DO MONTE,  todos abaixo qualifica 

Registro Anterior: 
2.031, do livro 3-F. 

ROS 
NTE, MARIA ALDENORA RODRIGUES, MARIA.  DA 

MARIA ALBA DA MOTA SILVA MARIA JOSÉ DA  
DA MOTA LIMA MARIA IRACEMA DE MELO, 

MARIA AUGUSTA RODRIGUES PIMENTA JOSÉ IMA 
VICENTE DA MOTA LIMA e FRANCISCO GERALDO SE 

• os individualmente. 

referido é verdade e dou fé. - 
assará/RN, em 20/01/1983 

S sastiâo Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 	• 

pedido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível de Natal Rn. extraído 
ado por sentença de 23.09.82, FRANCISCO RODRIGUES DO 
uarista, CPF/MF n°. 057.403.044-15, domiciliado e residente 
armazém acima matriculado, em condomínio com os demais 

dos por falecimentos de Osmydio Jovino de Oliveira e Francisca 
.000,00, c a parte acima por Cr$. 5.416,66, sem condições. 

referido é verdade c dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal de Partilha, c pedido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível, extraído dos autos de 
inventario c partilha, julgado por sentença de 23.09.82 MARIA ALDENORA RODRIGUES 
GAL VÃO  brasileiro, casada, domes ica, CPF/MF n°. 713.669.467-15, domiciliado e residente no Rio 
de Janeiro-Rn. adquiriu 1/12 avos di armazém acima matriculado, por herança dos bens deixados por 
falecimentos de Osmydio Jovino • Oliveira e Francisca do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 
65.000,00, e a parte acima por Cr$. 5 16,66, sem condições. 

e referido é verdade e dou fé. - 
ossorófRN, em 20/01/1983 

astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Se 

Registro 3 
Nos termos do Formal de Partilha, 
dos autos de inventário e partilha, j 
MONTE MEDEIROS,  brasileira, 
domiciliado, nesta cidade, adquiriu 1 
demais herdeiros, por herança dos 

dido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível de Natal-Rn. extraído,— — 

gado por sentença de 23.09.82 MARIA DA CONCEICA-0 DO 
!viúva, doméstica, CPF/MF n°. 138.850.304-20, residente e 
,13 avos do imóvel objeto da matricula, em condomínio com os 
ns deixados por falecimentos de Osmydio Jovino de Oliveira e 
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Francisca do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 65.000,0, e a parte acima por -Cr$. 5.416,66, sem 
condições. 

O referido é verdade e ou fé. - 
Mossorb/RN, em 20/ 1/1983 

Sebastião Vasconcelos s Santos 
Oficial do Regis o 

Registro 4 
Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escriv o do 2° Ofício Cível de Natal-Rn. extraído 
dos autos de inventário e partilha, julgado por sentençif de 23.09.82 MARIA ALBA DA MOTA  
SILVA,  brasileira, viúva, do lar, CPF/MF n°. 012.017.43 -20, domiciliado e residente em Natal-Rn. 
adquiriu 1/12 avos do armazém acima, em condomínio com os demais herdeiros, por herança dos bens 
deixados por falecimentos de Osmydio Jovino de Oliveira !e Francisca do Monte Oliveira, avaliado por 
Cr$. 65.000,00, e a parte acima por Cr$. 5.416.66, sem co dições. 

O referido é verdade e 
Mossoró/RN em 20/ 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regis 

dou fé. - 
1/1983 
os Santos 
ro 

Registro 5 
Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escrivã 
dos autos de inventario e partilha, julgado por sentenç 
VIEIRA,  brasileira, viúva, doméstica, residente em S 
adquiriu 1/12 avos do imóvel objeto da matricula, em 
herança dos bens deixados por falecimentos de Osmydi 
Oliveira, avaliado por Cr$. 6.000,00 c a parte acima por C 

do 2° Cartório Cível de Natal-Rn. extraído 
de 23.09.82 MARIA JOSÉ DA MOTA  
Paulo-Sp. CPF/MF n°. 876.623.798-53, 

ondomínio com os demais herdeiros, por 
Jovino de Oliveira e Francisca do Monte 
5.416,66, sem condições. 

O referido é verdade c ou fé. - 
Mossoró/RN, em 20/:1/1983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regis ro 

O referido é verdade e 
Mossoró/RN, em 20/ 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regi 

Registro 7 
Nos termos do Formal de Partilha, expedido pelo Escrivã 
extraído dos autos de inventário, julgado por sentença d 
brasileira, casada, doméstica, residente nesta cidade, CP 
do imóvel acima matriculado, em condomínio com os de 
por falecimentos de Osmydio Jovino de Oliveira e Fr 
65.000,00 e a parte acima por Cr$. 5.416,66, sem condiçõ 

O referido é verdade 
Mossoró/RN, em 20/ 

Sebastião Vasconcelos 

do 2° Oficio ave! de Natal-Rn. extraído 
982, VICENTE JOSÉ DA MOTA LIMA  
lesta cidade, CPF/MF n°. 148.708.434-04, 
ondominio com os demais herdeiros, por 
Jovino de Oliveira e Francisca do Mont 
r$. 5.416,66, sem condições. 

ou fé. - 
1/1983 
os Santos 
ro 

do 2° Cartório Cível da cidade de Natal-Rn. 
23.09.82, MARIA IRACEMA DE MELO, 
MF n°. 043.762.504-49, adquiriu 1/12 avos 
is herdeiros, por herança dos bens deixados 
isca do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 

ou fé. - 
1/1983 
os Santos 

Registro 6 
Nos lermos do Formal de Partilha, expedido pelo Escriv 
dos autos de inventário, julgado por sentença de 23.09. 
brasileiro, casado, proprietário, residente e domiciliado 
adquiriu 1/12 avos do imóvel acima matriculado, em 
herança dos bens deixados por falecimento de Osmydi 
Oliveira, avaliado por Cr$. 65.000,00 e a parte acima por 
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Oficial do Registro 
Registro 8 
Nos termos do Formal de Partilha, pedido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível 'de Natal-Rn. extraído 
dos autos de inventario, julgado po sentença de 23.09.82, FRANCISCO JOSÉ DA MOTA LIMA  
brasileiro, viúvo, funcionário públic federal, CPF/MF n°. 012.404.554-53, domiciliado residente em 
Natal-Rn. adquiriu 1/12 avos do im el acima matriculado em condomínio com os demais herdeiros, 
por herança dos bens deixados por f lecimentos de Osmydio Jovino de Oliveira e Francisca do Monte 
Oliveira, avaliado por Cr$. 65.000,0 e a parte acima por Cr$. 5.416.66, sem condições. 

1. referido ê verdade e dou fé, - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 9 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
dos autos de inventário, julgado p 
PIMENTA  brasileira, viúva, do lar, 
adquiriu 1/12 avos do imóvel da ma 
bens deixados por falecimentos da 
avaliado por Cr$. 65.000,00 e a parte 

pedido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível de Natal-Rn. extraído 
sentença de 23.09.1982, MARIA AUGUSTA RODRIGUES 

PF/MF n°. 289.912.674-68, domiciliada e residente nesta cidade, 
icula, em condomínio com os demais herdeiros, por herança dos 
Osmydio Jovinio de Oliveira e Francisca do Monte Oliveira, 
'Ama por Cr$. 5.416,66, sem condições. 	• 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 10 
Nos termos do Formal de Partilha, ex 
autos de inventário e partilha, julga 
LIMA  brasileiro, casado, aposentad 
Rn. adquiriu 1/12 avos do imóvel a 
herança dos bens deixados por fal 
65.000,00 (sessenta e cinco mil cruze 

edido pelo Escrivão do Cartório Cível de Natal-Rn. extraído dos 
por sentença de 23.09.1982 JOSÉ FRANCISCO DA MOTA 

CPF/MF n°. 010.932.154.53, domiciliado e residente em Natal-
ima matriculado, em condomínio com os demais herdeiros, por 
cimentos de Osmydio Jovino de Oliveira, avaliado por' Cr$. 
os), e a parte acima por Cr$. 5.416,66, sem condições. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 11 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
dos autos de inventário e partilha, j 
LIMA brasileiros, casado, funcion 
CPF/MF n°. 002.793.404-78, por he 
Oliveira e Francisca do Monte Olivci 
sem condições. 

O 

Se 

Registro 12 
Nos termos do Formal de Partilha, e 
dos autos de inventário e partilha, jul 
MONTE  brasileiro, casado, aposen 

edido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível de Natal-Rn. e2(traído 
bado por sentença de 23.09.82 JOSÉ VICENTE-  Di4-  MOTA 
io público aposentado, domiciliado e residente nesta cidade, 
nça dos bens deixados por falecimentos de Osmydio Jovitio de 
, avaliado por Cr$. 65.000,00 e a parte acima por Cr$. 5.416,66, 

eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 
stião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

edido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível de Natal-Rn. extraído 
ado por sentença de 23.09.1982 FRANCISCO GERALDO DO 
do, CPF/MF n°. 012.215.584- domiciliado e residente nesta 
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cidade, adquiriu 1/12 avos do imóvel objeto da matitula, por herança dos bens deixados por 
falecimentos de Osmydio Jovino de Oliveira e Franci ca do Monte Oliveira, avaliado por Cr$. 

65.000,00, e a parte acima por Cr$. 5.416,66, sem condiçõ s. 

O referido é verdade e ou fé. - 
Mossoró/RN, em 2011/1983 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Regis!ro 

Registro 13 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavr da nas notas do Tabelião do 7

0  Oficio desta 

cidade, às fls. v122/126, do livro n°. 041, em data de 2 .02.83 o armazém objeto da matricula, foi 

adquirido pela firma LUCIO SILVEIRA E FILHOS,  estalpelecida nesta cidade, e rua Felipe Camarão, 
n°. 203, inscrita no CGC/MF n°. 08.378.267/0001-29, por compra feita a Francisco Rodrigues do 

I Monte, sua mulher, d. Ozelita Lima do Monte, CP 	F n°. 057.403.044-15, Maria Aldenora 

Rodrigues Gaivão e seu marido, Francisco Gaivão de Ar újo, CPF/MF n°. 713.669.467-15, Maria da 
Conceição Monte Medeiros, viúva, CPF/MF n°. 138.85'34-20, Maria Alba da Mota, viúva, CPF/MF 

n°. 297.523.534-87, Maria José da Mota Vieira, viúva, 	17/MF n°. 878.623.798-53, Vicente José da 

Mota Lima, sua mulher, d. Lenúzia Carvalho Lima, CP 	F n°. 148.708.434-04, Maria Iracema de 
Melo, seu esposo, Pedro Oliveira de Melo, CPF/MF n°. 0 .762.504-49, Francisco José da Mota Lima 
viúvo, CPF/MF n°. 012.404.554-53, Maria Augusta Rodrigues Pimenta, viúva, CPF/MF o' 
289.212.674-68, José Francisco da Mota Lima, sua espo a, d. Francisca Ferreira Mota, CPF/MF n°. 
010.932.154-53, José Vicente da Mota Lima, sua espo a, d. Maria Sena da Mota Lima, CPF ns. 
002.793.404-78 e 229.765.234-87, e Francisco Geraldo d Monte, sua esposa, dona Celcina Ferreira do 
Monte, CPF/MF único n°. 012.215.584-04, todos acima ualificados individualmente, pelo valor de 
Cr$. 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil cruzeiros sem condições. 

O referido é verdade dou fé. - 
Mossor&RN, em 09 3/1983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi ro 

•••• 
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Matricula: 3.688 

Imóvel: 
UMA CASA RESIDENCIAL  co 
Mossoró, no alinhamento da rua 
mencionada casa, com a frente para 
um janelão no pavimento térreo um 
larga um portão na frente que dá p 
terreno próprio, medindo este 7,00 
pelos ambos os lados, confinando-s 
fundos, com a via pública da referi 
Matias da Costa e, pelo lado esquerd 

truida de tijolos e coberta de telha, situada nesta cidade de 
1. Gurgel, n° 114, bem como um armazém nos fundos da 

a Praça Bento Praxedes, n° 27, contendo a dita casa uma porta e 
'ancião no pavimento superior e o armazém contendo uma porta 
a a referida Praça Bento Praxedes, edificados, casa e terreno, em 
. de igual metragem nos fundos, por 55,60m. de compranento 
pela frente, com a via pública da referida rua Cel. Gurgellpelos 
a Praça Bento Praxedcs, pelo lado direito, com imóveis de José 
, com imóvel de Maria Gurgel de Oliveira ou sucessores. 

Proprietário: 
LUCI° SILVEIRA & FILHOS, d 
08.378.267/0001-29. 

Registro Anterior: 
4.924, do livro 3-IC. 

Ia praça, com sede à rua Felipe Camarão, n° 203, CGC/MF n° 

referido é verdade c dou fé. - 
ssoró/RN, em 29/09/1982 

S .,' stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Escritura Pública de 
cidade. às fls. 123/125v. do livro 
adquirido pela citada firma LUCI° 
da Silva Chaves, comerciário c su 
brasileiros, casados, ele comerciário 
inscritos no CPF/MF único sob o 
cruzeiros) sendo que no ato da assin 
ser pago em 8 prestações mensais e s 
casa uma, vencíveis no dia 5 de cada 

ompra e venda, lavrada nas notas do Tabelião do 2° Oficio desta 
039, em data de 21.07.1982, o imóvel acima matriculado, foi 
LVEIRA & FILHOS, desta Praça, por compra feita a Francisco 
esposa, dona Francisca de Freitas das Chagas Gadê Chaves, 

e ela de afazeres do lar, domiciliados e residentes nesta cidade, 
° 003.527.804-87, pelo valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez mil 
tura da escritura foi recebido Cr$. 2.000.000,00 e o restante para 
cessivas, no valor de Cr$ 1.900.000,00 (um milhão de cruzeiros),. 
nês subsequente, sem condições. 

referido é verdade c dou fé. - 
ossoró/RN, em 29/09/1982 

astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos da Cédula de Crédito 
Silveira & Filho, sediada nesta praç 
foi dado em hipoteca cedular de I° G 
no valor de Cz..$ 2.000.000,00 (dois 
da incidência da taxa moratória dig 
titulo de despesas, em decorrência 
nominal das letras do Banco Centr 
incidirão juros remuneratórios de 3% 
para 04.08.87, com as demais c 
expressamente mencionados. 

ercial n° 87/0187-8, emitida em data de 26.05.87,•portucie 
CGC/MF n°08.378.267/0001-29, o imóvel acima matriculado, 

au, sem concorrência de terceiros, para garantia do financiamento 
iilhões de cruzados), à taxa de juros de 4% ao mês sem prejuízo 
as quantias fornecidas pelo Banco e as que lhe foram devidas e 
ste instrumento, sofrerão reajustes com base no vencimento 

I do Brasil - LBC - Fiscal e sobre os saldos devedores' ainda 
a.a. comercial, cujo financiamento tem o seu vencimento pievisto 
ndições constantes da aludida cédula c que ora não foram 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 26/05/1987 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 
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Pág. 2 Matricula: 3.688 `•• 
Averbação 3 
Procede-se a presente averbação nos termos da Baixa e Rdjistro, firmada em data de 10.07.1990, pela 
agencia do-local do Banco do Brasil S.A, para cance 	o R-2-3.688, acima, em virtude da firma 
devedora ter pago integralmente o débito hipotecário const nte do mesmo. 

O referido é verdade etiou fé. - 
Mossoró/RN, em 11/47/1990 

Sebastião Vasconcelos s Santos 
Oficial do Registo 

Registro 4 
Nos termos da Escritura de Compra e Confissão de Divid 
notas do 40  Oficio, desta cidade às fls. 034/036v. do livro 
desta matricula foi dado em primeira e especial hipotec 
Lúcio Silvei & Filho, com sede e foro jurídico à rua Cel. 
RN, CNPJ sob n°08.378.267/000I-29, inscrição estadual 
sócios Valter Anuncianto da Silveira, brasileiro, casa 
empresário residente e domiciliado à rua Eliario Gurg 
092.709.494-00, RG. 124.000-IMLC-RN; Valguiria Anun 
regime da comunhão de bens, empresária residente e do 
Betania nesta cidade de Mossoró-RN, CPF 565.158.804 
DIX-sept Rosado 83 centro, CNPJ sob n° 40.809.279/000 
ato representada por seu sócio gerente Elvire do Carmo 
e ecorionusta, residente e domiciliada nesta cidade á Av. 
CPF 020.188.884-04, RO. 113.859. IMELEC-RN, para ga 
(um milhão trezentos e vinte e oito mil trezentos e ses 
semanas e sucessivas, sendo todas, sem execução no Valo 
e nove reais), cujo vencimento da primeira dar-se-a, nol 
sendo todas elas garantidas por cheques do Sr. Valter 
agencias 3526, Banco do Brasil S.A, e 3226, Bradesco 
mais condições. (Guia -70000601777). 

O referido é verdade e ou fé. - 
Mossoró/RN, em 08/ 6/2010 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi 

s com Garantia Hipotecária, lavrada em as 
87, em data de 08.06.2010, o imóvel objeto 
sem concorrência de terceiros pela firma 

urgel 114, centro nesta cidade de Mossoró- 
.065.301-6, representada neste ato por seus 

o sob o regime da comunhão de bens, 
n° 80, Nova Betania, nesta cidade, CPF 

jato da Silveira Maia, brasileira, casada em 
iciliada á rua Segundo Marques 190, Novr 
0, IW. 212.169-ILMIELC-RN, à AV. Gov. 
-73, inscrição estadual 20.037.467-2, neste 
bouças Neto, brasileiro, casado, empresário 
ix-sept Rosado, n°289, apto 1400, centro, 

antia da divida no valor de R$ 1.328.360,00 
enta reais), que será pago em 40 parcelas 
de R$ 33.209,00 (trinta e três mil duzentos 
ia 01.07.2010, e a Ultima em 31.03.2011, 

Anuciato da Silveira, emitidos contras as 
ossoró-RN, em favor da FACOR1NE, sem 

Averbação 5 
Procede-se a presente Averbação, nos Termos do Oficio 
Diretora de Secretaria da 8° Vara Federal - Maria Jord 
18.02.2010, e-  extraído dos autos do processo n° O 

Ininfitn indisponibilidade do imóvel  objeto desta matrícula, dou 

° ODS.0008.000100-0/2012, expedido pela 
ia Batista de Aquino Diógenes, datado de 
3342-21.2004.4.05.8401, para declarar a 

O referido é verdad 	ou fé. - 
Mossoró/RN, em 08í3/2012 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regis ro 
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Matikula: 1.641 

Imóvel: 
UM ARMA ZEM COMERCIAL,  c 
alinhamento da Rua Felipe Camarão 
portas pelo lado direito para a Rua T 
a Antonio Martins de Miranda, sua 
notas do Tabelião do 7° Oficio desta 
registrado no livro 2-15, sob o n° R- 

respectivo domínio direto do terr 
11,30m. nos fundos, com imóvel qu 
pelo lado direito, com a via pública 
pertence ou pertenceu a João Francis 

Proprietário: 
A firma desta praça, LUCIO ML 
estadual n° 20065301-6-NL 798. 
Registro Anterior: 
468, livro 3-8. 

istmido de tijolos e coberto de telhas, situado nesta cidade, no 
0203, bairro da Paraíba, contendo três portas deirente e-quatro.' 

adentes, encravado em terreno próprio este adquirido por compra 
ulher, conforme escritura pública de compra e venda, lavrada nas 
cidade, às fls. 156v/158v. do livro n°1!, em data de 20.06.1975, 
1626 em data de 23.02.79, medindo o confrontando o armalém e 
no: 6,60. na frente, com a via pública da rua Felipe Camarão; 
pertencem ou pertenceram a Almir Florêncio de Souza; 35,65m. 
a rua Tiradentes e, 35,65. pelo lado esquerdo, com imóvel que 
de Borja, ou sucessores. 

FIRA & FILHO CGC/MF n° 08.378.267/0001-29, inscrição 

eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 14/03/1979 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro I 

Nos termos de Escritura Pública depra e Venda lavrada nas notas deste Cartório, às fls. 139040, 
do livro n°96, em data de 13.03.19 	o imóvel acima matriculado foi adquirido pelo referida firma 
LUCIO SILVA & FILHO,  por com a feira a Salvina Maria de Oliveira, brasileira, viúva, doméstica, 
inscrita no CPF/MF n° 012.213.53 20, residente e domiciliada nesta cidade, pelo valor de Cr$. 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros sem condições. 

O referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 14/03/1979 

Se. .stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos Cédula de Crédito Come ial n° ECC-82/0004, emitida em data de 14.07.1982, pela firma 
Lucio Silva & Filho, desta Praça, Ci C/MF n°08.378.267/0001-29, o imóvel acima matriculado,i foi 
dado em primeira e especial hipoteca sem concorrência de terceiros, em favor do Banco do Nordeste 
do Brasil S.S., para garantia do li nciamento no valor de Cr$. 10.000.000,00 (dês milhões de 
cruzeiros), à taxa de juros de 8% a ano, exigíveis mensalmente, no dia 10 de cada mês, e mais 
correção monetária de acordo com os índices estabelecidos para a variação das ORTN's, e mais juros 
moratórios de 1% ao ano, com ve imento previsto para 10.07.1984, com as demais condições - 
constantes da cédula. 

O eferido é verdade e dou fé. 
soro/RN, em 14/07/1982 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Averbação 3 

Procede-se a presente averbação nos termos da GERIN-84/59, firma em data de 06.08.1984, pela 
agencia local do Banco do Nordeste o Brasil S.S., para cancelar o R-2-1.641, acima, em virtude 4a 
firma devedora ter pago integralmente odo o débito hipotecário constante do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 14/08/1984 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 
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Matricula: 2.126 

Imóvel: 
UM ARMAZEM  construido de tijol 
86, com 7,40m. de frente, por 1/2 q 
outro proprietário c pelo lado csquer 

Proprietário: 
ALMIR DE ALMEIDA CASTRO 

Registro Anterior: 
NA.0 CONSTA. 

e coberto de telhas, localizado nesta cidade, à rua Tiradentes, n° 
rteirão de fundos, limitando-se pelo lado direito, com prédio de 
, com um prédio pertencente a Tibúrcio Soares. 

I/O 

  

  

referido é verdade e dou fé. - 
ossoro/RN, em 14/05/1980 

Sei à ião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Escritura digo Formal 
data de 28.08.1963, extraído dos aut 
constante da matricula acima foi adq 
dos bens deixados por falecimento de 
(quatrocentos mil cruzeiros), sem con 

O 

Se 

Registro 2 
Nos termos da Escritura Pública de 
161, do livro n° 098, datada de 19 
medindo e confrontando-se do seguir 
7,40m. nos fundos, com imóvel dc p 
terceiro proprietário Finalmente, 37 
proprietários, foi adquirido pela firma 
n° 08.378.267/0001-29 e inscrição c 
Castro Filho, brasileiro, solteiro, mai 
residente em São Paulo., pelo valor d 
sendo recebido Cr$. 300.000,00 em 
de 5 prestações, sedo a primeira de C 
109.000,00. a quarta de Cr$. 106. 
respectivamente a 19.06.80, 19.07.80,  

e Partilha, expedido pelo Escrivão do 2° Oficio desta cidade!' em 
de inventario de julgado por sentença de 07.05.1963, o imóvel 

indo pelo referido Almir de Almeida Castro Filho, por herança 
eu pai, Almir de Almeida Castro, avaliado por Cr$. 400.0000,00 
ições. 

eferido é verdade e dou fé. - 
ossorófRN, em 17/05/1980 
stião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

mpra e Venda, lavrada nas notas deste Cartório, as fls. 159,v / 
5.1980, o imóvel constante da matricula acima, atualmente, 
e modo: 7,40. na frente, com a via publica da rua Tiradentes; 
priedade da volcal ; 37,00m. pelo lado direito, com prédio' de 

pelo esquerdo, com imóvel da compradora e 'de —outros' 
UCIO SILVEIRA & FILHOS com sede nesta praça CGC/MF 
dual n° 20065301-6, por compra feita a Almir de Almeida 

r, jornalista, CPF/MF sob o n° 882.807.728-04, domiciliado -e 
Cr$. 845.000,00 (oitocentos c quarenta c cinco mil cruzeiros), 
eda corrente, e o restante-de Cr$. 545.000,00 para pagamento 
115.000,00, a segunda de Cr$. 112.000,00, a terceira de Cr$. 

0,00, a quinta e última de Cr$. 103.000,00, vencendo-se, 
9.08.80, 19.09.80, 19.10.80, sem quaisquer outras condições.: 

Registro 3 
Nos termos da Escritura Pública de A 
lavradas nas notas do Tabelião do 7° 
24.09.1980,0 imóvel acima matricula 
terceiros, em favor da agencia loca 
financiamento contraído pelo firma Lu 
(dois milhões de cruzeiros), a taxa d 

ferido é verdade e dou fé. - 
rissoró/RN, em 20/05/1980 
tião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

rtura de Crédito com Garantia de Hipoteca com outros pactos, 
cio desta cidade, às fls. 003v/ 011 do livro n°040, em data de 
foi dado em primeira e especial hipoteca, sem concorrência de 
do Banco do Nordeste do Brasil S.A., para garantia do 

ia Silveira & Filhos, desta praça, no valor de Cr$. 2.000.000,00 .- - 
ros de 6% ao ano, com juros moratórios de 1% ao ano, e 

O 

Scb 

t
i 
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correção monetária de acordo com os índices das ORT1IS, para ser pago em 02 anos, inclusive 03 
meses de carência, vencendo-se a primeira prestação em .01.1981, c a última em 15.09.1982, comas 

.6=---‘-‘---Wemais.condições constantes da escritura. 

O referido é verdade e dou fé. - 
Mossor&RN, em 25/09/1980 

Sebastião Vasconcelos tlos Santos 
Oficial do Regiditro 

Averbação 4 	 • 
Procede-se a presente averbação nos termos do of.ref.Ge n-Diver-82/064, encaminhado a este Oficial 
em data de 12.08.82, pela agencia local do BNB, para' ancelar o R-3-2.126, acima, em virtude da 
firma devedora ter pago integralmente o debito constante h mesmo. 

O referido é verdade dou fé. - 
Mosson5/RN, em 27(19/1982 

Sebastião Vasconcelos •os Santos 
Oficial do Regi tro 

".••• 

-a 
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Sistemas da POFN 

PSEN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(www3.pgrn.fazenda-10.15,26-5) 

INFORMAÇÕES GEFtAlS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO 

Parametro: 41212000334 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2 

Devedor Principal: LUCD SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida 

Receita: 

Serie: 

0111. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Numero do 
Imóvel 
(NIRRITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

ATIVA AJUZADA 

Procuradoria RIO GR 
Responsável: DO NO 

Procuradoria deR10 GR 
Inscrição: 	DO NO 

Qtd. de 
TRIBUTARA 	 0001 Devedores: 

3551 - 	Qtd. de 
DVATIVAARPJ Pagamentos: 

IRPJ 	Qtd, de 
Parcelamentos: "C) 
Qtd. de 

0005 	 000 Protestos: 
Ind,de Sumula 

Não Vinculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 
para 
Nuizamento: 

Numero do 
Imóvel (RIP): 

01/06/2012 

410012 

0000 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

hdps://www3.pgfrdazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl... 

13 

10/12/2013 09:27 Tempo restante 
conexão: 19:' 

8 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL. 

Número de Inscrição: 41 2 12 000334-00 	 Pág. 1/1 

CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

R$ 95.35948 DE 
E R°. Judicial Valor Inscrito: UFIR 

89.615,31 
DE N°. Único 
E Judicial: 00015678720124058401 

õrgão de R$ 95.359,88 
Justiça de SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente UFIR 
Origens 89.615,31 	_ 

Juizo: 410942 - 089  VARA 
1 FEDERAL 

Data de 
Protocolo: 25/09/2012 	 Valor Consolidado: RS 260.415,63 

Data de Data 
Distribuição: Devolução/Arquivamento: 
Data de Data de Vencimento da 
Falência: Análise de Exigibilidade : 

Data da 
726 Extinção: 

0 O 

1 de 1 	 10/12/2013 08:14 
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10/12/2013 09:27 Tempo restante 
conexão: 19:5S 

h>‘ Anterior 

Sistemas da PGFN 
	

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consultannscricao/Consl...  

PSEN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(www3.pgrn.fazenda-1015.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRENCIAS 	PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Int ormaçõos Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41612000976 
	

Número de Inscrição: 41 6 12 000976-79 
	

Pág. 1 11 

Numero do Processo Administrativo: 13433 450907/200 8 	CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 	ATNA AJUIZADA 

Data da 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida 	TRIBUTARIA 

Procuradoria ROGA 
Responsável: DO NO 

Procuradoria ROGA 
de Inscrição: DO NO 

Otd. de 
Devedores: 

RS 58.016,63 
UFIR 
54.52194 

RS 58016,53 
UFIR 

— 54521,94 • ^ 

DE 	N°. Judicial: 	 Valor Inscrito: 

E 
	

Judicial: 
DE Ne Único 	

0001567872012405E1401 

Órgão de 
Justiça de 	SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente 
Origem: 

01/06/2012 

0001 

0000 
1804 - DMATIVA- 

Receita: 	CONTRIBUCAO 
SOCIAL 

Serie: 

QUI. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Numero do 
Imóvel 
(NIRFATR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

Qtd. de 
Pagamentos: 

Qtd. de DO 
Parcelamentos: 0000  
Qtd. de 

0005 	 000 Protestos: 
Ind.de Súmula 

Não NAnculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 

410012 Para 
Ajuizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Falência: 

Data da 
726 Extinção: 

Valor Consolidado: 	R$ 160.097,67 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

410942 - 085  VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

O a Voltar 

1 dei 	 10/12/2013 08:14 
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10/12/2013 09:27 Tempo restante 
conexão: 19. 

htips://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl... Sistemas da PGFN 

PSFN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(mmtamitittazendal 0.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parárnetro: 41712000279 
	

Núirero de Inscrição: 41 712 000279-53 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004 8 	CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Pág. 1/1 

Situação: 	ATMA COM AJUIZANENTO A SER PROSS GUIO° 

Data da 	 Procuradoria RO GR 01/06/2012 Inscrição: 	 Responsável: DO NOR 
Órgão de 	 Procuradoria deR10 GR 
Origem: 	 Inscrição: 	DO NOR 

Qtd. de Nat. Divida 	TRIBUTARIA 	 0001 Devedores: 

0810 - 	Qtd. de 
DMATIVA-PIS Pagamentos: 

Qtd. de 
PS 	 0000 Parcelamentos: 

Otd. de 0003 	 000 Protestos: 
Ind.de Súmula 

Não ‘Anculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

DE N°. Judicial Valor Inscrito: Rd 9.937,09 
E UFR 9.338,49 
DE N°. Único 

00015678720124058401 E Judicial: 
Órgão de R$ 9494,59 
Justiça de SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: UFIR 
Origem: 6.922,64 

Juizo: 410942 - 013WARA 
FEDERAL 

Data de 
Protocolo: 25/09/2012 	 Valor Consolidado: R$2541091 

Data de Data 
Distribuição: Devolução/Arquivamento: 
Data de Data de Vencimento da 
Falência: Analise de Exigibilidade : 

Data da 726 
Extinção: 

Receita: 

Serie: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

4100129Ç 

0001 

1C121:111121111 

 

Voltar 

 

Spie 

1 de 1 10/12/2013 08:15 
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( CONSULTA PAGAMENTO ) 

DATA: 27/12/13 	 HORA: 13:56:16 	 USUARIO: JAMILA MARIA 

PERIODO DISP: 01/01/93 	A 24/12/13 	PERIODO PESO: 01/10/13 	A 01/11/13 

DELEGACIA: 04202 - MOSSORO 

08.378.267/0001-29 LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

DT.ARREC 	BCO/AGEN BDA-SQ DT.VENC. 	REFERENCIA 

21/10/2013 104/0560 000-00 30/09/2013 00004171200027953 

PAG. 	2 

NR PROCESSO 

UA. ARR DT.RECEP. 	P.A 	P SIPADE NR.PAGTO 	RECEITA VALOR DO PAGAMENTO 

0420200 22/10/2013 30/09/2013 	2533156813-1 	0810 	 1.184,88 

	

TOTAL 	 1.184,88 

SIST.INTERESSE: DIVIDA ATIVA 

D=TOPO PF3=SAI 	PF5=COMPROVANTE PE7=VOLTA TELA 

PF8=AVANCA TELA 	PF9=HISTORICO 	PF10=IMPRIME 	PF11=NOVA CONSULTA 

ORIGINAL 
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DONÇ 
- 

A 
da 8 (a) 

TO 
ara/S RN 

UELA M 
a) Federal Sub 

SEÇÃO 

PODER itIDICIÁRIO 
J 	TIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
U ICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

èEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORCI - 8' VARA 

PROCESSO: 0001567-
CIASSE: 99 - EXECUÇ 
AUTOR(ES): UNIAO 
RÉU(S): LUCIO SILVE 

12.4.05.8401 
FISCAL 
ERAL/FAZENDA NACIONAL 
& FILHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta 
Senhor( 

faço conclusão destes autos ao(à) Exmo(a). 
z(a) Federal da 8 Vara/RN. 

o or6, 22 de janeiro de 2014. 

DONE RODRIGUES REGO SARMENTO 
Técnico(a) Judiciário(a) 

DESPACHO 

Tendo 
executada, acompanh 
exequente às fls. 90/91 

Nesse s i  
sobre os bens imóveis! t. 
como limite o valor Iu 
consonância com 
conhecimento por terc 
penhora efetivada junt 
659, § 4°, do CPC). 

Por fim, c 
execução, contar-se-á 
Embargos à Execução, 
requerer provas e jun 
LEF) 

vista a indicação de bens imóveis de propriedade da parte 
das respectivas matrículas imobiliárias, defiro o pedido do 

minando o prosseguimento da execução fiscal em epígrafe. 

do, expeça-se o competente Mandado de Penhora e Avaliação 
macios às fls. 90/102, devendo a constrição judicial observar 

izado do crédito exequendo hospedado às fls. 103/105, em 
caput, do CPC. Ademais, para presunção absoluta de 

s, o(a) Oficial(a) de Justiça deverá providenciar averbação da 
Primeiro Cartório Judiciário da Comarca de Mossoro-RN (art. 

pre informar que da intimação da penhora, ato que garantiu a 
azo de 30 (trinta) dias para o executado, querendo, opor os 
meio do qual deverá alegar toda a matéria de defesa, além de 
ocumentos tendentes a comp ovar suas afirmações (art.16 da 

necessários. 

1 
de janei ode 2014. 

drfr  

Expedie 

Mossor 

IfrPa. 
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cerca do cálculo. 
OS. 

RU 

cioso para: Decisão ( 	) 

Moss ró/RN 03 de fevereiro de 2014 

ANUELA M 	A SANTOS BRITO 
Juiza Federal Substituta da 81  Vara/SJRN • 

DO MPF 

DA AGU 

REPRESENTANTE DA OAB 

REPRESENTANTE DA DPU 

(FCS) 
EXP MPA 

52a- 

SEÇÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
STIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO _32 VARA 

Vistos em Inspeção 
Anual Inspecionado: Março/20I3 a Fevereiro/2014) 

PROCESSO: 0001567-8 
CLASSE: 99- EXECUÇ 
AUTOR/EXEQUENTE: 
REU/EXECUTADO: LU 

2p 2.4.05.8401 
O ISCAL 

AO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
SILVEIRA & FILHOS 

d o ( ) Oficio ( ) Carta ( ) RPV/Precatório ( ) Alvará ( ) Edital. 
d a)(s) mandado(s) / Oficio(s) / Carta(s) Precatória(s). 
e o do(s) expediente(s) de fl. 	 

( ) Reitere(m)-se o(s) ex ed nte(s) de fl. 	 
( ) Solicitem-se informaç es obre Oficio/ Carta Precatória. 
( ) Aguarde-se a realizaç o e perima / apresentação de laudo. 

to e ( ) RPV/Precatorio ( ) Alvará. ( ) Aguarde-se o pagame 
( ) Mantenham-se suspe 
( ) Cumpra-se o(a) ato or 
( ) Publique-se. 
( ) Designe-se audiência: 
( 	) Remetam-se d(o): ( C 
( 	) Vista ao MPF. 
( 	) Vista a(o) ( ) promo 
( 	) Certificar/aguardar o 
( 	) Conclusos para Desp 
( 	) Conclusos para Decis 
( 	) Sentenciar em 30 dias 
( 	) Decidir em 10 dias. 
( ) Remeter ao TRF. 
( 	) Arquivar c/baixa. 
( 	) Solicitem-se infonnaç 
( 	) Cobrar a devolução d 
( 	) Aguarde-se a devoluç 
( ) Mantenham-se os au 

( ) Processo em ordem. 
( ) Cite(m)-se. 
( X ) Expeça-se: (X ) M 
( ) Aguarde-se devoluçã 
( ) Aguarde-se o cumpri 

REPRESENTA 

REPRESENTA 

a) ( ) promovente. 
rso de prazo. 
após Inspeção 

o entença após Inspeção. 

os sobrestados/arquivados sem baixa. 
6 ório/ despacho/decisão de fl. 	 

XA; ( )AGU; ( )PFN; ( )PGF; ( )DPU, ( )PF. ( ) INSS 
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i  

SEÇÃOli  

   

   

    

PROCESSO: 0001567-;7 
CLASSE: 99- EXECU 
EXEQUENTE: UNIAO 
EXECUTADO: LUCIO S 

kat 
c,t 

PODER JUDICIÁRIO 
STIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
LCIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó ,I3 VARA 

2.9.05.8401 
FISCAL 
ERAL/FAZENDA NACIONAL 

VEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIF C 	para os devidos fins que, nesta data, 
confecci ml 	o(a) 	respectivo(a) 	Mandado/Carta 
Precat6 ficio/Edital, cadastrado(a) sob o n° 
MAF.$''8.   100085-3/2014. Dou fé. 

M/ossreit'6, 1 de fevereiro de 2019. ? 

Francisco Ctin'aé a Silva 
Técnico(a) Judif  iário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 81' VARA 

PROCESSO.  0001567-87.2012.4.05.8401  
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA  

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
MAF.0008.000085-3/2014, que se vê adiante. 

Mossore, 10 de abril de 2014. 

Antonio 1ÇWosta Junior 
Estagiário(a) 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
ST1ÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EÇÂO JUDICIÁRIA DE MOSSORD - 8 VARA 

J I  

sEçÃosei 

Por fi 
deverá o Senhor Oficial 
os bens que guarnecem 
não abrir mão do depó 
que tem o prazo de 30 ( 
Juizo funciona no ender 

CU 

EXECUÇÃO FISCAL: 0 
EXEQUENTE: UNIAO 
EXECUTADO: LUCIO 
NUMERO(S) DA(S) 

40.6 
VALOR(ES) DA(S) CD 

RUA 

II 	 

NDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
MAF.0008.000085-3/2019 

67-87.2012.4.05.8401 
ERAL/FAZENDA NACIONAL 

IRA Ar FILHOS 
5): 41 2 12 000334-00, 41 6 12 000976-79, 41 7 12 000279-53, 
5-6, 40.673.014-8, 41 612000406-42 
R$ 945.929,21, a ser atualizado na data do pagamento. 

LUCIO SILVEIRA es FILHOS 
E CAMARAO, 203, PARAIBA, MOSSORO - RN 

MAN 
presente apresentado, q 
seguinte(s) bem(ns): do 
quantos bastem para a 
Nomeie depositário efe 

Recai 
cônjuge do proprietári 
competente para que p 
quem se fará entrega de 

Recai 
de propriedade e avalia 
Oficial de Justiça, uma 
autorizado a proceder 
RENAJUD. 

A Do to 
Substituta da 8 Vara Fe 

EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO, Juíza Federal 
I - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

la  qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal, a quem for o 
em seu cumprimento, proceda a PENHORA ou ARRESTO do(s) 
entos em anexo ou de tantos outros bens da empresa executada 

ár  !Mia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei n°6.830/80; 
ir a avaliação e dê ciência ao (à) executado (a). 
d la penhora sobre imóvel de propriedade de pessoa física, intime o 
I ), se casado for, e notifique o oficial do Registro de Imóveis 

fic da a averbação devida (art. 7", IV e art. 14 da Lei n°6.830/80), a 
trafé e cópia do termo ou auto de penhora ou arresto 

lá ha penhora em veículo, deverá registrar a restrição de transferência 
llclo bem no sistema eletrônico - RENAJUD. Fica desde já o Senhor 
, z constatada a existência de bens automotores não localizados 

o 	egistro da restrição quanto à transferência e circulação junto ao 

não localizando bens móveis ou imóveis passíveis de penhora, 
✓ 	leder na forma do § 3° do art. 659 do CPC, descrevendo na certidão 

tilá esidência ou estabelecimento do devedor. Intime o depositário a , 
èem prévia autorização do Juízo; cientifique o (a) executado (a) de 

j la) dias para opor embargos à execução. Informe-se, ainda, que este 
e horários acima indicados, de segunda a sexta-feira. 

A-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

EXPE I O nes idade de Mossoró/RN, em 11 de fevereiro de 2014. Eu, 
Francisco Canindé da 5 ifa( e 	Técnico(a) 	rio(a), digitei e conferi o presente 
mandado que, de orde I  a MM. Jyfpa Fe iral, v 	damente assinado pelo Diretor de 

ALE CAVALCANTE LIMÃO 
.Diretor de Secretaria da 8' Vara/SJRN 

Secretaria. 
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Imóvel: 
UM PRÉDIO COMER CI c 
comuns, revestimento em r oco 
lei, cobertura em madeira b lha 
nesta cidade de Mossoro-Rn no 
próprio com uma área de 177 

Proprietário: 
ESPÓLIO DE JOÃO F 	CISCO 
domiciliado nesta cidade de ossoró 

Matrícula: 5.036 

ontI do 02 salões e 02 salas, de construção de alvenaria de fjolos 
, 	ssa única, pavimentação em cimento, esquadria em madeira de 
, pt tura hidracor, com uma área de construção de 171,57m2, situado 
ali 	ento da rua Tiradentes, n° 180, centro, encravado em terreno 

m2  d superfície. 

DE BORJA (CPF/MF n° , ), brasileiro„ casado, residente e 

Registro Anterior: 
1.404 do livro n°3-E. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Certidão d Caract ristica, expedida pela Secretaria de Urbanismo e Obras da 
Prefeitura Municipal de h, o soro, e data de 03.09.1985, o prédio comercial acima matriculado foi 
adquirido pelo referido es aó o de J 7o Francisco de Borja, por construção própria no ano de 1940, 
tendo sido gasto em sua cnstruçã1 a quantia de Cr$ 37.000 (trinta e sete mil cruzeirOs), sem 
condições. 

O 	ferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se.stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal de Ft • lha, ex 
de 11 de fevereiro de 198 extrai 
sentença de 21.01.1985, ptIli 'cada no 
matriculado, foi adquirido p • a herd 
casada com Max Cunha á • i zevedo, 
Av:  Hermes da Fonseca, 940 bairro 
Francisco Borja e Maria 13- 	e Borja, 

O 

Seb 

edido pelo Escrivão do 4° Cartório Civil de Natal (RN),!em data 
dos respectivos autos de inventário e partilha, julgado por 

Diário Oficial do estado, edição de 24.01.1985, o imóvel acima 
ira JOSEFINA DUARTESORJA DE AZEVEDO  brasileira, 
,farmacêutica, residente e domiciliada na cidade de Naial-Rn, à 

Tirol, por herança dos bens deixados por falecimento de João 
avaliado por Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros), sem condieões. 

eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985. 
stião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

ão nos 
e ás fl 
tra edi 
vedo, II 
-50, de 

Averbação 3 
Procede-se a presente ave h 
notas do 7° Oficio desta ciàa 
que o terreno onde se enao 
Josefina Duarte Borja de A 
consta do R-1-5.135, do livro 

termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas 
90/192, do livro n°050, em data de 20.01.1986, para-  constar 

dado o prédio objeto da matricula, foi aquirido pela aludida 
or compra feita a Jader Leite, sua esposa e outros, conforme 
a data. 

O eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 21/01/1986 

Seb tião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 
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Pág. 2 

ca de Compra e Venda, lavf da nas notas do Tabelião do 6° Oficio desta 
0014, em data de 29.09.19 6,0 imóvel acima matriculado, ,atualmente 
I metragem nos fundos, por[01,10m de comprimento de ambos os lados, 

)2. m2  de superfície, confinand -se pela frente, com a rua Tiradentes, pelos 
a Lopes Trovão de propried de de Francisco Bezerra, pelo lado direito, 

is dentes e, pelo lado esquerdo como prédio n° 172, da rua Tiradentes, de 
propriedade de Josefina B 19 de Azevedo foi adquirido por LUCIO SILVEIRA E FILHOS  firma 

O referido é verdade ciciou fé. - 
Mossoró/RN, em 1 Lã 0/1986 

Sebastião Vasconcelonos Santos 
Oficial do Regitro s 

Matricula: 5.036 

Registro 4 
Nos termos da Escritura PLb 
cidade, às fls. 45/46, do li 4o 
medindo 5,70m na frente, 
perfazendo um total de 17 
funcos com imóvel s/n° d 
com a via Pública da rua 

estabelecida nesta cidade 
08.378.267/0001-29, por o, pra feita a Max Cunha de Azevedo e sua esposa, dona Josefina Duarte 
Borja de Azevedo, brasil ir s, casados, ele professor universitário e ela farmaceutica, inscritos no 
CPF/MF sob os ns 003.519 04-87 e 200.488.074-00, respectivamente, domiciliados e residentes em 
Natal-Rn, pelo valor de 15 	0,00 (cento e cinqüenta mil cruzados), sem condições. 

alinhamento da rua Felibe Camarão, n° 203, centro, CGC/MF n° 

Averbação 5 
Procede-se a presente ave 
pela Secretaria de Urbani 
comercial objeto da matri 

ão nos termos da certidão dl demolição, firmada em data de 12.12.1994, 
e Obras, da Prefeitura Munr  cipal de Mossoró, para constar que o prédio 
foi totalmente demolido no ano de 1994, pela sua proprietária. 

O referido é verdade 
Mossoró/RN, cm 18 

Sebastião Vasconcelos 
Oficial do Regi 

dou fé. - 
1/1995 
os Santos 

tro 
Averbação 6 
Procede-se a presente av 
notas do Tabelião do 6° 
constar que do.terreno obj 
metragem nos fundos, p 
Veloso Soares e Pedro Jo 

ção nos termos da Escritu • Pública de Compra e Venda, laVrada nas 
'filo desta cidade, as fls. 021 do lviro n° 27, em data de 12.01.1995, para 

I XIa matrícula, foi desmembr da uma parte medindo 5,70m na frente igual 
ii  3,80m de comprimento doi ambos os lados, vendida a Bevenuto José I 

1  eloso Soares, conforme cobta do R-1-10.205, do livro 2-89. 
• 

O referido e verdade dou fé. - 
Mossoró/RN, em 	1/1995 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi tro 

Averbação 7 
Porcede-se a está averba 
Tabelião do 60  Oficio des 
do terreno constante da 
medindo 2,40m de largu a 
13,68m2  de superfície, ve 

nos termos da Escritura Pú 
Idade, ás fls. 028, do livro n 
cuia, foi desmembrado u 
a frente / fundos por 5,7 
a a Antonio Araújo Costa, 

ica e Compra e Venda, lavrada nas notas do 
027, em data de 15.02.1995, para constar que 

área no alinhamento da rua Lopes Trovão, 
de ambos os lados, formando um total de 
nforme consta do R-1 -12.270, do livro 2. 

F 
O referido é verdade dou fé. - 
Mossoró/RN, em 2412/2004 

Sebastião Vasconcelo dos Santos 
Oficial do Reg tro 
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Imóvel: 
UM PRÉDIO COMER 41 	 cont 
alvenaria com tijolos co n • revest 
madeira, cobertura em m deira e te 
edificado em terreno pró r b com 
antes acupado por unia ca a [adquirid 

Matricula: 5.038 

ndo 02 salões, 02 salas e 01 banheiro, de construção feita em 
ento em massa única, pavimentação em cimento, esquadrias em 

Ia, pintura hidracor, com uma área de construção de 209.23,m2  
a área total de 209.23,m2, cujo prédio foi construido no lugar 

na então praça Felipe Guerra. 

Proprietário: 
ESPÓLIO DE JOÃO F 
domiciliado nesta cidade 

Registro Anterior: 
1.404 do livro 3-E. 

CISCO E BORJA (CPF/MF ri° ), brasileiro„ casado, residente e 
4)/1ossoró Rn. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Certidão 	:aracteri 
Obras, da Prefeitura Mun 

	
1 1 de M 

referido espolio de João i acisco d 
em sua construção a guará a e Cr$ 1 

tica, firmada em data de 03.09.1985, pela Sec. de Urbanismo e 
ssoro, o Prédio Comercial acima matriculado, foi adquirido pelo 
Borja, por construção própria no ano de 1942, tendo sido gasto 
0.000 (cento e oito mil cruzeiros), sem condições. 

O 'referido é verdade e dou fé. - 
t.ssoróIRN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

es edido pelo Escrivão do 4° Cartório Cível de Natal/RN,' em data 
os autos d 

Iça° de 2 
antro, fo 

AZEVEDO  brasilera, cas d com M x Cunha de Azevedo, farmaceutica, residente e domiciliada em 
Natal/Rn, à Av. Hermes d dmseca, 46, bairro Tirol, por herança dos bens deixados por falecimento 
de João Francisco de Bo :e Maria Duarte Borja, avaliado por Cr$ 180.000 (cento e oitenta mil 
cruzeiros), sem condições.' 

Registro 2 
Nos termos do Formal de 
de 11.02.1985, extraido 
Diário Oficial do Estado, 
Camarão, n° 213, bairro 

inventario julgado por sentença de 21.01.1985, palmado no 
.01.1985, o imóvel objeto da matricula, localizado à rim Felipe 
adquirido pela herdeira JOSE,FINA DUARTE BORJA LITE 

Averbação 3 
Procede-se a presente ave 
v150/151v do livro n° 05 
objeto da matricula, passo 
sua esposa conforme const 

O eferido é verdade e dou fé. - 
ossoro/RN, em 15/10/1985 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

	

I 	Oficial do Registro 

-ão nso • rmos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada_à s 

	

m data' 	30.12.1985, o terreno onde encontra-se edificado o prédio 
ber propr 'o, em virtude de aquisição feita a Antonio Martins de Miranda e 

R-1-5 "35
' 
 do livro n°2-50, desta data. 

O (eferido é verdade e dou fé. - 
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Matricula: 5.038 

Registro 4 
Nos termos da Escritura PU 
cidade, às fls. 73, do livro 
Felipe Camarão, objeto d 
estabelecida nesta cidade, 
compra feita a Josefina D 
Azevedo, professor univers 
003.519.704-87, respectiv 
600.000,00 (seiscentos mil 

2 

Mossoro/RN, em 2171Y1/1986 
Sebastião Vasconcelos dos Santçs 

Oficial do Regisiro 

a de Compra e Venda lavrada nas notas do Tabelião do 6° Oficio desta 
025, em data de 02.06.1988, o prédio comercial, sob o n° 213,f da rua 
atricula, foi aquirido peja firma LÚCIO SILVEIR.4 E FILHOS 
Felipe Camarão, n° 203, gbntro, CGC/MF n° 08.378.267/0001-?9, por 

e Borja de Azevedo, farn4cõutica e seus esposo, Dr, Max Cunha de 
o, brasileiros, casados, insctitos no CPF/MF sob os ns 200.488.074-00 e 
e, domiciliados e residentês na cidade de Natal-Rn, pelo valor de Cz$ 
dos), sem condições. 

O referido é verdade tou fé. - 
Mossoro/RN, em 131)  6/1988 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi ' ro 
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Imóvel: 
UM PRÉDIO COMERCIA  
área descoberta, de construç 
única, pavimentação em, c' 
hidracor, com uma área d 
67,20m2  cujo prédio foi o 
está localixado no alinham 

Matricula: 5.049 

conte do 03 salas, 01 área coberta, 01 câmara escura, 01 banheiro e 01 
feita m alvenaria com tijolos comuns, revestimento em reboco a massa 

ento, e uadrias em madeira de lei, cobertura em madeira e telha, pintura 
constru ão de 62,60m2  edificado em terreno próprio com uma alta de 

strufdo m ortão da casa antes adquirida na então praça Felipe .Guerra, e 
to da rui Felipe Camarão, n°209, bairro centro. 

Proprietário: 
ESPÓLIO DE JOÃO F 
domiciliado nesta cidade á 

Registro Anterior: 
1.404 do livro n°3-E. 

NC1SCIi DE BORIA (CPF/MF tf), brasileiro 	casado, residente e 
assere Ibt 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos da Certidão f rnecida 
Mossoró, em data de 03. 9 1985, o 
JOÃO FRANCISCO DEW RJA  p 
quantia de Cr$ 90.000 (nov ta mil c 

Se 

Registro 2 
Nos termos do Formal de 	ilha, e 
de 11.02.1985, extraido d s autos 
publicado no Diário O c 1 do es 
adquirido pela herdeira 	EFINA  
Cunha de Azevedo, fauna? utica, re 
Fonseca, n° 946, bairro T Iro• por her 
Maria Duarte Borja, aval ad por Cr$ 

ela Sec. de Urbanismo e 'Obras, da Prefeitura Municipal de 
ovel acima matriculado, foi adquirido pelo referido Espólio de 
construção no ano de 1942, tendo sido gasto em sua costrução a 

Tzeiros), sem condições. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

• 
edido pelo Escrivão do 4° Cartório Cível de Natal-RN, em data 
e inventário e partilha, julgado por sentença de 21.01.1985, 
do, edição de 24.01.1985, o imóvel acima matriculado, foi 
UARTE BORJA DE AZEVEDO,  brasileira, casada 'com Max 

idente e domiciliado na cidade de Natal-Rn, à Av. Hermes da 
ça dos bens deixados por falecimento de João Francisco BOrj a e 
0.000 (noventa mil cruzeiros), sem condições. 

O • 	crido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 15/10/1985 

Se stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Averbação 3 
Procede-se a presente ab «ação nos ¡termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas 
notas do Tabelião do 7° 11  co desta cjdade, às fls. v150/151v, do livro n°050, em data de 30.12.85,0 
terreno onde se encontra e ficado o prédio objeto da matricula, passou a ser próprio em virtude de 
aquisição feita a Antonio M rtins de firanda e sua esposa, conforme consta do R-1-5.135, do livro 2-
50, desta data. 

o eferido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 21/01/1986 

Seb stião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 
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P trtilha, e 
e ário e 

Ibro-R.I. a 
rasileir 

herança do 
é a, avalia 

ondiçõe 
I 	. 

Matricula: 3.903.  

UM ARMAZÉM  constru d de tijolips e coberto de telhas, situado nesta cidade de Mossoró-Rn. a rua 

Tiradentes, n°. 256, encra laic o em tekeno foreiro que mede 7,40m. de frente, por 37,40m. de ftMdos, 

limitando-se ao Norte, co Il ovel p ;ffencente a herdeiros de Antonio Florencio de Almeida, ao Sul, 

com imóvel pertencente a I
tem  
I ispolio o a inventariado, ao Nascente, com a via pública da rua Tiradentes 

e, ao Poente, com imóv 
edificação própria, em te 

Proprietário: 
FRANCISCO RODRIG 	DO MONTE MARIA ALDENOURA RODRIGUES CALVA°, 

MARIA DA CONCEICA10100 MOVTE MEDEIROS MARIA ALBA DA MOTA SILVA, MARIA 
JOSÉ DA MOTA VIEIRA IVICENUE JOSÉ DA MOTA LIMA MARIA IRA ('EMA DE MELO 
FRANCISCO JOSÉ DÁ IMOTA kIMA, MARIA AUGUSTA RODRIGUES PIMENTA JOSÉ 

FRANCISCO DA MOTA LIMA, giSÉ VICENTE DA MOTA LIMA  e FRANCISCO GERALDO 

DO MONTE,  todos abai4 étalificaaos individualmente. 

Imóvel: 	 i I 

ertencer-te ao espólio, com 276,76m2. de área coberta, prédio esse de 

d) acima. 

Registro Anterior: 
2.581, 2.582, do livro 3 -.031, d livro 3-F. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

Se astião Vasconcelos dos Santos 

si Oficial do Registro 

Registro 1 
Nos termos do Formal de 
extraído dos autos de i 
RODRIGUES DO M 
domiciliado c residente 
condomínio com os dem 
Oliveira e Francisca do 
(seis mil, duzentos c cinq 

I 
P rtilha e 
IV ]  )ntario 

ArTE,  bra 
n Sia cida 

herdeiro 
O te Ouve 
élida cruze 

cdido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível da cidade de Natal-Rn. 
partilha, julgado por sentença de 23.09.1982, FRANCISCO 

leira, casado, agropecuarista, CPF/MF n°. 057.403.044-15, 
e, adquiriu 1/12 avos dó armazém objeto da matricula, em 
, por herança dos bens deixados por falecimento de Osmydio de 
a, avaliado por Cr$. 75.000,00 e a parte acima por Cr$: 6.250,00 

os), sem condições. 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

S 	astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 2 
Nos termos do Formal cl 
extraída dos autos de in 
RODRIGUES CALVA  
domiciliado no Rio de J 
os demais herdeiros, por 
Francisca do Monte Ohi 
duzentos e cinquenta), s 

edido pelo Escrivão do 2° Cartório Cível, da cidade de Natal-Rn. 
Pilha, julgado por sentença de 23.09.82 MARIA ALDENORA  

casado, domestica, CPF/MF n°. 713.669.467-15, residente e 
quiriu 1/12 avos do armazérit da matricula, em condomínio, com 

! bens deixados, por falecimento de Osmydio Jovino de Oliveira e 
por Cr$. 75.000,00 e parte acima por Cr$. 6.250,00 (seis mil, 

referido é verdade e dou fé. - 
ossoró/RN, em 20/01/1983 

astião Vasconcelos dos Santos 
Oficial do Registro 

Registro 3 
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Registro 7 
Nos termos do Formal de 
autos do inventário e part 

Matrícula: 3.903 

Nos termos do Formal de 
dos autos de inventário e 
MONTE MEDEIROS 
domiciliada nesta cidade 
herdeiros, por herança do 
do Monte Oliveira, avalia 
cinquenta), sem condiçõe 

br 

Registro 4 
Nos termos do-Formal de 
dos autos de inventário e 
SILVA brasileira, viúva, 
adquiriu 1/12 avos do ann 
deixados por falecimento 
foi avaliado em sua em su 
(seis mil, duzentos e cinq 

ilha, expedido pelo Escrivãõ do 2° Cartório Cível, de Natal-Rni extraído 
ilha, julgado por sentença de 23.09.82 MARIA 	DA CONCEIÇÃO DO 

sileira, viúva, domestica, !I;CPF/MF n°. 138.850.304-20, residente e 
quiriu 1/12 avos do armagém acima, em condomínio com os ddmais 
ns deixados por falecimento § de Osmydio 'ovino de Oliveira e Francisca 
or Cr$. 75.000,00, e a parte acima por Cr$. 6.250,00 (seis mil, duzeirtos e 

1 

O referido é verdade 4dou fé. - 
Mossoró/RN, em 20411/1983 

Sebastião Vasconcelos • os Santos 
Oficial do Regi ro 

r 
ilha, expedido pelo EscriN4 do 2° Cartório Cível de Natal-Rn:, extraído 
ilha, julgado por sentençai de 23.09.1982 MARIA ALBA DA MOTA  

'lar, CPF/MF n°. 012.017.434-00, domiciliada e residente em Natal I RN. 
m acima, em condomínio co)n os demais herdeiros, por herança dos bens 
Osmydio Jovino de Oliveir e Francisca do Monte Oliveira, cujá imóvel 
talidade por Cr$. 75.000,04 . e a parte deste pagamento por Cr$. 6.250,0(' 
a cruzeiros), sem condições.: 	 i 

1 
1 
1 

O referido é verdade idou  fé. - 
Mossoró/RN, em 20/1/1983 

Sebastião Vasconcelos 4os Santos 
Oficial do Regi ro 

Registro 5 
Nos termos do Formal de 
extraída dos autos de inv n 
MOTA VIEIRA  brasilei 
53, adquiriu 1/12 avos do 
herança dos bens deixado 
Oliveira, avaliado por Cr$. 

lha, expedido pelo Escrivã 
io e partilha, julgado por 

iúva, doméstica, residente 
óvel objeto da matricula, e 
or falecimentos de Osmydi 
000,00 e a parte acima por 

I 
do 2° Cartório Cível da cidade de Natal-RN. 
entença de 23.09.1982 MARIA JOSÉ DA 
rn São Paulo-Sp. CPF/MF n°. 876.623.798- 

condomínio com os demais herdeiros, por 
Jovino de Oliveira e Francisca dó Monte 

r$. 6.250,00, sem condições. 

O referido é verdade e dou fé. - 
Mossoró/RN, em 20/ 1/1983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regi ro 

Registro 6 
Nos termos do Formal de 
extraído dos autos de inve 
JOSÉ DA MOTA LIMA 
residente nesta cidade, ad 
demais herdeiros por her 
Francisca do Monte Olivei a 
(seis mil duzentos e cinque t 

lha, expedido pelo Escrivao 
io e partilha e partilha, jul 
sileiro, casado, proprietário, 
.1.1 1/12 avos do imóvel o 
dos bens deixados por fal 

avaliado por Cr$. 75.000,0 
cruzeiros), sem condições. ' 

do 2° Cartório Cível da cidade de Natal-RN. 
do por sentença de 23.09.1982 VICENTE 
CPF/MF n°. 148.708.434-04, domiCiliado e 
'eto da matricula, em condomínio :com os 
cimento de Osmydio Jovino de Oliveira e 
e a parte constante acima por Cr$. 6.250,00 

O referido 6 verdade e ou fé. - 
Mossoró/RN, em 20/11 /1983 

Sebastião Vasconcelos os Santos 
Oficial do Regis' o 

lha, expedido pelo Escriv do Cartório Cível Natal-RN. 
julgado por sentença de 3.09.82, MARIA IRACEMA 

extraído dos 
DE MELO, 
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Seçã 
Avenida Jorge o 

MAF.0008.000085-3/20 

PODER JUDICIÁRIO 
IÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
iciária do Rio Grande do Norte -8 Vara Federal 

bode Andrade, s/n° — Presidente Costa e Silva —Mossoré/RN 
ec8vara@jfrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

CERTIDÃO 

Certifico que com ar 
PROCEDIDO À PE 
penhora e avaliação e 
bem como intimado 
que o imóvel encont 

Ato continuo, 
registro de penhora, o 

O referido é v r 

ci ao endereço indicado no mandado retro, TENDO 
ORA E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, conforme auto de 
anexo. Na oportunidade, deixei de nomear depositário; 
arte executada por não a ter encontrado, tendo em vista 
-se em reforma. 
igi-me ao 1° Oficio de Notas de Mossoró e procedi ao 
forme auto em anexo. 
de. Dou fé. 

Mossoró-RN, 09 de abril de 2014. 

Alisson Xenofonte de Brito 
Oficial de Justiça Federal Avaliador 

Mat. RN915 
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de 2014. 

ix 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte -8 Vara Federal 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, sinfl — Presidente Costa e Silva — MossoridliN 

Sec8vara@jfrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Na data de  03 	de  4J2/ C 	de 2014, eu, Alisson Xenofonte de Brito, Oficial de 

Justiça Avaliador, Mat. RN-9I5, em cumprimento ao mandado MAF.0008.00085-3/2014 nos 

termos dos autos do Processo n° 0001567-87.2012.4.05.8401 (Execução Fiscal), promovida pelo 

UNIÃO FEDERAL em face de LÚCIO SILVEIRA E FILHOS, após observadas as formalidades 

legais, PROCEDI À PENHORA DO IMÓVEL com as seguintes características: 

UM PRÉDIO COMERCIAL, matricula 1.641, localizado na rua Felipe Camarão n° 203, (esquina 

com a rua Tiradentes). Apresenta aproximadamente 6,60 metros de frente e 35,65 de fundos. Em 

estado de deterioração externo mas em obras de reforma. Apresenta atualmente três pavimentos 

(um térreo e dois andares superiores). AVALIAÇÃO: 14$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais). 

Informo que deixei de nomear depositário por não haver encontrado responsável pela empresa 

executada, tendo em vista estar sem uso, devido à reforma. 

E, para constar, lavrei o presente auto, que, depois de lido e achado conforme, assino, Oficial de 

Justiça Avaliador que garanto a minha 'fé. 

Mossoni-RN,  037   de  /1221 1  

Kr 

Alisson Xenofon e de Brito - 

Oficial de Justiça Federal Avaliador 

'1‘,át; RI•1915' 
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etor 

a Faltosa 
ciário. 

9., 

Enc 
Jeffers 

Té 

JUNTADA 
JUNTO, nesta data, a estes autos, o(a): 

( ) AR ( )Carta 

XCarta Precatória ( ) Mandado 
) Oficio 	( ) Petição 

( Outros: 
que adiante se vê.. e  
Mosser6 ,i1-_-_/  e ) / (4(3  I 11  
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Ir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MOSSORO 
PRIMEIRO CARTÓRIO 

Oficio n°77/2014 	 Mossoro/RN, 03 de Abril de 2014 

Senhor (a) Juiz (a) 

Em Cumprimento ao Mandado de Penhora 

e Avaliação MAF. 0008.000085-3/2014, datado de 11.02.2014, extraído dos autos de 

Execução Fiscal n° 0001567-87.2012.4.05.8401, em que são partes: União 

Federal/Fazenda Nacional e Lucio Silveira & Filhos, comunico a Vossa Excelência, 

que foi feito o registro da penhora na matrícula 1.641, conforme cópia da matrícula que 

segue anexo. 

Renovo 	protestos de estima e 

consideração. 

EDIMAR VIE 	ALMEIDA 
Oficial do 	sim 

A Excelentíssima Sra. 
EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO 
Juíza Federal da 8  Vara SJRN. 
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If/9" 
Matricula: 1.641 	 Pág. 1 

Imóvel: 

UM ARMAZEM COMERCIAL,  construído de tijolos e coberto de telhas, situado nesta cidade, no 
alinhamento da Rua Felipe Camarão, n° 203, bairro da Paraíba, contendo três portas de frente e quatro 
portas pelo lado direito para a Rua Tiradentes, encravado em terreno próprio este adquirido por compra 
a Antonio Martins de Miranda, sua mulher, conforme escritura pública de compra e venda lavrada nas 
notas do Tabelião do 7° Oficio desta cidade, às fls. 156v/158v. do livro n° 11, em data de 20.06.1975, 
registrado no livro 2-15, sob o n° R-I-1626 em data de 23.02.79, medindo o confrontando o armazém e 
o respectivo domínio direto do terreno: 6,60. na frente, com a via pública da rua Felipe Camarão; 
I 1,30m. nos fundos, com imóvel que pertencem ou pertenceram a Almir Florêncio de Souza; 35,65m. 
pelo lado direito, com a via pública da rua Tiradentes e, 35,65. pelo lado esquerdo, com imóvel que 
pertence ou pertenceu a João Francisco de Borja, ou sucessores. 

Proprietário: 

A firma desta praça, LUCIO SILVEIRA & FILHO,  CGC/MF n° 08.378.267/0001-29, 
estadual n° 20065301-6-NL 798. 

Registro Anterior: 

468, livro 3-B. 

O referido é verdade e dou fé. - 

Mossoró/RN, em 14/03/1979 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Registro 1 

nscrição 

Nos termos de Escritura Pública de Compra e Venda lavrada nas notas deste Cartório, às fls. 139/140, 
do livro n° 96, em data de 13.03.1979, o imóvel acima matriculado foi adquirido pelo referida firma 
LUCIO SILVA & FILHO,  por compra feira a Salvina Maria de Oliveira, brasileira, viúva, doméstica, 
inscrita no CPF/MF n° 012.213.534-20, residente e domiciliada nesta cidade, pelo valor de C14. 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), sem condições. 

O referido é verdade e dou fé. - 

Mossoró/RN, em 14/03/1979 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Registro 2 
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Matricula: 1.641 

Nos termos Cédula de Crédito Comercial n° ECC-82/0004, emitida em data de 14.071982, pela firma 
Lucio Silva & Filho, desta Praça, CGC/MF n° 08.378.267/0001-29, o imóvel acima matriculado, foi 
dado em primeira e especial hipoteca, sem concorrência de terceiros, em favor do Banco do Nordeste 
do Brasil S.S., para garantia do financiamento no valor de Cr$. 10.000.000,00 (dês milhões de 
cruzeiros), à taxa de juros de 8% ao ano, exigíveis mensalmente, no dia 10 de cada mês, e mais 
correção monetária de acordo com os índices estabelecidos para a variação das ORTN's, e mais juros 
moratórios de 1% ao ano, com vencimento previsto para 10.07.1984, com as demais condições 
constantes da cédula. 

referido é verdade e dou fé. - 

Mossoni/RN, em 14/07/1982 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Averbação 3 

Procede-se a presente averbação nos termos da GERIN-84/59, firma em data de 06.08.1984, 
agencia local do Banco do Nordeste do Brasil S.S., para cancelar o R-2-1.641, acima, em virtud 
firma devedora ter pago integralmente todo o débito hipotecário constante do mesmo. 

referido é verdade e dou fé. - 

Mossoró/RN, em 14/08/1984 

Sebastião Vasconcelos dos Santos 

Oficial do Registro 

Registro 4 

Nos termos do Mandado de Penhora e Avaliação MAF n° 0008.000085-3/2014, expedido em data de 
11.02.2014, pelo MM Juíza Federal da 88  Vara de Mossoró-RN, Dra. Emanuela Mendonça Santos 
Brito, o imóvel acima, foi penhorado nos autos do processo n° 0001567-87.2012.4.05.8401 ao qual 
figuram como partes: União Federal/Fazenda Nacional e Lucio Silveira & Filhos, para garantia do 
débito no valor de R$ 445.924,21 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e um centavos), conforme consta dos autos do processo supra mencionado. 

referido é verdade e dou fé. - 

Mossoro/RN, em 03/04/2014 

Edimar Vieira de Almeida 

Oficial do Registro 

ela 
da 
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Nesta data, faço conclusão destes utos ao(n) Exmo(a). 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da) a Vara 

MossoM, 7 de maio 

JEFFERSON 
Técnic 

A FEITOSA 
ário(a) 

AN 
Juiz 

ANDES 
a sa Vara/SJRN 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSS011ó - 8 VARA 

PROCESSO: 0001567-872012.4.05.8401 
CASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CONCLUSÃO 

DESPACHO 

Considerando o teor do Auto de Penhora e Avaliação de fls. 120, intime-se a 
parte exequente para indicar endereço do executado diverso daquele constante na peça 
inicial, a fim de proceder a sua intimação do aludido ato constritivo. 

Mossor6, 7 de maio de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ — Sa VARA " 

PROCESSO: 0001567-872012.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho de fls. retro, mediante remessa 
dos autos. 

Mossoró  ‘C%  /OS  I114  . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO -8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.20124.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

Mossoró, 13 de junho de 2014. 

Anto 	osta Junior 
Estag ário(a) 

di> 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - r VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/ petição no 
2014.0061.004528-5, que se vê adiante. 

Mosso/4 13 de junho de 2014. 

AntonioIutwCosta Junior 
Estagiário(a) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Rio Grande do Norte 

Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Mossoró 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 8 VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO 

I I  GRANDE DO NORTE 

Execução Fiscal n°. 0001567-87.2012.4.05.8401 

Exeqüente: UNIÃO / FAZENDA NACIONAL 

Executado: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

CDAs: 41212000334-00, 41612000976-79 E 41712000279-53 

A UNIÃO/ FAZENDA NACIONAL, por scu procurador que a esta 

subscreve, nos autos da Execução em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, diante 

da frustração da citação via AR, requerer intimação no seguinte endereço: 

R CEL. GURGEL 114, CENTRO - CEP:59600-200 MOSSORO/RN 

Termos em que pede deferimento. 

Mossoró-RN, 9 de junho de 2014. 

1 
Av. Alberto Maranhão, no 1820, Centro, Mossoro/RN, CEP: 59.600-185, (84) 3314-9555 
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1MINISTERIO DA FAZENDA SECRETARIA DE RECEITA FEDERAL 	 DATA: 10/06/2014 

10/06/2014 

10/06/2014 
T34277RC 	 -SISTEMA CNPJ ON UNE- 	 PAG. 	 1 

CNPJ 	' : 08.378.267/0001-29 (MATRIZ) 

SITUACAO : ATIVA 	 CPF 	092.709.494-00 

N.EMP.: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

OEND.: R FELIPE CAMARAO 203 

OBAIRRO 	: PARAIBA 	 CEP 	59600-340 

MUNIGIPIO: 1759 MOSSORO 	 UF: RN 
ORGAO 	: 0420200 DATA ABERTURA 	02/02/1978 

=Ajuda 	PE4=Inicio 	PF7=Recua 	PF10=Esguerds 

PE3=Sai 	PF5=Einal 	PFB=Avanca 	PF11=Direita 	PE12=Cancela 

131 
(j 10/06/2014 17:09 	VIsuallzacao do Relato= 	 Usuario: 47777230204 

41538 - REL-RESUMO-CNPJ 	Col: 1-79 	Pag: 1 (1) 	 Ver pag: 	 
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Combrovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Página 1 de I 
15,2  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

   

Contribuinte, 

Confi a os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.375.267/00131-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/02/1978 

NOME EMPRESARIAL 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A CASA DO PAPAI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.93-1-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuàrios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
207-0 - SOCIEDADE EMPRESARIA EM NOME COLETIVO 

LOGRADOURO 
R FELIPE CAMARAO 

NUMERO 
203 

COMPLEMENTO 

CEP 
59.600-340 

BAIRRO/DISTRITO 
PARAIBA 

MUNICÍPIO 
MOSSORO 

UF 
RN 

SFTUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****•,«* 

DATA DA SFfUnA0 ESPECIAL 
.*....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/06/2014 às 17:02:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clici_~ 
Atualize sua página 

s 

http://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpireva/Cnpireva  Comprov.. 	0/06/2014 118/186



Inscrição: 	DO NORTE 

Qtd. de 
Devedores: 0001 

Valor Inscrito: 'R$ 9.937,09 
UFIR 9.33849 

00015678720124058401 

R$ 9.494,59 
SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 	UFIR 

8.922,64 
410942- 08a VARA 
FEDERAL 

raZ. Antenor imo. :nac. Lec 

haps://www3.pgfn.fazendaRGFN/Divida/Consulta/Insericao Cons... Sistemas da PGFN 

PSFN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(voww3.pgfn.fazenda-10.15.28.5) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

- 20105/2014 08 	Tempo restantede 	55 

j  
conexão: 206 

PAGAMENTOS 
	

PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41712000279 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUC O SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 7 12 000279-53 

CPF/CNPJ: 0837826110001-29 

Pág. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 
órgão de 
Origem: 

Nat. Envida 	TRIBUTARIA 

ATNA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS 
DEBITOS ATENDEM 

Procuradoria RO GRANDE 
01/06/2012 	 ar. Judicial: 

Responsável: DO NORTE 
Procuradoria deRD GRANDE NÓ. único 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRMITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

0810- 	Qtd. de 
0001 

DMATIVA-PIS Pagamentos: 
Qtd. de 

PIS 	 0000 
Parcelamentos: 
Qtd. de 

0003 	 000 
Protestos: 
Ind.de Súmula 	. 

Não 
Vinculante 08: 
Nr. de 
Agrupamento 
para 
Muizamento: 

Numero do 
Imóvel (RIP): 

Órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Faléncia: 

Data da 
410012901726 

Extinção: 

25/09/2012 Valor Consolidado: 	R$ 25.792,59 

Data 
DevoluçãolArquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

\t  1 de 1 	 20/5/2014 08:55 
119/186



Sistemas da PGFN 

PSEN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(~3.pgtn.fazenda-10.15.26.5) 
INFORMAÇÕES GERAIS 

OCORRÊNCIAS 
DEVEDOR 

PARCELAMENTO 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consultailnsericao  

20105/2014 08:54 	Tempo restante de 
Consulta Divida Ativa conexão: 19:59 

Informações Gerais 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 	EXECUÇÃO FISCAL 

Cons... 

(.1 

Parametro: 41212000334 

Número do Processo Adninistrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedo 
I '
Principal • LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 2 12 000334-00 

CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Pág. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem 

Na Divida 

Receita: 

Série: 

0W- de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
INIRFIITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

ATN/A AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-8/ PARC ANT-TODOS 
DEBTOS ATENDEM 

Procuradoria 	Rio GRANDE 
01/06/2012 	 IV. Judicia 

Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deR10 GRANDE 	N°. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Otd. de 

TRIBUTARR 	 0001 	Justiça de 
Devedores: 

Origem: 
3551 - 	Otd. de 0000 	Juizo: 
DWATIVA-IRPJ Pagan-entos: 

Otd. de 	 Data de 
IRPJ 	 0000 

Parcelamentos: 	 Protocolo: 
Old. de 	 Data de 

0005 	 000 
Protestos: 	 Distribuição 
Ind.de Súmula 	 Data de 

Nao 
Vlnculante 08: 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 

410012901726 
para 	 Extinção: 
Sulzarnento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

: 
Valor Inscrito: 	: 

I 

00015678720124058401 

SECAO JE-MOSSORO Valor Remanescente 

410942 - 08a VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 95.359,68 
UFIR 
89.615,31 

R$ 95.35908 
UFIR 
89.61531 

R$ 264249,10 

1 de 1 	 20/5/2014 08:55 
120/186



Sistemas da PGFN 	 hdps://www3.pgInfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons... 

20/05(2014 08:55 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

PROTESTOS 

Pág. 1/1 

PSEN-MOSSORO 

CANDICE MENEZES DO VALE 
(~3.pgln.fazenda-10.15.26.5) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 

Parâmetro: 41612000976 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

PAGAMENTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Número de Inscrição: 41 6 12 000976-79 

CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

AMA AJUIZADA AGUAR D NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS 
DEEIFTOS ATENDEM 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Serie: 	DO 

Qtd. de 
0005 

Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
lNIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

Procuradoria 
Responsável: 

Procuradoria 
de Inscrição: 

Qtd. de 
Devedores: 

DM, de 
Parcelamento 
Qtd. de 
Protestos: 
Ind.de Sumula 
Vinculante 08: 
N°. de 

Número do 
Imóvel (RIP): 

RO GRANDE 
DO NORTE 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

0001 

0000 

0000 

000 

Não 

N. Judicial: 

N°. Único 
Judicial: 
órgão de 
Justiça de 
Origem 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

Valor Inscrito: 

000156787201 24058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942 - 082  VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 

R$ 58.016,83 
UFIR 
54.521,94 

R$ 58.016,83 
UFIR 
54.521,94 

01/06/2012 

TRIBUTARA 

1804- DMATIVA-
CONTRIBUICAO 

Qtd. de 

SOCIAL 	
Pagamentos: 

Agrupamento 	 Data da 
410012901726 

para 	 Extinção: 
Ajuizamento: 

Valor Consolidado: 	R$ 162.429,94 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

ide 1 	 2015/20J4 08:55 
121/186



COMO Chegar 

 

Seja o primeiro a avaliar 

Endereço: Rua Felipe Camarão, 203- Boa Vista, MassonS - RN, 59600 
340 

Telefono: (84) 3314-0848 

Comentados 

Seja o primeiro a ausliar 

cocei, 

I loja do papai MOSSONS eGianfrancesco 

  

web 	;mago is 	Mamo; 	Video: 	Entupam 	 Ferciec aod 

Aproximadamente 39.300 resultados (0,29 segundos) 

LOja Papai 
https://plus.goegle.com/105401935729634504225/aboutsglubrahl. . 
GOogle+ paga • Seja o primeiro a avaliar 

Rua Felipe Camarão, 203 - Boa Vista, Mossoró - RN, 59600-340 
(84) 3314-0848 

LOJA DO PAPAI - Mossoró - RN - Guia Mais 
www.guinmais.comba irlaja+deepapabanmarinhas+atacedotaidabdcac... - 

Veja o telefone e saiba como chegar em LOJA DO PAPAI especializado em ... 

localizado no endereço R Felipe Camarão. 203 - Alto Conceição - Mossoró, RN. 

Loja do Papai - Boa Vista - Felipe Camarão - Mossoró - RN .. 
~si telelisMs.netrpessonsrmtmossorer264381669/loja ado+papa I e 

Veja o telefone de Loja do Papai - Boa Vista, Mossora RN. Localize pessoas em todo 
o Brasil usando o Telelistas.net. 

Loja do Papai - Apontador 
wsw apontador com br 	Endereços Empresariais • 

Encontre o endereço ou o telefone de centão Loja do Papai Centro em Mos:sor-ó 

Loja do Papai em Mossoro no Rio Grande do Norte - RN ... 
wami.achecerto.comadloja-do-pa pai cidade_mossorts_estado_ria-grand... - 

Informações sobre Loja do Papai na cidade de Mossoro no Rio Grande do Norte - RN. 

Telefones, Endereços, CEP, Ruas de Empresas, Pessoas, Profissionais. 

Loja do Papai em Mossoró 1 eGuias.net  
eguiasnet RN r Mossoró Armarinhos - 
Loja do Papal em Mosso" especializado em Armarinhos, localizado na Rua Felipe 

Camarão, 203 Centro Mossoró/RN CEP: 59.600-340:: eGulasinet. 

Armarinhos, Lojas de Variedades na Cidade Mossorô - Rio ... 
wwwancontramossoro.com.briatermannhos-em-mossoroahtml • 

Loja do Papai Rua Felipe Camarão, 203- Bairro Centro - Mossor6 - RN -CEP: 59600-
340(84) 3314-3316. M1 Variedades Rua Avelino Cunha, 169- Bairro: .„ 

Loja do Papai Mossoró 59600-340, Atacado Armarinhos 
www.mislerwhat.com.br  5 5. I Massord Atacado Amtannhos • 

Loja do Papal no Mossor6 59600-340 - Perfil da Companhia, Número de Telefone, 

Endereço, CEP, Mapa e mais. 

Loja Do Papai em Mossoró, Rio Grande Do Norte, Brasil ... 
gulalocal.com.br  Rio Grande Do Norte r Mossoró 
GulaLocal no Brasil - Loja Do Papai, Rua Felipe Camarão, 203 Centro, Mamona Rio 

Grande Do Norte, Brasil. Armannhos. 

mulher é flagrada roubando na loja do papai em mossong 
carserhoatdo.blogspot.com/...rmulhese-lIagradadoubando-na-loja-do.ht... - 
17/1212010 -"Baiana Aloranddna da Conceição', de 57 anos, foi presa no inicio da 

tarde de sexta feira 17 de dezembro, tentando sair de denta) da loja do ... 

Rua Tiradentes, Mossoró - RN 
infornacoesdobrasil.combriruari-Mmossororruotiradenles+7118/ • 

Informações sobre Rua 1-rodantes. Mossoia - RN.... Rua Bradardes, 03N - 
SOBRELOJA APARTAMENTO 2. Mossoró - RN DEPOSITO LOJA DO PAPAI 

	

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 	Mais 

O Watinga - MG - Do seu endereço IP - 

Ajudo 	Foro 'C545  5i bace 	"ti -amaino e Monos 
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/3-1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó -8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que, nesta data, 
confeccionei 	o(a) 	respectivo(a) 	Mandado/Carta 
Precatória/Ofício/Editalvará, cadastrado(a) sob o n° 
MAF.0008.000385-1/2014. Dou fé. 

Franciscocgla Silva 
Técnico(a) Judi iário(a) 

r6, 6 cle agosto de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ -8' VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição ri° 
MAF.0008.000385-1/2014, que se vê adiante. 

MossonS, 26 de agosto de 2014. 

BRUNOZURGEL BEZERRA 
sta Judiciário 

124/186



POdER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8 VARA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
MAF.0008.000385-1/2014 

EXECUÇÃO FISCAL: 0001567-87.2012.4.05.8401 
EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA 8r FILHOS 
NÚMERO(S) DA(S) CDA(S): 41 2 12 000334-00, 41 6 12 000976-79, 41 7 12 000279-53, 

40.673.015-6, 40.673.014-8, 41 6 12 000406-42 
VALOR(ES) DA(S) CDA(S): R$ 452.471,63; valor a ser atualizada na data do 

pagamento. 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
RUA CEL GURGEL, 114, CENTRO, CEP 59.600-200, MOSSORO - RN 

O Doutor ANDRÉ DIAS FERNANDES, Juiz Federal da 8' Vara - 
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal, a 
quem for o presente distribuído, que, INTIME o executado da penhora realizada as fls. 
120, bem como, faça a nomeação do depositário, conforme despacho de fls. 124. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

EXPEDIDO nesta cidaf 5Jye Mossoró/RN, em 6 de agosto de 2014. Eu, Francisco 
Canina da Silva ( 	 Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi o presente 
mandado que, de ordem da MM. Juiz Federal, vai devidamente assinado pelo Diretor 
de Secretaria. 

ALÊX CAVALCANTE LIMÃO 
Diretor de Secretaria da 8' Vara da SJRN 

6( 

   

Ay(- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte - 8" Vara Federal 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, s/n° —Presidente Costa e Silva — Mossoró/RN 

Seavara@jtrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

MAF:0008.000385-12014 

CERTIDÃO 

Certifico que procedi à INTIMAÇÃO de LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
acerca do inteiro teor do mandado anexo, na pessoa de seu representante. Na 
oportunidade foi recebida cópia do mandado, e assinada a contrafé. 

Deixei de nomear depositário por não encontrar quem aceitasse o encargo. 

O referido é verdade e disto dou fé. 

Mossoro-RN, 14 de agosto de 2014. 

Alisson Xenofonte de Brito 

Oficial de Justiça Federal Avaliador 

Mat. RN9 15 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-872012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
REU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que transcorreu o prazo legal da penhora de fls. 

120 sem que houvesse manifestação da(s) parte(s) 

interessada(s). 

DOU FÉ. 

Mossor6, 29 de setembro de 2014. 

BRUNS URGEL BF7ERRA 
ts Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8 VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA0 FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao(à) Exmo(a). 
Senhor(a) Juiz(a) Federal da 8a Vara/RN. 

Mosson5, 29 de setern o de 2014. 

BRUNO
40  
alista Judiciário 

DESPACHO 

Considerando a disciplina de apensamento contida na ORDEM DE 

SERVIÇO n° 02/2010 da 8° Vara Federal, intime-se o exequente para ciência do (s) 

apensamento(s) do(s) processo(s) n°0000387-65.2014.4.05.8401 aos presentes autos. 

Considerando a ordem de preferência disposta nos artigos 655 e 655-A do 

Código de Processo Civil e art. 11, I, da Lei n° 6.830/80, e com vistas ao atendimento do 

princípio da efetividade processual, também aplicável à tutela jurisclicional executiva, 

DETERMINO que se proceda ao bloqueio eletrônico de depósitos em dinheiro e aplicações 

financeiras em nome da(s) parte(s) executada(s), através do Sistema BACEN-JUD, até o 

limite do crédito exequendo ficando de logo convertido(s) em penhora. 

Caso o bloqueio de ativos seja positivo e superior à importância de R$ 

500 (quinhentos) reais/R$ 100 (cem) reaisl, providenciem-se: a) transferência dos valores 

penhorados para conta judicial remunerada, que deverá ser efetivada através do próprio 

sistema BACENJUD e, concomitantemente, se houver o imediato desbloqueio dos valores 

penhorados em excesso b) a intimação do executado para tomar ciência da penhora online 

efetuada, e querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, opor os respectivos embargos à 

execução nos termos do art. 16, inciso III, da Lei de Execuções Fiscais. Sendo o bloqueio de 

ativos financeiros efetivado em valor inferior ao patamar estabelecido, proceda-se o 

imediato desbloqueio dos respectivos numerários. 

1 1  Limite maior estabelecido para execuções fiscais que tem a União/Faxonda Naciop44mcpaxte 
exequente, sendo o menor para outros exequentes. 

Vd RGEL BEZERRA 
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Mossoró, 29 de setem 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD -8' VARA 

3 Caso o bloqueio de ativos não seja suficiente para adimplemento do total 

da dívida, providencie-se a restrição judicial do(s) veículo(s) de propriedade do executado, 

! quanto a sua transferência, através do Sistema Eletrônico - RENAJUD; 

Caso a restrição via RENAJUD seja positivo, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação sobre os veículos indisponibilizados. O Oficial de Justiça deverá ainda 

intimar o executado(s) da(s) penhora(s) efetuada(s), assim como registrá-la(s) no Sistema 

Eletrônico RENAJUD. Da intimação da penhora, ato que garantiu a execução, contar-se-á o 

prazo de 30 (trinta) dias para o executado, querendo, opor os Embargos à Execução, por 

meio do qual devera alegar toda a matéria de defesa, além de requerer provas e juntar os 

documentos tendentes a comprovar suas afirmações (art 16 da LEF); 

Decorrido in albis o prazo de interposição de embargos, convertam-se os 

valores em renda ou designe-se leilão/praça para a venda judicial dos bens penhorados, 

conforme o caso; 

Caso os esforços sejam negativos, intime-se o exequente para que, no 

prazo de 10(dez) dias, indique bens de propriedade do executado passíveis de penhora. 

No caso de imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada do 

cartório imobiliário competente quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de 

emissão), sob pena de indeferimento de plano. 

Nada sendo requerido, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um) ano, 

conforme o art. 40, caput e § 1°, da Lei 6.830/80; 

Passado o prazo de suspensão sem que sejam localizados bens 

penhoráveis do devedor, arquive-se o presente feito sem baixa na distribuição, conforme 

art. 40, § 2°, da Lei 6.830/80, independentemente de nova intimação ao exequente. 

Expedientes necessários. 

Vn")) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s)/clespacho/ sentença/ ato ordinatório de fls. 
retro, mediante remessa dos autos. 

Mossoró 	/ 	/ 	 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORCI - St VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
C1ASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

Mossoin, 12 de novembro de 2014. 

Antonio Lu' Costa Junior 
Estagiário(a) 

\p‘c) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
2014.0061.008566-0, que se vê adiante. 

Mo oró, 12 de novembro de 2014. 

Antonic&Costa Junior 
Estagiário(a) 

VA& 

à 
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AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSOROIRN • FONE (084) 3316-2262 
MARCOSCASBA.ADV.BR  - PÁGINA 1 

41 
ARAUJO. SOARES. BARREIO E ABREU 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

MARCOS ARAÚJO • NAERTON SOARES • EVANS CARLOS • BARRETO JÚNIOR • FERNANDA ABREU 
SAMYA ARAÚJO • ALESSANDRA DANTAS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 
OITAVA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MOSSORÓ - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

PROCESSO N° 0001567-87.2012.4.05.8401 
EXECUÇÃO FISCAL 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS, 

devidamente qualificado nos autos do feito em epígrafe, nos quais contende 

com UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, igualmente 

individualizada, vêm a respeitável e condigna presença de Vossa Excelência, 

por intermédio de seu causídico doravante subscrito, aferir acerca da 

suspensão de exigibilidade do crédito em comento. 

Em 14 (quatorze) de agosto de 2014, a 

empresa executada recebeu intimação de penhora de imóvel avalizado em R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para fins de garantia de débito na 

importância de R$ 452.471,63 (quatrocentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos) referente ao 

, não recolhimento do imposto de renda pessoa jurídica. 

A respeito da divida em disceptação, 

' todavia, é importante aferir sobre a suspensão da exigibilidade em 
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decorrência do deferimento do pedido de parcelamento da importância em 

tela, haja vista o Recibo de Pedido de Parcelamento da Lei n° 12.996 de 18 

junho de 2014 anexado, cujo conteúdo está reproduzido a seguir: 	, 

"Este pedido de parcelamento somente produzirá 
efeitos com o correspondente pagamento da 
antecipação ou sua primeira parcela, em valor não 
inferior ao estipulado no parágrafo 2° do artigo 2° da 
Lei 12.996/2014, que deve ser efetuado até o dia 
25/08/2014, com código de receita 4737." 

Tem-se a confirmação de que o pedido do 

parcelamento foi aceito pelo fisco, porquanto o comprovante de pagamento da 

primeira parcela, outrossim, em anexo, no valor de R$ 40.857,06 (quarenta 

mil oitocentos e cinquenta e sete reais e seis centavos), adimplido em 22 de 

agosto de 2014, antes mesmo do termo final do prazo determinado pelo 

Ministério da fazenda. 

Desta feita, é inconteste que, quando da 

existência de parcelamento de débito fiscal, há a suspensão de sua 

exigibilidade até o pagamento da última parcela acordada, conforme texto do 

art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 
tributário: 
(omissis) 
VI — o parcelamento. 

Em resposta ao entendimento acima, o 

Tribunal Regional Federal da Quarta Região, na pessoa da Desembargadora 

Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, aferiu acerca da 

suspensão em comento: 
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"Como a adesão ao parcelamento tem por 
efeito a suspensão da execução, nos termos 
do artigo 151, VI do CTN,  não decorreu o lustro 
prescricional intercorrente entre o arquivamento do 
feito, em 21.02.2003 (II. 48), e a sentença prolatada, de 
modo que deve ser reformado o decisium para que os 
autos sejam mantidos em cartório em regime de 
arquivamento administrativo, sem baixa na 
distribuição."1  

- realçados desenvolvidos - 

6. 	 O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 

Região, mediante prolação da Desembargadora DALILA ANDRADE, 

corrobora que: 

"O parcelamento da divida fiscal não importa,  
assim, em novação, sendo que, nos termos do 
art. 151, inciso VI, do CTN, apenas suspende a 
exigibilidade do crédito tributário. 
Neste sentido, inclusive, é o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça, como se colhe do seguinte aresto: 
'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO A 
PARCELAMENTO. SUSPENSÃO, E NÃO EXTINÇÃO, 
DA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. É firme a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
adesão a programa de parcelamento não enseja a 
extinção da execução fiscal, mas apenas a 
suspensão do feito. Precedentes. Aplicável, pois, a 
Súmula n. 83 desta Corte. 2. A irresignação 
manifestada pela alínea c não merece ser conhecida 
pela ausência do necessário cotejo analítico entre o 
acórdão considerado paradigma e a decisão 
impugnada, na forma que determinam os 
arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. A simples 
transcrição de ementas e de trechos de acórdãos não 

TRF-4 - AC: 221420520124049999 RS 0022142-05.2012.404.9999, Relator: MARIA DE FÁTIMA 
FREITAS LABARRÉRE, Data de Julgamento: 06/11/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicaçã 
D.E. 14/11/2013.  
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atende o que determinam as referidas normas. 3. 
Recurso especial não conhecido' (REsp 1200199 / RJ, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Órgão Julgador 
T2, Data do Julgamento 24/08/2010, Data da 
Publicação/Fonte DJe 30/09/2010)"2. 

- grifos nossos - 

Com o mesmo espeque, o Tribunal 

Regional Federal da Quinta Região, na pessoa do Desembargador Federal 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ratifica que: 

"Portanto, a sentença deve ser reformada ante a 
ausência de interesse processual da Fazenda (art. 267, 
VI do CPC), posto que, nos termos do art. 151,  
VI do CTN, o parcelamento é causa que 
suspende a exigibilidade do crédito 
tributário  e também interrompe a fluência do prazo 
prescricional (art. 174, IV do CTN)"3. 

- grifos adicionados - 

Desta feita, deve a execução fiscal em 

comento permanecer suspensa até o adimplemento integral do débito em 

execução, porquanto imperiosa a suspensividade da cobrança em tela. 

 

. do Código de Processo Civil: 

É o entendimento promanado do art. 792 

Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará 
suspensa a execução durante o prazo concedido pelo 
credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a 
obrigação. 
Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da 
obrigação, o processo retomará o seu curso. 

2 
TRT-5 - AP: 27001420055050032 BA 0002700-14.2005.5.05.0032, 2é. TURMA, Data de Publicação: Dl 

20/05/2011. 
3  TRF-5 - REEX: 200985000056347 ,Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Data de 
Julgamento: 12/08/2010, Terceira Turma, Data de Publicação: 19/08/2010. 
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O Tribunal Regional Federal da Quinta 

Região, quando do pronunciamento do Desembargador Federal GERALDO 

APOLIANO, defende, justamente, a suspensão do feito executório enquanto 

vigora o parcelamento do débito em comento: 

"Entretanto, se o parcelamento for efetuado no  
curso da ação executiva, como é o caso, a 
execução somente será extinta guando o 
devedor quitar a última prestação, devendo,  
até então, permanecer suspensa, a teor do  
disposto no art. 792, do Código de Processo 
Civil.  
Em casos semelhantes ao presente, assim já decidiu 
este Egrégio Tribunal: 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OPÇÃO PELO 
PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. DESCABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1. A 
adesão pelo sujeito passivo, ao  
parcelamento do débito tributário', por 
constituir hipótese de suspensão de 
exigibilidade do crédito tributário (cf. CTN:  
151, VI), mercê do diferimento do prazo para  
pagamento, dá ensanchas à suspensão da 
execução fiscal, caso já ajuizada.  2. Apelação 
provida, em ordem a determinar a suspensão da 
execução fiscal, na pendência do parcelamento, sem 
prejuízo da retomada do seu curso, em caso de 
eventual descumprimento das condições ajustadas. 
(1a T., AC 404863/CE, rel. Des Federal Convocado 
Edilson Nobre, DJ 13.12.07, p. 680)"4. 

- grifos insertos - 

No mesmo enfoque, o Desembargador 

4  TRF5-PROCESSO: 00030487320144059999, AC573029/CE, RELATOR: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GERALDO APOLIANO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 04/09/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 
1110912014- Página 207  
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Federal IVAN LIRA DE CARVALHO, com base na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, argumenta acerca da suspensão da execução' enquanto 

vigora o parcelamento pretendido: 

"No tocante à exclusão das CDAS, o STJ e 
esta eq. Corte já se posicionaram no sentido 
de que o parcelamento da divida, por não 
extinguir a obrigação, implica a suspensão 
da execução,  e não sua extinção, o que só se 
verifica após quitado o débito."5  

- hachurados por acréscimos - 

12. 	 Com o fito de amparar as fundamentações 

suso mencionadas, segue o rol de precedentes: 

PROCESSO 	CIVIL. 	EXECUÇÃO 	FISCAL. 
PARCELAMENTO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. ART. 792, DO CPC. 

Se o débito fiscal for parcelado antes do 
ajuizamento da Execução Fiscal, esta se encontrará 
viciada porquanto a exigibilidade do titulo executivo é 
requisito essencial da execução, e havendo 
parcelamento do débito, a sua exigibilidade estará 
suspensa, nos termos do art. 151, VI, do Código 
Tributário Nacional, ficando vedada a sua cobrança. 

Contudo, se o parcelamento for efetuado no 
curso da ação executiva, como é o caso, a 
execução somente será extinta quando o 
devedor quitar a última prestação, devendo  
até então, permanecer suspensa, a teor do 
disposto no art. 792, do Código de Processo 
Civil. 

Apelação provida para determinar o retorno dos 
autos à Instância de origem para que se aguarde o 

TRF5- PROCESSO: 00158408320124058300, APELREEX31040/PE, RELATOR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL IVAN LIRA DE CARVALHO (CONVOCADO), Quarta Turma, 
JULGAMENTO: 09/09/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 18/09/2014 - Pagina 337. 
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pagamento integral da dívida. 
(TRF5-PROCESSO: 00030487320144059999, AC573029/CE, RELATOR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL GERALDO APOLIANO, Terceira Turma, 
JULGAMENTO: 04/09/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 11/09/2014 - Página 207). 

- grifos nossos - 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. 	PARCELAMENTO. 	RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 

O STJ e esta eq. Corte lá se posicionaram  
no sentido de que o parcelamento da dívida, 
por não extinguir a obrigação, implica a  
suspensão da execução, e não sua  
extinção, o que só se verifica após quitado  
o débito.  Precedentes: STJ, AgRg no REsp 923784 / 
MG, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda 
Turma, DJe 18/12/2008; TRF5. Quarta Turma. AC 
524897/CE. Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães. Julg. 
30/08/2012. DJe 05/09/2012. 

A jurisprudência do STJ e desta Corte é uníssona 
no sentido de que, apesar de as execuções fiscais 
ajuizadas em face de empresa em processo de 
recuperação judicial não se suspenderem em virtude 
do deferimento do processamento da referida 
recuperação, devem ser obstados os atos judiciais 
que reduzam o patrimônio da empresa, enquanto 
mantida essa condição. 

No caso dos autos, o pedido de recuperação 
judicial foi deferido em 29/08/2011, data a partir da 
qual deverá ser determinada a suspensão dos atos de 
constrição do patrimônio dos executados, que veio a 
ocorrer em 2012. 
IV - Apelação do embargante parcialmente provida 
para suspender o ato de contrição do bem penhorado 
após o deferimento da recuperação judicial. 
V - Remessa oficial parcialmente provida para 
determinar a suspensão da execução judicial no 
tocante às CDA's n°35.579.713-5 e n°49.903.092-3. 
(TRF5- PROCESSO: 00158408320124058300, APELREEX31040/PE, 
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL IVAN LIRA DE CARVALHO 
(CONVOCADO), Quarta Turma, JULGAMENTO: 09/09/2014, 
PUBLICAÇÃO: DJE 18/09/2014 :Página 337). 

- sublinhados inseridos - 

AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSORO/RN • FONE (084) 3316-22 

?4#77  

MARCOS@ ASBA,ADV.BR  - PÁGINA 7 

139/186



TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
PARCELAMENTO DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, 
VI, DO CTN. INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA 'ON 

LINE'. DESCONSTITUIÇÃO. 1. A teor do 
disposto no art. 151, inciso VI, do 
Código Tributário Nacional, o 
parcelamento do débito suspende a  
exigibilidade do crédito tributário.  2. 
Situação em que o parcelamento foi formalizado em 
04/12/2013, enquanto a penhora efetivada sobre a 
conta corrente do Embargante, bloqueando a quantia 
de R$ 42.850,95 (quarenta e dois mil, oitocentos e 
cinquenta reais e noventa e cinco centavos), ocorreu 
em 10/1212013. 3. Constrição efetivada que se mostra 
insubsistente, eis que, naquele instante, o crédito já 
era inexigivel, nos moldes do dispositivo legal alhures 
mencionado, devendo ser a mesma desconstituída. 
Precedentes. Apelação improvida. 
(TRF-5 - AC: 6532520134058001 , Relator: Desembargador Federal 
Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 08/05/2014, Terceira Turma, Data 
de Publicação: 14/05/2014). 

- grifados adicionados - 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. 
NECESSÁRIA A INÉRCIA DO CREDOR. 1. Para a 
caracterização da prescrição intercorrente, não basta 
o decurso de prazo superior a cinco anos desde os 
marcos interruptivos, sendo necessário estar evidente 
a ausência de impulso ou desídia do exequente em 
relação aos atos de cobrança 2 O pedido de 
parcelamento do débito suspende a 
exigibilidade do crédito tributário, nos 
termos do art. 151 do CTN e, 
consequentemente acarreta a suspensão'cla 
execução fiscal, devendo este ser reativado 
em caso de inadimplemento ou extinto após 
a quitação do débito. 
(TRF-4 - AC: 221420520124049999 RS 0022142-05.2012.404.9999, 
Relatou MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRERE, Data de Julgamento: 
06/11/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 14/11/20 

- destacados por acréscimos - 

AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSORURN • FONE (084) 33$-2262 
MARCOS(RASBA.ADV.BR  - PAGINA 8 
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Okr 
CO MARCOS DE ARAI:1 O 

Pede e espera deferimento. 

Mossoró/RN, 03 de novembro de 2014 

ç') 

13. 	 Corrobora-se, portanto, a inexigibilidade do 

crédito em tela, porquanto o seu parcelamento desde o mês de agosto do 

corrente ano, devendo primar pela suspensão da respectiva execução e, 

posterior extinção, quando do pagamento da última parcela pretendida. 

DIANTE DO EXPOSTO, 

Requer-se, de Vossa Excelência, que 

conheça da SUSPENSÃO DO CRÉDITO EM VIRTUDE DO 

PARCELAMENTO COMPROVADO, sob a ótica do art. 151, inciso VI, do 

Código Tribunal Nacional. 

Pugna-se, ainda, pela suspensão do 

processo executivo em tela, haja vista a realidade supra, até o 

adimplemento integral do débito, o qual deverá ocorrer à extinção do 

feito. 

Por conseguinte, propugna-se pela 

obstaculização da hasta pública do bem imóvel penhorado, em 

' 	decorrência da inexigibilidade do crédito executado. 

vogado OAB/RN 2359 

AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSORO(RN • FONE (084) 3316-2262 
MARCOSOASBA.ADV.BR  - PÁGINAS 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ de n° 08.378.267/0001-29, com sede na Rua Coronel 
Gurgel, n° 114, Bairro Centro, CEP 59.600-200, na cidade de Mossoró — Estado 

do Rio Grande do Norte, representado por VALTER ANUNCIATO DA 
SILVEIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 092.709.494-00, 

com endereço profissional no logradouro acima. 

OUTORGADO 

FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil — Rio Grande do Norte, sob o n° 
2359, com escritório na Avenida Jorge Coelho de Andrade, 274, Costa e Silva, 
Mossoró/RN. 

PODERES 

A representação judicial e extrajudicial do outorgante, perante qualquer juízo, 
Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, com 
poderes para acompanhar todo o rito processual nas instâncias competentes, 
podendo, separadamente substabelecer a presente, com ou sem reservas de 
poderes, se assim lhe convier praticando todos os atos necessários para o bom e 
fiel desempenho deste mandato, no que concerne ao processo de Execução 
Fiscal n° 0001567-87.2012.4.05.8401, em tramitação na 8' Vara Federal da 
Subseção Judiciária de Mossoró/RN, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Firma a presente(•rocuração. 
Mossoni/RN, 03 de nk embro de 2014. 

• 

OUTORGA TE 
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21/82016 Parcelamento& Lei rt 12.996 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CNP): 08.378.267/0001-29 

Nome Empresarial. LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI N°12.996 DE 18 JUNHO DE 2014. • 

A pessoa jurídica acima Identificada solicitou o parcelamento de débitos na modalidade 
Parcelamento de Demais Débitos - PGFN de que trata a Lei n0  12.996/2014. 

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da 
antecipação ou sua primeira parcela, em valor não inferior ao estipulado no parágrafo 2° do artigo 
2° da Lei 12.996/2014, que deve ser efetuado até o dia 25/08/2014, com código de receita 4737. 

O DARF para pagamento da 1° prestação da antecipação está disponível para impressão nas 
páginas da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na 
Internet. 

Confirmação recebida via Internet 
Pelo Agente Receptor SERPRO 
em 21/68M014 às 11:34:56 (horário de Brasília) 
Reclbo00017099899672321570 
Certificação Digital: 3F79 9179 55C2 66DB 4536 E32F 
C627 986C 
CNPJ: 08.378.267/0001-29 
Autoridade Certificadora: AC Certisign RFB G4 

ii 

'1/1j
https://cavsecelta.fazenda.gov.tdSenleas/ATSPO/pewdel12996.9ppLei129961RedbolrrprImeReciboLe112396.aspo( 	• 
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01 NOME/TELEFONE 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

07 VALOR PRINCIPAL 40.857,06 

10 VALOR TOTAL 40.857,06 

21100/2014 1134.25 Lei N 11995 	014 Parcelamento 

710837826704 O 147374237-6 

II 

Aprovado pela 114RFB na 730/07 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

‘Let,„ se/ Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

og PER1000 DE APURAÇÃO 

Q3 NÚMERO DO ORE OU CNPJ 

04 CODIGO DA RECEITA 

4

737 

5 NUMERO DE REFERÉNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 25/08/2014 

DARF válido para pagamento até 25/08/2014 
Domicilio tributário informado: MOSSORO 
NÃO RECEBER COM RASURAS 

08 VALOR DA MULTA 

og VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL- 1025/69 

li AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas P e 2' vias) 

8 	 ° 4423-3  1 III I I 	11 	111 61 1 	 1 

22/08/2014 	-BANCO 00 BRASIL 	15: 41: 20 . 
836010580 	 .0287 

COMPROVANTE DE PACAMERIOS 1.80 CO6 BARRA : 

AG. ARRECADADOR 
CNC 001 - 8360 - 
CODIGO DE BARRAS 

DATA CIO PAGAMENTO 
PERÍODO DE APURAIAO 
NUMERO DO CPF 
CODI80 DA RECEITA' 
NUMERO DE REFERIRA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINLIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL , 

NR AUTENTICACAO 

85840000408-5/06006.4423, 
71083782670.00147374237 

22/08/2014 

Q 

40.857,06 

6.F08.331J28.8FC.B.ER 

25/08/2014 

08.378.267/0001-29 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas tracejadas e efetue o pagamento na rede bancaria autorizada. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÚ - 8° VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/ petição n° 
2014.0061.008758-1, que se vê adiante. 

Moss ró, 12 de novembro de 2014. 

Antonio Ífr Costa Junior 
Estagiário(a) 
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GIANFRANC S 
PROCURADOR 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORD 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8 VARA FEDERAL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PAU DOS FERROS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

RIO GRANDE DO NORTE 

    

    

Execução Fiscal 

Processo n° 0001567-87.2012.05.8401 

Exequente: UNIÃO (Fazenda Nacional) 

Executado: LÚCIO SILVEIRA E FILHOS ri 

   

   

   

    

A UNIÃO — Fazenda Nacional, por sua Procuradora abaixo subscrita. 

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar que o contribuinte 

solicitou administrativamente o parcelamento dos débitos cobro nos termos da L; 

reabertura dos prazos da Lei 11.941/09. Desse modo, considerando que tal pedido ainda não 

foi deferido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional requer a suspensão da 

presente execução pelo prazo de 90 (noventa) dias, enquanto se aguarda a consolidação do 
, 

parcelamento pleiteado pela executada, nos moldes da Lei 11.941/09 (vide extratos em 

anexos). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Mossorg-RN, 05 de novembro 2014. 

JACTEI, PA 	AMARAL NETO 
ESTAGIÁRIO DA 	DORIA DA FAZENDA NACIONAL 

1 
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TDiVONLCON204 	 Página ide I 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AO HISTORICO DO PARCELAMENTO 

CGC: 40.779:217/0001-66 

F A T MATERIAIS DE CONSTROEM LTDA - ME 

THISTPAR 

12:43:121 

CHISTPAR 

05/11/2014 

Credito: 	352259981 

Parcelamento 	 Dt.Concessao Dt.Inibicao 	Motivo Inibicao Parc.pag 

, 352259981 	 05/03/2003 	29/05/2003 	Cancelado 

XMIT 

Pin da Consulta 

Versáo 0.268.01012 

lifig://w3b9.see.prevnet/divida/Gerenciador 	 5/11/2014 
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ECPAR CPAR 

[12:44:041 

PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

CONSULTA A INFORMACOES DO PARCELAMENTO 

TDIVONLCON201 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

Parcel.: 	352259981  PRC: 18200801 	Acao Jud.:20039369 	 Honor: 

CGC: 40 779.217/0001-66 	 : FATMATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ! 
Dt.concessao.: 05/03/2003 Dt.Requer. 	05/03/2003 	Dt.Descredenc.: 

Dt.Atualiz.: 05/03/2003 Qtd.Agrup.: 	1 Prim. Cota : 31/03/2003 Qtd. Parc.: 	48 

Inic/Fim Vigencia: 05/03/2003- 	 Bco.: 	Ag.: 	CC.: 
Ndm.Proc: 	 Acao Jud. Parecer: 	 Vara: 000 	Comarca: 00000 
Pág. Parc.: 	 Dt.Pag.Parc.: 	 Foro : 

¡ 

Modalzdade Parcelamento 61 	 Consolidado 	 Parcela 

Principal Atualizado 	 4.104,70 	 85,51 
Multa 	 1.594,19 	 33,21 
Juios 	 3.962,59 	 82,55 
Honor/Encargo Legal 	 

Juros/Honorarzo Rens 	 

TOTAL 	 9.661,48 	 201,27 

E] _ C-Demonstrativo de Consolidacao H-Historico do Parcelamento 
A-Agrupados S-Saldo do Parcelamento P-Pagamento das parcelas 

XMIT 

Fim de consulta 

Versão 0.268.01D12 

tatp://w3b9.see.prevnet/div ida/Gereneiador 	 5/11/2014 
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TDIVONLCON I 01 Página I de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

CRED 

   

     

05/11/2014 

 

-1-57-41  • 35 

Credito: 352259981 	CGC: 40.779.217/0001-66 
Nome: F A T MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 

Doc. de Origem..: 	 22/09/2000 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/09/2000 Livro: 	1 	Folha: 417 
Dt. de Inscricao: 25/02/2003 RFB: 18.021.060 	Orgao Inscr.: 18.221.000 
Período da Divida: 05/1996 a 13/1998 PRC Tramitacao 18.200.801 
Comarca: 18080 Vara: 001 Acao Jud: 20039369 	 Primeira Instancia 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 05/06/2003 
REFIS excluido 15/05/2002 
Principal: 1.113,16 El 	E - Extrato C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa de mora: 222,61 S - Solidaria P - Parcelamento 
Juros: 2.459,92 F - Fund. 	Legal 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 	1: 3.795,69 
Hal-laxarias: 759,13 
Valores atualizados p/ 10/2014 em REAL 	 XMIT 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

Versão 0268.01012 

htt0://w3b9.scc.prevnet/divida/Gerenciador 	 5/11/2014 
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_PAFX,CONSULTA,OONSPEDIDO ( CONSULTA PEDIDO PARCELAMENTO ) 	  

DATA : 05/11/2014 HORA : 15:25 	 USUARIO 	GIANERANCESCO 

PAG.: 01 

CNPJ: 40.779.217/0001-66 -FATMATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 

CODIGO DE ACESSO - 689042727922 

NRO RECIBO 	DT-TRANSMISSAO HO-TRANSMISSAO 

25/07/2007 	17:24:37 

OPCAO PARC SN SRE 00000030589928992327 25/07/2007 17:24:13 

L 12996-PGEN-PREV 00097399895232820580 22/06/2014 10:49:55 

L 12996-PGEN-DEMAIS 00097399895232820570 22/08/2014 10:49:55 

L 12996-REB-PREV 00097399895232820560 22/08/2014 10:49:55 

PE3=SAI PF12=VOLTA PE7=RECUA PE8=AVANCA 
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PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA ) _ 
'DATA : 05/11/2014 HORA : 15:27 

  

USUARIO GIANFRANCESCO 

b 

L.12996-PGEN-PREV 

40.779.217/0001-66 -FATMATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 

PEDIDO FORMALIZADO EM 22/08/2014 

OPCAO VALIDADA EM 22/08/2014 

ORGAO DE JURISDICAD 04.202.00 

CODIGO DE ACESSO : 

SITUACAO : EM CONSOLIDACAO NA 9PGN5-. 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF12=VOLTA 
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JEFFER 
Tec 

ROSA FEITOSA 
diciário(a) 

Mossoró, 13 de novembro de 2014. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8a VARA 

PROCESSO: 0001567-87.201/4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA dz FILHOS 

ATO ORDINATORIO 

A teor do disposto no artigo 162, parágrafo 4°, do Código de Processo Civil, 

modificado pela Lei 8.952, de 13.12.94, c/c o Provimento no 01, de 25.03.2009, art. 87, do 

Tribunal Regional Federal da 5' Região, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição e os documentos novos juntados pelo 

executado às fls. 147/165, nos termos do art. 398 so Código de Processo Civil. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — tin VARA 

PROCESSO. 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO  

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) ato ordinatório de fls. retro, mediante 
remessa dos autos. 

Mossoró, nt/ 	/141  . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 8 VARA 

j PROCESSO: 0001567-872012.4.05.8401 
C1ASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 

Mossoró, 09 de dezembro de 2014. 

Antonio -.11 z Costa Junior 
Estagiário(a) 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORD 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8° VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE: 

PROCESSO 0001567-87.2012.4.05.8401 
EXEQUENTE UNIÃO — FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO LÚCIO SILVEIRA E FILHOS 
CDA 41212000334-00 e outras 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador adiante 

subscrito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao teor da consulta em anexo, requerer 

o sobrestamento da presente execução fiscal por 01 (um) ano, determinando-se, após tal 

prazo, a abertura de nova vista dos autos a esta Procuradoria, para fins de análise da 

regularidade do parcelamento solicitado pela parte executada. 

Pede deferimento. 

Mossoró, 4 de dezembro de 2014. 

Jade 	do Amaral Neto 
Estagiário da Pr 	ria da Fazenda Nacional 

Gianfrancesc i Nunes teileira 
Procurador da azenda flaclonal 
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Sistemas da PGFN 	 https://www3.pgfpfazenda/PGFN/Givida/Consulta/InsericaorCons  

18/1112014 09:34 

NC) 
Tempo restante de 

conexão: 20:00 à PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41212000330 

Número do Processo Adrdnistrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal' LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 2 12000334-00 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Pág. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Orna° de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

Otd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATMA AJU2ADA AMARO NEG LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS 
DEBROS ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 
01/06/2012 	N°. Judicial: 

Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deR10 GRANDE 	N°. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Cltd. de 

TRIBUTARIA 	 0001 	Justiça de 
Devedores: Origem 

3551 - 	Cltd. de 
0000 	Juizo: 

DMATIVA-IRPJ Pagamentos: 
Qtd. de 	 Data de 

IRPJ 	 0000 
Parcelamentos' 	 Protocolo: 
Otd. de 	 Data de 

0005 	 000 Protestos: 	 Distribuição 
ind.de  Súmula 	 Datado 

Não Vinculante 08: 	 Falência: 
N. de 
Agrupamento 	 Data da 

410012901726 	Extinção: para 
Aluizamento: 

Aguarda 
Número do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 Cima° de 

Origem: 

Valor Inscrito: 

00015878720124058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente 

410942 - 08a VARA 
FEDERAL 

25/09/2012 	 Valor Consolidado 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

Não 

R$ 95.359,88 
UFIR 
89.615,31 

R$ 95.359,68 
DER 
89 615,31 

RS 269.369,91 

ide! 	 18/11/2014 09:21 
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PAGAMENTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

PROTESTOS 

Pão. 1/1 

DÉBITOS 
VALORES 

Numero de Inscrição: 41 2 12000334-00 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação do Optante no Parc. Simples Nacional 2007: 

Data de Opção no Parc. Simples Nacional 2007: 

Datado Exclusão do Parc. Simples Nacional 2007: 

Situação do Optante da Lei 11.941: OPTANTE DA LEI 11.941/2009 COM PEDIDO 
DE PARCELAMENTO VALIDADO 

Data da Opção a Lei 11.941: 

Data de Negociação da Lei 11.941: 

Datado Exclusão da Lei 11.941: 

Modalidade da Lei 11.941: 

https:// 	3.pgfitrazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons14... 

5 
5\

à 

Sistemas da PGFN 

PSEN-MOSSORO 	 Consulta Divida Ativa 
	 1811112014 09:34 Tempo restante de 

conexão: 20:00 
DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 

	
Devedor 

(www3.pgto.fazenda-10.15.26.5) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 

Parâmetro: 41212000334 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Dados do Devedor - POEN 

Nome Completo: 

CPF/CNPJ: 

Atividade/Profissão: 

Endereço: 

Bairro: 

Município: 

Consulta Histórico de Endereços da Inscrição 

Dados do Devedor - RFS 

Nome Completo: 

CPF/CNPJ: 

CNAE/Ocupação: 

Endereço: 

Bairro: 

Município: 

LUCD SILVEIRA E FILHOS • 
	

Pág.: 1/1 

08378267/0001-29 	 Tipo de Devedor: 
	

PRINCIPAL 

COMERCIO ATACADISTA MERCADORIAS EM GERAL 

FELIPE CAMARAO 203 

PARAIBA 
	

CEP: 
	

59500-340 

MOS SORO 
	

UF: 
	

RN 

LUCK) SILVEIRA E FILHOS 

08378267/0001-29 	 Situação Cadastral: ATIVA 

4646001- COM RCIO ATACADISTA DE COSM TCOS E PRODUTOS DE PERFUMAR 

BENTO PRAXEDES 65 

CENTRO 
	

CEP: 
	

59600-182 

MOSSORO 
	

UF: 
	

RN 

ali Inst. *Menos  PU». lasc119.90 Voltar 

18/11/2014 09:21 
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Orgão de 	 Procuradoria 
Origem: 	 de Inscrição: 

Qtd. de 
Nat. Divida: 	TRIBUTARA 

Devedores: 

1804- DMATIVA- Otd. de 
Receita: 

	

	CONTRIBUCAO Pagamentos: 
SOCAL 

RIO GRANDE N. Único 
DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
0001 	Justiça de 

Origem: 

0000 	Juizo: 

00015678720124058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942- 08a VARA 
FEDERAL 

R$ 58 016,83 
UFIR 
54.521,94 

Sistemas da PG109 

PSFN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(www3.pgtn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO  

littps://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons1... 

N (/\ 

DÉBITOS 
	

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 
	

EXECUÇÃO FISCAL 

Consulta Divida Ativa 

intormstites Gerais 

18/11/2014 09:34 Tempo restante de 
conexão: 20:00 

Parametro: 41612000976 
	

Número de Inscrição: 41 612 000976-79 
	

Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907f2004-18 
	

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da.  
Inscrição: 

ATIVA AJUIZADAAGUARD NEG LEI 11.941-SI PARC ANT-TODOS 
DÉBITOS ATENDEM 

Procuradoria RIO GRANDE 
01/06/2012 

	

	 N°. Judicial: 
Responsável: DO NORTE 

Valor Inscrito: 
R$ 58.016,83 I 
UFIR 
54.521,94 

Otd. de 
Serie: 	DO 	 0000 

Parcelamentos: 
Otd. de 	 Cad. de 

0005 	 000 Débitos: 	 Protestos: 
lir. do Auto de 	 Ind.de Súmula 

Não 
Infração: 	 Mnculante 08: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

25/09/2012 	 Valor Consolidado 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 165.545,46 

Numero do 
Imóvel 
(NIRRITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

N. de 
Agrupamento 
para 
Sulzamento: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

Data da 
410012901726 Extinção: 

Aguarda 
Análise do 
órgão de 
Origem: 

Não 

1 de 1 
	

18111/2014 09:21 
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Sistemas da PGFN 	 https://www3.pgfilfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons  

18/11/2014 09:35 Tempo restante de 
conexão: 20:00 

Parerretro: 41712000279 

Número do Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18 

Devedor Principal: LUCO SILVEIRA E FILHOS 

PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
lvsce3.pgrn.fazenda-10.16.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO  

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Número de Inscrição: 41 7 12000279-53 	 Pág. /1 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 
Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Serie: 

Qtd. de 
Debitas: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATMA AJULZADA AGUARD NEG LEI 11.941-8/ PARC ANT-TODOS 
DEBROS ATENDEM 

01/06/2012 	 N°. Judicial: 
Responsável: 	DO NORTE 
Procuradoria deR10 GRANDE 	N. único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Qtd. de 

TRIBUTARIA 	 0001 	Justiça de 
Devedores: Origem: 

0810 - 	Cad. de 
0001 	Juizo: 

DMATNA-PIS 	Pagamentos: 
Qtd. de 	 Data de 

PIS 0000 Parcelamentos: 	 Protocolo: 
Qtd. de 	 Data de 

0003 	 000 
Protestos: 	 Distribuição: 
Inc-de Súmula 	 Data de 
Vinculante MI: 	

Não 	
Falência: 

N. de 
Agrupamento 	 Data da 

410012901726 para 	 Extinção: 
Ajuizamento: 

Aguarda 
Numero do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 õrgão de 

Origem: 

Procuradoria 	RIO GRANDE R$ Valor Inscrito: 

00015678720124058401 

SECAO JE-MOSSORO Valor Remanescente 

410942 - 08aVARA 
FEDER/U_ 

25/0912012 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devoiuçãomrquivamehto: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

Não 

9.937,09 
UFIR 9338,49 

RS 9494.59 
LIFR 
8.922.64 

R$ 26.302,46 

1.  de 1 18/11 201409:21 
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Número do 
Imóvel (RIP): 

Aguarda 
Anàllse do 
Órgão de 
Origem: 

Não 

IEZI=11111 P,át. Intte,flo Voltar 

: 

Sistemas da PGFN 	 httits://www3.p—gfatazenda/POFN/Divida/Consulta/Insericao/Cons I... 

i 
'X\k 18/1112014 09:35 Tempo restante de  

conexão: 20:00 ' 	o 

PAGAMENTOS 
	

PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41612000406 Número de Inscrição: 41 6 12 000406-42 Pág. 1/1 

Número do Processa Administrativo: 13433 721197/2011-37 	CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCI() SILVEIRA E FILHOS 

PSFN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(~3.pgIniazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERMS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

Consulta Divida Ativa 

Inforniações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

ATNA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 -TODOS DEBrros 
ATENDEM 

Procuradoria RO GRANDE 
25/04/2012 Responsável: DO NORTE 

Procuradoria de RIO GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Cad. de 
TRIBUTARIA 	 0001 

Devedores: 

N. Judicial: 

N°. único 
Judicial: 
Órgão de 
Justiça de 
Origem 

0002 

Qtd. de 
Parcelamento 
Qtd. de 
Protestos: 
Ind.de Súmula 
Vinculante 08: 
H°. de 
Agrupamento 
para 
Ajuizamento: 

410013900067 

0005 

0001 

000 

Não 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 

Data da 
Extinção: 

1804- DMATIVA- Otd. de 
Receita: 	CONTRIBUCAO Pagamentos: 

SOCAL 

Série: 	DO 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 
Órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Otd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

1861020134058401 

SECAO 
JF-MOSSORO 

917255- SETOR 
DE DISTRIBUIÇÃO 

05/02/2013 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente: 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 118 58707 
UFIR 111.443,53 

RE 108.704,81 
UFIR 
102.156,56 

RS 178.181,47 

Ide 1 	 18/11/2014 09:22 
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;IML muna Ima lese. Loc. Una: Re 

Procuradoria deR10 GRANDE 
Inscrição: 	DO NORTE 

Qtd. de 
Nat. Divida: 	TRIBUTARIA 

Devedores: 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

Órgão de 
Origem: 

0001 

N°. Único 
Judicial: 
Órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Analise de Exigibilidade : 

25/04/2012 
R$ 12.015,97 
UFIR 
11 292,01 

RIO GRANDE 
DO NORTE 

Procuradoria 
Responsável: 

N°. Judicial: 	 Valor Inscrito: 

R$ 1.023,89 
UFIR 
6.600,70 

00003876520144058401 

SECAO JE-MOSSORO Valor Remanescente: 

410942- 08' VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 Valor Consolidado 	R$ 11.63835 

Número do 
Imóvel 
(NIRE/ITR): 

N°. de 
Agrupamento 	 Data da 

410014900502 	- 
para 	 Extinção: 
Suizamento: 

Não 

Aguarda 
Análise do 
C/mão de 
Origem: 

Número do 
Imóvel (RIP): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

0013 
3560 - 	Otd. de 

Receita: 	DWATIVA-IRPJ 
FONTE 	

Pagamentos: 

ATMA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBROS 
ATENDEM 

Qtd. de 
Serie: 	IRPJ 	 0001 Parcelamentos' 
Cad. de 	 Qtd. de 

0024 	 000 
Débitos: 	 Protestos: 
NP. do Auto de 	 indde Súmula 
Infração: 	 Vinculante 08: Não 

Juizo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição 
Data de 
Falência: 

https:// 	3.pg1h.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/InscricajCons 1 ... 

18(11/2014 09:35 Tempo restante de VX 
conexão: 20:00 	

à 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Sistemas da PGFN 

PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(movw3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
OCORRENCIAS 	 PARCELAMENTO 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

Parâmetro: 41212000092 

Número do Processo Administrativo: 13433 721362/2011-51 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Número de Inscrição: 412 12000092-90 

CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

Pág. 1/1 

Hei  	 18/11/201409:22 
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Sistemas da PGFN 	 https://www3.pgfitfazenda/PGFN/Divida/Consultailnscricao/Cons  1 .„ 

PSEN-MOSSORO 	 Consulta Dívida Ativa 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
	

Informações Gerais 
(~3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
	

DÉBITOS 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

	
VALORES  

1)(6 
18/1112014 09:35 Terço restante de 

conexão: 20:00 	ti‘b 

PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41213001260 

Número do Processo Administrativo: 13433 500731/2013-35 

Devedor Principal: LUCI() SILVERA E FILHOS 

Número de Inscrição: 41 2 13 001260-19 

CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Pág. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição 

órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

Cltd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATIVAAJUIZADA AGUAREI NEG LEI 12996(14 - TODOS DEBETOS 
ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 
08/11/2013 	 R°. Judicial: 

Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deR10 GRANDE 	N. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Otd. de 

TRIBUTARIA 	 0001 	Justiçado 
Devedores: 

Origem: 
3580- Otd. de 
DIVATN/A-IRPJ 	 0000 	Juizo: 
FONTE 	

Pagamentos: 

Otd. de 	 Data de 
IRPJ 	 0000 

Parcelamentos: 	 Protocolo: 
Old. de 	 Datado 

0011 	 DOO 
Protestos: 	 Distribuição: 
Ind.de Súmula 	 Data de 

Não 
Vinculante 08: 	 Falência: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 

410014900502 
para 	 Extinção: 
Ajuizamento: 

Aguarda 
Número do 	 Análise do 
Imóvel (RIP): 	 Órgão de 

Origem: 

Valor Inscrito: 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente 

410942- 081VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 	 Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

Não 

R$ 22.327,19 
UFIR 
20.982.16 

RS 21327,19 
UFIR 
20,982,16 

R$ 32.751$0 

~ai Ene MI :10 

   

imp. Rem. Loc, 

 

Voltar 

  

   

Ide! 	 18/11/2014 09:22 
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una 

Sistemas da PGFN 	 https://www3.pgrnfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao  Cens 1 

18/1112014 09:36 Tempo restante de 
conexão: 20:00 PSEN-MOSSORO 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
(~3.pgfn.fazenda-10.15.265) 

INFORMAÇÕES GEFtMS 	DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 

Parametro: 41613003348 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Número de Inscrição: 41 6 13003348-26 	 Pág. /1 

Número do Processo Administrativo: 13433 500732/2013-80 	CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: L(.CIO SILVEIRA E FILHOS 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Serie: 

Qtd. de 
Débitos: 
N. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
INIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATWAAILIZADA AGUARD NEG LEI 12.996/14 -TODOS 
DEBITOS ATENDEM 

Procuradoria 	RIO GRANDE 	N°. Judicial: 08/11/2013 
Responsável: 	DO NORTE 

Procuradoria deR10 GRANDE 	Na. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Qtd. de 

TRIBUTARIA 	 0001 	Justiça de 
Devedores: 

Origem: 

4493 - 	Otd. de 
DMATWA- 0000 	Juizo: 

Pagamentos: 
Cf/FINS 

Cad. de 	 Data de 
DO Parcelam 	0000entos: 	 Protocolo: 

Cltd. de 	 Data de 
0026 	 000 Protestos: 	 Distribuição 

Ind.de Sumula 	 Data de 
tAnculante 08: 	

Não 	 Falência: 
N°. de 
Agruparrento 	 Data da 

410014900502 
para 	 Extinção: 
Nuizamento: 

Aguarda 
Número do 	 Analise do 
Imóvel (RIP): 	 órgão de 

Origem: 

00003876520144058401 

SECAO JF-MOSSORO 

410942 - 08°  VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 

Não 

Valor Inscrito: 

Valor Remanescente 

Valor Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Data de Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

R$ 
1 450 070,23 
UFIR 
1.362.719,66 

R$ 
1.450.070,23 
UFIR 
1.362.71906 

R$ 
2.110.358.98 

Ajuda insc. anterior 

Ide 1 	 18/11/201409:23 

Volitar 
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Sistemas da PGFN 

PSEN-M0SSORO 
	

Consulta Divida Ativa 

DANIELLY BEATRYS BEZERRA DE FRANCA 
	

Informações Gerais 
(www3.pgtniazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 
	

DÉBITOS 
	

PAGAMENTOS 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO 
	

VALORES 
	

EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 41713000885 
	

Numero de Inscrição: 41 713 000885-04 

Número do Processo Administrativo: 13433 500730/2013-91 
	

CPFICNPJ: 08378267/0001-29 

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

18/11/2014 09:36 Tempo restante de 
conexão: 20:00 

PROTESTOS 

Pág. 1/1 

Situação: 

Data da 
Inscrição: 

órgão de 
Origem: 

Nat. Divida: 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 
N°. do Auto de 
Infração: 

Numero do 
Imóvel 
(NIRF/ITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 

Motivo de 
Extinção: 

ATN/AAJUIZADAAGUARO NEG LEI 12.996/14- TODOS 
DEBROS ATENDEM 

08/11/2013 

	

	 R°. Judicial: 
Responsável: DO NORTE 
Procuradoria RIO GRANDE 

Procuradoria deR10 GRANDE N. Único 
Inscrição: 	DO NORTE 	Judicial: 

Órgão de 
Qtd. de 

TRIBUTARA 	 0001 	Justiçada 
Devedores: 	

Origem: 
0810 - 
DMATMA-PIS Qtd. de Pagamentos: 0000 

	
Juizo: 

Qtd. de 
	

Data de 
PIS 
	

0000 
Parcelamentos: 
	

Protocolo: 
Qtd. de 
	

Data de 
0026 
	

000 
Protestos: 
	

Distribuição: 
Ind.de Súmula Não 	Data de 

Falência: Vinculante 08: 
N°. de 
Agrupamento 	 Data da 

410014900502 para 	 Extinção: 
Ajuizamento: 

Aguarda 
Número do 
	

Análise do 
Imóvel (RIP): 
	

Órgão de 
Origem:  

R$ 313.765,38 
Valor Inscrito: 
	

UFIR 
294.864,40 

00003876520144058401 

R$ 313 765,38 
SECAO JF-MOSSORO Valor Remanescente: 	UFIR 

294.864,40 
410942 - OP VARA 
FEDERAL 

01/04/2014 
	

Valor Consolidado: 	RS 456.856,66 

Data 
Devolução/Arquivamento: 
Datada Vencimento da 
Análise de Exigibilidade : 

Não 

Ide! 	 18/11 201409:23 
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PARX,CONSULTA,CONSPEDIDO ( CONSULTA PEDIDO PARCELAMENTO ) 	  

DATA : 04/12/2014 HORA : 16:58 	 USUARIO 	GIANERANCESCO 

PAG.: 01 

CNPJ: 08.378.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

CODIGO DE ACESSO - 158010640016 

NRO RECIBO 	DT-TRANSMISSAO HO-TRANSMISSAO 

11/09/2006 	17:19:05 

OPCAO PARC 120 	: COFINS 99975875602500 11/09/2006 17:08:18 

: PIS/PASEP 99975875602500 11/09/2006 17:08:18 

L12865-PCFN-DEMAIS-ART 1 00017099899672321770 11/12/2013 11:41:23 

L 12996-PGFN-PREV 00017099899672321580 21/08/2014 11:34:56 

L 12996-P6E0-DEMAIS 00017099899672321570 21/08/2214 11:34:56 

L 12996-RFB-DEMA15 00017099899672321550 21/08/2014 11:34:56 

PF3=SAI PF12=VOLTA PF7=RECUA PF8=AVANCA 
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, 	PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA ) 	  

DATA : 04/12/2014 HORA : 16:59 	 USUARIO 	GIANFRANCESCO 

L.12996-PGEN-PREV 

08.378.267/0001-29 - LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

	

PEDIDO FORMALIZADO EM 	21/08/2014 

	

OPCAO VALIDADA EM 	21/08/2014 

	

ORGAO DE JURISDICAO 	04.202.00 

CODIGO DE ACESSO : 

SITUACAO 	 EM CONSOLIDACAO NA PGEN 

PE1=AJUDA PE3=SAI PF12=VOLTA 
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BRUNO GEL BEZERRA 
ta Judiciário 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSOltó — Sa VARA 

PROCESSO: 0001567-87.2012.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
2014.0061.009928-8, que se vê adiante. 

Mosson5, 17 de dezembro de 2014. 
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AkÂÚpOcíARí$bA1rno0 I ABRIU 
4I/MOCUCC OCC/T3 

MARCOS ARAÚJO • NAERTON SOARES • EVANS CARLOS • BARRETO JÚNIOR • FERNANDA ABREU • OSCAR OLIVEIRA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA OITAVA 
VARA FEDERAL DA SUBSECÇÃO DE MOSSORÓ - RIO 
GRANDE DO NORTE. 

Com REF. PROCESSO N.° 0001567-87.2012.4.05.8401.  
AÇÃO DE EXECUÇÃO  

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos presentes autos, nos quais litiga 

com a UNIÃO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL, não somenos 

individuadA, vem, por meio de seu procurador in fine subscrito, à respeitável e 

condigna presença de Vossa Excelência, REQUERER A SUBSTITUIÇÃO 

DA PENHORA  existentes nos autos, pelos fatos seguintes: 

1. 	 A executada devia à UNIÃO um pouco mais 

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo REQUERIDO 

PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL no que foi deferido  estando em 

situação absolutamente regular, quitando as parcelas com pontualidade e 

rigor. 

RUA JAGUARARI, 1873 • LAGOA NOVA • NATAURN • FONE (084) 3223-0120 • 
AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSORO/RN • FONE (084) 3316-2262 

MARCOS@ASBA.ADV.BR  - PAGINA 1 
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P. Deferimento. 

Mossor&RN, 10 de dezembro de 2014. 

CISCO MARCOS DE ARA 
Advogado OAB/RN 2359 

RUA JAGUARARI, 1873 • LAGOA NOVA • NATALJRN • FONE (084) 3223-0120 • 
AVENIDA JORGE COELHO DE ANDRADE, 274 • COSTA E SILVA • MOSSOROMN • FONE (084) 3316-2262 

MARCOS(WASBA.ADV.BR  - PAGINA 2 

FR o 

2 	 Nesse meio tempo, sem ter conhecimento, 

a executada teve penhorado UM PRÉDIO COMERCIAL localizado à rua 

Felipe Camarão n° 203, matrícula n° 1.641, avaliado em R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais). 

Acontece que, esse imóvel já houvera sido 

vendido anteriormente para a CASA FREITAS LTDA., não tendo sido 

formalizada a transferência, no que restou impossibilitada agora em face da 

penhora. 

Para evitar embaraços com a empresa 

compradora, vem a executada REQUERER A SUBSTITUIÇÃO DA 

PENHORA, oferecendo em troca OUTRO IMÓVEL ATÉ DE MAIOR VALOR  

consistente num prédio comercial na rua Coronel Gurgel n°114, no Centro de 

Mossoró, Registro e Matrícula R-1.3.688, avaliado por três imobiliárias entre 

R$ 8.000.000,00 e R$ 10.000.000,00. 

A garantia oferecida sobeja 20 (vinte) vezes 

valor da dívida parcelada. 

Assim, requer a executada a 

substituição da penhora existente pelo imóvel suso 

mencionado, cuja escritura vai em anexo, postulando pela 

liberação da garantia anterior. 
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ILE 

CNN 00.3113.267/0001-29 

Irise/100 SItuaçáo 

4/.2.01.000215-33 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-4 PARC 	ODOS DEBITES AI 

41.6.01.000934-07 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 11.941-C/ PARC ANY-TODOS DEMOS AT DEE:LB,  

41.6.01000672-69 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 11.94I-C/ PARC 	ODOS DEBrrOS AT 

Cnatiffin,  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEC LEI 11.941-W PARC 	TODOS DEBITOS AT  

ATIVA AJUIZADA AGUAM NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS AT 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS DELIDOS AT 

41.6.12.000977-50 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.94 	PARC ANT.T000S DEBITOS AT 

41.5.13.000178-55 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941.-S/ PARC 	TOCOS DEBITOS AT 

41.6.13.003567-14 ATIVA NÃO AAJIZ AGUARD NEC- LEI 11.94 	/PARC ANT-TODOS DUETOS AT 

https://www2.ca  receita.fazenda.go br/Servicos/ATSPO/eSitFis.app/InscrieoesPCiF 	19/08/2014 
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https://www2.cavseceita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSPO/eSitFis.app/InscricoesPGF 	19/08/2014 

Page I ot 

le Receita Federal 

19/08/2014 

Situação Fiscal do Contribuinte - e-CAC 

Exigibilidade Suspensa na Procuradoria da Fazenda Nacional 

Contribuinte: 	 08.378.267/0001-29 	Processo: 	 13433.450.907/200418 

Tipo de devedor: 	DEVEDOR PRINCIPAL 

Tributo: 	 3551-IRPJ 

Número de inscrição: 41.2.12.000334-00 	Data da inscrição: 01/06/2012 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS 
AT 

Data do ajuizamento: 30/07/2012 

PFN responsável: 	RIO GRANDE DO NORTE 
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line 1 01 

Receita Federal 

19/08/2014 

Situação Fiscal do Contribuinte - e-CAC 

Exigibilidade Suspensa na Procuradoria da Fazenda Nacional 

Contribuinte: 	 08.378.267/0001-29 	Processo: 	 13433.450.907/2004-18 

Tipo de devedor: 	DEVEDOR PRINCIPAL 

Tributo: 	 1804-CONTRIBUICAO SOCIAL 

Número de inscrição: 41.6.12.000976-79 	Data da inscrição: 01/06/2012 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS DEBITOS 
AT 

Data do ajuizamento: 30/07/2012 

P,FN responsável: 	RIO GRANDE DO NORTE 

httin://www2.cav.receitafazendagov.br/Servicos/ATSPO/eSitFis.aPp/InsericoesPGE.. 19/08/2014 
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age ai À 

Receita Federal 

19/08/2014 

Situação Fiscal do Contribuinte - e-CAC 

Exigibilidade Suspensa na Procuradoria da Fazenda Nacional 

Contribuinte: 

Tipo de devedor: 

Tributo: 
Número de inscrição: 

Situação: 

Data do ajuizamento: 

PFN responsável: 

08.378.267/0001-29 	Processo: 	.13433.450.907/2004-18 

DEVEDOR PRINCIPAL 

0810-PIS 

41.7.12.000279-53 	Data da inscrição: 01/06/2012 	• 

ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS 
AT 
30/07/2012 

RIO GRANDE DO NORTE 

https:// 2.cavseceita.fazenda.goç.br/Servicos/ATSPO/eSitFis.aPp/InscricoesPGF... 19/08/2014 
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CORRETOR DE IMÓVEIS Creci- 3222-F 

AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

PRÉDIO COMERCIAL 

RUA CORONEL GURGEL, N°114 CENTRO. 

MOSSORD/RN  
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X 

IMÓVEL: 
Prédio Comercial (LOJA DO PAPAI) 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Gurgel, 114- centro - Mosson5/RN 

AVALIADOR: 

José Ciro de Souza - Creci 3222-F / RN 

DATA VISTORIA 

09 de dezembro de 2014 

CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

Pavimentação 

Coleta de lixo 

Transp. coletivo 

Usos Predominantes 

Res. Unifamiliar 

rn Res. Multifamiliar 

xlComercial 

Industrial 

Infra-estrutura 

Água 

Esgoto 

Energia Elétrica 

Telefone* 

Equip. Comunitários 

Escola 

Saúde pública 

X Comércio 

Segurança Pública 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 

PRÉDIO COMERCIAL COM TERREO E MAIS DOIS PAVIMENTOS, SITUADO NO CENTRO DE MOSSORG, NA RUA 

CORONEL GURGEL, COM FUNPOS CORRESPONDENTES COM A PRAÇA BENTO PRAXEDES 

TERRENO 

Forma 
Regular 

Topografia 
Plana 

Situação 
De centro 

Superfície 
Seca 

Fração ideal 
100% 

Área 
389,20m2  

Frente 
7,00m 

Lado Direito 
55,60m 

Lado esquerdo 
55,60m 

Fundos 
55,60m 

,AREA CONSTRUÍDA 

Aproximadamente 

VALOR DE 
AVALIAÇÃO 

1.167,60 m2. 

Valor Mínimo (R$) Valor Máximo (R$) Área 
Em m2 m2 Total m2 Tota 

Construção 1.167,60 7.000,00 8.173.200,00 8.000,00 9.340.800,00 

TOTAL 	 -} R$ 8.173.200,00 R$ 9.340.800,00 

- 	21... .000-r•mc 
F; 	r! 

j  / 

I 

P.:cgr:a 
dinitetretla 
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2 

FACHADA 

IMAGEM SATÉLITE 
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Conclusão 

Os valores estabelecidos por metro quadrado para as edificações, foram definidos 
levando-se em consideração o tipo e a qualidade do acabamento do imóvel avaliado, e foi 
necessário visita In loco ao imóvel mencionado. 

A avaliação desse imóvel foi elaborada de forma minuciosa com trabalho de campo, 
visita, pesquisas em outros imóveis do bairro, análise da construção, alvenaria e qualidade 

infra estrutura. 
O imóvel ora citado tem um valor de mercado mínimo de RE 8.173.200,00 (oito milhões, 

cento e setenta e três mil e duzentos reais) e máximo de R$ 9.340.800,00 (nove mi hões, 

trezentos e quarenta mil e oitocentos mais). 

Mosoró/RN, 10 de dezembro de 2014. 

3 
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Livro ri° 09_..7._ 

Data 

República 
ESTADO 

'2°. 
RUA- 

Francisco. 

....Bosgor61, 

Escritura 

COMARCA 

SANTOS 

Valor: 

- 
DO 

.., 

21 de 

Cartório 
DUA1ONT, 

das 

RIO 

da 
DO 

MOSSOn 

FONE 	321-2543 

ferreira 
• 

• 

E VENDA:, 

MS. 

Judiciário 

COMPRA 

.,. 

Brasil 
NORTE 

Gomes 

- 

123 0 125v. - - 

de:  

no. 

Federativa 

C4.22,40q1000.00V 

Chilas 
Tabaneso 

, t 	-* 
, 

GRANDE 

DE 

86 	- 

ju1ta_de_1282.,,../4=/=/=/?4-JmLa1aLmsfe=  

esnosPt.done 

C)utorgaultes'vENDEporEs: FRANCISCO DA SILVEIRA CHAVES e sua' = 

FRANCISCA DE FREITAS GÊ CHAVES.  

Cputorgaxid 1.XIÇIQ sau.:TRA & Im.Hos./-/-/-/-1-1 -COMPRWDRAL 
ic-,.. v-y Y 

Irildnie 1: UMA CASARESUENCIA,u_construidp de...11,1010s e Gear- 

ti' de telhes, situpdp nestp oldp.de• de MosSoni, 'no plinhemento- 
rup Cel. Gurgel riSll4i.  

i 	  • , 	. 
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2.1013210a ifflDWIOTAWfl CA 1~511  
[mudo dm Chamo f mira Somes 	Traslado PRIEEIRO == 

Tabelião do V. Oo 	 da - doias 10.  039- = = 
Folhas 123 a 125v. =  = 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE PAOSSORO° 

scritura puB LICA DE COM--
PRA E VENDA que entre fazem o Sr. FRANCISCO DA SILVEIRA CHA 
VES e sue esposa, dona FRANCISCA DE FREITAS GADÉ CHAVES, co 
mo OUTORGANTES VENDEDORES e o firma LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 
como OUTORGADA COMPRADORA, na declerede forme abaixo: 

SMILAT 
quantos este público escrituro de compre e vende virem ou = 
dele noticies tiverem que, MOS vinte e hum (21) dias do mes 
de Julho do pno de Mil novecentos e. oitenta e dois (1982),= 
nesta cidade.  de Mossore, Estado do Rio prende do Norte, Re-
público Federotive do Er:asil, neste certerio do 22  Ofício,. 
sito ; rue Santos Dumont, n2 86, parente mim, tabeli;o, com 
parecerem partes entre si.justes,.ovindes e contratadas, e 

saber: de um ledo, como OUTORGANTES VENDEDORES, o SR. FP,AN-
CISCO DA SILVEIRA CRAVES, ccmercierio e Sue espósp, dono .. 
FRANCISCA DE FREITAS CADÊ CHAVES, do ler, ambos bresileiros 
c'Psados, inscritos no Cadastro das POSSOPS FISiC.M de Minis 
trio dp.Fpzenda sob o n2 003..527.804-87, domiciliados e 
sidentes neste cidode de Mossore„ ; rue Cel. Guita, n2 114 
e.ide.ot4ro ledo, como OUTORGADA COMPRADORA.; LÚCIO SILVEIRA 
& FZLHOS, firma comercial desta preço, com sede e rue Feli-
pe ápmeraeo, ng 203, inscrite no Codestre Geral de Contribu-
intes do Ministerio de Fozendp sob o ng 08.378.267/0001-29, 
neste ato representada pelos.Srs. Volter Anuncieto dp Sil--
veire, C.P.E. (MF) ng 092.709.494-00; Voldemar AnunciPto,da 
Silveira. C.P.F.(MF) n2  056.286.104-10 e LÚcie Jose.da'Sil-
veirs, C.P.F. ng 003.652.114-00, brasileiros, »cesedos, no..‘ 
merciontes, domiciliados e residentes neste cidade, respect 
x-;.rnallta flitietor Pinenceirns  Diretor Comercial e lUretor.A.1.-  _  _ _ 

,ÍW 
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2? Oficie GE STIO5 
. MOSORó-R N. 

SILVEIRA 8: FILHOS, je qualificede, o referido imevel PCiM 
descrito e confrontado e desde j4 cedem e transferem a mes 
me outorgada compradora todo a posse, domínio, direitos e 
pop° que Sobre o aludido imóvel ore vendido exerciaml. pare= 
que posso a mesma outorgada dele usar, gozar e livremente = 
dispor como seu que e e fica sendo de hoje em diente por == 
força desta escritura, obrigendo-se, por si, seus herdeiros 
ou sucessores, P fazerem este venda em qualquer tempo sem—
pre SC?, finte e valiosa .e a responderem pelo evice7io. Pele 
outorirde compradora e ente as testemunhas me foi dito que= 
aceitaste este escritura nos seus expressos termos. Foi pego 
o imposto de transmiss-Po de bens imóveis e de direitos P c= 
eles relptivos sobre o presente instrumento, 'conforme conhe 
cimento n2 172.215, detpdo de 19 de julho de 1982, forneci-
do pelP Coletoria Estadual de Mossor6. FOrem,apresentedes e 
ficam orquivedps neste cortOrio as Certidões de OuitesFo Fe 
deral n2 07152, datada de 09 de junho de 1982; Estedual n2 
03728/82, detada de 17 de junho de 1982 e MuhiciPel n2 6530 
deteda de 02 de junho de 1982. E de como assim o disserem.= 
do que dou fe, pediram-me e eu lhes lavrei este instrumento 
que lhes li„ schersm conferme, eceitarem e essinpm com as = 
testemunhes jose de Oliveira Frença, solteiro, mrior, certo 
rafrio e Fleviano de Holanda hontenegro, casado, funciodirdo 
público, domicilledos e residentes neste cidade, minhas co-
nhecides, do que dou fÉ, Eu, Maria Altinete orim da Silva 
ajudante compromissada, P escrevi. E eu, Frencisco das Cha-
grá Ferreirp Goles, tebelreo do 22  9fici6, s subscrevo e P 
sino. (s) Francisco das Cheges Ferreira Gomes- Tabeli7o do= 
do 22  Oficio. Mossoróe 21 de julho de 1982 ter) Francisco= 
de Silveira Chaves- Francisce de Freitps Cede Chrves - Vel-
tflr Anuncipto dp Silveira- Valdemar Anuncipto da Silveira - 
1A10;ci'Uã.  de Silveira- Tests. PP) Jose de Oli era França 
Fleviene de Holanda Monteneg .7Vade_mait._Fi 
com .o quãi'conferi; dou 
tebelek do 22  Oficio, 6 detitlogrofei, =ire 	subscrevo e 
assino em público e reso de 4ue4so././././ /././=/=/=/=/=/ 

Ifflemord(RWIL:de ' 111(7‘r de 

testemunho 	 da verdade. 
O 

èCe e Ca"? 

das limpem Ferrara Dose.
O n E:CriVãO do 2P oficio 
C.P.F. 012 220 00O 
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elhe Brjtsil 
L-Olmovels 

ai Imobiliária Ltda. 

PARECER 

MERCADOLÕGICO 

IMÓVEL: 

PREDIO COMERCIAL 
(Loja do Papal) 

ENDEREÇO: 

Localizado na Rua Cel. Gurgel, 114— bairro Centro — neste município de MossomiliN. 

&um manes atoanflay. LTDA. 
Rua Antônio Vieira de Sá, 17-13- Cep. 59.607-100 -Ramo Aaoporto - Mossoro/RN. 

CRECYRN 1677J -CNN/1.48: 04.077.549/0001-35 -Fone. (84)3316-6464. 
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P, No" 
cR 

" 
t • IRN 

1T.  Reg‘  

Basil 
Li [moveis 

Imobiliária Ltda. 

PARECER MERCADOLÓGICO 

A requerimento verbal do interessado acima, executamos perícia no imóvel abaixo relacionado objetivando estabelecer 
preço de mercado para venda. 

1. 	EL (tipo, finalidade e uso atual) 

PRÉDIO COMERCIAL 

ENDEREÇO: 

Localizado na Rua Cel. Gurgel, 114— balite Centro — neste município de Mossoro/RN. 

CARAC1ERÍSTICAS DA REGIÃO 

PROPRIETARIO(A): 

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 

CLIENTE INTERESSADO: 

LÚCIO SILVEIRA & FILHOS 

Usos Predominantes 

Res. Unifamiliar 

*s. Muttifamifiar 

	 marcial 

	 Industrial 

CARACTESTICAS DO IMÓVEL 

Infra-estrutura 

In  Agua 

El Esgoto 

M Energia Elétrica 

IX j Telefone 

nPavimentação 

El Coleta de lixo 

n Transp. coletivo 

Equlp. Comunitários 

nEscola 

n Saúde pública 

E] Comércio 

n Segurança Pública 

TERRENO 

I Forma 
Regular 

I Topografia 
Plana 

I Situação 
De centro 

I Superfície I Fração ideal 
1 SOER 

I Área 
3139,20m2  

I Frente 
7,00m 

I Lado Direito 
55,60m 

I Lado Esquerdo 
55,50m 

Fundos 
7,00m 

BRASIL IMÓVEIS IMOBILIÁRIA LTDA. 
Rua António Vieira de S4 17-B - Cep. 59.607-100 - Bairro Aeropodo - Mossord/RN. 

CRECl/RN 1677 J - CNPI/MF: 04.077.549/0001-35 -Fone. (84)3516-6464. 
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R$ 9.340.800,00 TOTAL 	 

VALOR DE 
AVALIAÇÃO 

Construção 

Área 
Em m° 

1.167,60 

Valor por 
m* 

8.000,00 
Total 

9.340.800.00 

Brffill 
Lei [inoveis 

"4. imobiliária Ltda. 

EDIFICAÇÃO 

Tipo N° pavimentos Situação Idade aparente (em 
anos) 

N° Elevadores 

Prédio Comercial 03 Isolado 10anos 

Área de 	Área Equivalente 
Const. 

Outras áreas N° Vagas Garagem 

Área Privativa 1.167,60 	m2 	 rol Caberia: 
Uso Comum nf Descoberta: 
Total 1.167,60 	nf 	 m2  Total: 

R 	o Estado de Tipo de forro Tipo de Piso Tipo Esquadrias Armários 
Acabamento Conservação 

Laje, Gesso e Cerâmica e cimentado Ferro e 
Normal Bom PVC alumínio 

- Dessa forrna após perícia no local e constatações de valores de imóveis similares na região do imóvel paradigma, 
avariamos o imóvel em questão por R$ 9.340.800,00 (nove milhões, trezentos e quarenta mil e oitocentos reais), 
pr 	ido ter variação para maior ou menor em até 10%, de acordo com o potencial e o comportamento do mercado. 

MossonYRN, 1 

13 
RAI 
CRECI 179511*1 
Diretor 

embro de 2014. 

OBILIARIA LTDA 
PEFtERIA NUNES NETO 

BRASIL IMÓVEIS IMOBILIÁRIA LTDA. 
Rua Antônio Vieira de Sd, 17-8- Cep. 59.607-100- Burro Aeroporto - Mosson5/RN. 

CRECIVItN 16773- CN131/56F: 04.077.549/0001-35 -Fone. (84) 3316-6464. 
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jor 
dl • ; 4 ad Nunes Neto 

CI: 1795 
Raul /RN 

e_lie Briasil 
cei 'moveis 

's.Imobiliária Ltda 

FOTOS: 

BRASIL IMÓVEIS 1MOMILUI4 LTDA. 
Rua Antonio Vácua de Sã, 17-B — Cep. 59.607-100 — Haien Aaoporto — Mossor6/RN. 

CREC1/RN 1677 1 - CNN/MF: 04.077.549/0001-35 —Fie. (84) 3316-64M. 
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Ljvro n° 

Data 

Repúblita 
ESTADO 

'2°. 
RUA 

fraucisce 

CQ9 

mosur64, 

Escritura 

- 

COMARCA 

SANTOS 

Valor: 

DO 

- 

21 de 

Cartório 
DUMONT, 

das 

RIO 

Cr$ 

ju1p 

de: 

, 

Federativa 

Chagas 

no. 

Tabelião 

GRANDE 

DE 

de. 

:. 

86 	- 

lar°. 

1oltoocAo2sga../ 

COMPRA 

Judiciário 
MOSSOREI 

FONE 

ferreira 

do 
DO 

E VENDA,- 

As. 

321-2543 

Brasil 
NORTE 

Gomes 

123 e 125v, - - 

j=j-I-/-/. 1-1-1=j_rj _/=_ 

esposu 

OutorganveSbVENDEDORES: FRANCISCO DA SILVEIRA CHAVES e sup = 

dono FRANCISCA DE FREITAS GADÊ CHAVES. /-/-/-/-/-/-/-/ 
, 	. 

COMPRWAI LOCIO SILVEIRA e<  Outorgado 
v-v-v 

X-xm...x=xr.-x-r-xx-mtic-=xti=x-y-x-x-x-x-y-x-r-x-v-x-v-r 

Imóve 1: UNA CASA RESIDENCIAL 	construidp de tijolos e cober-, 

tp de telhps, situpda neste cidPde de Moseoré; 	no plinhicent0- 

rup Cel. Gurgel n2 114.  
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rAMBILBCA IMPANIM DO É322511t\,) 
húmidas Mapas hffdm Lomes 	Traslado PRIMEIRO = == 

Tabelião do 2; Ofido 	e.; 	lv. de Notas No.  039- 
Folhas  )23 e 125v. =  = 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE MOSSORO° 

scritura Pt.  JBLICA DE COM-- 

 

   

PRA E VENDA que entre fazem o Sr. FRANCISCO DA SILVEIRA CHA 

VES e sua esposa, dona FRANCISCA DE FREITAS CADÊ CHAVES, co 
mo OUTOWANTES VENDEDORES e e firma LÚCIO SILVEIRA& FILHOS 
corno OUTORGADA COMPRADORA, na declarado forma aboixer. 

- SAIBAM= 
quartos este pública escriture •de compra e venda virem ou . 
dela noticias tiverem que, MS vinte . e hum (21) dias do mis 
de Julho do ano de mil novecentos e. oitenta e dors:(1982),tr 
resta cidade, de Mossor,S, Estado do Rio Grande do Norte, 'Re-
pública Federativa do Brasil, neste cprtOrio do 22  °fiei:or.  
'sito rua Santos Dumont, n2 86, perante mim, tabell;o, com 
parecerem partes entre si justast.avindas e contratadas,. 
saber: deu-liado, como OUTORGANTES VENDEDORES,' - o SR. FRAN-
CISCO DA SILVEIRA CHAVES, comerci;rio e sua esposa, dom' 
FRANCISCA DE FREITAS CADÊ CHAVES, do lar, -embos braSilelros 
crsrdos, inscritos no Cadastro das Pessoas Fiado:e - de Mlnin-
terio de•Fezenda sob o n2 003...527.804-87, danicilledes 
sidentes neste cidade de Mossora, t112 Cel. Ourgel ú 114 
es'de,outre ledo, como OUTORGADA COMPRADORA LÚCIO SILVEIRA -_ 
& FILHOS, firma comercial desta praça,. cem sede e-rue Feli-
pe Cemage, n2 203, inscrita no,Cedastro Geral de Contribu- 
intés do Ministério da Fezenda sob o n2 08.378.267/009129,. . 	, 
neste ato representeda pelos.Srs. Valter Anundlato dá Sil--
veire, C.P.F. (MY) n2 092.709.494-00; Veldemer Anunciato-da-
Silveira, C.P.F.(MF) .112  Cj56.286.104-1.0 e Lúcia Jose 
veirs, C.P.F. n2 003.652.11400, bresileirosi,cpsedos, ‘ 
merciantes, doMicilirdos e ridentes nesta cidade,. respecti 

Diretnr-E•inanceire_. Diretor. Comerciel e Diretor Adif_ . 	. 
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Emitido em 29/11/2012 14: 
Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 

:Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

Termo de Autuação 

trator da Secreta a 

Característica 

Mossors5, 29 de novembro de 2012, nesta Secretaria da 8 a. VARA FEDERAL autuo os - 
documentos adiante, em 	folha(s), com O apenso(s), na seguinte conformidade: 

Processo 	  0001567-87.2012.4.05.8401 

Classe do processo 	 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

1 Data do Protocolo 	 25/09/2012 09:37:00 
Número de volumes 	• 1 
Nro. do processo adm 	 • 13433 450907/2004-18 
Valor de execução 	 R$ 429.559,63 
Observações 	 
Vara 	  8 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto 

Tipo de distribuição 	 Distribuição- Ordinária 
Data/Hora distribuição 	: 27/11/2012 17:02 
Distr. lançada por 	• NEVVTON FLADSTONE BARBOSA DE MOURA 

Usuário ult. alteração 	• NEVVTON FLADSTONE BARBOSA DE MOURA 
Data última alteração 	• 27/11/2012 17:02 
Processo Prevento 	• 

Nro. inscrição C.D.A 	• 41 2 12 000334-00 
41 612 000976-79 
41 7 12 000279-53 

SE0- Tipo Parte 	 Nome das Partes do Processo  
1-EXEQUENTE 	UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
2-EXECUTADO 	LUCIO SILVEIRA 8. FILHOS 

"••••. 	 Para constar, lavro e assino o presente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

001 / 002 

JUIZO DA SECAD JUDICIARIA - MOSSORO 

Jus iça Federal RN 

111 
000 567 7201 	58401 

A União . CNPJ-00394460/0216-53, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subsOneve, I 
com fundamento na Lei 6.360/80, vem propor em face de LUCIO SILVEIRA E FILHOS 	. 

, inscrita(o) no Cadastro De Pessoas Jurídicas sob o n. 
08378267/0001-29 , domiciliada(o) na 
FELIPE CAMARA° 203, PARAIBA, MOSSORD, CEP 59600-340 

• 
EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA 	 . 

consubstanciada na(s) seguinte(s) cert1dao(ôes) de Instr-Ição em Divida Ativa, que inte- 
gra(m) a presente petiçãO inicial: 	 . 

N. DO PROCESSO ADM. 	 N. DA INSCRIÇÃO 	 VALOR ATUALIZADO 
13433 450907/2004-18 41 2 12 000334-00,  'RS 250.164,46 
13433 450907/2004-18 41 6 12 000976-79 R$ 	' 153.850,84 
13433 450907/2004-18 41 7 12 000279-53 R$ 25.534,33 

NATAL 	30 DE JULHO DE 2012. 

0,478E  1 II LUPERCIO CAMARGO SEVERO DE MACEM] 
0000 /000 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39605 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

002 / 002 

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2, do 
Código de Processo Civil: 

A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar, no 
prazo legal, as dividas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros, encargos 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78, custas e 
despesas processuais, ou nomear bens livres e •desembaraçados para garantir a execução em 
consonância .que a legislação em vigor, sob pena de- lhe serem-  penhorados. ou Arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da divida; 

Não paga a divida ou não garantida a. execução, a expedição de mandado de penhora 'e 
avaliação a recair sobre tantos bená quantos bastem à garantia integral da divida, inclu-
sivelMoveis, nesse caso procedendo-se à -intimação-do cônjuge e à notificação do cartório 
de registro competente: 
- Dá-se â causa o valor atUalIzado de RP429.559,63 	 (*QUATROCENTOS E 
VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E C1NCOENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS 	 

), 
consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de .Execuções Fiscais, mie corresponde 
ao(s) valor(es) consolidado(s). da(S) divida(s). 

• 
Pede deferimento. 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012. 

014731#011 i u 21i 

 

II LUPERCIO CAMARGO SEVERO DE MACEDO 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39608 
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oS 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

Folha 

00001 / 00011 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta 	que, 	sob 
41 2 12 000334-00 , da 	série 	IRPJ/2012 	desde, 	 01/06/2012 

Nome. LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 
End: FELIPE CAMARAO 203, PARAIBA, MOSSORD, CEP 59600-340 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm.. Valor'Total Ihscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

13433 450907/2004-18 

 

R$ 95.359,68 	 UFIR 89.615,31 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 	. 

A divida em apreço foi Inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e esta 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, aft.1 Inciso 
1. DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87. art. 6, LeL n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, 'art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições); Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa â multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art, 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012. 

 

00005/00064 
0147892 

LUPERLIU CAMARGU SEVERO DE MACEDO 
PROCURADOR(A).  DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 
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Folha 

00002 / 00011 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE CARDA AMA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18  

Nu de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

or1gem 

LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

nu da decl./notif. 

000000000000000000 

teHmo inicial.  de 

atualização 
monetária 

_juros 
de mora  

período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

1122000 

natureza 
da divida 

IMPOSTO 

data do 
vencimento 

31/01/2001 

valor inscrito 

RA 25.824,23 

UFIR 24.268,61 01/02/2001 01/02/2001 

fundamentação legal 
ART 27 E PARS L 5844/43; ART 2 L 6981/95; APTS 1 E 3 E PARS 1. 2 (C/ALT ART 4 L 9430/96) ES L 
9249/95; ANTS 1, 4, 5 E PARS 1 224, ART 19 P R 7. ART 22 PAR 3, ART 25 E INCS, E ARTS 51, 53 

. 54, 55. 60 E 70 PAR 3 E INC 1 I • L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 2 L 9779/99; ART 4 E PAR UN L 

• 

. forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

•  

notificação 

'PESSOAL 	- 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

LUPERLIU CAMARGO SEVERO DE MACEDO 

0147893 
00006/00064 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00003 / 00011 

No de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

n2  da ded./not1t. 

NP do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

1122000 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 5.164,84 

UFIR 4.853,72 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART 61 E PAES 1 E.  2 L 9430/96 

forma de constitulçãodo crédito notificação 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00007/00064 0147894 

LOPERUO CAMARbd SEVERO DE MACEDO 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00004 / 00011 ( 

 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

  

NQ de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

ng da decl./notlf. 

000000000000000000 

NQ do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

orlgem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

termo Iniéial de 

atualização 
monetária 

juros 
de mora  

Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

1092001 

natureza 
da divida 

IMPOSTO 

data do 
vencimento 

31/10/2001 

valor inscrito 

R$ 8.665,03 

uFIR 8.143,05 01/11/2001 01/11/2001 

fundamentação legal 
ART 27 E PARS 	ART 32 DL 5844/ 3: ART 6 E PARS L 1596/77; ART 45 PAR 3 1 8383/91; ART 3 E INC 
II L 8200/91; ART 25 L 8981/95; ARTS 1, 3 E PARS 1. 2 (C/ALT ART 4 L 9430/96) E 3 E ART 25£ PAR 
S (COM13 C/ART 1 L 9430/96) L 9249/95; ART 1 PAR UN L 9316/96; ARTS 1 E PARS. 4. 5 E PARS 1, 2 E 

notlficaçao 

PESSOAL 

forma de con 
	

unção do crédito 

DECLARACAO 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

 

LUPERCIU CAMARGO StVERO DE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 .0000E1/00064 

0147895 
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np da decl./notif. 

data do 
vencimento.  

termo inicial 	de . valor 	inscrito 

atualização 
monetária - 

juros 
de mora 

	

R$ 	1.733,00 

	

UFIR 	1.628,61 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

periodo de 

	

apuração 
	

natureza 

	

ano base/ 
	

da divida 
exerci= • 

1092001 
	

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00005 / 00011 

NP de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

aL17 

 

N2  do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

 

  

fundamentação legal 
ART 61 E PARE 1 E 2 L 9430/96 

,forma de constituição do credito notificação 

 

NATAL , 30 DE JÚLHO DE 2012 

 

00009/00064 0147896 

LUPERL1U LAMARGU StVERU DE MAGEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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n2 da declinotlf. 

000000000000000000 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

_PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Procêsso Adm. 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00006 / 00011 

82 de Inscrição 

41 212 000334-00 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

1122001 

natureza 
da divida 

IMPOSTO 

data do 
vencimento 

31/01/2002 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

01/02/2002 01/02/2002 

valor inscrito 

R$ 15.927,70 

UFIR 14.958,23 

fundamentação legal 
ARI 27 E PARS E ARI 32 DL 5844/43; ART SE PARS L 1598/77; ART 46 PAR 3 L 8383/91; ART 3€ INC 
I/ L 8200/91; ART 25 L 8981/95; ARTS 1, 3 E PARS 1, 2 (C/ALT ART 4 L 9430/96) E 3 E ARI 25 E PAR 
5 (COMEI C/ART 1 L 9430/96) L 9249/95; ART 1 PAR UN L 9316/96; ARES 1-E PARS, 4, 5 E PAU 1, 2 E 

forma de constituição Ido  crédi o 	o Meação 

DECLARACAO 
	

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00010/00064 
0147897 

LDPERCIU LAMANDU SEVERU DE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00007 / 00011 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nb do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 '  

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Nb de Inscrição 

41 2 12 000334-00 
	

4 

riP da decl./notif. 

data do 
vencimento 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

1122001 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENT9 

valor inscrito 

R$ 3.185,54 

UFIR 2.993,64 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 	' 
ART 61 E PARS 1 E 2 L 9430/96 

forma de contituição do crédito notificação 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00011/00064 
0147898 . 

LUPERCIU CAMARbe SEVERO DE MALEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 36606 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00008 / 00011 

Nv de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

na da decl./notif. 

000000000000000000 

Nv do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

1092002 

natureza 
da divida 

IMPOSTO ' 

data do 
vencimento 

31/10/2002 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

01/11/2002 01/11/2002 

valor inscrito 

R$ 7.937,14 

UFIR 7.459,01 

fundamentação legal 
ART 27 E PARS E ART .32 DL 5844/ 3; ART 5 E PARS DL 1598/77; ART 45 PAR 3 L 8383/91; ART 3 E INC 
II L a200/91; ARI 25 L 8981/95; ARTS 1, SE PARS 1, 2 (C/ALT ART 4 L 9430/96) E 3 E ART 25 E PAR 
S (GOMIS C/ART 1 L 9430/96) 1 9249/95; ART 1 PAR LIN L 9315/95; ARTS 1 E PARS, 4, 5 E PARS 1, 2 E 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 	 • 

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00012/00064 
0147899 

LUPERTIU LAMARLO SEVERO Uh RALEOU 
PROCURADORIA) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 
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00009 / 00011 

Folha MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

atualização 
monetaria 

juros 
de mora 

1 not 1 f 1 cação forma de constituição do crédito . 

0147900 

NATAL , 130 DE JULHO DE 2012 

LUPERCIU LAMARBU SEVERU UE BALEOU 
00013/00064 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Período de 
apuração 
ano base/ 
exercitio 

1092002 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento 

valor instritb 

R$ 1.587,42 

UFIR 1.491,80 

termo iniciai de 

fundamentação legal 
ART 61 E PARS 1 E 2 L 9/30196 

NIQ de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

da decl./notif. 
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00010 / 00011 

Folha 

/ 171a 

Ne de Inscrição 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ne do Processo Adm. 

00014/00064 
0147901 

. NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

LUPERCIU CAMARGO SEVERO DE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 

13433 450907/2004-18 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

41 2 12 000334-00 

ne da ded./notif. 

000000000000000000 

periodo,de 
apuração 

ano base/ 
exercido 

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrIto 

atualização 
monetária 

juros 
de mora RS 	21.112,32 

UF1R 19.840,54 1122002 IMPOSTO 31/01/2003 03/02/2003 03/02/2003 

fundamentação legal 	 • 
ARI 27 E PAR! 	ART 32 DL 5844/3; ART SE PAR! DL 1598/77; ART 46 PAR 2 L 8383/91; ART SE INC 
II L 8200/91; ART 25 L 8981/95; ARTS 1. 3! PAR! 1, 2 (C/ALT AR 4 L 9430/96) E 3 E AR/ 25 E PAR 

. 3 (COMB C/ART 1 L 9430/95) L 9249/95; ART 1 PAR UN L 9316/95; A TS 1 E PAR!. 4. 5 E PAR! 1. 2 E 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00011 / 00011 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NA do Processo Adm. 

13433 460907/2004-16 

origem 

NQ de Inscrição 

41 2 12 000334-00 

nA da decl 	/notif. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO ' 

Período de 
apuração natureza data do 

termo inidial 	de 'valor 	inscrito 

da 	divida atualização juros ano base/ vencimento 
exercicio monetária de mOra 	' R$ 4.222,46 

1122002 MULTA MORA UFIR 3.968,10 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ARI 61 •E PARS 1 E 2 L 9430/96 

forma de constituição do crédito not 1 t 1 caçao.  

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

0001E/00064 
0147902 

LOPERCIU CAMARGO SEVERU DE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GEL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00001 / 00011 

• 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 
41 6 12 000976-79 , da 	série 	DO/2012 	desde, 	 01/06/2012 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 
End: FELIPE CAMARAD 203, PARAIBA, MOSSORO, CEP 59600-340 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da' quantia abaixo ch criminada, referente a 
OS DEBITDS ESPECIFICADOS EM ANEXO 	• 

N. do-Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
. • Moeda Originaria 	 UFIR (Lei 8383/91) ' 

13433 450907/2004-18 
	

OS 58.016,83 	 UFIR 54.521,94 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi Inscrita á vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, â correção monetária 	(DL. 2052/83, art.I Incito 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12' e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (Dl. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 15, modificado' pelo DL. 
2331/87, art. 6. Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, 	art. 3 e 30, 	Lei n. 838$/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições); Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa á multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.,  

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012. 

 

00016/00064 
0147903 

LUPERLIU CAMARGO SEVERU DE MALEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39608 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00002 / 00011 

NP de Inscrição 

41 612 000976-79 

origem 

LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

n2 da decl./notif. 

od0000000000000000 

derlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

1122000 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

31/01/2001 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora  

01/02/2001 01/02/2001 

valor inscrito 

RS 20.731,68 

UFIR 19.482,83 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 4 L 7 29/88; ART 25 COMB C/ART 57 L 8981/95: ARTS 1 E 19 L 9249/95; ARTS 1 E 5 E PARS 1 
, 2 E 4, ART 1 PAR 7 E ART 22 PAR 3 =ABS C/ ART 28, ARTS 29 E INCS, 55 E SOL 9430/96; ART 69 
L 9532/97; ART 4 E PAR UN L 9924/00; ARTS SE INC II, 21, SOE PARS E 35 E PAR LIN MP 2113/00-22 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00017/00064 
0147904 

LUPERCTO CAMARGU SEVERO UE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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00003 / 00011 

Folha MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

ND de Inscrição 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nb do Processo Adm. 

0147905 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

I 	. 
LUPERCIO CAMAHUI SEVEHU DE MACEDD 

00018/00064 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 

13433 450907/2004-18.  

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

41 6 12 000976-79 

n2 da decl./notif. 

periodo de 
apuração 
ano base/ 
exerc5c10 

natureza data do 
vencimento 

termo inicial 	de valdhr 	inscrito 

da 	divida atualização 
monetária 

Juros 
de mora R$ 4,146,33 

UFIR 3.896,66 1122000 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART 61 E PARS 1 E 2 L 9430/96 

forma de constituição do credito notificação 

17/32



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00004 / 00011 

fic5(  

Nv de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

nv da decl./notif. 

000000000000000000 

Nv do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

Periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

1092001 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO - 

data do 
vencimento 

31/10/2001 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

01/11/2001 01/11/2001 

valor Inscrito 

R$ 5.199,02 

UFIR 4.885,83:  

fundamentação legal 
ARTS 1. 2 E PAR / E AL "C (C/A T ART 2 L 8034/90) E ART'A L 7689/88; ART 3 	INC II L 8003/90; 
ARTS 2, 3£ INC II E 6 (COMB C/ART 41 PAR 2 E ART 45 PAR 3 DEC 32/91, L 8200/91; ART 25 COMB C/ 
ART 57, ARTS 5 , 100 E 105 L 8981/95; ARTS 1, 13 E INCS E 19 L 249/95; ARTS 1 E PARS, 5 E PARS 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL 30 DE JULHO DE 2012 

 

00019/00064 
0147906 

LUPERLIU LAMARGU SEVERO DE MACEM 
PROCURADOR(AY DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39605 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00005 / 00011 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 450907/2004-16 

NQ de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

nQ da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

• 
data do 
vencimento 

natureza 
da divida 

terbo Inicial de valor inscrito 

atualização 
monetária 

Juros 
de mora R$ 1.039,80 

MULTA MORA 

20 P/CERTO 

fundamentação legal 
ART 61 F PAES 1 E 2 L 9430/96 

1092001 UFIR 977,16 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00020/00064 0147907 

LUPERUU LAMARLU SEVERU DE MACEDO 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 396013 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃODEDÍVIDAATIVA-ANEXO1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00006 / 00011 

N2  do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

N2  de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

n4  da ded./notif. 

000000000000000000 

periodccde 
apuração 
ano base/ 
exercido 

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 8$ 7.893,97 

UFIR 7.478,44, 1122007 CONTRIBUIC 

AO 

31/01/2002 01/02/2002 01/02/2002 

fundamentação legal • 
ARTS 1, 2 E PAR 1 E AL 'C" (C/A T ART 2 L 8034/90) E ART 4 L.7689/88; ARI SE INC II L 8003/90: 
ARTS 2, 3 E IN II E 5 (COME. C/ART 41 PAR 2 E AR 45-PAR 3 DEC 322/91) L 2200/91; ART 25 COMO C/ 
ART 57, ARTS 5 , 100E 105 L 8981/95; ARTS 1, 13 E INCS E 19 L . 9249/95; ARTS. 1 E ',ARS, S E PARS 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO .  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

00021/00064 
0147908 

LUPERCIU CAMARGO SEVERU DE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39606 
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período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

1122001 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

nu da declinotif. 

data do 
vencimento 

temo inicial 	de valor 	inscrito 	' 

atualização 
monetária 

juros 
de mOra 

	

R$ 	1.578,79 

	

uFIR 	1.483,68 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃODEDÍVIDAATIVA-ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

As do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00007 / 00011 

1111  de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

77  

fundamentação legal 
'AM:  61 E PAR! 1 E 2 L 9430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

  

. 	. 	• 

  

00022/00064 
0147909 

LUPERC1U LAMARGO SEVERU DE MALEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm, 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00008 / 00011 

N2 de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

termo inicial .de 

01/11/2002 01/11/2002 

perlodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

1092002 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento.  

31/10/2002 

n2 da decl./notif. 

000000000000000000 

• valor inscrito 

R$ 4.762,28 

UFIR 4.475,40 

atualliação juros 
monetária de mora, 

fundamentação legal 
AÇUS 1. 2 E PAR 1 E AL "C" (C/A T ART 2 L 8034/90) E ART 4 L 76 9138; ARI 3 E INC II L 8003/90; 
ARTS 2. 3 E INC II E 6 (COMEI 0/ARI 41 PAR 2 E ART 45 PAR 3 DEC 32/91)'L 6200/91; ART 25 COME C/ 
ARI 57. ARTS 57, 100 E 105 L S9 1/95; ARTS 1. 13 E INCS E 19 L 9249/95; ARTS 1 E PARS, 5 E PARS 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JOLHO DE 2012 

 

00023/00064 
0147910 

LUPERCIO CAMARGO SEVERO DE MACEI:it.) 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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Folha 

00009 / 00011 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nc do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Na de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

riD da decl./notif. 

termo inicial de Período Ge 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

1092002 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento  

valor inscrito 

, 'R$ 952,45 

UFIR 895,08 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ARI 61 E PARS 1 E 2 L 9430/06 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

 

  

 

LUPENLIU CAMAFEU SEVERO DE MACEDU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - 046 39606 ' 0147911  00024/00064 
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Ng do Processo Adm. 

13433 450907/2004-16 

origem 

LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

Ng de Inscrição 

416 12 000976-79 

ng da decl./notIf. 

.000000000000000000 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

1122002 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

31/01/2003 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora  

03/02/2003 

váldr inscrito 

R$ 9.760,43 

UFIR 9.172,47 03/02/2003 

forma de constituição do crédito' 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

    

<zyl 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00010 / 00011 

 CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

   

   

fundamentação legal 
ARTS 1, 2 E PAR 1 E AL 'C' 1C/A T ART 2 L 8034/90) E ART 4 L7689/83: ART 3 E INC II L 8003/90; 
ARTS 2, SE INC 11 E 6 (COMR C/ART 41 PAR 2 E AR 45 PAR 3 DEC 332/91) L 8200/91; ART 25 COMB C/ 
ART 57, ARTE 57, 100 E 105 L 8981/95; ARTS, 1, 13 E- INCS E 19 E. 9249/95; ARTS 1 E PARS, 5 E PARS 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

LUPERCIU CAMARGU 	SEVERU DE MALEDU 
00025/00064 

0147912 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39600 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00011 / 00011 

   

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

  

     

   

Ng do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

Ng de Inscrição 

41 6 12 000976-79 

 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

ng da decl 	/notif. 

período de 
apuração natureza data do 

vencimento 

termo inlçial 	de. • valor 	inscrito 

ano base/ 
exercício 

da 	divida atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 1.952,08 

UFIR 1.834,49 1122002 MULTA MORA' 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ARI 61 E PARS 1 E 2 L 9430/96 

forma de constltuiçao do crédito notificayao 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

  

• 

   

00026/00064 
0147913 

LUPIRCIO CAMARGO SEVERU DE MACEDU 
PROCURADOR(4).  DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39608 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

Folha 

00001 / 00007 

  

  

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 	número 
41 7 12 000279-53 , da 	série 	. PIS/2012 	desde, 	 01/06/2012 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 
EDU: FELIPE CAMARAO 203, PARAIBA, MOSSORO, CEP 59600-340 

É devedor 	da Fazenda Nacional da gliantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO ' 	 • 

. 	N. do Processo Adm. 	• Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária. 	 UF1R (Lei 8383/91)1  , 	 . 

13433 450907/2004-18 	 R$9.937.09 
	

UFIR 9.356,49 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS-

EM ANEXO 

A divida em apreço foi Inscrita à vista dos elementos constantes de processo olrexpá-
diente protocolizado no 'Ministério da- - Fazenda ' sob número'. acima , indicado, é está 

, sujeita, até a sua efetiva liquidação, à. correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
. I, DL. 2284/86, art 	DL, 2287/86, :arte. 12 e- 15; modificado. pelo 	DL. 2323/87, 
arts..1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela • Lei n. 8383/91.: art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, - art. 1, Inciso II, - DL. 2323/87, art 16, modificado. pelo' DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, 	art.. 3 e 30, 	.Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95. art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições): Lei N. 9065/95, art. 13 e.MP 1542/96, art.. 26 e reedições, excetua-
da, quanto-aos juros, a parcela relativa-  à multa de mora, além do enbargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89. art. 64 parágrafo 
2. Lei n. 	8383/91, art,' 57 parágrafo 2. 	• 	• 

Do que, para cOnsta.r, determinei fosSe. lavrada a presente certidão, a qual' vai assinada 
por mim,. Procurador da - Fazenda Nacional. 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012. 

 

00027/00064 
0147914 

LUFENLIL1 LAMARLIJ SEVER0 DE MACEDL1 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00002 / 00007 

N4  de Inscrição 

41 7 12 000279-53 

n4  da decl./notif. 

000000000000090909 

origem 

RECEITA OPERACIONAL 

perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

1032002 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

15/04/2002 

termo inicial de 

atualização -juros 
monetária de mora 

16/04/2002 02/05/2002 

valor Inscrito 

R$ 2.035,37 

LIFIR 1.912,76 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL 'B' LC 07/70; ARI 1 L 9249/95; ART 2 E INC I, 3 (C/ALT ART 3 PAR 1 L 9712/98), 
6 (C/ALTS ARTS 4 E PAR UN, 5 C PAR UN ES E.  PAR UN L-9718/98 	/ALTS ART 3 L 9990/00)) E E INC 
I L 9715/98; ART 4 L 9981/00; ART 3 L 9990/00; ARI 1 E INCS L 10147/00; ARTS 18, 30 E PARS, 35E 

forma de constituição do credito 

CIECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

  

  

  

00028/00064 
0147915 

LUPENLIO LAMA14,11 SEVERO DE MACEDO 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

penada de 

	

apuração 
	

• natureza 	• data do 

	

ano base/ 
	

da divida 
	

vencimento 
exercicio 

1032002 
	

MULTA MORA 

20 P/BENTO 

(1 52 	da 	decl./notif. 

tefmo inicial 	de valor Inscrito ' 

atualização 
monetária 

Juros 
de mora R$ 

UFIR 

407,07 

382,55 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO MORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00003 / 00007 

Nb de Inscrição 

41 7 12 000279-53 

9 

fundamentação legal • 
ART 61 E PARE 1 E 2 L 9430/96 

forma de constituição do crédito not i f 1 cação 

 

' NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

  

00029/00064 0147916 

 

LUPERLiU CAMARLU SEVERU DE MALEUU 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 

28/32



forma de constituição do crédito -. 

DECLARACAO 

,notificação 

PESSOAL 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00004 / 00007 

 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

N2  do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

N2  de Inscrição 

41 7 12 000279-53 

no da decl./notif. 

locompopowoommoo 
origem 

RECEITA OPERACIONAL 

termo inicial xde 

atualização 
monetária' 

juros 
de .mcIra 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

1042002 

natureia 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento.  

15/05/2002 

valor inscrito 

R$ 2.985,94 

UFIR 2.787,27 16/05/2002 03/06/2002 

fundamentação legal 
ARTS 1 E SAL 'B" LC 07/70; ART 1 1 9249/95; ART 2 E INC I, 3 (C/ALT ART 3 PAR 1 L 6715/98). 5, 
6 (C/ALTS ARTS 4 E PAR UN, 5 E PAR UNE 6 E PAR UN L 9718/98 ( /ALTS ARI 3 L 9990/00)) ES INC 
I L 9715/98; ART 4 L 9981/00; ART 3 L 9990/00; ART 1 E INCS L 10147/00; ARTS 18, 30 E PAU, 35 E 

NATAL , 30 DE J6LHO DE 2012 

LUPERLIO CAMARGO SIVERU dE MALtUU 
00030/00064 

0147917 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 39608 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00005 / 00007 

   

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do ProceSso Adm. 

13433 450907/2004-18 

NP de Inscrição 

41 712 000279-53 

   

     

rig da dedl/notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

datado 
vencimento 

valor inscrito 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

R$ 593,18 

'UFIR 557,45' 

fundamentação legal 
ART 61 E PARE 1 E 2 L 9430/96 

1042002 

forma.de constituição do crédito not i f i cação 

NATAL 30 DE JULHO DE 2012 

LUPERULI CAMAR60 SEVERO DE MACEDO 

0147918 	00031/00064 	
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL U RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

Folha 

00006 / 00007 

No de Inscrição 

41 7 12 000279-53 

no da decl./nOtif. 

.000000000090000000 

origem 

RECEITA OPERACIONAL 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercic10 

1052002 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

14/06/2002 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora  

17/06/2002 01/07/2002 

valor inscrito 

R$ 3.279,61 

UFIR 3.082,05 

fundamentação legal 
AR15 1 E 3 AL B' LC 07/70, ART 1 L 9249/95; ARTS 2 E INC I, 3 (C/ALT ARI 3 PAR 1 L 9712/92), 5, 
6 (C/ALTS ART 4 E PAR UN, 5 E PAR UN E 6 E PAR UN L 9716/82 (C/ALTS ART 3 	9950/00)) E 	INC 
/ L 9715/98; A T 4 L 9981/00; ART 3 L 9990/00: ARI 1 E INC5 L 10147/00; ARTS 12, 30 E PAES, 35 E 

forma de constituição do credito 
	

• notificaçao 

DECLARACAO 
	

PESSOAL 

 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

00032/00064 
0147919 . 

LUPERLIU CAMARbU SEVERO DE MACEDO 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 
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Folha 

00007 / 00007 

NP de Inscrição 

41 7 12 000279-53 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 450907/2004-18 

00033/00064 0147920 

NATAL , 30 DE JULHO DE 2012 

LUPERUU CAMARçU SEVERO DE MALEDU 
PROCURADOR(A)DA FAZENDA NACIONAL - OAB 3960B 

fundamentação legal 
ART 51 E PAR$ 	E 2 L 9430/96 

fornia de constituição do crédito- notificação 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

1052002 MULTA MORA' 

20 P/CENTO 

Perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

- termo inicial de.  

atualizaçãO 
monetária 

juros 
de mora 

valor inscrito 

nR da decl /nOtif. 

R$ 655,92 

UFIR 616,41, 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

32/32

20072815062259300000007396911

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
RODRIGO FARIAS DE MENEZES - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/07/2020 15:10:29
Identificador: 4058401.7375169
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

. Emitido em 11/04/2014 12:22 

Termo de Autuação 

Mossoro, 11 de abril de 2014, nesta Secretaria da 8 a. VARA FEDERAL autuo os 
documentos adiante, em 	 folha(s), com O apenso(s), na seguinte conformidade: 

Processo 	  
Classe do processo 	 
Data do Protocolo 	 
Número de volumes 	 
Nro. do processo adm 
Valor de execução 	 
Observações 	 
Vara 	  
Tipo de distribuição 	 
Data/Hora distribuição 
Distr. lançada por 	 
Usuerio ult. alteração 	 
Data última alteração 
Processo PreVento 	 

0000387-65.2014.4.05.8401 
99 - EXECUÇÃO FISCAL 
1/4/2014 11:51:00 
1 
13433 721362/2011-51 
R$ 2.457.270,99 

8 a. VARA FEDERAL - Juiz Titular 
Distribuição - Ordinária 
11/04/201409:23 
ARNALDO PEREIRA DE ANDRADE SEGUNDO 
ARNALDO PEREIRA DE ANDRADE SEGUNDO 
11/04/201409:23 

13. Nro. inscrição C.D.A 	
 
• 41 2 12000092-90 

41 2 13001260-19 
.211 6 13 003348-26 
41 7 13 000885-04 

SEQ- Tipo Parte Nome das Partes do Processo Característica 
1-EXEOUENTE 
2_EXECUTADO 

UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

 

    

Para constar, lavro e assino o pres nte, 

Diretor da Secretaria 
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03 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

001 / 002 

JUIZO DA SECA° JUDICIARIA - MOSSORO 

Jus iça Federal - RN 

000 7 	O . 058401 

A União , CNPJ-00384460/0216-53, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscre 
COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80, VEM PROPOR EM FACE DE LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

, inscrita(o) no Cadastro De Pessoas Juridicas sob o n. 
08378267/0001-29 , domiciliada(o) na 
FELIPE CAMARA° 203, PARAM, MOSSORO, CEP 59600-340 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 
consubstanciada na(s) seguinte(s) certldão(5es) de Inscrição em Divida Ativa, que inte-
gra(m) a presente petição inicial: 

VALOR ATUALIZADO 
10.913,49 
30.831,73 

1.985.652,93 
429.872,84 

N. DO PROCESSO ADM. N. DA INSCRIÇÃO 
13433 721362/2011-51 41 2 12 000092-90 R$ 
13433 500731/2013-35 41 2 13 001260-19 R$ 
13433 500732/2013-80 41 6 13 003348-26 R$ 
13433 500730/2013-91 41 7 13 000885-04 R$ 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

23241 
vi  iji#110 4  O 1 	I) 2  

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

MII 
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,5) 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Folha 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 	 002 / 002 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2, do 
Civil:Código de Processo  

A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar, no 
prazo legal, as dividas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros, encargos 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78, custas e 
despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução em 
consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da divida; 

Não paga a divida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora e 
avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia Integral da divida, inêlu-
sive imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e â notificação do cartório 
de registro competente. 
- Dá-se à causa o valor atualizado de R$*2.457.270,99 	 (***DOIS MILHOES 
QUATROCENTOS E CINCOENTA E SETE MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS* 

), 
consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde 
ao(s) valor(es) consolidadO(S) da(s) divida(s). 

Pede deferimento. 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

4 00 900502 

111 
232411H 

Jp111111.111 
0000 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 3/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

OÕ 

Folha 

00001 / 00028 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 
41 2 12 000092-90 , da 	série 	IRPJ/2012 	desde, 	 25/04/2012 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 06378267/0001-29 
End: FELIPE CAMARÃO 203, PARAIBA, MOSSORO, CEP 59600-340 

É devedor 	da Fazenda Nacional 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/9 ) 

da quantia abaixo discriminada, 

número 

referente a 

13433 721362/2011-51 R$ 12.015,97 	 UFIR 11.292,01 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, â correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso- 
'. DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87. 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2. Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições); Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa á multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

 

00005/00320 2324551 

ARISTUIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NA do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00002 / 00028 

N2  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n2  da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo inicial de perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 725,95 

1012009 IMPOSTO 20/02/2009 26/02/2009 02/03/2009 UFIR 682,21 

fundamentação legal 
Decreta e: 3000, de 26 de 'vergo de 1999 (RIR/99) ert 651, I 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00006/00320 2324552 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AR1SiOTELES DUANIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00003 / 00028 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

ng da ded./notlf. 

000000000000000000 

Ng do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo Inicial de Período de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 607, 5 

1022009 IMPOSTO 20/03/2009 23/03/2009 01/04/2009 UFIR 570,57 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000. de 26 de reergo de 1999 (RIR/99) ert. 651. I 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00007/00320 

2324553 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

  

Folha 

00004 / 00028 

Né de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

flQ da decl./notif. 

000000000000000000 

Nu do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio  

atualização 
~etária  

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 540,44 

1032009 IMPOSTO 20/04/2009 22/04/2009 04/05/2009 UFIR 507,88 

fundamentação legal 
Decreto ni 3000. de 26 de margo de 1999 (RIR/99) art. 651. 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00008/00320 2324554 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ANISIOIELtS °UME DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

o9 
Folha 

00005 / 00028 

N2  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n2  da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 510,48 

1042009 IMPOSTO 20/05/2009 21/05/2009 01/06/2009 UFIR 479,72 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000, de 26 de mano de 1999 RIR/99) art. 651, I 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00009/00320 
2324555 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISRPELES DUARit DE MED 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00006 / 00028 

ND de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

riD da decl./notif. 

000000000000000000 
origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo inicial de Period0 de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 561,23 

1052009 IMPOSTO 19/06/2009 22/06/2009 01/07/2009 UFIR 527,42 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000. de 26 de mergo de 1999 (RIR/99) art. 631, 1 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00010/00320 2324556 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

A ISIUIELES DUAKiE DE MEDEIROS WILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

73433 221362/2011-51 

Folha 

00007 / 00028 

Nv de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

nv da decl./notif. 

000000000000000000 

período de 
apuração natureza data do 

vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrito 

ano base/ 
exercici o 

da 	divida atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 511,92 

UFIR 481,08 1062009 IMPOSTO 20/07/2009 21/07/2009 03/08/2009 

fundamentação legal 
Decreta n: 3COO, 	de 26 de marga de 1999 (RIR/99) 	art. 	651. 	I 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00011/00320 2324552 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARiSiUiELES DUARTE DE MbDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00008 / 00028 

Ng de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

52, 

ng da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

terno inicial de peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 555, 

1072009 IMPOSTO 20/08/2009 21/08/2009 01/09/2009 UFIR 522, 3 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000, de 26 de marga de 1999 (RIR/99) art. 651. I 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00012/00320 
2324558 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

130009 / 00028 

Ng de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

ng da decl./notif. 

000000000000000000 

peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

natureza data do 
vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrito 

da 	divida atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 532,12 

UFIR 500,82 1082009 IMPOSTO 18/09/2009 21/09/2009 01/10/2009 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000. de 26 de março de 1999 (RIR/99) art. 651. I 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00013/00320 
2324559 

AKISIOIELEE DUAKIE DE MEDEIRD5 GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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fs 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00010 / 00028 

NIR de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n4  da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo inicial de Period0 de 
apuração 
ano base/ 
ezercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 517,63 

1092009 IMPOSTO 20/10/2009 21/10/2009 03/11/2009 UFIR 486,44 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000. de 25 de marga de 1999 (RIR/99) art. 651. I 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00014/00320 
2324560 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AHISH.HELES DUARiF DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

149  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00011 / 00028 

N9  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n9  da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

per iodo de 
apuração 
ano base/ 
exercici o 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 618,97 

1102009 IMPOSTO 20/11/2009 23/11/2009 01/12/2009 OFIR 581,68 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000. de 26 de ~rijo de 1999 {RIR/99) art. 651. 1 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO 

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

  

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIROS COILHERME 
00015/00320 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

2324561 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00012 / 00028 

N2  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n2  da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo Inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 548, 8 

1112009 IMPOSTO 18/12/2009 21/12/2009 04/01/2010 UFIR 515,15 

fundamentação legal 
Decreta n! 3000, de 26 de marga de 1999 (RIR/991 art. 651. I 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00016/00320 
2324562 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISILUELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

15/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00013 / 00028 

Na de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

na da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

termo inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 636,00 

1122009 IMPOSTO 20/01/2010 21/01/2010 01/02/2010 UFIR 597,68 

fundamentação legal 
Decreto n: 3000. de 26 de reergo de 1999 (RIR/99) art. 651. I 

forma de constituição do credito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00017/00320 
2324563 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI 'MELES DUAR1C UB MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

16/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -BIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 721362/2011-61 

Folha 

00014  / 00028 

NP de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

nu da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

r 	R$ 544,46 

1012009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 511,66 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172 68; ART 1 L 9249 95; ART 44 E INC I L 9430/98 C/ALT ART 14 L 11488/07; ART 0 E PA 
R UN L 10426/02 C/ALT ART IS L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00018/00320 2324564 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

17/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Sq 
Folha 

00015 / 000213 

NP de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

ny da decl./notif. 

000000000000000000 

NP do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 477,00 

1122009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 448,26 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172/66; ART 1 L 9249/95; ART 44 E INC 1 L 9430/96 C/ALT ART 14 L 11466/07; ART 9 E PA 
R UN L 10428/02 C/ALT ARI 16 L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00019/00320 
2324565 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISUPELES DUARiE DE MEDEJ,RUS GUILHEIOIE 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

18/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00016 / 00028 

   

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Né do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Né de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

05) 

né da decl./notif. 

000000000000000000 
origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
eXercicio 

atualização 
monetária 

Juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 464,23 

1102009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 436,26 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172/88; ART / L 9249/95; ART 44 E INC I L 9430/96 C/ 1T ART 14 L 11488/07; ART 9 E PA 
R 

 
UM L 10426/02 C/ALT ART 16 L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00020/00320 
2324566 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI WitItS DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

19/172



• 
Folha 

00017 / 00028 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nb do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

N2  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n2  da declinotif. 

000000000000000000 
origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 455,35 

1022009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 427,92 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172 66; ART 1 L 9249/95; ART 44 E INC I L 9430/56 C/ALT ARI 14 L 11488/07 ART 9 E PA 
R UM L 10426/02 C/ALT ART 16 1 11488/07. 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00021/00320 
2324567 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELE5 DUARTE DE MEDELRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

20/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00018 / 00028 

?? 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

1052009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 

Nu de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

nu da decl./notif. 

000000000000000000 

termo inicial 	de valor inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 

UFIR 

420,9 2 

395,5 6 11/01/2012 01/02/2012 

Nu do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172 66; ART 1 L 9240 95, ART 44 E INC 1 1 9430/96 C/ALT ART 14 L 11488/07; ART 9 E PA 
R UR L 10426/02 C/ALT ART 16 L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00022/00320 
2324568 

ARiSiUiELES DUARrE DE MEUEiRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

21/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00019 / 00028 

N2  de Inscrição 

2 12 000092-90 

n2  da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 416,70 

1072009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 391,59 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172 66; ART 1 L 9249 95; ARI 44 E INC I L 9430/96 C/ALT ART 14 L 11486/07; ART 
R UR L 10426/02 C/ALT ART 16 L 11428/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00023/00320 
2324569 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

A iSiUitLES DUARib DE MEDEIROS UiLHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

22/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Né do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00020 / 00028 

Né de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

né da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
Monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 411, 4 

1112009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 386,3 7 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172/66; ART 1 1 9249/95; ART 44 E INC I L 9430/96 C/ALT ART 14 L 11488/07; ART 9 E PA 
R UN L 10426/02 C/ALT Alar 16 L 11498/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00024/00320 
2324570 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISMIELES DOME DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

23/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Né do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00021 / 00028 

Né de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

né da decl./notif. 

000000000000000000 
origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 405,33 

1032009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 360,91 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172 66; ART 1 L 9249/95; ART 44 E INC I L 9430/96 C/ALT ART 14 L 11468/07 ARI 9 E PA 
R UR L 10426/02 C/ALT ARI 16 L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00025/00320 2324571 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARIE DE MEDEiRUS tilliLHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

24/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51  

Folha 	, 

00022 / 00028 

No de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

no da decl./notif. 

000000000000000000 
origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

tarro inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 399,54 

1082009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 375,47 

fundamentação legal 
ART 160 1 5172/661 ART 1 L 9249/95; ART 44 E INC I L 9430/86 C/ALT ART 14 L 11488/07; ART 9 E PA 
R UN L 10426/02 C/ALT ART 16 L 11488/07. 

forma de constituição do credito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00026/00320 
2324572 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI TUTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(4) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

25/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00023 / 00026 

N2  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

no da decl./notif. 

000000000000000000 
origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 388,22 

1092009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 364,83 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172/66; ART 1 L 9249 95; ART 44 E INC I L 5430/96 C/ALT ART 14 L 11488/07; ART 9 E PA 
R UM L 10426/02 C/ALT ART 16 L 11482/07. 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

AUTO INFRACAO 	 1 CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00027/00320 
2324573 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES °VARIE DE MEDEIROS bUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

26/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nc do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

Folha 

00024 / 00028 

tIc de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

nv da decl./notif. 

000000000000000000 

origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo Inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora  

valor inscrito 

'RS 383,94 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

1062009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 360,81 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172/68; ART 1 L 9249/95; ART 44 E INC I L 6430/65 C/ALT ART 14 L 11488/07 ART 9 	PA 
R UN L 10426/02 C/ALT ARI 16 L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00028/00320 2324574 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AHISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

27/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GEMI DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 721362/2011-51 

9ci 

Folha 

00025 / 00028 

N2  de Inscrição 

41 2 12 000092-90 

n2  da decl./notif. 

000000000000000000 
origem 

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

termo inicial de perigado de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 382,86 

1042009 MULTA EX-0 

FFICIO 

10/01/2012 11/01/2012 01/02/2012 UFIR 359,79 

fundamentação legal 
ART 160 L 5172/66; ART / L 9249/95; ART 44 E INC I L 9430/96 C/ALT ART 14 L 11468/07 ART 9 E PA 
R LIN L 10426/02 C/ALT AR/ 16 L 11488/07. 

forma de constituição do crédito 

AUTO INFRACAO  

notificação 

CORREIO/AR EM 09/12/2011 

00029/00320 
2324575 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AR1SIUIELES DUARiE UE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

28/172



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00026 / 00028 

30  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3 
EXTRATO DE PAGAMENTOS 

	

No do Processo Adm. 	 No de Inscrição 

	

13433 721362/2011-51 	 41 2 12 000092-90 

data de 
arrecadação 

banco/ 
agência bdar sequência valor total 

31/05/2012 001/3070-9 001/65 R$ 505,30 

29/06/2012 001/0036-6 001/43 RS 509,01 

31/07/2012 001/0036-6 001/65 R$ 512,21 

31/08/2012 001/0036-6 001/79 R$ 516,61 

28/09/2012 237/0605-2 001/82 R$ 519,06 

31/10/2012 001/0036-6 001/83 R$ 621,77 

28/12/2012 001/3070-9 001/54 R$ 527,57 

28/01/2013 001/3070-9 001/17 R$ 530,32 

28/02/2013 001/3070-9 001/12 R$ 533,32 

28/03/2013 001/3070-9 001/11 R$ 535,77 

30/04/2013 001/3070-9 001/66 R$ 538,52 

23/05/2013 001/3070-9 001/17 R$ 541,58 

31/07/2013 001/0036-6 001/57 R$ 547,63 

00030/00320 2324576 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

ARISIOIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

29/172



01/07/2009 22/06/2009 

03/08/2009 21/07/2009 

01/09/2009 21/08/2009 

01/10/2009 21/09/2009 

03/11/2009 21/10/2009 

01/12/2009 23/11/2009 

04/01/2010 21/12/2009 

01/02/2010 21/01/2010 

01/02/2012 11/01/2012 

01/02/2012 11/01/2012 

01/02/2012 11/01/2012 

01/02/2012 11/01/2012 

01/02/2012 11/01/2012 

01/02/2012 11/01/2012 

01/02/2012 11/01/2012 

R$ 180,09 
169,24 UFIR 

R$ 511,92 
481,08 UFIR 

R$ 555,60 
522,13 UFIR 

R$ 532,72 
500,62 UFIR 

R$ 517,63 
486,44 UFIR 

R$ 618,97 
581,68 UFIR 

R$ 548,18 
615,15 UFIR 

R$ 636,00 
597,68 UFIR 

R$ 135,05 
126,91 UFIR 

R$ 416,70 
391,59 UFIR 

R$ 411,14 
386,37 UFIR 

R$ 405,33 
380,91 UFIR 

R$ 399,54 
375,47 UFIR 

R$ 388,22 
364,83 UFIR 

R$ 383,94 
360,81 UFIR 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00027 / 00028 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 3 
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO 

84  do Processo Adm. 
13433 721362/2011-51 

Nb de Inscrição 
41 2 12 000092-90 

natureza data de 
do débito vencimento 

IMPOSTO 19/06/2009 

IMPOSTO 20/07/2009 

IMPOSTO 20/08/2009 

IMPOSTO 18/09/2009 

IMPOSTO 20/10/2009 

IMPOSTO 20/11/2009 

IMPOSTO 18/12/2009 

IMPOSTO 20/01/2010 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 

termo inicial 	
multa 
	

valores 
juros 	atual. 	mora 
	

originários 
monet. 	 remanescente 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

  

00031/00320 
2324577 

 

ARISTOTELES DOARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

30/172



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00028 / 00028 

it 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3 

SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO 

	

Né do Processo Adm. 	 Né de Inscrição 

	

13433 721362/2011-51 	 41 2 12 000092-90 

natureza 
do débito 

data de 
vencimento 

termo inicial 

juros 	atual. 
monet. 

multa 
mora 

valores 
originários 
remanescente 

MULTA EX-OFFICIO 10/01/2012 01/02/2012 11/01/2012 	- 	 R$ 382,86 
359,79 UFIR 

00032/00320 
2324578 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00001 / 00023 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 
41 2 13 001260-19 , da 	série 	IRPJ/2013 	desde, 	 08/11/2013 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 
End: RUA FELIPE CAMARAO 203, PARAIBA, MOSSORO, CEP 59600-340 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

referente a 

N. do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

R$ 22.327,19 	 UFIR 20.982,16 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita ã vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL- 2323/87, 
arts. 1 e 14. Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições), Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da. quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por Cento), Previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

PROCURADOR(4) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00033/00320 2324579 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00002 / 00023 

No de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

origem 

IRRF/REND. E TRABALHO ASSALARIADO 

no da declinotif. 

O 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

RE 1.506,53 

01022011 IMPOSTO 18/03/2011 21/03/2011 01/04/2011 UFIR 1.415,77 

fundamentação legal 
ART 103 0E. 5E44/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UN L 5172/65; ART 8 E PAR UN DL 1735/79; ART 7 IN 
C I E PAR 1 L 713/08; ART II 249/95; ART 5 L 9250/95; ART 11 PAR 1 L 9532/97; ART 3 PAR 5 L 1 
0101/00; ART 70 E INC I E AL "D L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC V L 11432/07 C/ALT 
ART 1 L 12469/11; ART 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00034/00320 
2324580 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUAIHE DE- MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

61Ç 

Ng de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

ng da decl./notif. 

Folha 

00003 / 00023 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Period0 de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 301,30 

UFIR 283,15 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI .430/96. 

01022011 

forma de constituição do credito notificaçao 

00035/00320 2324581 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI T TELES DUARTE DE MEDEIRLIS GUILHERM 
PROCURADOR(4) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

36  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nb do Processo Adm, 

13433 500731/2013-35  

Folha 

00004 / 00023 

RR de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

rib da decl./nOtif. 

0 

origem 

IRRF/REHD. DE TRABALHO ASSALARIADO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2.035,74 

01032011 IMPOSTO 20/04/2011 25/04/2011 02/05/2011 UFIR 1.913,10 

fundamentação legal 
ARI 103 DL 5644/43; ART5 43 E INC I E 45 E PAR UN L 5172/56; AR 6 E PAR UN DL 1736/79; ART 7 IN 
C I E PAR 1 L 7713/56; ART 1 L 9249/55; ART 5 L 9250/95; ART 11 PAR 1 L 9532 07; ART 3 PAR 5 L 1 
0101/00; ART 70 E INC I E AL "CA L 11196/05 C/ALT ARI 5 L 11933/09; ART 1 INC V L 11482/07 C/ALT 
ART 1 L 12469/11; ART 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00036/00320 2324582 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ANISIUiELES DIJANiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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f 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NR do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35  

Folha 

00005 / 00023 

NR de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

nR da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo Inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 407, 4 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 01, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

 

ARISTUTELES DUARIE DE MEDEiRUS CLO,LHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

00037/00320 
2324583 

 

   

01032011 UF1R 382,62 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

03006 / 00023 

Ns de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

ns da decl /notif. 

O 

origem 

IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.517,66 

01042011 IMPOSTO 20/05/2011 23/05/2011 01/06/2011 UFIR 1.426,23 

fundamentação legal 
ART 103 DL 51244/43; ARTE 43£ INC 1 E 45 E PAR UN L 5172/66; AR 8 E PAR UN DL 1736/79; ART 71)1 
C 1 E PAR 1 L 713/88; ART 1 L 249/95: ART 5 L 9250/95; ART 11 PAR 1 L 9E32/97; ART 3 PAR 5 É 1 
0101/00; ART 70 E INC I E AL "0 L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933 09; ART 1 INC V L 11482/07 C/ALT 
ART 1 L 12469/11: ART 1 E PAR5 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00038/00320 
2324584 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARIS1L1ELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00007 / 00023 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

3cl 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Né de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

né da decl./not1f. 

termo inicial de valor inscrito Perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

R.1 303,53 

UFIR 285,24 01042011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAO AFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

00039/00320 2324585 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00008 / 00023 

Nv de Inscrição 

AI 2 13 001260-19 

nv da deCl./nOtif. 

O 

origem 

IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 

termo inicial de peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.842,76 

01052011 IMPOSTO 20/06/2011 21/06/2011 01/07/2011 UFIR 1.731,75 

fundamentação legal 
ART 103 01 5844/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UN L 5172/66; ART 8 E PAR UN 01 1736/79; ART 7 IN 
C I E PAR 1 L 7713/98; ARI 1 L 249/95; ART 5 L 9250/95; ART 11 PAR 1 L 9532/97; ARI 3 PAR 5 L 1 
0101/00; ART 70 E INC / E AL 0 L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC V L 11482/07 C/ALT 
ART 1 L 12469/11; ART 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00040/00320 
2324586 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCUFtADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35  

Folha 

00009 / 00023 

N2  de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 368,55 

UFIR 346,35 01052011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
A. SI, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

  

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

   

  

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

   

00041/00320 2324587 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nb do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00010 / 00023 

Nv de Inscrição 

41 2 13 001250-19 

n2  da decl./notif. 

O 

origem 

IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 

terno inicial de perlodo de 
apuração 
ano base/ atualização 

monetária 
juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

1 exercido e C5CO 

valor inscrito 

R$ 1.488,82 

01062011 IMPOSTO 20/07/2011 21/07/2011 01/08/2011 UFIR 1.399, 3 

fundamentação legal 
ART 103 DL 5244/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UM L 5172/66; AR 	E PAR UN DL 1736/79; ART 7 IN 
Cl E PAR 1 L 713/88; ART 1 L 249/95; ARI 5 L 9250/95; ART 11 PAR 1 L 9532/97; ART 3 PAR 5 Li 
0101/00; ART 70 E INC I E AL D L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC V L 11482/07 C/AlT 
ART 1 L 12469/11; ART 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00042/00320 

2324588 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

L13 
-A 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nd do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35  

Folha 

00011 / 00023 

Nu de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

nu da decl./nOtif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 297,75 

UF1R 279,82 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

01062011 

forma de constituição do credito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00043/00320 
2324589 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nb do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00012 / 00023 

Né de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

origem 

IRRF/REND. D E TRABALHO ASSALARIADO 

né da dec1./notif. 

O 

perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

valor inscrito 

R$ 1.475,46 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

01072011 IMPOSTO 19/08/2011 22/08/2011 01/09/2011 UFIR 1.386,58 

fundamentação legal 
ART 103 DL 5844/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UM L 5172/66; ART 8 E PAR UN DL 1736/79; ART 7 IN 
Cl E PAR I L 713/88; ARI 1 L 249/95; ART 5 L 250/95; ART 11 PARI L 9532/97; ART 3 PAR 5 LI 
0101/00; ART 70 E INC I E AL 10. L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC V L 11482/07 C/ALT 
ART 1 L 12469/11; ART 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARADA°  

notificação 

PESSOAL 

00044/00320 
2324590 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

A ISTUIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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Folha 

00013 / 00023 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

NP de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

no da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

terno inicial de per iodo de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor -Inscrito 

R$ 295,09 

UFIR 277,31 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS I E 2, LEI 9.430/96 

01072011 

forma de constituição do cródito notificação 

00045/00320 
2324591 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISMIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00014 / 00023 

Ng de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

origem 

IRRF/REND. D E TRABALHO ASSALARIADO 

ng da decl./notif. 

O 

termo inicial de periOdo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.413,77 

01082011 IMPOSTO 20/09/2011 21/09/2011 03/10/2011 UFIR 1.328,60 

fundamentação legal 
ART 103 DL 5844/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR 014 L 5172/56; AR 8 E PAR UM DL 1736/79; ART 7 IN 
C I E PAR 1 L 713/88; ART 1 L 249/95; ART 5 L 9250/95; ARI 11 PAR 1 L 9532/97; ART 3 PAR 5 L 1 
0101/00; ARI 70 E INC I E AL "D L 11198/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ARI 1 INC V L 11482/07 C/ALT 
ART 1 L 12469/11; ARI 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 
!

notificação 

PESSOAL 

  

00046/00320 2324592 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

N2  de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

ná da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Folha 

00015 / 00023 

periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

termo inicial de 

atualização Juros 
monetária de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 282,75 

UFIR 265,72 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAG AFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

01082011 

forma de constituição do credito notificação 

00047/00320 
2324593 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI TUT LES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00016 / 00023 

Ng de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

ng da decl./notif. 

O 

origem 

IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.454,38 

01092011 IMPOSTO 20/10/2011 21/10/2011 01/11/2011 OFIR 1 .366,77  

fundamentação legal 
ART 103 DL 5244/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UN L 5172/66; AR O E PAR UN DL 1736/79; ART 7 IN 
C I E PAR 1 L 713/S8; ARI 1 L 249/95; ART 5 L 250/95; ART 11 PAR 1 L 9532/97; ART 3 PAR 5 L 1 
0101/00; ART 70 E INC I E AL "0 1 11196/05 C/ALT ARI 5 L 11933/09: ARI 1 INC V L 11482/07 C/ALT 
ART 1 L 12469 11; ARI 1 E PARS 1 E 2 L 12402/11 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00048/00320 
2324594 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - 0AEV2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

N2  de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

n2  da deci /notif. 

Folha 

00017 / 00023 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo Inicial de valor insCrito period0 de 
apuração 

ano base/ 
exercici0 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

R$ 290,57 

UFIR 273,35 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PAPAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

01092011 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00049/00320 

2324595 
48/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35  

Folha 

00018 / 00023 

Ng de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

ng da decl./notif. 

O 

origem 

IRRF/RENO. DE TRABALHO ASSALARIADO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ atualização 

monetária 
juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

x r ici eeCO 

valor inscrito 

R$ 1.948, 

01102012 IMPOSTO 20/11/2012 21/11/2012 03/12/2012 UFIR 1.830,88 

fundamentação legal 
ART 103 DL 5844/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UN L 5172/56; AR 8 E PAR UN DL 1736/79; ARI 7 IN 
C I E PAR 1 L 7713/19.11; ART 1 L 249/95; ART 5 L 9250/95; ART 3 AR 5 L 10101 00; ART 70 E INC I 
E AL .D.. L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC VI L 1148 /07 C/ALT ART 1 L 12469/11; ART 
1 E PARS 1 E 2 L 12402/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00050/00320 
2324596 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Né do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00019 / 00023 

Né de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de 

né da decl /notif. 

valor inscrito Periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

R$ 389,64 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 21. PARAGRAFDS 1 E 2, LEI 9.430/95 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

01102012 UF1R 366,17 

00051/00320 2324597 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI IDIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GEML DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00020 / 00023 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

n2  da decl./notif. 

O 

N2  do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

origem 

IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 

termo inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
Monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

RE 1.369,11 

01112012 IMPOSTO 20/12/2012 21/12/2012 02/01/2013 UFIR 1.286,63 

fundamentação legal 
ART 103 DL 5844/43; ART5 43 E INC I E 45 E PAR U L 5172/66; ART O E PAR UN DL 1736/79; ARI? IN 
C I E PAR 1 L 7713/88; ART 1 L 249/95; ART 5 L 5250/95; ART 3 PAR 5 L 10101/00; ART 70 E INC I 
E AL .13.. L 11196/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC VI L 11482/07 C/ALT ART 1 L 12469/11; ART 
1 E PARS 1 E 2 L 12402/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAD  

notificação 

PESSOAL 

00052/00320 
2324598 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00021 / 00023 

Né de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

né da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 273,82 

MULTA MORA 

20 P/CENTD 

01112012 UFIR 257,32 

fundamentação legal 
ART. 61, PARARRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

00053/00320 
2324599 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES 'MARIE DE MEDEIRDS WiLHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

origem 

IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 

período de 

	

apuração 
	

natureza 

	

ano base/ 
	

da divida 
exercido 

01122012 IMPOSTO 18/01/2013 21/01/2013 01/02/2013 UFIR 2.399,73 

fundamentação legal 
ART 103 01 5844/43; ARTS 43 E INC I E 45 E PAR UM L 5172/66; ART 9 E PAR UN 01 1736/79; ART 7 IN 
C 1 E PAR 1 L 7713/88; ART 1 L 249/95; ARI 5 L 9250/95; ART 3 AR 5 L 10101/00; ART 70 E INC 1 
E AL .0" L 111 6/05 C/ALT ART 5 L 11933/09; ART 1 INC VI L 1148 /07 C/ALT ART 1 L 12469/11; ART 
1 E PARS 1 E 2 L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISiOiELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00054/00320 

2324600 

61 

data do 
vencimento atualização 

monetária 

termo inicial de 

juros 
de mora 

Folha 

00022 / 00023 

valor inscrito 

R$ 2.553,56 

N2  de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

n2  da decl /notlf. 

O 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500731/2013-35 

Folha 

00023 / 00023 

No de Inscrição 

41 2 13 001260-19 

no da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

terno inicial de Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R6 510,71 

01122012 UF1R 479,94 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. Cl, PARAG AFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

00055/00320 
2324601 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISH.OELES UOANiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00001 / 00053 

aro 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 
41 6 13 003348-26 , da 	série 	D0/2013 	desde, 	 08/11/2013 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 
End; RUA FELIPE CAMARA° 203, PARAIBA, MOSSORO, CEP 59600-340 

nú 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
	

Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 
	

UFIR (Lei 8383/9 ) 

referente a 

13433 500732/2013-80 R$ 1.450.070,23 	 UFIR 1.362.719,66 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6. Lei 	n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2. Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições): Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, exceEtta-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parãgrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00056/00320 
2324602 
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MINISTÉRIO FAZENDA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00002 / 00053 

Nu de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

nu da decl./notif. 

O 

PeriOdo de 
apuração 
ano base/ 
exerciclo 

01022011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data 00 
vencimento 

25/03/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

28/03/2011 01/04/2011 

valor inscrito 

R$ 46.032,87 

OFIR 43.259,90 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2. ART6 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5. 9 E 11 (C/AL 
T ARI' 3 L 11933/09). ART 51 (C/ALT ART 39 L 11727/081 E INCS (C ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 56-
A E PAR UH E ES-' UNCLUIDOS P/ART 32 L 11727/021 L 10833/03; ART 3 PAR 3 E INC II E ARI 4 PAR U 
N L 11486/07; ART 1 E PARS L 12 02/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

00057/00320 
2324603 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISHICELES DUARTE LIE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00003 / 00053 

SS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

NF do Processo Adm. 	 NI° de Inscrição 

	

13433 500732/2013-80 	 41 6 13 003348-26 

nv da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 9.206,57 

01022011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 8.651,98 

fundamentação legal 
ART. 61, MRAARAFAS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

00058/00320 
2324604 

NATAL • 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTULLES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00004 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

n2  da decl./notif. 

O 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01032011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/04/2011 

termo Inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/04/2011 02/05/2011 

valor inscrito 

R$ 55.982,97 

OFIR 52.610,62 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ARI 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 4 
ART 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALI ARI 36 L 1172 /08) E 1NC5 (C/ALT 

A E PAR UM E 58-1 (INCLUIR/1S P/ART 32 L 11727/081 L 10833/03; ART 3 
N L 11488/07; ARI 1 E PARS L 12402/11. 

L 10996/04). 	5. 	9 E 11 	(C/AL 
ART 5 L 10925/04) E ART5 58- 
PAR 3 E 1NC 11 E ART 4 PAR U 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

00059/00320 
2324605 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS UUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

60 
o 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

fIR do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80  

Folha 

00005 / 00053 

NP de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

nR da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01032011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENT0 

valor inscrito 

R$ 11.196,59 

UF1R 10.522, 2 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

00060/00320 
2324606 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AR1SiOrt ES DIJARIE 
PROCURADOR(4) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00006 / 00053 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

N11  do Processo Adm. 	 NIR de Inscrição 

	

13433 500732/2013-80 	 41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

n12  da decl./notif. 

O 

per10d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01042011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/05/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/05/2011 01/06/2011 

valor inscrito 

R$ 56.305,50 

UFIR 52.913,72 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ARI 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2. ART5 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5, 9 E 11 (C/AL 
T ART 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ARI 36 L 1172 /08) E INC5 (C/ALT ART 5 L 10925/04) E ART5 58-
A E PAR UN E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03; ARI 3 PAR 3 E INC 11 E ART 4 PAR O 
N L 11488/07; ART 1 E PAR5 L 12402/11. 

forma de constituição do cródito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

  

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

   

  

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHeRME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

00061/00320 
2324607 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80  

Folha 

00007 / 00053 

112  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

riFi da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de Perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01042011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 11.261, O 

UF1R 10.582,74 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. SI. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

00062/00320 
2324608 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISMIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCUFtADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ikTP/A - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80  

Folha 

00006 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

ng da decl./notif. 

o 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01052011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

24/06/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

27/06/2011 01/07/2011 

valor inscrito 

R$ 102.971,20 

UFIR 96.768,34 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART A L 10996/041, 5. 9 E 11 (C/AL 
T ARI 3 L 11933/09 • ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/08) E INCS (C ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-
A E PAR UN E 5 -1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03; A T 3 PAR 3 E INC II E ART 4 PAR U 
N 1 11488/07; ART 1 E PARS L 12 02//1. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAD  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00063/00320 
2324609 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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'ci  
94 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00009 / 00053 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

NP do Processo Adm. 	 NP de Inscrição 

	

13433 500732/2013-80 	 41 6 13 003348-26 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de Peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01052011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 20.594,24 

UF1R 19.353,66 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

00064/00320 
2324610 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES MARIE DE MEDEIROS WILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

63/172



0 
ett( 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00010 / 00053 

RR de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

no da decl./notif. 

O 

perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01062011 

natureza 
da divida 

CUNTRIBUIC 

AO 

data 00 
vencimento 

25/07/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/07/2011 01/08/2011 

valor inscrito 

R$ 101.540,91 

UFIR 95.424 Á1 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5. 9 E 11 (C/AL 
T ARI 3 L 1193 /09), ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0B) E INCE (C ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS SB-
A E PAR UN E 513-I (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/06) L 10633/03; ART 3 PAR 3 E INC II E ART 4 PAR U 
N L 11486/07; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00065/00320 
2324611 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

DOARIB DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

64/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 600732/2013-80  

Folha 

00011 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

ng da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01062011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 20.308,18 

UF1R 19.084,84 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, FARPARMOS 1 E 2. LEI .430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

00066/00320 
2324612 

NATAL , 27 DF JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

65/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nis do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00012 / 00053 

Ns de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

62 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

ns da decl./notif. 

O 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

01072011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/08/2011 

terno inicial de 

atualização juros 
monetária 

 
de mora 

26/08/2011 01/09/2011 

valor inscrito 

R$ 81.574,29 

LIFIR 76.660,36 

fundamentação legal 

ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5. 9 E 11 (C/AL 
T ART 3 L 11933/09). ART 51 (C/ALT ART 38 L 11727/08) E INC5 (C ALT ART 5 L 10925/04) E ART5 58-
A E PAR UN E 58-1 UNCLUIDDS P/ART 32 L 11727/0S) 1 10833/03; ART 3 PAR 3 E INC II E ART 4 PAR U 
L 11482/07; ART 1 E PARS L 1202/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

notificaçao 

PESSOAL 

00067/00320 2324613 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUARIbDE MLDE1ROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

66/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

ROGURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500732/2013-60  

Folha 

00013 / 00053 

N2  de Inscrição 

41;6 13 003346-26 

aCA 

nu da deci./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01072011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de valor inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 16.314,85 

UFIR 15.332,07 

fundamentação legal 
ART. 51. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI .430/96 

forma de constituição do criai:HW 	1 notificação 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI iUlflES DUARTE DE MEDEIROS UILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00068/00320 

2324614 
67/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80  

Folha 

00014 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFIES 

n2  da decl./notif. 

O 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01082011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

23/09/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/09/2011 03/10/2011 

valor inscrito 

R$ 42.484,21 

UFIR 39.925,01 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 AR? 1 E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 4 L 10995/04), 5. 9 E 11 (C/AL 
T ART 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/08) E 1NCS (C ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-
A E PAR UM E 58-1 (INCLR/005 PIAR? 32 L 11727/08) L 10833/03; ART 3 PAR 3 E INC 11 E AR? 4 PAR U 
N L 11488/07; ART 1 E PARS L 12402/1/. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00069/00320 
2324615 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISaNtLES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

68/172



ofi 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00015 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

no da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 8.496,84 

01082011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 7.985,00 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

  

00070/00320 
2324616 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARiSiUiLLLS DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

69/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NA do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00016 / 00053 

NA de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

4. 

origem 

CONTR. P/ PINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

no da decl./notif. 

O 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

RS 58.926,7 8 

01092011 CONTRIBUIC 

AO 

25/10/2011 26/10/2011 01/11/2011 UFIR 55.377, o 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91; ART 1 L 9249/95, ART 1 E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 4 1 10995/04). 5, 9 E 11 (C/A1 
I ART 3 L 11933/091. ART 51 (C/ALT Ala 36 L 11727/08) E INCS (C ALT ART 5 1 10925/04) E ARES 58-
A E PAR UN E 58-1 UNCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03r ART 3 PAR 3 E INC II E ART 4 PAR U 
N L /1488/07; ARt 1 E PARS 1 12 02/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISILJIbLES DUARiE DE MEDEIROS UILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00071/00320 2324617 

70/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00017 / 00053 

‘"k 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-25 

n2  da decl./notif. 

Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01092011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de valor inscrito 

atualização 
Monetária 

juros 
de mora R$ 	11.785,3 5 

UFIR 11.075,4 2 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAG AFDS I E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito 	1 notificação 

00072/00320 2324618 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI OJILLTS DUARJA DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

71/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N9  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00018 / 00053 

N9  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - CUPINS 

n9  da ded./notif. 

o 

perI0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

01102011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/11/2011 

terno Inicial de 

atualização duros 
monetária de mora 

28/11/2011 01/12/2011 

valor inscrito 

R$ 61.116,70 

UFIR 57.435, O 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 4 L 10995/04), 5. 9 E 11 (C/AL 
T ART 3 L 11993/09), ART 51 (C/ALT ART 36 1 1172 /011) E 1NCS (C/ALT ARI' 5 L 10925/04) E ARTS 58-
A E PAR UNE 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03; ART 3 PAR 3 E INC 11 E ARI 4 PAR U 
N L 11488/07; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00073/00320 
2324619 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISMOELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - 048 2715 

72/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00019 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de Period0 de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

01102011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 12.223,34 

UF1R 11.457,02 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito notificaçao 

00074/00320 
2324620 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUIELES DUARIEDE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

73/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00020 / 00053 

Nu de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

rÀS 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

nu da decl./notif. 

O 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio  

01112011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

23/12/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária 

 
de mora 

26/12/2011 02/01/2012 

valor inscrito 

R$ 49.337,76 

UFIR 46.365,71 

fundamentação legal 

ARI 1 LC 70/91 ART 1 I. 8249/95 ARI 1 E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 4 L 10995/04). 5, 9 E 11 (C/A1 
T ARI 3 1 1193 /09), ART 51 (C/ALT ART 36 1 11727/08) E INCS (C/ALT ARI 5 L 10925/04) E ART5 58-
A E PAR LIN E 58-1 (INCLUI005 P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03; AI 3 PAR 3 E INC II E ART 4 PAR U 
N L 11488/07; RI 1 E PARS L 12 02/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAD  

notificação 

PESSOAL 

00075/00320 
2324621 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

74/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NB do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00021 / 00053 

UR de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

rig da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 9.867,55 

4 01112011  MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 9.273, 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito notificação 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00076/00320 2324622 
75/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00022 / 00053 

   

  

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

V)5 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - CUINS 

ng da decl./notif. 

O 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

01122011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/01/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/01/2012 01/02/2012 

valor inscrito 

R$ 64.260.78 

UFIR 60.389,79 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 1 E PAR 2, ART5 2 (0/ALT ART 4 L 10996/04), 5, 9 E 11 (C/AL 
T ART 3 L 11933/09). ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/08) E INC5 (C ALT ARI 5 L 10925/04) E ART5 58-
A E PAR RN E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03; ART 3 PAR 3 E INC 11 E ART 4 PAR 11 
N L 11488/07; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do credito 	notificação 

DECLARACAO 	 PESSOAL 

00077/00320 2324623 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AHISrOIhLLS DUARTE DE MEDEIRUS (JU1LHERM 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

76/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00023 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

perlo:ido de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01122011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data 00 
vencimento 

termo inicial de valor inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 12.852, 5 

UFIR 12.077,95 

fundamentação legal 
ART. SI, PARAG AFOS 1 E 2, LEI 9.430/95 

forma de constituição do crédito notificação 

00078/00320 
2324624 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIIHELES MARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

77/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00024 / 00053 

Nv de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

nv da decl./notif. 

o 
periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício  

01012012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

24/02/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetaria 

 
de mora 

27/02/2012 01/03/2012 

valor inscrito 

115 31.821,80 

UFIR 29.904,89 

fundamentação legal 

ART 1 Le 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 56, 60 E 66 L 9430/9E, ARI 89 L 9582/97; ART 1 E PAR 2, ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10990/04). 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11833/09). ART 51 (C/ALI ART 86 L 11727/0 
8) E 1NCS (C/A T ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 1 11727/08) L 
10833/03; ART 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

00079/00320 2324625 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AR1SHOELES DUARiE DF MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

78/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

Folha 

00025 / 00053 

N2  de Inscrição 

13433 500732/2013-80 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

41 6 13 003348-26 

n2  da decl./notif. 

período de 
apuração natureza data do 

vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrito 

ano base/ 
exercício 

da 	divida atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 6.364,36 

UFIR 5.980,97 01012012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS / E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00080/00320 2324626 

AHISIUIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

79/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Né do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00026 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - CUINS 

n2  da decl /notif. 

O 

Período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01022012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

23/03/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mura 

26/03/2012 02/04/2012 

valor inscrito 

' R$ 39.821,60 

UM 37.422,79 

fundamentação legal 
ART 1 1C 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 56, 60 E 66 L 9430/95; ART 69 L 9532/97; ARI 1 E PAR 2. ART 
5 2 (C/ALI ART 4 L 10996/04), 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ARI 36 L 11727/0 
81 E 1NCS (C/A T ARI 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLU1005 P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ARI ! E PARS I 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISiUiLLES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00081/00320 

2324627 
80/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00027 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

ng da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 7.964,32 

01022012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 7.484,55 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

00082/00320 
2324628 

NATAL • 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

81/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00028 / 00053 

No do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFIAS 

No de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

no da decl./notif. 

O 

periodo de 
apuração 
ano base/ 
exerCiCi0 

01032012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/04/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/04/2012 02/05/2012 

valor -Inscrito 

R$ 21.255,05 

UFIR 19.974,7 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 55. 60 E 56 L 9430/98; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2. ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10995/04). 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/05). ART 51 {C/ALI ART 35 L 11727/0 
8) E 1NC5 (C/11 T ART 6 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (10818100S P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00083/00320 
2324629 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISILHELES DUARTE Uh MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

82/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

)(R do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80  

Folha 

00029 / 00053 

Na de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.251,01 

01032012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 3.994,93 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/9E 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

2324630 
00084/00320 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

A ISIUIELES MARIE 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

83/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

o 
Folha 

00030 / 00053 

Nu do Processo Adm. 

13433 600732/2013-80 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COEM 

Nu de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

nu da decl./notif. 

o 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício  

01042012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/05/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária 

 
de mora 

28/05/2012 01/06/2012 

valor inscrito 

, R$ 32.948,75 

UFIR 30.963,96 

fundamentação legal 

ART 1 LC 70/91; ART 1 L 9249/95 ART 56. SOE 66 L 9430/95; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2. ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/09 • ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E 1NCS (C/ALT ART 5 L 10925/04) E ARTE 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLU1005 P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03: ARI 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

000E15/00320 
2324631 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS11 LH M 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

84/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00031 / 00053 

No de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

no da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 6.589,75 

01042012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 6.192,79 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFDS 1 E 2. LEI 8.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

2324632 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AHISi0fLLLS DUARTE DE MEDEIROS WiLHERME 
00086/00320 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

85/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00032 / 00053 

NR de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - CUINS 

n4  da decl./notif. 

O 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício  

01062012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/06/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetéria 

 
de mora 

26/06/2012 02/07/2012 

valor inscrito 

R$ 37.408,29 

UFIR 35.154,86 

fundamentação legal 

ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ARI 55, 60 E 55 L 9430/95; ART 69 1 9532/97; ARI 1 E PAR 2, ART 
5 2 (C/ALT ARI 4 L 10995/04), 5 9 E 11 (C/ALI ARI 3 L 11933/09 , ART 51 {C/ALI ARI 36 L 11727/0 
E1) E 1NC5 (C/A T ARI 5 L 10925/04) E ART5 511.-A E PAR UN E 58-1 (INCLUID05 P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

DECLARACAO 	 1 PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

00087/00320 
2324633 

ABISIU1ELES DUARiE DE M 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

86/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCUFtADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

ON133 / 00053 

 

 

NR do Processo Adm 

13433 500732/2013-80 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

né da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA 20 POR CENTO 

terno inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 7.481,65 

01052012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UF1R 7.030,97 

fundamentação legal 
ART. 61, PARÁGRAFOS 	E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

 

ARISTUIELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 000H/00320 

2324634 
87/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00034 / 00053 

Ns de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - CUINS 

ns da decl./notif. 

O 

termo inicial de peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
Monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 48.837,70 

01062012 CONTRIBUIC 

AO 

25/07/2012 26/07/2012 01/08/2012 OFIR 45.895,78 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 56, 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5 9 E 11 (C/AL] ART 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E INCS (C/ALI ART 5 L 10925/04) E ART5 56-A E PAR UNE 58-1 IINCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ART 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00089/00320 
2324635 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTIOELES DOARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

88/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00035 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 9.767,54 

01062012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 9.179,5 

fundamentação legal 
ART. El. PARAG AFOS 1 E 2, LEI 9.420/96 

forma de constituição do credito 	1 notificação 

00090/00320 
2324636 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARI lUIELES DUARIE DE MEDEIROS 6UÍLHLRME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

89/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00036 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFIES 

ng da decl /notif. 

O 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício  

01072012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

24/08/2012 

termo inicial de 

atualização Juros 
monetária 

 
de mora 

27/08/2012 03/09/2012 

valor inscrito 

R$ 48.282,90 

UFIR 45.374,40 

fundamentação legal 
ARI 1 IP 70/91; ART 1 L 9249/95 ART 56, SOE 66 L 9430/96; ARI 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
5 2 1C/ALT ART 4 L 10996/04), 5 9 E 11 (C/ALT ARI 3 L 11933/09 , ART 51 1C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E 1NC5 1C/ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 1INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ART 1 E PAR5 L 16402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00091/00320 
2324637 

ARISIU1ELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

90/172



NATAL 1  27 DE JANEIRO DE 2014 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nd do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00037 / 00053 

Nu de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

nu da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data 00 
vencimento 

termo inicial de valo periodo de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

01072012 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

nscrito 

R$ 9.656,58 

UFIR 9.074,88 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

00092/00320 
2324638 

ARISIUIELES DUARIE DE MEUEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

91/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80  

Folha 

00038 / 00053 

Nb de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

nb da decl./notif. 

0 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01082012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/09/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/09/2012 01/10/2012 

valor inscrito 

R$ 36.850.2 

UFIR 34.630,78 

fundamentação legal 
ART 1 Le 70/91 ART 1 L 9249/95 ARI 66, SOE 66 L 9430/96; ART SOL 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04), 5 9 E 11 (d/ALT ARI 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ARI 36 L 11727/0 
8) E INCS (C/ALT ART 5 L 10925/04) E ART5 56-A E PAR UN E 58-1 (INCLUIDOS 12/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ART 1 E RARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00093/00320 
2324639 

AN£SIGIELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(4) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

92/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00039 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

n2  da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de period0 de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 7.370,12 

01082012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 6.926,15 

fundamentação legal 
ART. 61, RARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

00094/00320 
2324640 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIOIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

93/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00040 / 00053 

NP de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

riP da decl./rIotif. 

o 

Período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01092012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/10/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/10/2012 01/11/2012 

valor ihscrito 

R$ 22.406,10 

UFIR 21.058,38  

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91; ART 1 L 9249/95 ART 56, 60£ 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
S 2 1C/ALT ART 4 L 10995/04), 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E 1NCS (C/ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11/27/06) L 
10833/03; ART 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00095/00320 
2324541 

AHISIOIELES OUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

94/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ns do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00041 / 00053 

NP de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

rail da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.481,22 

01092012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 4.211,27 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E Z. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

  

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00096/00320 2324642 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

95/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00042 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

ng da decl /notif. 

O 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01102012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

23/11/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/11/2012 03/12/2012 

valor Inscrito 

R$ 46.252,57 

UFIR 43.466,37 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91; ART 1 L 9249/95 ART 56. 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9522/97; ART 1 E PAR 2. ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10995/04), 5 9 E 11 (C/ALT AI 3 L 11933/09), ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E 1NCS (C/ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; ARI 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00097/00320 
2324643 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUARiE DE M 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00043 / 00053 

Nu de Inscrição 

41 5 13 003348-26 

scv2 

nu da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 9.250,51 

01102012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 8.893,27 

fundamentação legal 
ART. SI, PAPAORAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00098/00320 
2324644 

ARISHJTELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00044 / 00053 

KW de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC DA SEGURIDADE SOCIAL - CUINS 

n° da decl./notif. 

O 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01112012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

24/12/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/12/2012 02/01/2013 

valor inscrito 

RS 20.674, 2 

UFIR 28.826,91 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 56, 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
5. 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04). 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/09 , ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E INC5 (0/A T ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/06) 
10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISiUi LES DUAR1E DE MEOEIRDS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00099/00320 

2324645 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCUFtADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00045 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

nu da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

terno inicial de perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data 00 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 6.134,94 

01112012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 5.765,38 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS I E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do Crédito notificação 

  

00100/00320 
2324648 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIRDS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00046 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

n2  da decl./notif. 

O 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exerc1cio 

01122012 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/01/2013 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

28/01/2013 01/02/2013 

valor inscrito 

R$ 20.947,70 

UFIR 19.685,83 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ART 1 L 9249/95 ART 56. 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10995/04), 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/09 , ART 51 (C/ALT ARI 36 L 11727/0 
2) E INCS (C/A T ARI 5 L 10925/04) E ARTS 52-A E PAR UR E 56-1 (INCIDIDOS PIAR] 32 L 11727/0B) L 
10833/03; ARI 1 E PARS L 12402 11, 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00101/00320 
2324647 

ARISTOTELES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Né do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00047 / 00053 

Nv de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

né da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.189,54 

01122012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 3.937, 6 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00102/00320 2324648 

ARIGIUIELES DUARiE DE MEDEJRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

101/172



NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00048 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

r12  da decl /notif. 

O 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01012013 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/02/2013 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/02/2013 01/03/2013 

valor inscrito 

R$ 24.512,92 

UFIR 23.036,29 

fundamentação legal 
ART 1 1C 70/91 ARI 1 L 9249/95 ART 56, 60 E 66 L S420/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
5 2 (C/ALT ART 4 L 10996/041, 5 9 E 11 (C/ALT A T 3 L 11332/09), ART 51 (C/ALT ART 36 L 11727/0 
8) E INC5 (C/A T ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 56-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L /1727/08) L 
10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00103/00320 
2324649 

A ISIUIELES DUARIE DE MED 1205 WILHERM 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00049 / 00053 

NP de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

riP da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Period0 de 
apuração 

ano tiaSe/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.902,58 

01012013 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 4.607,25 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAARAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00104/00320 
2324650 

ANIGiUiELES UUARit UE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500732/2013-60 

Folha 

00050 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

ng da decl./notif. 

O 

per1odo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01022013 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/03/2013 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/03/2013 01/04/2013 

valor -Inscrito 

R$ 23.360, O 

UFIR 21.952,91 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91 ARI 1 L 9249/95 ART 55, SOE 56 L 9430/96; ARTES 1 9532/97; ART 1 E PAR 2, ART 
52 (C/ALT ART 4 L 10996/041, 5 9 E 11 (C/ALT ART 3 L 11933/09 , ART 51 (C/ALT ART 35 L 11727/0 
8) E 1NCS (C/A T ART 5 L 10925/04) E ARTS 511.-A E PAR UN E 58-1 (INCLU1005. P/ART 32 L 11727/08) L 
10233/03; ART 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISEOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
00105/00320 

2324651 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00051 / 00053 

Nu de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

Nu do Processo Adm 

13433 500732/2013-80 

nu da decl./nOtif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Peri000 de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.672,02 

01022013 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 4.390,58 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS I E 2, LEI 9.420/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

   

 

ARISTUTELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
00106/00320 

2324652 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

Folha 

00052 / 00053 

ND de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

né da decl./notif. 

O 

periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01032013 

natureza 
da divida 

CONTRIDOIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/04/2013 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/04/2013 02/05/2013 

valor inscrito 

R$ 22.477,12 

UFIR 21.123, 2 

fundamentação legal 
ART 1 LC 70/91; ART 1 L 9249/95 ART 56, GO E 66 1 9430/96; ART 69 L 9532/97; ARI 1 E PAR 2. ART 
S 2 (C/ALT ART 4 L 10996/04). 5 9 E 11 1C/ALT ART 3 1 11933/09 , AR/ 51 (0/ALI AR/ 36 L 11727/0 
8) E /NCS (C/ALT ART 5 L 10925/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 UNCLU1OOS P/ART 32 L 11727/08) L 
10833/03; AR/ 1 E PARS L 12402 11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00107/00320 
2324653 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

A ISIUIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00053 / 00053 

ge  

No de Inscrição 

41 6 13 003348-26 

né da decl./notif. 

NP do Processo Adm. 

13433 500732/2013-80 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.495,42 

01032013 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 4.224,62 

fundamentação legai 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

  

00108/00320 
2324854 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIOIELES DOARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

Folha 

00001 / 00053 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 
41 7 13 000886-04 , da 	série 	PIS/2013 	desde, 	 08/11/2013 

Nome: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 
End: RUA FELIPE CAMARAO 203, PARAIBA, MOSSORO, CEP 69600-340 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referent a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

13433 500730/2013-91 RS 313.765,38 	 UFIR 294.864,40 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima -Indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, á correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições), Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetúa-
da, quanto aos juros, a parcela relativa á multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 	 • 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014. 

 

00109/00320 
2324655 

AltiSibiELES DUARiE DE MEDEIROS &UILHERM 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00002 / 00053 

Nv de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nv da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

temei inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício  

atualização 
monetária  

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor lhscrito 

R$ 9.993,98 

01022011 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/03/2011 28/03/2011 01/04/2011 UFIR 9.391,95 

fundamentação legal 
ARTS 1 E SAL 13" LC 07/70; ART 1 A 3 LC 09/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ARI 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ARI 3 L 10996/04), A E 10 (C/ALI ARI 2 1 11933/09) L 10637/02; ART 51 W 
/ALT ART 36 1 1727/08) E INCS C/ALT ARI 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10805/04), ARTS 58-A E PAR 
N E 5B-I (INCLUIDOS P/ART 32 L 1727/08) L /0833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

notificaçao 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00110/00320 
2324656 

ARISiDitLES DUAkif DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00003 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de penado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.998,79 

01022011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.878,39 

fundamentação legal 
ART. Si, PARAO AFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crádito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00111/00320 
2324657 

ARISigitLES DUARTE DE MEDEIROS WILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00004 / 00053 

o 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento atualização 

monetária 

CONTRIBDIC 

PIS/PASEP 

25/04/2011 26/04/2011 

perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

01032011 

ND de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n4  da decl./notif. 

O 

valor inscrito 

R$ 12.154,30 

02/05/2011 
	

UFIR 11.422,04 

N4  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

termo inicial de 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL 19" 1C 07/70; ART 1 A 3 LC 00/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ART5 2 (C/ALT ART 3 L 10995/04), 4 E 10 (C/ALT ARI 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E 1NCS C/ALT ARI 5 L 10 25/04 E C/ALT 21 L 109E5/04), ARTS 58-A E PAR U 
ME 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10633 03; ARI 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00112/00320 
2324658 

111/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00005 / 00053 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

1)111  do Processo Adm. 	 No de Inscrição 

	

13433 500730/2013-91 	 41 7 13 000885-04 

ric da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo Inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 2.430,84 

01032011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.284,40 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00113/00320 
2324659 

ARISIUIELES !MARIE UE MEUt1RUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) GA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

112/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nm do Processo Adm. 

13433 600730/2013-91 

Folha 

00006 / 00053 

Nm de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nm da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

per iodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio  

01042011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

25/05/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetAria 

 
de mora 

26/05/2011 01/06/2011 

valor inscrito 

R$ 12.224,22 

UFIR 11.487,84 

fundamentação legal 

ARTS 1 E 3 AL R" LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/56; ART 69 t 9532/97; ART 1 
E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10995/04), A E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 0637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL 100S P/ART 321 1727/06) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/1 1. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAD 

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00114/00320 
2324660 

ARISIUIELES DUARit DE MEDEIROS UiLHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

113/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00007 / 00053 

NIN de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

no da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Periodo de 
apuração 

ano base/ 
exerciclo 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2.444,84 

01042011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.297,56 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAO AFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

00115/00320 2324651 

ARISTUTELES DDARIt DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

114/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

flé do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00008 / 00053 

Né de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

né da decl /notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01052011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

24/06/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

27/06/2011 01/07/2011 

valor Inscrito 

R$ 22355,9 

DFIR 21.008,91 

fundamentação legal 
ARTS 1 E SAL 6' LC 07/70; ART 1 A 3 LC 08/70; ARTS SOE 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ARI 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALI ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALI ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10865/04). ARTS 58-A E PAR U 
E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10633/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00116/00320 
2324662 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARIS1U1ELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

115/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

Nu do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

nu da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

Juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data 00 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.471, 1 

01052011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UF1R 4.201,78 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

00117/00320 
2324663 

AR1SIOIELES DUANIE DE MEDEIROS LUILHENME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

4 
Folha 

00003 / 00053 

116/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

nR da decl /notif. 

O 

IV 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00010 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01062011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

25/07/2011 

terno inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/07/2011 01/08/2011 

valor inscrito 

R$ 22.045,07 

UFIR 20.717, O 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL B. LC 07/70; ARTS 1 A 3 10 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 A 9532/97; ART 
E PAR 3, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), A E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALI ARI 36 L 1727/08) E INCS (C/ALT ART 	L 10925/04 E C/ALT 1 1 10865/04), ARTS 58-A E PAR 
ME 58-1 1/N01 IDOS P/ART 32 1 11727/08) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARIS10iLLES LAJAR1E DE MEDEIROS LUiLHERME 
00118/00320 

2324664 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

117/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00011 / 00053 

NP de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nI2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Period0 de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.409,01 

01062011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 4.143,42 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS I E 2. LEI .430/96 

forma de constituição do cródito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00119/00320 
2324665 

ARISIUIELES DUAIME DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

118/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00012 / 00053 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

Nu de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nu da ded./notif. 

O 

Perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

01072011 

natureza 
da divida 

CONTRIBOIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

25/08/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/08/2011 01/09/2011 

valor inscrito 

R$ 17.710,21 

OFIR 16.643,36 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL B4  LC 07/70; ART 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ARI 51 (C 
/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10805/04), ARTS 58-A E PAR 
N E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUIflES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00120/00320 

2324666 
119/172



a o' 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00013 / 00053 

NP de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nv da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora  

valor inscrito 

1 9.1 3.542,09 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

01072011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 3.328,67 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2, LEI .420196 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00121/00320 2324667 

AR),SiOiLLE5 DUARTE DE MEUE1RUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

120/172



• 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00014 / 00053 

    

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício  

atualização 
monetária  

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 9.223,55 

01082011 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

23/09/2011 26/09/2011 03/10/2011 UFIR 8.667,93 

fundamentação legal 
ART5 1 E SAL R. LC 07/70; ARTS IA 3 LC 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR Z. ART5 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/05) E 1NCS (C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/041, ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 UNCLUIDOS P/ART 32 L 11727/00) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

00122/00320 
2324668 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISIUIELES DUAIUE DE MLDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

121/172



periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercic10 

natureza 
da divida 

01082011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00015 / 00053 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n4  da decl./notif. 

data 00 
vencimento 

terno inicial 	de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juras 
de mora R$ 	1-844,71 

UFIR 1.733,58 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS I E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

  

00123/00320 
2324669 

ARISiUiELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

122/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00016 / 00053 

de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

no da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

peri0d0 de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01092011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

25/10/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/10/2011 01/11/2011 

valor inscrito 

R$ 12.793,31 

UFIR 12.022,65 

fundamentação legal 
ARTS 'E SAL 6" LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ANTE 60 E GOL 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04). 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 t. 1727/08) E INCS (C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10665/04). ARES 58-A E PAR 
N E 513-1 (INCL IDOS P/ART 32 1 11727/08) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00124/00320 
2324670 

ARISIUIELES DUARIE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

123/172



st% 4' 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

112  do Processo Adm. 

13433500730/2013-91 

Folha 

00017 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2.558,66 

01092011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.404,53 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00125/00320 2324671 

ARI5lU1CLES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

124/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

na da decl.>notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01102011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

25/11/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

28/11/2011 01/12/2011 

valor inscrito 

R$ 13.268,76 

LIFIR 12.469,46 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL 13.•  LC 07/70; ARTS IA 3 LC 08/70: ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART SOL 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INC5 (C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (1NCL IDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03, Aia 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crádito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00126/00320 2324672 

ARISIUIELES DUARIE UE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

Folha 

00018 / 00053 

125/172



   

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

KW do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00019 / 00053 

N° de Inscrição 

41 7 13 000886-04 

ri° da decl./rIotif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Peri000 de 
apuração 
ano base! 
ezercicio 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

valor inscrito 

R$ 2.653,75 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

01102011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.493,89 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI .430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00127/00320 2324673 

ARISTUTFLES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

126/172



NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00020 / 00053 

Né de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nd da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO 00 PIS 

perlado de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

01112011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

23/12/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/12/2011 02/01/2012 

valor inscrito 

R$ 10.711,49 

UFIR 10.066,24 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL R. LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART SOL 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/041. ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL /DOS P/ART 321 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00128/00320 
2324674 

ARISlUiELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

127/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00021 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo Inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R.$ 2.142,2 9 

4 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS I E 2, LEI 9.430/96 

01112011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.013,2 

forma de constituição do crédito notificação 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

AR1SiUiELES OUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00129/00320 

2324675 
128/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00022 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

no da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

01122011 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

data do 
vencimento 

25/01/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

26/01/2012 01/02/2012 

valor inscrito 

R$ 13.951,35 

UFIR 13.110,93 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL R. LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/36; ART 69 L 9532/97; ARI 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ARI 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ARI 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10855/04). ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAD 
!

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00130/00320 2324676 
129/172



Folha 

00023 / 00053 

MINISTÉRIO FAZENDA 

	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

N2  do Processo Adm. 	 N2  de Inscrição 

	

13433 500730/2013-91 	 41 7 13 000885-04 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de perlodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2.790,27 

01122011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.622,18 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

  

00131/00320 
2324677 

ARISIU1ELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

130/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GFIANDE DO NORTE 

Folha 

00024 / 00053 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nm do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

Nm de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nm da decl 	/notif. 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS O 

per iodo de 
apuração natureza data do 

termo inicial 	de valor inscrito 

ano base/ atualização juros da 	divida vencimento 

exercido monetária de mora R$ 6.908,68 

01012012 CONTRIBUIC 24/02/2012 27/02/2012 01/03/2012 UFIR 6.492,1 

PIS/PASEP 

fundamentação legal 

ART5 1 E 3 AL B" LC 07/70; ART 1 A 3 LC 08/70; ART5 60 E 66 L 9430/96, ART 69 L 9532/97; ART 7 
E PAR 2. ART5 2 (C/ALT ART 3 L 10896/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10537/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 11727/08) E INC5 C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ART5 58-A E PARO 
N E 5B-1 (INCLU/005 P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PARE 1 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00132/00320 
2324878 

ARISHAELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

131/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00025 / 00053 

Nu de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nu da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.381,73 

01012012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.298,50 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2, LEI .430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00133/00320 2324679 

ARISIOIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

132/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CE117104&() (1E DÍVIDA .0111/A - MEM) 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00026 / 00053 

Ng de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

ng da decl./notif. 

0 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

RS 8.645,48 

01022012 COHTR1BUIC 

P1S/PASEP 

23/03/2012 26/03/2012 02/04/2012 UF1R 8.124,68 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL '13" LC 07/70; AR/ 1 AS LC 06/70; ARTS GO E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 1C/ALT ART 3 L 10996/041. A E 10 (C/ALT AR/ 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 IC 
/ALT Ala 36 L 1727/08) E 1NCS 0/ALI ART 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10865/041, ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (1NC/01005 P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402/11. 

  

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

  

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ART510ERLE5 DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00134/00320 

2324680 
133/172



)39 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00027 / 00053 

No de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

No do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

no da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de Período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.729,09 

01022012 MULTA MURA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.624,93 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/95 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00135/00320 
2324681 

ARISiUiLLt5 UUARiE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

134/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00028 / 00053 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

NP de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

ng da decl./notif. 

o 

termo inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.614,68 

01032012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/04/2012 26/04/2012 02/05/2012 UPIR 4.336,60 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL B" LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS GO E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04). 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/091 1 10637/02; ART 51 W 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10325/04 E C/ALT 21 L 10865/041, ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00136/00320 2324682 

ARISlUIELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

135/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nv do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00029 / 00053 

Nv de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nv da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data 00 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 922,91 

UFIR 867,32 01032012 MULTA MORA 
20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. SI , PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notif1cação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

 

ARI i0 ELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

2324683 	
00137/00320 

136/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÚVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00030 / 00053 

Nc de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nu da decl./notif. 

0 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 10.295,87 

01042012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/05/2012 28/05/2012 01/06/2012 UFIR 9.675,66 

fundamentação legal 
AR15 1 E 3 AL 8. LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 88 L 9430/98; ART 89 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), A E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10837/02; ART 51 1C 

/ALI ART 36 L 1727/08) E OMS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PA95 L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00138/00320 
2324684 

A ISIUIELES DDARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

137/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GEFtAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL _RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NB do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00031 / 00053 

NB de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nu da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2-059, 7 

01042012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.935, 3  

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

00139/00320 
2324685 

ARIS1U1ELES DUARIE DE MEDEiROS CUÍL 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

 

 

   

138/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00032 / 00053 

NP de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

riP da ded./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 8.121,54 

01052012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/06/2012 26/06/2012 02/07/2012 UFIR 7.632,30 

fundamentação legal 
ARTS 1 E SAL r LC 07/70; ART 1 A 3 1C 08/70; ARTS 50 E 56 L 9430/96: ART 59 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2. ARTS 2 1C/ALT ART 3 L 10995/041, 4 E 10 (0/ALT ART 2 L 11933/09) L 10537/02; ART 51 1C 

/ALT ART 35 L 11727/08) E 1NCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10855/041. ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (1NCLUIDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00140/00320 
2324686 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

139/172



período de 
apuração 
ano base/ 
exercic10 

natureza 
da divida 

01052012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00033 / 00053 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

né da decl./notif. 

data do 
terno inicial 	de valor Inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 1.624,30 

UF1R 1.526,46 

vencimento 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAORAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

Nu do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Né de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

origem 

MULTA DE MURA - 20 POR CENTO 

forma de constituição do crédito notificação 

00141/00320 2324687 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ANISiUitLES DUARiE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

140/172



MINISTÉRIO FAZENDA 	 Folha 

	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00034 / 00053 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nc de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

Né do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

nc da decl./nMtlf. 

0 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo Inicial de perlodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 10.602,92 

01062012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/07/2012 26/07/2012 01/08/2012 OFIR 9.964,21 

fundamentação legal 
ART5 1 E 3 AL R" LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; AR/5 GO E 66 L 9430/96; AR] 69 L 5532/975 AR/ 1 
E PAR 2. ART5 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04). 4 E 10 (C/ALT ART 2 1 11933/091 L 10637/02; AR/ 51 (C 
/ALT AR/ 36 L 1727/08) E INCS C/ALT AR] 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/041. ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL111005 P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; AR/ 1 E PAR5 L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00142/00320 
2324688 

141/172



sR; 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00035 / 00053 

Nz de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nz da decl./notlf. origem 

MULTA DE MORA 20 POR CENTO 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2.120,58 

01062012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.992,84 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00143/00320 2324689 

ARISIUIELES UUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

142/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00036 / 00053 

N4  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n4  da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de penado de 
apuração 

atm) base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 10.482,47 

01072012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

24/08/2012 27/08/2012 03/09/2012 UFIR 9.851,01 

fundamentação legal 
ARTS 1 E SAL 'B" LC 07/70; ART 1 AS 1C 08/70; ARTS SOE 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ARI 3 L 10996/04). 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (IRCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ART 1 E PAR5 L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00144/00320 
2324690 

143/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00037 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

rig da decl /notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de perlodo de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 2.096,4 9 

01072012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.970,20 

fundamentação legal 
ART. 61, PARÁGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

NATAL 1  27 DE JANEIRO DE 2014 

ARIS1Ll1EL 	DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00145/00320 

2324691 
144/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL _RH) GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

tivi do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

 

Folha 

00038 / 00053 

 

tiv de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nv da decl./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 8.000,46 

01082012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/09/2012 26/09/2012 01/10/2012 UFIR 7.518,52 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL B" LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 06/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2. ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), A E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/06) E INCS (C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10665/04), ARTS 56-A E PAR U 
N E 50-1 UNCLUIDOS P/ART 32 L 11727/06) L 10833/03; Ara / E PARS L 12402/11. 

forma de constituiçao do credito 

DECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

  

00146/00320 
2324692 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nd do Processo Adm 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00039 / 00053 

Nd de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nd da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

terno inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.600,09 

01082012 MULTA MURA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.503,70 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAG AFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00147/00320 
2324693 

ARISIOIELES 00AHIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

	-7 	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00040 / 00053 

Nv de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nv da ded./notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 4.864,48 

01092012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/10/2012 26/10./2012 01/11/2012 UFIR 4.571,45 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL B. LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS SOE 65 L 9430/95; ART SUL 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E M (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS (C/ALT AR/ 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-1 (INCLUIDOS P/ART 32 L 11727/08) L 10533/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00148/00320 
2324694 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00041 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

natureza 
da divida 

termo inicial de 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

per iodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01092012 

atualização 
monetária 

juros 
de mora  

n2  da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 972,89 

UFIR RIRÁ 

data do 
vencimento 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito 	1 notificação 

ARISIOIELES DUARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
00149/00320 

2324695 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

A 1 itHELES ',MARIE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

sk 
cit 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00042 / 00053 

NP de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nv da decl./notlf. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 6.022, 3 

01102012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

23/11/2012 26/11/2012 03/12/2012 UFIR 5.659,36 

fundamentação legal 

ARTS 1 E 3 AL B LC 07/70; ART 1 A 3 Le 08/70, ARTS GO E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/024 ART 51 (C 

/ALT ARI 36 L 1727/061 E INCS C/ALT ART 5 L 10025/04 E C/ALT 1 L 10865/04), ARTS 66-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/061 L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do cradito 

DECLARACAO 
I

notificação 

PESSOAL 

00150/00320 
2324696 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00043 / 00053 

N2  de Ihscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01102012 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 1.204,42 

UFIR 1.131,117 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, PARARRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito 	1 notificação 

00151/00320 2324697 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 	OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00044 / 00053 

Ns de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nu da decl./notif. 

O 

N4  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 8.669,66 

01112012 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

24/12/2012 26/12/2012 02/01/2013 UFIR 6.258,48 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL D.  LC 07/70; ART 1 A 3 LC 08/70: ARTS GOLOS L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ARI 3 L 10936/04). 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ARI 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10665/04), ARTS 58-A E PAR U 
N E 58-/ (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/08) L 10833/03; ARI 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificaçao 

PESSOAL 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00152/00320 
2324698 

0,? 
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periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

natureza 
da divida 

01112012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00045 / 00053 

Nc de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

nu da decl./notif. 

data do 
vencimento 

termo inicial 	de valor 	-Inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 1.331.93 

UFIR 1.251.69 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAORAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito 	1 notificação 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

00153/00320 
2324699 

ARI lUiELES DIJARiE DE MEDEIRDS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃODEDÍVIDA:CM/A-ANEXO1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91  

Folha 

00046 / 00053 

No de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

no da decl./notif. 

0 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO 00 PIS 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor Inscrito 

R$ 4.547,86 

01122012 CORTRIBUIC 

PIS/PASEP 

26/01/2013 28/01/2013 01/02/2013 UFIR 4.273,90 

fundamentação legal 
ARTS 1 E 3 AL B" LC 07/70; ART IA 3 1C 08/70; ARTS SOE 66 L 9430/96; ART SOL 5532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (CIALT ARI 3 L 10996/04). 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 

/ALT ART 35 L 1727/08) E 1NCS C/ALT ART 5 L 10925/04 E C/ALT 1 L 10865/04), ARTS 56-A E PAR U 
N E 58-1 (INCLUIDDS PIAR] 32 L 1727/08) 1 10833/03; ART 1 E PAR! L 12402/11. 

forma de constituição do credito 

DECLARACAD  

notificaçao 

PESSOAL 

00154/00320 
2324700 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

UILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

natureza 
da divida 

01122012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl./notif. 

data do 
vencimento 

termo Inicial 	de valor ihscrito 

atualização juros 
de mora R$ 909,57 

UFIR 854,78 

monetária 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI .430/96 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

forma de constituição do crédito notifiCaçãO 

00155/00320 
2324701 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISlUITLES DUARTE DE MEDEIROS WILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

56 
Folha 

00047 / 00053 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCUF1ADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

51  

de  

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00048 / 00053 

114  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n4  da declinotif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo Inicial de perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio  

atualização 
monetária  

duros 
de mora 

natureza 
da divida 

data DO 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 5.321,88 

01012013 CONTRIBUIC 

PIS/PASEP 

25/02/2013 26/02/2013 01/03/2013 UFIR 5.001,29 

fundamentação legal 

ARES 1 E 3 AL B.. LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 66 L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARES 2 (C/ALT ART 3 L 10696/04), 4 E 10 (C/ALT ART 2 L 11933/09) L 10637/02; ART 51 (C 
/ALT ART 36 L 1727/08) E INCS (C/ALT ART 5 L 10026/04 E C/ALT 21 L 10665/04). ART5 Sa-A E PAR U 
N E 56-1 UNCL IDOS P/ART 32 L 11727/06) L 10833/03; AR] 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

00156/00320 
2324702 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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Period0 de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

natureza 
da divida 

01012013 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

MINISTÉRIO FAZENDA 

ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

ROCUFtADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA .4111/11 - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

no da decl./notif. 

data do 
vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 1.064,37 

UFIR 1.000,25 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do credito notificaçao 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

  

   

   

   

   

00157/00320 
2324703 

ARISrUIELES DUARIEE MEDEIROS UILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 

  

Folha 

00049 / 00053 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
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5q 
4 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCUFIAOORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

Folha 

00050 / 00053 

N2  de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

n2  da decl /notif. 

O 

origem 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS 

termo inicial de periOdo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 5.071,60 

01022013 CONTRIDUIC 

P1S/PASEP 

25/03/2013 26/03/2013 01/04/2013 UFIR 4.766,09 

fundamentação legal 
ARTS f E 3 AL 51. LC 07/70; ARTS 1 A 3 LC 08/70; ARTS 60 E 68 1 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 1 
E PAR 2, ARTS 2 (C/ALT ART 3 L 10996/04), 4 E 10 (C/ALT ART Z L 11933/09) L 10837/02; ART 51 (C 

/ALT ART 36 L 1727/0a) E INCS C/ALT ARI 5 L 10925/04 E C/ALT 21 L 10865/04), ARTS 52-A E PAR U 
N E 58-1 (INCL IDOS P/ART 32 L 1727/06) L 10833/03; ART 1 E PARS L 12402/11. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

 

 

ARISTUTELES DUARTE DE MEDEIRUS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 00158/00320 

2324704 
157/172



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

00051 / 00053 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

NP de Inscrição 

41 7 13 000885-04 

riR da declinotif. 

N4  do Processo Adm. 

13433 500730/2013-91 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de pariu:do de 
apuração 
ano base/ 
ezercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.014, 2 

1 01022013  MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 953, 

fundamentação legal 
ART. Si. PARAGRAFOS 1 E 2. LEI .430196 

forma de constituição do crédito notificação 

00159/00320 
2324705 

NATAL , 27 DE JANEIRO DE 2014 

E MEDEIRUS (IUILHERM 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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0000387-65.2014.4.058401 

0000832.20.2013.4.05.8401 

[00 	. -87.2012.4.06.8401 

[0003342.21.2004.405.8401 

EXEOUENTE: UNIA() 
FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL 

EXEOUENTE: UNIÃO 
FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL 

EXEOUENTE: UNIAO 
FEDERAUFAZENDA 
NACIONAL 

EXEOUENTE: 
FAZENDA NACIONAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

11/04/2014 09:23 

15/07/2013 15:16 

_ 
27/11/2012 1702 

/-27/09/2004 18:52 

I 
Pagina: 0001 de 0001/40,./

sa  

Emitido em 22/04/2014 14-3 
3 
 Poder Judiciário 

Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

Relatório de Processos 

Vara 8 a. VARA FEDERAL 

Classe 99- EXECUÇÃO FISCAL 

Local Fisico 83. VARA FEDERAL 

Parte Ré LUCIO SILVEIRA 8 FILHOS 

Listar Baixados Somente Ativos 

Filtro(s). 

Processo 
	 Autor 
	 Classe 
	 Distribuição 

	
Fase 	 Réu 

Distribuição - Ordinária EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA F. FILHOS 

Intimação de Despacho 
- Registro no Sistema 

EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA & FILHOS 

Intimação de Despacho rEXECUTADO:'LUCIO 
Registro no Sistema ' - SILVEIRA & FILHOS 

Arquivado 	 "—EXECUTADO: LUCIO 
Provisoriamente por Art.'. SILVEIRA & FILHOS _ _ - - 
40 - Lel 6.830/ 	 -- 

Total Geral: 4 

Total Geral por Classe: 

Classe Total 
99 	 4 
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ERNANDES 
a  Vara/SJRN 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8 VARA 

PROCESSO.  0000387-65.2014.4.05.8401 
CIASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA 8.z FILHOS 

CERTIDÃO E CONCLUSÃO 

Considerando a Ordem de Serviço n° 02/2010 - 8n VF, 
CERTIFICO a EXISTÊNCIA de outra(s) Execuções Fiscais 
propostas pelo exequente em face do(s) mesmo executado(s) 
em tramitação na Secretaria da 8' Vara Fyderal, conforme 
relatório extraído do Sistema Tebas de fl. f b 3  . 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exmo. Senhor 
Juiz Federal da 8a Vara/RN. 

Mossoro, 22 de abril de 2014. 

ARTHU RABELLO QUILIC1 
Técnico Judiciário - RN 917 

DESPACHO 

1.Cite(m)-se o(s) executado(s) via Oficial de justiça para, no prazo de 05 
(cinco) dias, pagar a divida ou garantir a execução (art. 7°, I, c/c o art. 8°, III, Lei 6.830/80). 
Em se tratando de executado firma individual, fica desde já autorizada a citação da pessoa 
física correspondente, bem como à expedição dos mandados e cartas precatórias 
necessárias para efetivação da citação acima mencionada. 

Em sendo negativa a diligência do Oficial de Justiça, intime-se o 
exequente para informar novo endereço da parte executada no prazo de 10 (dez) dias Em 
caso de resposta positiva, expeça-se novamente Mandado de Citação a ser cumprido no 
endereço indicado pelo autor. 

Em caso de resposta negativa ou esgotadas as tentativas de citação 
pessoal, cite(m)-se o(s) executado(s) por meio de Edital (art.8°, inciso III c/c Súmula n° 414 
do Superior Tribunal de Justiça). O Edital de Citação devera ser afixado no átrio do 
Fórum, publicado uma só vez no Diário Oficial Eletrônico da Justiça Federal da 5' Região, 
e com prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com o art. 8°, inciso IV, da Lei 6.830/80. 

Efetivada a citação, verifique-se a possibilidade de apensamento destes 
autos â Execução Fiscal n° 0001567-87.2012.4.05.8401. 

Expedientes necessários. 
Mossoró, 22 de abril de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD - 8 VARA 

PROCESSO: 0000387-65.2014.4.053401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
RÉU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA .S.r FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que, nesta data, 
confeccionei 	o(a) 	respectivo(a) 	Mandado/Carta 
Precatória/Ofício/Edital, cadastrado(a) sob o n° 
MAF.0008.000219-1/2014. Dou fé. 

or6, 6 de maio de 2014. 

Francisco Piifdf da Silva 
Técnico(a) Jur'.  iário(a) 

6, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO — 8 VARA 

PROCESSO: 0000387-65.2014.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do(a) expediente/petição n° 
MAF.0008.000219-1/2014, que se vê adiante. 

MossoM, 19 de maio de 2014. 

Antonio Üj4Costa Junior 
Estagiário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8 VARA 

j6R 

MANDADO DE CITAÇÃO 
MAF.0008.000219-V2014 

EXECUÇÃO FISCAL 0000387-65.2014.4.05.8401 
EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
NUMERO(S) DA(S) CDA(S): 41 2 12 000092-90,41 2 13 001260-19, 41 6 13 003348-26, 41 7 

13000885-04 
VALOR (ES) DA(S) CDA(S): R$ 2.457.270,99; valor a ser atualizada na data do 

pagamento. 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
RUA FELIPE CAMARAO, 203, PARAIBA, CEP 59600-340, MOSSORO - RN 

O Doutor ANDRÉ DIAS FERNANDES, Juiz Federal da 8' Vara - Seção 
Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal, a quem 
for o presente apresentado, que, em seu cumprimento, CITE o executado para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a presente divida, nos termos do art 8° da Lei n° 6.830/80, cornos 
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Divida Ativa (CDA), ou 
garantir a execução, nos termos do art. 9° da Lei n° 6.830/80. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

EXPEDIDO n9sta,4dade de Mossoro/RN, em 6 de maio de 2014. Eu, Francisco Canindê 
da 'Silva ((J / 	), Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi o presente mandado 
que, de ordem do 4M. Juiz Federal, vai devidamente assinado pelo Diretor de Secretaria. 

Anexo: Copia da inicial e Certidão de Divi a Aya DA) 

ALEX CAVALCANTE LIMÃO 
Diretor de Secretaria da 8' Vara da SJRN 

_ 6V / 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte - 8' Vara Federal 
Avenida Jorge Coelho de Andrade, s/n° — Presidente Costa e Silva — Mossoró/RN 

See8varagjfrn.gov.br  / Fone: 84-34225855 

,MAF.0008.000219-1/2013 

CERTIDÃO 

Certifico que compareci à rua mencionada no mandado em 
epígrafe, MAS DEIXEI DE PROCEDER A CITAÇÃO por não ter 
localizado a empresa executada LÚCIO SILVEIRA E FILHOS. 

No local (Rua Felipe Camarão 203 e/ou 213 — imóveis 
conjugados), funciona há uma semana a "Comercial Freitas LTDA", 
CNPJ n° 63.473.235.0015/16. Perguntado os funcionários do 
estabelecimento afirmaram desconhecer e empresa executada. 

Por conseguinte, devolvo o mandado retro e submeto à 
apreciação superior. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mossoro-RN, 13 de maio de 2014. 

Alisson Xenofonte de Brito 
Oficial de Justiça Federal Avaliador 

Mat. RN9I 5 

61 
ed- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó — 8 VARA 

A 

PROCESSO: 0000387-65.2014.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, citei/intimei o(a) 
representante da FAZENDA NACIONAL do inteiro 
teor do(a)(s) despacho/sentença/ato ordinattio de fls. 
164, item 2, mediante remessa dos autos. 

Mossor6,  112   /  O  / 	 

Servidor 
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ró, 17 de junho de 2014. 

ROSA FEITOSA 
udicitio(a) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 8" VARA 

PROCESSO: 0000387-65.2014.4.05.8401 
C1ASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data, certifico o recebimento dos presentes autos. 
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JUNTADA 
JUNTO, nesta data, a estes autos, n(a): 
( ) AR 	 ( ) Catta 
( 	) Carta Precatória ( 	andado 
( )0fteto bá Petição 
( 	) Outros: 
que adiante 
Mossorn,  h 	/ 	 
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ir • 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOSSORÓ  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA r VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Execução Fiscal n. ": 0000387-65.2014.4.05.8401. 

Exi  equente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, pelo Procurador da Fazenda Nacio-

nal adiante assinado, vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Em certidão exarada pelo Oficial de Justiça, verifica-se que não foi possí-

vel realizar a citação do executado, haja vista não ter sido encontrado no endereço presente 

nos cadastros da Receita Federal do Brasil, conforme certidão de fls. 168. 

Assim sendo, requer a União/Fazenda Nacional seja procedida a CITA-

ÇÃO POR EDITAL de LUCIO SILVEIRA & FILHOS (CPF: 08.378.267/0001-29), já 

que não foi localizado novo endereço, conforme percebido pela consulta feita ao sistema 

CNPJ-2, em anexo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Mossoró/RN, 11 de junho de 2014. 

Marina de a 	ha da Costa 

Estagiária da Procuradoria da Fazenda Nacional 

1 

1,40
9

:4
6

 65
00

4 6
35

4 

Gianfrances o 	cuieira 

Procurador da Faz nda Nacional 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORCI - Sa VARA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
EDI.0008.000092-4/ 2014 

A Doutora SOPHIA NOBREGA CÂMARA 
LIMA, Juíza Federal Substituta da 10' Vara em 
exercício na 8' Vara, da Seção Judiciária do 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este fica CITADO, com o prazo de trinta (30) dias, o executado 
abaixo mencionado que se encontra em lugar incerto e não sabido, para comparecer a este 
Juízo Federal, situado à Avenida Jorge Coelho de Andrade, S/ N - Bairro Costa e Silva, 
nesta cidade, a fim de no prazo de cinco (05) dias, após o escoamento do prazo do Edital, 
pagar a importância proveniente da EXECUÇÃO FISCAL, sob pena de serem penhorados 
bens, tantos quantos bastem à satisfação do débito, acrescido das cominações legais. 

PROCESSO n° 0000387-65.2014.4.05.8401 

EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(S): LUCIO SILVEIRA & FILHOS  

CDA(S) no(s): 41 2 12 000092-90, 41 2 13 001260-19, 41 6 13 003348-26, 41 713 000885-04; 

DATA(S) DA(S) CDA(S): 25/ 04/ 2012, 08/11/2013, 08/11/2013, 08/11/2013; 

VALOR(ES) DA(S) CDA(S): R$ 10.913,49, 30.831,73, 1.985.652,93, 429.872,84, que 
deverá(ão) ser corrigido(s) na data de efetivação do pagamento. 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de Mosson5/RN, aos 24 de junho de 2014. Eu (4i9"17 
Antonio Luiz Costa Junior, Estagiário(a), digitei, conferi e subscrevo, e vai devidamente 
assinado pela MM. Juíza Federal. 

SOPHIA NOBRETA CÂMARA LIMA 
Juíza Federal Substituta da 10' Vara/SJRN 

Em exercício na 8' Vara/SJRN 
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_Técnico(a ud ário(a) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

8° VARA FEDERAL - Mossoni/RN 

Processo n°. 0000387-65.2014.4.05.8401 - Classe 99 
dA vogado(a)(s) ,  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO/CIRCULAÇÃO 

Certifico que o ato de fls. foi 
incluído no Boletim n° 2014.000110 e 
publicado no Diário Oficial Eletrônico da 
Justiça Federal de 10  e 2° grau da 5. Região 
- n° 124.0/2014, página 69, disponibilizado 
no dia 07/07/2014, no site: www.trf5.jus.br  
e Publicado em 08/07/2014, ficando 
intimado(a/s) 	 o(a/s) 
advogado(a/s)/réu(re/s) 	 acima 
relacionado(a/s), 	cujo(s) 	nome(s) 
constou(aram) em referido boletim, 
conforme disposto na Resolução n° 29, de 
26/10/2011. publicada em 31/10/2011, p. 
159 do DOU - Seção 1. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Mossoró, 11/07/2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8 VARA 

PROCESSO: 0000387-65.2014.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOR/EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
REU/EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que transcorreu o prazo legal do edital de fls. 

173 sem que houvesse manifestação da(s) parte(s) 

interessada(s). 

DOU FÉ 

Mossorá, 18 de agosto de 2014. 

BRUN&GURCEL BEZERRA 
alista Judiciário 
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RGEL BEZERRA 
ta Judiciário 

BRU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORó - 8' VARA 

PROCESSO: 0000387-65.2014.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA() FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

Em cumprimento da Ordem de Serviço no 02/2010 da 8a  

Vara Federal, realizei a BAIXA destes autos por 

apensamento à ação de Execução Fiscal 0001567-

87.2012.4.05.8401 em tramitação pela Secretaria da 8a VF 

contra o mesmo devedor. 

Mossorá, 22 de agosto de 2014. 
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
RODRIGO FARIAS DE MENEZES - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/07/2020 15:10:29
Identificador: 4058401.7375171
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

?' 

Emitido em 28/02/2013 5:4 

  

    

Termo de Autuação 

Mossorá, 28 de fevereiro de 2013, nesta Secretaria da 8 a. VARA FEDERAL autuo os 
documentos adiante, em 	folha(s), com O apenso(s), na seguinte conformidade: 

	

Processo 	
	
• 0000186-10.2013.4.05.8401 

Classe do processo 	• 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
Data do Protocolo 	• 	05/02/2013 09:25:00 
Número de volumes 	
	

1 
Nro. do processo adm • 	13433 721197/2011 
Valor de execução 	• 	R$ 156.63182 
Observações 	 
Vara 
Tipo de distribuição 	 
Data/Hora distribuição 	 
Distr. lançada por 	 
Usuário ult. alteração 	 
Data última alteração 	 
Processo Prevento 	 

Nro. inscrição C.D.A 	• 	41 6 12 000406-42 

SEQ- Tipo Parte 	 Nome das Partes do Processo  Característica 

8 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto 
Distribuição - Ordinária 
27/02/2013 14:11 
EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO 
EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO 
27/021201314:11 

l_EXEQUENTE 	UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
2-EXECUTADO 	LUCIO SILVEIRA E. FILHOS 

Para constar, lavro e assino o presente. 

Di tor da Secretaria 

1/9



    

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

Folha 

061 / 001 

JUÍZO DA SECAO JUDICIARIA - MOSSORO 

Jusha Federa - RN 

1111111111010 
111' 1 

1
0680401 

A União , CNPJ-00394460/0216-53, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, 
com fundamento na Lei 6.380/80, vem propor em face de LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

, inscrita(o) no Cadastro De Pessoas Juridicas sob o n. 
06376267/0001-29 , domiciliada(o) na 
FELIPE CAMARAO 203, PARA1BA, MOSSORO, CEP 59600-340 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 
consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) de Inscrição em Divida Ativa, que unte-
gra(m) a presente petição inicial: 

N. DO PROCESSO ADM. 	 N. DA INSCRIÇÃO 	 VALOR ATUALIZADO 
13433 721197/2011-37 	 41 6 12 000406-42 	 R$ 	156.631,82 

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2 	do 
Código de Processo Civil: 

A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar, no 
prazo legal, as dividas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros, encargos 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78, custas e 
despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução em 
consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da divida, 

Não paga a divida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora e 
avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da divida, inclu-
sive imóveis, nesse caso procedendo-se â intimação do cônjuge e á notificação do cartório 
de registro competente. 
- Dá-se â causa o valor atualizado de R$156.631 82  	CENTO E 
CINCOENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS 	  

consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde 
ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) divida(s). 

Pede deferimento. 

NATAL , 21 DE JANEIRO DE 2013. 

000 

00921opi0jilij101 03!ii 1  

    

   

II 

   

ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS GUILHERME 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

Folha 

p000l / 00005 

    

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que. 	
sob 

41 6 12 000406-42 , da 	série 	00/2012 	desde. 	 25/04/2012 

120m6: LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
CPF/CNPJ: 08378267/0001-29 

EnO: FELIPE CAMARAO 203, PARAM, MOSSORO, CEP 59800-340 

número 

  

   

É devedor 	
da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	
Valor Total Inscrito em 	

Valor Total Inscrito em 

Moeda Originária 	
UFIR (Lei 8383/91) 

13433 721197/2011-37 
RS 118.587,07 	 UFIR 111.443,53 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita á vista dos elementos constantes de processo ou expe
-

diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está 
sujeita, ate a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	

(DL. 2052/83, art.1 nciso 

I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 
	DL. 2323/87, 

arts. 1 e 14. Lei n. 7799/69, alterada pela 	
Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 

de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	
DL. 2323/87. art 16, modificado pe o DL. 

2331/87, art. 6. Lei n. 6177/91, art. 9, Lei n. 8218/91. art. 3 e 30, 	
Lei n. 8383/91, 

art. 54 parágrafos 1 e 2. Lei n. 8981/95. art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 11 0/95 
art. 16 e reedlOes) Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua

-

da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% vinte 

por 
cento), previsto no DL. 2952/83. art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/69. art. 64 parágrafo 

2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 

por mim. Procurador da Fazenda Nacional. 

NATAL 	21 DE JANEIRO DE 2013. 

I  0092430 

DUARTE DE MEDEIROS (,UILHERM  

00003/00013 	
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 2715 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

Relatório de Processos 

Página: 0001 de O 

Emitido em 28/02/2013 17.11 

./ 

Vara 8 a. VARA FEDERAL 

Parte Autora FAZENDA NACIONAL 

Parte Ré LUCIO SILVEIRA 8, FILHOS 

Listar Baixados 	Somente Ativos 

Filtro(s). 

Processo Autor Classe Distribuição Fase Réu 

0000106-46.2013.4.05.8401 EXEQUENTE: UNIA() EXECUÇÃO FISCAL 06/02/2013 18:06 Conclusão para EXECUTADO: LUCIO 
FEDERAL/FAZENDA Despacho SILVEIRA & FILHOS 
NACIONAL 

0000186-10.2013.4.05.8401 EXEQUENTE: UNIAO EXECUÇÃO FISCAL 27/02/2013 14:11 Distribuição - Ordinária EXECUTADO: LUCIO 
FEDERAL/FAZENDA SILVEIRA & FILHOS 
NACIONAL 

0001567-87.2012.4.05.8401 EXEQUENTE: UNIA() EXECUÇÃO FISCAL 27/11/2012 17:02 Intimação de Despacho EXECUTADO: LUCIO 
FEDERAL/FAZENDA - Registro no Sistema SILVEIRA & FILHOS 
NACIONAL 

M2-21.2004.4.05.8401 EXEQUENTE: EXECUÇÃO FISCAL 27/09/2004 18:52 Remessa Externa Para EXECUTADO: LUCIO 
FAZENDA NACIONAL FAZENDA NACIONAL 

por motivo d 
SILVEIRA & FILHOS 

Total Geral: 4 

Total Geral por Classe: 

Classe Total 

99 	 4 
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Mossoro, 28 de fevereiro de 2013 

NDES 
Vara/RN 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 8' VARA 

PROCESSO: 0000186-10.2013.4.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA0 FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA Ri FILHOS 

CERTIDÃO E CONCLUSÃO 

Considerando a Ordem de Serviço no 02/2010 - 8  VF, 
CERTIFICO para os devidos fins a. EXISTÊNCIA de 
outra(s) ação(ões) de Execução Fiscal do(s) exequente(s) 
contra o(s) executado(s) em tramitação na Secretaria da 8' 
Vara, conforme relatório extraído do Sistema Tebas de fls. 
09. 
Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exnao Senhor Juiz 
Federal desta 8 Vara! RN. 

M sôéó, de fevereiro de 2013. 

Francisco anin e 4h Silva 
Técnico(a) Judici o(a) 

DESPACHO 

Vistos em inspeção. 
1.Cite(m)-se o(s) executado(s) via Oficial de Justiça para, no prazo de 05 

(cinco) dias, pagar a dívida ou garantir a execução (art. 7°, I, c/c o art. 8', III, Lei 6.830/80). 
Em se tratando de executado firma individual, fica desde já autorizada a citação da pessoa 
física correspondente. 

2.Em sendo negativa a diligência do Oficial de Justiça, intime-se o 
exequente para informar novo endereço da parte executada no prazo de 10 (dez) dias. Em 
caso de resposta positiva, expeça-se novamente Mandado de Citação a ser cumprido no 
endereço indicado pelo autor. 

3.Em caso de resposta negativa ou esgotadas as tentativas de citação 
pessoal, cite(m)-se o(s) executado(s) por meio de Edital (art.8°, inciso III c/c Súmula n°414 
do Superior Tribunal de Justiça). O Edital de Citação devera ser afixado no átrio do 
Fórum, publicado uma só vez no Diário Oficial Eletrônico da Justiça Federal da 5a Região, 
e com prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com o art. 8°, inciso IV, da Lei 6.830/80. 

4. Efetivada a citação, verifique-se a possibilidade de apensamento destes 
autos ao processo 0003342-21.2004.4.05.8401. 

Expedientes necessários. 

5/9



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORD - 8 VARA 

PROCESSO: 0000186-10.20114.05.8401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que, nesta data, 
confeccionei 	o(a) 	respectivo(a) 	Mandado/Carta 
Precatória/Oficio, cadastrado(a) sob o n" MAF.0008.000074-
7/2013. Dou fé. 

rã, 6 de março de 2013. 

Francisc 	nind ct\a-Silva 
Técnico(a) Jud.  iário(a) 
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EXPEDIDO n 
da Silva ( 
que, de ordem da 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA-FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNGIÀ 

SEÇÃO JUDICIARIA'DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - Sa VARA 

MANDADO DE CITAÇÃO 
MAF.0008.000074-7/2013 

EXECUÇÃO FISCAL: 0000186-10.2013.4.05.8401 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
NÚMERO(S) DA(S) CDA(S): 41 6 12 000406-42 
VALOR (ES) DA(S) CDA(S): R$ 156.631,82; valor a ser atualizada na data do pagamento. 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
RUA FELIPE CAMARAO, 203, PARAIBA, CEP 59.600-340, MOSSORó - RN 

A Doutora EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO, Juiza Federal 
Substituta da 8n  Vara - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juizo Federal, a quem 
for o presente apresentado, que, em seu cumprimento, CITE o executado para, no prazo 
de 05 (cinco) dias pagar a presente divida, nos termos do art. 8° da Lei n° 6.830/80, com os 
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Divida Ativa (CDA), ou 
garantir a execução, nos termos do art. 90  da Lei n°6.830/80. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

de de Mossoro/RN, em 6 de março de 2013. Eu, Francisco Caninde 
) Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi o presente mandado 

Juiza Federal, vai devidamente assinado pelo Diretor de Secretaria. 

Anexo: Cópia da inicial e Certidão .Dívi  A a ( A). 

ALEX CAVALCANTE LIMÃO 
Diretor de Secretaria da 8a  Vara da SJRN 

Til 
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Mossord, 	/ 	  

Ared06±;(—seen 

CERTIDÃO 
Certifico 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇRFEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA' DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - S VARA 

PROCESSO: 0000186-10.2013.4058401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/ FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO 

Em cumprimento da Ordem de Serviço n° 02/2010 da 8' 

Vara Federal, realizei a BAIXA destes autos por 

apensamento a ação de Execução Fiscal principal (0001567-

872012.4.05.8401) em tramitação pela Secretaria da 8' VF 

contra o mesmo devedor. 

M sor& 27 de abril de 2013. 

MARDON 	 MENTO 
Téc 

9/9

20072815062259200000007396915

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
RODRIGO FARIAS DE MENEZES - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/07/2020 15:10:29
Identificador: 4058401.7375173
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

Emitido em 27/02/2013 13: 

Termo de Autuação 

Mossort, 27 de fevereiro de 2013, nesta Secretaria da 8 a. VARA FEDERAL autuo os 
documentos adiante, em 	folha(s), com 0 apenso(s), na seguinte conformidade: 

Processo 	  
Classe do processo 
Data do Protocolo 	 
Número de volumes 	 
Nro. do processo adm 
Valor de execução 
Observações 	 
Vara 	  
Tipo de distribuição 	 
Data/Hora distribuição 	 
Distr. lançada por 	 
Usuário ult. alteração 	 
Data última alteração 	 
Processo Prevento 	 

Nro. inscrição C.D.A 		40.673.015-6 
40.673.014-8 

SEQ- Tipo Parte 	 Nome das Partes do Processo Característica 
l_EXEQUENTE 	UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
2-EXECUTADO 	LUCI° SILVEIRA & FILHOS 

Para constar, lavr e assino o presente 

Dire da Secretaria 

0000106-46.2013.4.05.8401 
99 - EXECUÇÃO FISCAL 
25/01/2013 08:15:00 

- 1 
406730156 • 
R$ 58.011,84 

8 a. VARA FEDERAL - Juiz Substituto 
Distribuição - Ordinária 
06/02/2013 18:06 
Leopoldo Fontenele Teixeira 
Leopoldo Fontenele Teixeira 
06/02/2013 18:06 
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INRMIMMIN 

EXMO. DR. JUIZ FEDERAL DA 	 VARA FEDERAI, DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 
MOSS0140 

Justiça Federal - RN 

06-46, O 3 4.058401 

UNIAO, pessoa jurídica de direito publico interno, com fun-
damento na Lei no. 6830,de 22 de setembro de 1980, vem, mui respei-
tosamente, por seu representante legal infra-assinado, propor a 

vesente EXECUCAO FISCAL, para cobranca da divida 	no valor de 
************55.011,84(CinQUENTA E OITO MIL, ONZE REAIS E OITENTA E 

UATRO CENTAVOS. ***************************************************) 
a ualizada para o mes de 01/2013, conforme as anexas certidoes de Di- 
vida Ativa sob numero (s) 	40.673.014-8, 40.673.015-6,************** 
contra: 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

Endereco 
R FELIPE CAMARAO 203 

CEP 	Bairro 
59600-340 PARAIBA 

Municipio 
MOSS ORO 

Identificacao 
CGC: 08.378.267/0001-29 

Telefone 

UF 
RN 

Para 
da Lei 6.830 e art. 172, paraq 
1.A citacao da(o) Executada (o) 

para pagar, no prazo legal, 
íizadas, acrescidas de juro 
No 1.025/1969, alterado pel 
despesas processuais, ou non: 
garantir a execucao em conson 
pena de lhe serem penhorados 
a plena execacao da divida. 

2.Nao paga a divida ou nao gara 
de pennora e avaliacao a re 
garantia integral da divida, 
dendo-se a infimacao do conju 

tanto, requer-se na 
rafo 2, do Codigo de 
,pelo correio, com Av 
as dividas inscritas 
s, encargos previst 
o Decreto-Lei No. 1 
ear bens livres e 
ancia com a legis 
ou arrestados tantos 

ntida a execucao,a e 
cair sobre tantos b 
inclusiveimoveis, 
ge e a notificacao 

forma do artigo 8 
Processo Civil: 
iso de Recepcao(AR) 
, devidamente atua-
os no Decreto-Lei 
.645/1978, custas e 
desembaracados para 
lacao em vigor, sob 
bens quanto bastem 

xpedicao de mandado 
ens quanto bastem a 
nesse caso proce-
do cartoráo de re- 

F.0001 
(continua) 

2/26



irm,11!!!!!!!!!! 

gistro de imoveis competente. 
Da-se a causa o valor da divida cosi os 

acrescimos calculados ate a data da distribuicao, nos termos do artigo 
6o, paragrafo 4o da Lei de Execuooes Fiscajp. 

Nestes Termos, 

p.deferimento 

MOSSORO, 12/01/2013 

pannuilutClunNitCwit 

JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO 
MAT- 1556977 	 N.OAB- 17372 

Procuradoria: MOSSORO 
Endereco: RUA IMRADENTES,259 , SALA 404 	 AUDIMORIO 
Cep: 59600-210 Bairro: CENTRO 
Muhicipio: MOSSORO 	 OF: RN 

F.0002 
(final) 
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a 20 a. 30 003883 

  

UNIA0 FEDERAL 
DISCRIMINATIVO DE 
Procuradoria-Geral 

Origem:18.200.803 

MINISTERIO DA FAZENDA 
CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA 
da Fazenda Nacional 

Tramitacao:18.200.801 
Credito: 40.673.015-6 
Processo Administrativo - Oric.inarlo: 406730156 
Devedor: LUCI° SILVEIRA E E:N.350S 

Endereco: R FELIPE CAMARA° 203 
Bairro 	: PARAIBA Munic.: MOSSORO 

UF 	: RN 	 CEP : 	59600-340 

Fase Atual: 	534 em 12/01/2013 
Doc.: 	DCGB - DCG BATCH 

(**) 	TOTAL 
Compet. 	Moeda(*) 	 (**) 	JUROS 

(*) 	ORIGINARIO 	(**) 	ATUALIZADO 
(**) MULTA MORA 

05/2012 REAL 42.152,25 33.824,63 33:824:63 
1.562,69 6.764,93 

Total do Credito 42.152,25 33.824,63 
1.562,69 6.764,93 

Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No. 
1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais. 
** Valores atualizados para 01/2013 em REAL 	 c/multa ajuizam. 
Ufir de conversao: 	0,9108 	 F.0001 	(final) 
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UNIAO FEDERAL 	 MINISTERIO DA FAZENDA 
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPBTENCIA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Origem: 18.200.801 Tramitacao:18.200.801 
Credito: 40.673.014-8 
Processo Administrativo - Originario: 406730148 
Devedor: tUC10 SILVEIRA E FILHOS 

Endereco: R FELIPE CAMARAO 203 
Bairro : PARAIBA 	 Munic.: MOSSORO 

UF 	: RN 	 CEP 	: 59600-340 

Fase Atual: 534 em 12/01/2013 
Doc.: DCGB - DCG BATCH 

Compet. Moeda(*) 
(**) TOTAL (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO 
(**) JUROS (**) MULTA MORA 

	

1:967;86 	1:967:86 
229,52 	 993,5/ 

05/2012 REAL 	 6:19095 

Total do Credito 

	

6.190,95 	 4.967,86 

	

229,52 	 993,57 

Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No. 
1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas processuais. 
** Valores atualizados para 01/2013 em REAL 	 c/multa ajuizara. 
Ufir de conversao: 	0,9108 	 F.0001 	(final) 

5/26



  

  

II 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ns-
cricao da divida cujo os dados sao os seguintes: 

PGFN 
de Ori 
18.200. 

Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
em 	Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
01 0002/387 29/1.2/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCI() SILVEIRA E FILHOS 

Endereco 
R FELIPE CAMARAO 203 
CEP 	Bairro 
59600-340 PARAIBA 
Identificacao 
CGC: 08.378.267/0001-29 

Município 
MOSSORO 

Telefone 

UF 
RN 

Periodo da Divida 
05/2012 a 05/2012 

	

Valor Originario 	Moeda 

	

33.824,63 	REAL 

Documento Original. DCGA - DCG BATCH 
Orgao de Origem J8.021.060 Lancamento 10/11/2012 	Calculo 12/01/2013 

	

Princ.Atualizado 	 Juros 	 Multa 	Valor Total 

	

33.824,63 	 1.562,69 	 6.764,93 	 42.152,25 

E. Legal Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

041.00 
ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA 

041.02 	desde 01/11/2004 
PERIODO DE 11/2004 A 12/2004 MP N. 222, DE 04.10.2004, 
ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 
11.098 DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.256, 
DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I. PERIODO DE 01/2005 A 
02/2005 NP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3., 
CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I. 
PERIODO DE 03/2005 A 05/2005 LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, 
ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, 
ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART. 

la3attino030*. 

JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO 	 MAT- 1556977 F.0001 
DATA: 12/01/2013 LOCAL: MOSSORO 	 (continua) 
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CERTIDAO DE 	DIVIDA ATIVA (CDA) 

PGFN 
de Ori 
18.200. 

Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
em 	Folha 	Inscricao Original. 	Desmembrado Divida Ativa 
01 0002/387 29/12/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

E. Legal Penado 	Descricao / Embasamento Legal 

	

041.02 	desde 01/11/2004 
15, I. PERIODO DE 08/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE 
13.01.2005, ARTIGOS J. E 3 	DECRETO N. 5.403, DE 
28.03.2005, ANEXO I, ART. lb, I; DECRETO N. 5.469, DE 
15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I. A PARTIR DE 15.08.2005 
MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARAGRAFO 1., 
ART. 10 E INCISO I DO ART 12. A PARTIR DE 19.11.2005 LEI 
N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 
5.469, DE 15.06.2005, ANEXO 1, ART. 18, I. A PARTIR DE 
02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3. 

089 00 
GEIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A 
PREVIDENCIA SOCIAL 

	

089.04 	desde 01/12/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA 
MP N. 1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE 03.12.2008, 
CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009) E ART. 33 (COM 
A REDACAO DA LEI N. 10.256, DE 09.07.2001E ALTERACAO DA MP 
N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 
27.05.09), PARAGRAFO 7. (ACRESCENTADO PEIA MP N. 1.596-
14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97, ALTERADA 
PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA IEI N. 11.941, 
E 2705.09) REDACA01; DECRETO N. 2.803, DE 20.10.98; 
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO 
ECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 22 	IV, PARAGRAFOS 
1., 2., 3. E 4. E ART. 245, CAPUT E PARA

5, 
 GRAEO 1.; 

CONTRIB01CAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS 

200.08 	desde 01/12/1999 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA 

imanniwspv 

JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO 	 MAT- 1556977 F.0002 
DATA: 12/01/2013 LOCAL: MOSSORO 	 (continua) 

200.00 
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CERTIDAO DE 	DIVIDA ATIVA (CDA) 

 

   

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Oricem 	Folha 	Inscricao Oriwinal 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200.601 0002/387 29/12/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal 
	

Penedo 	Desc icao / Embasamento Legal 

200.08 	desde 01/12/1999 
PELA LEI N. 9.876, DE 26.11.99); REGULAMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 
06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I, 
PARAGRAFO 1. E ART. 216, I, "B" (COM AS ALTERACOES DADAS 
PELO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99). 

CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS/COOPERATIVAS S/ AS REMUNERACOES 
PAGAS, DISTRIBUIDAS OU CREDITADAS A AUTONOMOS, AVULSOS E 
DEMAIS PESSOAS FISICAS E DOS COOPERADOS, DE QUE TRATA A 
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIB. DAS 
EMPRESAS S/ A REM. A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS, DE QUE 
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/ 

224.05 	desde 01/03/2000 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES 
DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 
12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, II, PARAGRAFOS 1., 2., 
3., 5. E B., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 
29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00. 

301.00 
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS 
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA 

301.08 	desde 01/12/1999 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, II (COM A REDACAO DADA 
PELA LEI N. 9.732, DE 11.12.98); REGULAMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 
06.05.99, ART. 12, I, PARAGRAFO UNICO, NA REDACAO DADA PELO 
DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99, ART. 202, I, II E 	E 
PARAGRAFOS 1. AO 6.. 	A PARTIR DE 01/2010 	LEI N. 

t3n4stinta~0,R4 

JOANA MARTA CHOFRE DE ARAUJO 	 MAT- 1556977 F.0003 
DATA: 12/01/2013 LOCAL: MOSSORO 	 (continua) 

224.00 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200.801 0002/387 29/12/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal Penado 	Descricao / Embasamento Legal 

301.08 	desde 01/12/1999 
8.212, DE 24.07.91, ART. 22, II (COM A REDACAO DADA PELA 
LEI N. 9.732, DE 11.12.98); REGULAMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 
12, I, PARAGRAFO UNICO, NA REDACAO DADA PELO DECRETO N. 
3.265, DE 29.11.99, ART. 202, I, II E III E PARAGRAFOS 1. 
AO 6 E ART. 202-A (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 6.042, DE 
12.02.07, COM REDACAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.09.09) E 
DECRETO N. 6.957, DE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4.. 

CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO 

400.05 	desde 01/11/2004 
CONST1TUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5. COMBINADO COM 
O ART. 34, CAPUT, DAS DISPOSIOES 	CONSTITUCIONAIS 
TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP 
N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES ATE A MP N. 1.607, DE 
11.12 97, E REEDICOES ATE A MP N 1.607-24, DE 19.11.98, 
CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE 18.12.98; LEI N. 9.601, DE 
21.01.98 ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99, 	ART. 1., 
2., 6 , INCISO 11 PARAGRAFO 1.; MP N. 222, DE 04.10.2004, 
ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 
13.01 2005, ARTIGO 3., DECRETO N. 87.043, DE 22.03.82, 
ARTIGOS 1. 2., 3., I, PARAGRAFMS 1. 2., 4., 5. E ART. 
13; DECRET(5 N. 5.256, DE 27.10.2004, ÁRT. 18, I. A PARTIR 
DE 01 01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 
5., COMBINADO COM O ART.34, CAPUT, DAS DISPOSICOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITOR1AS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, 
ART. 15, CAPUT; LEI N. 9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; 
DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO 1., PARAGRAFO 1. E 
ARTIGOS 10 E 11. 

405.00 
TERCEIROS - INCRA 
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CERTIDAO DE DIVIDA AT1VA(CDA) 

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	InscrJcao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200.801 0002/387 29/12/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal 	Período 	Descricao / Embasamento Legal 

	

405.04 	desde 01/11/2004 
LEI N. 2.613, DE 23.09.55 ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS 
ALTERACOES DA LEI N. 4.86 	DE 29.11.65, ART. 35, 
PARAGRAFO 2., VJII); DECRET

J, 
 O-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, 

ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E 4. LEI COMPLEMENTAR N. 
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 
30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 
DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART 18, I. 

413.00 
TERCEIROS - SENAC 

	

413.04 	desde 01/11/2004 
DECRETO-LEI N. 8.621, DE J.0.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-
LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE 
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 1.256, DE 27.10.2004, ART. 
18, I. 

414.00 
TERCEIROS - SESC 

	

414.04 	desde 01/11/2004 
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 
2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE 
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 
18, I. 

415.00 
TERCEIROS - SEBRAE 

	

415.04 	desde 01/11/2004 
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8. PARAGRAFO 3. (COM A 
REDACAO DADA PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90), COMBINADO 
COM O ART. 1. DO DECRETO-LEi N. 2.318, DE 30.12.86 E 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

POEN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200.801 0002/367 29/12/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

415.04 	desde 01/11/2004 
PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3 • DECRETO N. 
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I. 

600.00 
CORRECAO MONETARIA 

	

600.08 	desde 01/01/1995 
LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6.. REGULAMENTO DA 
ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, 
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.9J, COM A NOVA 
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERACOES 
POSTERIORES, ART. 39, PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA 
PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO N. 738 DE 28.01.93, 
E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECREIO N. 738, DE. 
28.01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E, DO CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173, 
DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM 
ATUALIZACAO 

601.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA 

	

601.10 	desde 01/12/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART. 
61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96) COM REDACAO DA ME N. 449 
DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 
27.05.2009.CALCUIM DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO 
VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA 
DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE AO 
DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA 
CONTRIBUICAO ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO, 
LIMITADO A 20%. 

602.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS 
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CERTIDAO 	DE 	DIVIDA ATIVA (CDA) 

PGEN 
de Ori 
18.200. 

Livro/ Data de 	Processo Ad 
em Folha Inscricao Original 
01 0002/387 29/12/2012 406730156 

nistrativo Nm.Inscricao 
Desmembrado Divida Ativa 

40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal Perlado 	Descricao / Embasamento Legal 

	

602.08 	desde 01/12/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61' 
DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE 
04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. 
CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR 
ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES 
PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO 
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA 
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE 
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSEOUENT 
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO PAGAMENTO 
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

700.00 
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO) 

	

700.01 	desde 01/05/2007 
DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78, 
ART. 3; LEI 7.799/89 ART. 64, PARAGRAEO 2 E LEI N. 
8.383/91, ART. 57, PfkRAGRAFO 2. 

PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL 

800.11 	desde 01/10/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA 
LEI N. 	8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99, 
DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE 
25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N. 
11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7., 
PARACRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4., 
PARAGRAFO 1., COMBINADO COM O ART. 15; REGULAMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 
06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS 
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CERT:IDA@ DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Oricem Folha 	Inscricag Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200. 01 0002/387 29/12/2012 406730156 	 40.673.015-6 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

E. Legal Periodo 	Descricae / Embasamento Legal 

800.11 	desde 01/10/2008 
ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265 DE 29.11.99. 

E para que se ossa proceder a cobranca em acao propria, n9s 
termos da Lei No. 683 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais 
dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao. 

Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
cessuais. 
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PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Oricem 	Folha 	lnscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 

18.200. 01 0002/386 29/12/2012 406730148 	 40.673.014-8 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Certifico que do registroda divida ativa da Unido consta a ins-
cricao da divida cujo os dados sao os seguintes: 

Endereco 
R FEIJPE CAMARAO 203 
CEP 	Bairro 
59600-340 PARA1BA 
Identificacao 
CGC: 08.378.267/0001-29 

Munici io 
NOS SOR)  

Telefone 

UF 
RN 

Periodo da Divida 
05/2012 a 05/2012 

	

Valor Originario 	Moeda 

	

4.967,86 	REAL 

Documento Original DCGB - DCG BATCH 
Orgao de Origem 18.021.060 Lancamento 10/11/2012 Calculo 12/01/2013 

	

Princ.Atualizado 	 Juros 	 Multa 	Valor Total 

	

4.96/,86 	 229,52 	 993,57 	 6.190,95 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

041.00 
ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA 

041.02 	desde 01/11/2004 
PERIODO DE 11/2004 A 12/2004 NP N. 222, 	

T 
DE 04.10.2004, 

ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LE N. 
11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; 	DECRETO N. 5.256, 
DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I. PERIODO E 01/2005 A 
02/2005 MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3., 
CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, ART. 18, I. 
PERIODO DE 03/2005 A 05/2005 LEI N. 11.098, DE 13.01.2005, 
ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I, 
ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28.03.2005, ANEXO I, ART. 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

P G F' N 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Ora em 	Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200.601 0002/386 29/12/2012 406730148 	 40.673.014-8 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

E. Legal Periodo 	Descricao / Enbasamento Legal 

	

041.02 	desde 01/11/2004 
15, I. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE 
13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.403, DE 
28.03.2005, ANEXO J, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE 
15.06.2005, ANEXO 1, ART. 18, I. A PARTIR DE 15.08.2005 
MP N 258, DE 21.07.2005, ART. 3. CAPUT E PARAGRAFO 1., 
ART. 10 E INCISO I DO ART. 12. Á PARTIR DE 19.11.2005 LEI 
N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; 	DECRETO N. 
5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I ART. 18, I. A PARTIR DE 
02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3. 

089.00 
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A 
PREVIDENCIA SOCIAL 

	

089.04 	desde 01/12/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA 
MP N. 1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE 03.12.2008, 
CONVERTIDA NA LEI N. 11.991, DE 27.05.2009) E ART. 33 (COM 
A REDACAO DA LEI N. 10.256, DE 09.07.2001E ALTERACAO DA MP 
N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 
2/.05.09), PARACRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596- 
14/97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97, ALTERADA 
PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N. 1.941, 
DE 2705.09) REDACAO), DECRETO N. 2.803, DE 20.10.98; 
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO 
DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 22 	IV, PARAGRAFOS 
1., 2., 3. E 4. E ART. 245, CAPUT E PARA

5, 
 GRAFO 1.; 

CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES 
TEMPORARIOS E AVULSOS) 

100.15 	desde 01/12/1999 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PEIA 

patinuiloakineiumusit 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

P C f' N 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Oraoem Folha Inseri= Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200. 01 0002/386 29/12/2012 406730146 	 40.673.014-8 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal Poriodo 	Descricao / Embasamento Legal 

100.15 	desde 01/12/1999 
LEI N. 9.032, DE 28.04.95, ALTERADA POSTERIORMENTE PELA 
LEI N. 9.129, DE 20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12 I 
(COM AS ALTERACOES DA LEI N. 8.647 DE 13.04.93 	DA LEI 
N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LE1 N.§.875, DE 26/11/99) E 
ART. 28 	E PARAGRAFOS (COM A REDACAO DADA PELA LEI N. 
9.528, bE 10.12.97).  LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7., 
PARAGRAFO 2.; LEI {4. 9.311, DE 24.10.96 ART. 17, II; LEI 
N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARAGRAFÕ 2., "H"; 
REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA 	SOCIAL - RPS, APROVADO PELO 
DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99 ART. 9., I, "G" (ALINEA 
ACRESCENTADA PELO DECRETO N. .265, DE 29.11.99), 
PARAGRAFO 1. A 7., ART. 198, ART. 214, I, PARAGRAFOS 1. A 
15, ART. 216, I, "A"(AITERADO PELO DECRETO N. 4.729, DE 
09.06.03) E "B" ALTERACAO DO DECRETO N. 6.722, DE 
20.12.08), 	PARAG AFOS 1. A 6., ARTIGOS 217 E 218. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA 
EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO 

11.4.01 	desde 01/04/2003 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28, 
III, ART. 30, I, "B" ,PARAGRANO 2., COM REDACAO DA LEI N. 
9.8/6, DE 26.11.99 E ALTERACOES DA MP 447, DE 14.11.2008, 
CONVERTIDA NA LEI N. 11.933, DE 28.04.2009, E PARAGRAFOS 4. 
E 5., COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELA LE1 N. 9.876, DE 
26.11.99 C/C ART. 4_"CAPUT" E PARAGRAFO 1. DA LEI N. 
10.666 DE 08.05.2003, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE 
28.04.009. 	DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 9., V, 
ART. 199, ART. 214, III, PARAGRAFOS 3. E 5., ART. 216, 1-, 
PARAGRAROS 20, 21, 23, 26 A 31 , COM A REDACAO DADA PELO 
DECRETO N. 4.729, DE 09.06.03 E ALTERACAO DO DECRETO N. 
6.722, DE 30.12.2008. 

paunufainQuogitOR4 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem 	Folha 	InscrIcao Original 	Desmembrado Divida Ativa 

18.200.801 0002/386 29/12/2012 406730148 	 40.673.014-8 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

E. Legal Periodo 	Desc icao / Embasamento Legal 

600.00 
CORRECAO MONETARIA 

	

600.08 	desde 01401/1995 
LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6.. REGULAMENTO DA 
ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, 
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA 
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612L  DE 21.07.92 E ALTERACOES 
POSTERIORES, ART. 39, PARAGRAFO 5., RENUMERADO PARA 
PARAGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO N. 738 DE 28.01.93, 
E PARAGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 DE 
28.01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173, 
DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SEM 
ATUALIZACAO 

601.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA 

	

601.10 	desde 01/12/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART. 
61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96) COM REDACAO DA MP N. 449 
DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 
27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE ORRIGACAO 
VENCIDA, NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INERACAO: 0,33%, POR DIA 
DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE AO 
DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA 
CONTRIBUICAO ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO, 
LIMITADO A 20%. 

602.00 
ACRESCIMOS LEGAIS 	JUROS 

	

602.08 	desde 01/12/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61 

tounuilat0~0x4 
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CERTIDAO DE 	DIVIDA ATIVA (CDA) 

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Oricem 	Folha 	Tnscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 

18.200. 01 0002/386 29/12/2012 406730148 	 40.673.014-8 

Devedor 
LUCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.Legal Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

602.08 	desde 01/12/2008 
DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE 
04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. 
CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR 
ORIGINARIO, MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES 
PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO 
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA 
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE 
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSEQUENT 
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MES ANTERIOR AO DO PAGAMENTO 
E) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

700.00 
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO) 

	

700.01 	desde 01/05/2007 
DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78, 
ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64 PARAGRAFO 2 E LEI N. 
8.383/91, ART. 57, PARAGRAFO 

PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL 

800.11 	desde 01/10/2008 
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERACAO DA 
LEI N. 	8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99, 
DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE 
25.06.07 E DA MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N. 
11.933, DE 28.04.2009); LEI N. 8.620, DE 05.01.93, ART. 7., 
PARAGRAEOS 1. E 2.; LEI N. 10.666, DE 08.05.03, ART. 4., 
PARAGRAEO 1., COMBINADO COM O ART. 15; REGULAMENTO DA 
PREViDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 
06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6., COM AS 
AL1XRACOES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99. 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

PGFN 	Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem 	Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
18.200.801 0002/386 29/12/2012 406730148 	 40.673.014-8 

Devedor 
INCIO SILVEIRA E FILHOS 

F.INgal 
	

Período 	Descricao / Embasamento Legal 

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos 
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais 
dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao. 

Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.6815/78, e custas pro-
cessuais. 

i

gnunufulaQuilxift 0.){4 

JOANA MARTA ONOFEE DE ARAUJO 	 MAT- 1556977 F.0006 
DATA: 12/01/2013 LOCAL: MOSSORO 	 (final) 
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Página: 0001 de 00011, 

Emitido em 28/0212013 0:26/ 
Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

Relatório de Processos 
Vara 8 a. VARA FEDERAL 

Parte Autora FAZENDA NACIONAL 

Parte Ré LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

Listar Baixados Somente Ativos 

Filtro(s). 

Processo Autor Classe Distribuição Fase Réu 

0000106-46.2013.4.05.8401 

0000186-10.2013.4.05.9401 

0001567-87.2012.47/5.8401 

A2-21.2004.4.05.8401 

EXECUÇÃO FISCAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

EXECUÇÃO FISCAL 

06/02/2013 18.06 

27/02/2013 14:11 

27/11/2012 17:02 

27/09/2004 18:52 

EXEOUENTE. UNIAO 
FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL 

EXEOUENTE: UNIAO 
FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL 

EXEGUENTE: UNIAO 
FEDERAUFAZENDA 
NACIONAL 

EXEOUENTE: 
FAZENDA NACIONAL 

Distribuição - Ordinária 

Distribuição - Ordinária 

Intimação de Despacho 
- Registro no Sistema 

Remessa Externa Para 
FAZENDA NACIONAL 
por motivo d 

EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA & FILHOS 

EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA & FILHOS 

EXECUTADO: LUCI() 
SILVEIRA & FILHOS 

EXECUTADO: LUCIO 
SILVEIRA & FILHOS 

Total Geral: 4 

Total Geral por Classe: 

Classe Total 

99 	 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORO - 8a  VARA 

PROCESSO: 0000106-46.2013.4.05.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA0 FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA 8,r FILHOS 

CERTIDÃO E CONCLUSÃO 

Considerando a Ordem de Serviço n" 02/2010 - 8 VF, 
CERTIFICO para os devidos fins a EXISTÊNCIA de 
outra(s) ação(oes) de Execução Fiscal do(s) exequente(s) 
contra o(s) executado(s) em tramitação na Secretaria da 8' 
Vara, conforme relatório extraído do Sistema Tebas de fls. 
21. 
Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exrao Senhor Juiz 
Federal desta 8' Vara/RN. 

, 28 de fevereiro de 2013. 

	

Francisc 	41a Silva 
Técnico(a) Ju ciário(a) 

DESPACHO 

Vistos em inspeção. 
1.Cite(m)-se o(s) executado(s) via Oficial de Justiça para, no prazo de 05 

(cinco) dias, pagar a divida ou garantir a execução (art. 7', I, c/c o art. 8°, III, Lei 6.830/80). 
Em se tratando de executado firma individual, fica desde já autorizada a citação da pessoa 
física correspondente. 

2.Em sendo negativa a diligência do Oficial de Justiça, intime-se o 
exequente para informar novo endereço da parte executada no prazo de 10 (dez) dias. Em 
caso de resposta positiva, expeça se novamente Mandado de Citação a ser cumprido no 
endereço indicado pelo autor. 

3.Em caso de resposta negativa ou esgotadas as tentativas de citação 
pessoal, cite(m)-se o(s) executado(s) por meio de Edital (arta°, inciso III c/c Súmula n°414 
do Superior Tribunal de Justiça). O Edital de Citação devera ser afixado no átrio do 
Fórum, publicado uma só vez no Diário Oficial Eletrônico da Justiça Federal da 5' Região, 
e com prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com o art. 8°, inciso IV, da Lei 6.830/80. 

4. Efetivada a citação, verifique-se a possibilidade de apensamento destes 
autos ao processo 0003342-212004.4.05.8401. 

	

Expedientes necessários. 	

I
Mossoró, 28 de fevereiro de 2013 

AND ERNANDES 
8 Vara/RN 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8 VARA 

PROCESSO: 0000106-46.2013405.8401 
CLASSE: 99 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA & FILHOS 

CERTIDÃO • 

CERTIFICO para os,  devidos fins que, nesta data, 
confeccionei 	o(a) 	respectivo(a) 	Mandado/Carta 
Precatória/Oficio/Edital, cadastrado(a) sob o n°  
MAE.0008.000191-3/2013. Dou fé. 

soró, 4 de abril de 2013. 

Francisco 	da Silva 
Técnico(a) Jud' iário(a) 
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JUNTADA 
Junto, nesta data, a estes autos, o (a): 

[ 1 AR 	 I Oficio 	pl)Mandado 

	

Carta Precatória [ I Carta 	1 1 Ped00  
Outros 

MossonS, 
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EXPEDIDO 
da Silva ( 
que, de ordem da 

Anexo: Cópia da inicial e Certidão de Divida 	(CDA). 

ALEX CAVALCANTE LIMÃO 
Diretor de Secretaria da 8' Vara da SJRN' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE MOSSORCI - 8' VARA 

 

 

 

   

MANDADO DE CITAÇÃO 
MAE0008.000191-3/2013 

EXECUÇÃO FISCAL: 0000106-462013.4.05.8401 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA Ígr FILHOS 
NÚMERO(S) DA(S) CDA(S): 40.673.015-6, 40.673.014-8 
VALOR (ES) DA(S) CDA(S): R$ 58.011,84; valor a ser atualizada na data do pagamento. 

LUCIO SILVEIRA & FILHOS 
RUA FELIPE CAMARÃO, 203, PARAIBA, CEP 59.600-340, MOSSORO - RN 

A Doutora [MANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO, Juiza Federal 
Substituta da 8 Vara - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal, a quem 
for o presente apresentado, que, em seu cumprimento, CITE o executado para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a presente divida, nos termos do art. 8' da Lei n° 6.830/80, com os 
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa (CDA), ou 
garantir a execução, nos termos do art. 90  da Lei n° 6.830/80. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

de de Mossoro/RN, em 4 de abril de 2013. Eu, Francisco Canindé 
) 

 
Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi o presente mandado 

Juíza Federal, vai devidamente assinado pelo Diretor de Secretaria. 
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CERTIDÃO 
Certifico( 7.. 	/.7 	,que„Cre7 o Cf--•::=C c,--Ans) 

Mosson5, / / L1_1 
E C: Mo do Setor 

179/%16°  F"re'tof cAc4  O °S 
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á, 27 de abril de 2013. 

MARDON 
, 	I. Tecro(a) 

ARMENTO 
a) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MO5501215 - 83  VARA 

PROCESSO: 0000106-462013.4.058401 
CLASSE: 99- EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIA° FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA cçz FILHOS 

CERTIDÃO 

Em cumprimento da Ordem de Serviço n° 02/2010 da 8' 

Vara Federal, realizei a BAIXA destes autos por 

apensamento a ação de Execução Fiscal principal (0001567-

87.2012.4.05.8401) em tramitação pela Secretaria da 8  VF 

contra o mesmo devedor. 
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20072815062259200000007396916

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
RODRIGO FARIAS DE MENEZES - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/07/2020 15:10:29
Identificador: 4058401.7375174
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
Em virtude da migração dos respectivos autos físicos para o Sistema de Processo Judicial Eletronico
(PJe), o presente feito  (Sobrestamento por parcelamento), sem que tenha havidopermanece sobrestado
solução de continuidade quanto à contagem do prazo de sobrestamento iniciado antes da migração.

1/1

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 21/08/2020 10:46:15
Identificador: 4058401.7483969



 
Em virtude da migração dos respectivos autos físicos para o Sistema de Processo Judicial Eletronico
(PJe), o presente feito  (Sobrestamento por parcelamento), sem que tenha havidopermanece sobrestado
solução de continuidade quanto à contagem do prazo de sobrestamento iniciado antes da migração.

1/1

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 21/08/2020 10:46:16
Identificador: 4058401.7483970



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 21/08/2020 11:21, o(a) LUCIO SILVEIRA E FILHOS foi intimado(a) acerca de
Atos Eletrônicos registrado em 21/08/2020 10:46 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20082110461600700000007506225

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/08/2020 11:21 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 21/08/2020 11:21:29
Identificador: 4058401.7484226



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 31/08/2020 23:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 21/08/2020 10:46 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20082110461600700000007506225

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 01/09/2020 00:00 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 01/09/2020 00:00:26
Identificador: 4058401.7532436



 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l
Procuradoria da Fazenda Nacional do Rio Grande do Norte

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 8ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO
G R A N D E  D O  N O R T E

Execução Fiscal (SIDA) nº 0001567-87.2012.4.05.8401
Exequente: União (Fazenda Nacional)
Executado: LUCIO SILVEIRA E FILHOS

     A  União (Fazenda Nacional) vem, por meio do(a) seu(sua) procurador(a) abaixo assinado(a), expor fatos e
argumentos para ao final requerer o que segue:

     Considerando que os créditos não se encontram mais suspensos em razão de rescisão do parcelamento anteriormente
concedido ao devedor, requer a determinação de prosseguimento do feito, com o deferimento de  doalienação judicial
bem penhorado à fl. 255, na forma do art. 22 e seguintes da Lei nº 6.830/80, precedida da necessária  , járeavaliação
que a última avaliação efetuada ocorreu no ano de 2015, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos.

     Termos em que pede deferimento.

     Recife, 22 de outubro de 2020.

 

EMILIA CAMPOS DAMASCENO
Procurador(a) da Fazenda Nacional

*00015678720124058401*
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20102216083787600000007803643

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
EMILIA CAMPOS DAMASCENO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/10/2020 16:08:07
Identificador: 4058401.7780183
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 35
Inscrições Selecionadas: 8
Parâmetro de Localização: 08378267000129

1º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
Nº Processo Administrativo: 13433 721362/2011-51
Nº Inscrição: 41 2 12 000092-90
Receita: 3560 / DIV.ATIVA-IRPJ FONTE
Data Inscrição: 25/04/2012
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 3876520144058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 12.015,97 (UFIR 11.292,01)
Valor Consolidado: R$ 7.174,41

2º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18
Nº Inscrição: 41 2 12 000334-00
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 01/06/2012
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 15678720124058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 95.359,68 (UFIR 89.615,31)
Valor Consolidado: R$ 318.337,11

3º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 22/10/2020 16:02:45
SERPRO 
Pág. 1 / 4
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CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18
Nº Inscrição: 41 6 12 000976-79
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 01/06/2012
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 15678720124058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 58.016,83 (UFIR 54.521,94)
Valor Consolidado: R$ 195.337,10

4º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13433 450907/2004-18
Nº Inscrição: 41 7 12 000279-53
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 01/06/2012
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 15678720124058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 9.937,09 (UFIR 9.338,49)
Valor Consolidado: R$ 31.177,94

5º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
Nº Processo Administrativo: 13433 721197/2011-37
Nº Inscrição: 41 6 12 000406-42
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 25/04/2012
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 1861020134058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 118.587,07 (UFIR 111.443,53)
Valor Consolidado: R$ 215.390,56

6º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
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Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13433 500731/2013-35
Nº Inscrição: 41 2 13 001260-19
Receita: 3560 / DIV.ATIVA-IRPJ FONTE
Data Inscrição: 08/11/2013
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 3876520144058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 22.327,19 (UFIR 20.982,16)
Valor Consolidado: R$ 44.216,91

7º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
Nº Processo Administrativo: 13433 500732/2013-80
Nº Inscrição: 41 6 13 003348-26
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 08/11/2013
Data Primeira Cobrança: 08/12/2013
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 3876520144058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 1.450.070,23 (UFIR 1.362.719,66)
Valor Consolidado: R$ 2.503.643,46

8º Devedor: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 08.378.267/0001-29
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
Nº Processo Administrativo: 13433 500730/2013-91
Nº Inscrição: 41 7 13 000885-04
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 08/11/2013
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 3876520144058401
Procuradoria Responsável: RIO GRANDE DO NORTE
Valor Inscrito: R$ 313.765,38 (UFIR 294.864,40)
Valor Consolidado: R$ 541.912,93

Somatório das inscrições
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Valor Inscrito: R$ 2.080.079,44 (UFIR 1.954.777,50)
Valor Consolidado: R$ 3.857.190,42

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
EMILIA CAMPOS DAMASCENO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/10/2020 16:08:07
Identificador: 4058401.7780184
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 2
Debcads Selecionados: 2
Parâmetro de Localização: 08378267000129

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
CPF/CNPJ: 8378267000129
Debcad: 406730148
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: MOSSORO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - MOSSORÓ (RN)
Data Inscrição: 28/12/2012
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 09/11/2012
Período da Dívida: 05/2012 a 05/2012
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 4.967,86
Valor Total: R$ 11.475,16
Nº Judicial: 00001064620134058401
Órgão de Justiça de Origem: MOSSORO - FEDERAL
Data de Protocolo: 24/01/2013
Juízo: 8

Devedor Principal: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
CPF/CNPJ: 8378267000129
Debcad: 406730156
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: MOSSORO
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - MOSSORÓ (RN)
Data Inscrição: 28/12/2012
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 09/11/2012
Período da Dívida: 05/2012 a 05/2012
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
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Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 33.824,63
Valor Total: R$ 78.130,85
Nº Judicial: 00001064620134058401
Órgão de Justiça de Origem: MOSSORO - FEDERAL
Data de Protocolo: 24/01/2013
Juízo: 8
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
EMILIA CAMPOS DAMASCENO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/10/2020 16:08:07
Identificador: 4058401.7780185
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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  0001567-87.2012.4.05.8401   PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De AraujoADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL)8ª VARA FEDERAL - RN

           

DESPACHO

Tendo em vista as informações trazidas pela parte exequente (id. 7780183), comunicando que o parcelamento administrativo foi
rescindido por inadimplência da parte executada, levante-se a suspensão, dando prosseguimento à presente execução.

Nesse sentido, acolho o pedido da  ,  reavaliação em relação ao imóvel deFAZENDA NACIONAL determinando que se proceda à
matrícula  nº  (Rua Coronel Gurgel, nº 114, Centro, Mossoró/RN), penhorado nos presentes autos (fls. 254/256 - id. 3688 7375161),
intimando o executado para tomar ciência do resultado da diligência no prazo de 15 (quinze) dias para, se for o caso, apresentar
impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Frise-se que o Oficial de Justiça responsável por cumprir a determinação deverá realizar  dos bensREGISTRO FOTOGRÁFICO
a serem reavaliados, cujas fotografias serão parte integrante dos documentos a serem juntados aos autos do processo, ao fim da
diligência.

Caso não seja possível a intimação pessoal, intime-se o executado  para tomar ciência do resultado da, por meio de seu defensor,
reavaliação no prazo de 15 (quinze) dias e, se for o caso, apresentar impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Decorrido o prazo acima, leve-se o bem penhorado à hasta pública.

Cumpra-se.

       

ORLAN DONATO ROCHA
Juiz Federal
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  0001567-87.2012.4.05.8401   PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De AraujoADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL)8ª VARA FEDERAL - RN

           

DESPACHO

Tendo em vista as informações trazidas pela parte exequente (id. 7780183), comunicando que o parcelamento administrativo foi
rescindido por inadimplência da parte executada, levante-se a suspensão, dando prosseguimento à presente execução.

Nesse sentido, acolho o pedido da  ,  reavaliação em relação ao imóvel deFAZENDA NACIONAL determinando que se proceda à
matrícula  nº  (Rua Coronel Gurgel, nº 114, Centro, Mossoró/RN), penhorado nos presentes autos (fls. 254/256 - id. 3688 7375161),
intimando o executado para tomar ciência do resultado da diligência no prazo de 15 (quinze) dias para, se for o caso, apresentar
impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Frise-se que o Oficial de Justiça responsável por cumprir a determinação deverá realizar  dos bensREGISTRO FOTOGRÁFICO
a serem reavaliados, cujas fotografias serão parte integrante dos documentos a serem juntados aos autos do processo, ao fim da
diligência.

Caso não seja possível a intimação pessoal, intime-se o executado  para tomar ciência do resultado da, por meio de seu defensor,
reavaliação no prazo de 15 (quinze) dias e, se for o caso, apresentar impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Decorrido o prazo acima, leve-se o bem penhorado à hasta pública.

Cumpra-se.

       

ORLAN DONATO ROCHA
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8ª VARA

Avenida Jorge Coelho de Andrade, S/N - Bairro Presidente Costa e Silva - Mossoró/RN

Horário de atendimento: 09h00 às 18h00 - Fone: (84) 3422-5855

E-mail: secretaria8vara@jfrn.jus.br

  0001567-87.2012.4.05.8401   PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De AraujoADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO8ª VARA FEDERAL - RN

MANDADO DE REAVALIAÇÃO 

LUCIO SILVEIRA E FILHOS
Rua Dracon de Albuquerque, 10, Santo Antonio, Mossoro CEP 59.611-020

Bem a ser Reavaliado:
   Imóvel de matrícula  nº  (Rua Coronel Gurgel, nº 114, Centro, Mossoró/RN), penhorado nos presentes autos (fls. 254/256 -3688

id. 7375161)

   
O Doutor  , Juiz Federal  da 8ª Vara - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei,ORLAN DONATO ROCHA
etc.  

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal, ou a quem for distribuído o presente mandado, que em seu
cumprimento, proceda  do(s) bem(ns) constante(s) do(s) Auto(s) de Penhora em anexo, a REAVALIAÇÃO INTIMANDO a

  parte executada do resultado da diligência para, querendo , apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias .

Frise-se, ainda, que o Oficial de Justiça responsável por cumprir a determinação deverá realizar REGISTRO FOTOGRÁFICO
dos bens a serem reavaliados, cujas fotografias serão parte integrante dos documentos a serem juntados aos autos do processo, ao
fim da diligência.

 na forma e sob as penas da lei.CUMPRA-SE

 nesta cidade de Mossoró/RN,   . Eu, EXPEDIDO data abaixo   JEANE KATHLE ANTUNES DE MELO GONCALVES, Servidor
 , digitei e conferi o presente mandado que, de ordem do MM. Juiz Federal, vai por mim assinadoda 8ª Vara Federal/SJRN

eletronicamente.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/10/2020 12:35, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 28/10/2020 12:05 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102812050579700000007829765

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/10/2020 12:35 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 29/10/2020 12:35:37
Identificador: 4058401.7811817



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 30/10/2020 08:06, o(a) LUCIO SILVEIRA E FILHOS foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 28/10/2020 12:05 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102812050597000000007829766

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/10/2020 08:06 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8ª VARA

 

Vistos em Inspeção

(Período Anual Inspecionado: Junho/2020 a Maio/2021)

.table-ocorrencias { width: 100%; } .table-ocorrencias, .table-ocorrencias th, .table-ocorrencias td {
border: 1px solid; border-collapse: collapse; }

Ocorrência Data Prazo
Aguarde-se o cumprimento de mandado.

 

ORLAN DONATO ROCHA

Juiz Federal
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PROCESSO Nº: 0001567-87.2012.4.05.8401 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LUCIO SILVEIRA E FILHOS
ADVOGADO: Francisco Marcos De Araujo
8ª VARA FEDERAL - RN (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

Certifico que, no dia 17/06/2021, dirigi-me ao endereço indicado no expediente, e lá procedi à
CONSTATAÇÃO e REAVALIAÇÃO do bem imóvel.

Ato contínuo, informei o Sr. João Paulo, (84 99660-8888) atual locatário do bem imóvel da nova
avaliação, informando-o do procedimento até o eventual leilão judicial.

Por outro lado, o locatário me forneceu o telefone do Sr. Valtér Anunciato da Silveira (fl.255), que é o
proprietário e depositário do bem (filho do Sr. Lucio Silveira) - 84 99604-9054, o qual, todavia, não
atendeu as ligações e tentativa de contato para intimação.

Saliento, que após de envio de mensagens para intimação por whatsapp houve  a visualização (dois traços
e apareceu online), porém não houve resposta aos envios.

Ademais, atesto que a tentativa de intimação do Sr. Valter no endereço Dracon Silveira, 10, Santo
Antonio, foi infrutífera, haja vista não ter sido atendido e a casa apresentar sinais de abandono.

                        O referido é verdade e disto dou fé.

Mossoró, RN, 22 de junho de 2021.

Rafael Alvarenga Pantoja

Oficial de Justiça Avaliador
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AUTO DE CONSTATAÇÃO E /OU PENHORA E /OU AVALIAÇÃO DE BENS 

8 Vara Federal - Avenida Jorge Coelho de Andrade – S/N – Bairro Presidente Costa e Silva – Mossoró 

/RN Tel: 3422-5855 

 

Certifico que, no dia 17-06-2021, em cumprimento à ordem judicial proferida nos 

autos do Processo nº 0001567-87.2012.4.05.8401 - EXECUÇÃO FISCAL, que a 

FAZENDA NACIONAL move em desfavor de LUCIO SILVEIRA E FILHOS e 

diligenciei no endereço indicado no mandado, ocasião em que procedi à 

constatação e reavaliação do bem móvel abaixo indicado:  

               BENS A SEREM CONSTATADOS E REAVALIADOS: 

    
Constatação e reavaliação: R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais). 

  

Trata-se de prédio bem localizado no centro da cidade, o qual abarca três 

pavimentos, além de um espaço grande no térreo e escritório no primeiro andar. 

Cabe destacar que é o local onde funciona a empresa “Lojas Areia Branca – O 

Barateiro da Cidade” (foto em anexo). 

Informei o Sr. João Paulo, (84 99660-8888) atual locatário do bem imóvel da 

nova avaliação, informando-o do procedimento até o eventual leilão judicial. 

Por outro lado, o locatário me forneceu o telefone do Sr. Valtér Anunciato da 

Silveira (fl.255), que é o proprietário e depositário do bem (filho do Sr. Lucio 

Silveira) – 84 99604-9054, o qual, todavia, não atendeu as ligações e tentativa 

de contato para intimação. 

Ademais, atesto que a tentativa de intimação do Sr. Valter no endereço Dracon 

Silveira, 10, Santo Antonio, foi infrutífera, haja vista não ter sido atendido e a 

casa apresentar sinais de abandono. 

Diante de tais considerações, devolvo o mandado para apreciação do setor 

responsável. 

    Mossoró, RN, 22 de Junho de 2021 

Rafael Alvarenga Pantoja 

Oficial de Justiça Avaliador 

                                     Executado 

                             LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
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PROCESSO Nº: 0001567-87.2012.4.05.8401 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De AraujoADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

       

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à determinação do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 8ª Vara Federal/SJRN, procedo à intimação do 
executado  para tomar ciência do resultado da reavaliação no prazo de 15 (quinze) dias e, se for o caso,, por meio de seu defensor,
apresentar impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Mossoró/RN, 24 de Junho de 2021.

 

JEANE KATHLE ANTUNES DE MELO GONCALVES
Servidor - 8ª Vara Federal/SJRN

 

1/1

21062411180150200000009166436

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
JEANE KATHLE ANTUNES DE MELO GONCALVES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 24/06/2021 13:03:49
Identificador: 4058401.9138126
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0001567-87.2012.4.05.8401 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De AraujoADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

       

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à determinação do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 8ª Vara Federal/SJRN, procedo à intimação do 
executado  para tomar ciência do resultado da reavaliação no prazo de 15 (quinze) dias e, se for o caso,, por meio de seu defensor,
apresentar impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Mossoró/RN, 24 de Junho de 2021.

 

JEANE KATHLE ANTUNES DE MELO GONCALVES
Servidor - 8ª Vara Federal/SJRN
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/06/2021 11:03, o(a) Sr(a) FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO foi
intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 24/06/2021 13:03 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21062413034937800000009166438

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 28/06/2021 11:03 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 28/06/2021 11:03:31
Identificador: 4058401.9185220



 
 e  em arquivoPETIÇÃO DE JUNTADA SUBSTABELECIMENTO

no formato "PDF", em anexo.
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––– ARAÚJO, SOARES, BARRETO E ARAÚJO ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
          ADVOGADOS ASSOCIADOS                                                             E-mail: marcos@asba.adv.br 

Site: www.asba.adv.br 
Av. Jorge Coelho de Andrade, 274-A, Costa e Silva, Mossoró/RN. Fone: (84) 3316-2262; 

Rua Barros de Góes, 1830, Torre Miguel Seabra Fagundes, Sala 1301, Lagoa Nova, Natal/RN. Fone: (84) 3223-0120. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL 

DA OITAVA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0001567-87.2012.4.05.8401 

 
 
 

FRANCISCO MARCOS DE 

ARAÚJO, vem à respeitável e condigna presença de Vossa Excelência, 

informar o SUBSTABELECIMENTO, e requerer a exclusão deste 

causídico do registro deste processo no PJe e quaisquer outros 

sistemas. 

 

Ainda, solicita que os atos e 

publicações alusivas ao feito sejam realizados em nome do Dr. IGOR 

LEITE LINHARES – OAB/RN 4270, bem como que as intimações, 

incluindo a de ID 4058401.9185220, sejam feitas em nome do novo 

patrono. 

 

Pede deferimento.  

Mossoró/RN, 16 de julho de 2021. 

 
 

FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO 

Advogado - OAB 2359/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Substabeleço, sem reservas, os poderes 

que me foram conferidos, pelo outorgante, cujas individualizações constam 

no processo em trâmite, para o Dr. IGOR LEITE LINHARES, inscrito na 

ordem dos advogados do Brasil – Rio Grande do Norte sob o n.º 4270, 

com escritório na rua Juvenal Lamartine, número 23, Centro, nesta cidade 

de Mossoró/RN, para que possa praticar atos inerentes aos poderes “ad 

juditia” no transcurso do processo de número 0001567-87.2012.4.05.8401 

8ª VARA FEDERAL .  

 
 

Mossoró/RN, 05 de Julho de 2021. 
 
 
 

 

 
FRANCISCO MARCOS DE ARÁUJO 

Advogado – OAB/RN 2.359. 
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Prefácio

A ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - é o Fórum Nacional de Normalização. As Normas Brasileiras, cujo
conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB) e dos Organismos de Normalização Setorial
(ABNT/ONS), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por representantes dos setores envolvidos, delas
fazendo parte: produtores, consumidores e neutros (universidades, laboratórios e outros).

Os Projetos de Norma Brasileira, elaborados no âmbito dos ABNT/CB e ABNT/ONS, circulam para Consulta Pública entre
os associados da ABNT e demais interessados.

Esta Norma é constituída das seguintes partes, sob o título geral �Avaliação de bens�:

- Parte 1: Procedimentos gerais

- Parte 2: Imóveis urbanos

- Parte 3: Imóveis rurais, culturas agrícolas e semoventes

- Parte 4: Empreendimentos
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NBR 14653-4:20022

- Parte 5: Máquinas, equipamentos, instalações e bens industriais em geral

- Parte 6: Recursos naturais e ambientais

- Parte 7: Patrimônios históricos

Esta Norma contém o anexo A, de caráter informativo.

0 Introdução

Esta é a primeira Norma da ABNT que trata da avaliação de empreendimentos. Anteriormente, o assunto foi tratado de
forma limitada em algumas das normas de avaliação específicas.

Esta parte da NBR 14653 visa detalhar e complementar os procedimentos gerais estipulados na NBR 14653-1, nos
aspectos que dizem respeito à avaliação de empreendimentos.

1 Objetivo

Esta parte da NBR 14653 fixa as diretrizes para a avaliação de empreendimentos quanto a:

a) classificação da sua natureza;

b) instituição de terminologia, definições, símbolos e abreviaturas;

c) descrição das atividades básicas;

d) definição da metodologia básica;

e) especificação das avaliações;

f) requisitos básicos de laudos e pareceres técnicos de avaliação.

2 Referências normativas

As Normas relacionadas a seguir contêm disposições que, ao serem citadas neste texto, constituem prescrições para esta
parte da NBR 14653. As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita
a revisão, recomenda-se àqueles que realizam acordos com base nesta que verifiquem a conveniência de se usarem as
edições mais recentes das normas citadas a seguir. A ABNT possui a informação das normas em vigor em um dado
momento.

NBR 14653-1:2001 -  Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais

Decreto Federal 81.621, de 03/05/78, que aprova o Quadro Geral de Unidades de Medida.

Lei nº 6.404, de 15/12/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ação

Lei nº 9.074, de 07/07/1975, que estabelece normas para a outorga e prorrogação das concessões e permissões de
serviços públicos

Lei nº 10.303, de 31/10/2001, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.404

Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que institui o Código Civil

Decreto nº 2.594, de 15/05/1998, que regulamenta a Lei nº 9.491, de 09/09/1997, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Desestatização

Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, que institui o Regulamento do Imposto de Renda

3 Definições

Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as definições da NBR 14653-1 e as seguintes:

3.1 alavancagem: Utilização de financiamentos com o objetivo de elevar a taxa interna de retorno do fluxo de caixa de um
empreendimento.

3.2 análise de sensibilidade: Análise do efeito de variações dos parâmetros do modelo adotado, no resultado da
avaliação.

3.3 benefício fiscal: Redução ou diferimento de impostos e taxas concedidos pelo poder público, com o objetivo de
incentivar determinada atividade econômica.

3.4 beta: Número que indica o risco sistemático de um investimento, ou seja, a  volatilidade de uma ação ou de um fundo
mútuo, comparada a um índice do mercado como um todo.

3.5 beta do empreendimento: Beta estimado para um empreendimento por comparação com betas de empresas de
capital aberto do setor em análise.
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3.6 capital de giro: Quantia para fazer face às despesas correntes, necessária para colocar ou manter em marcha o
empreendimento.

3.7 capital de terceiros: Recursos obtidos por meio de empréstimo, aplicados no empreendimento e que correspondem a
rubricas ou contas do exigível, também denominado capital de empréstimo.

3.8 capital próprio: Recursos dos sócios ou quotistas aplicados no empreendimento, comprometidos com o seu
desempenho e compondo seu patrimônio, também denominado capital de risco.

3.9 capitalização: Agregação de juros ao capital aplicado.

3.10 carga tributária: Impostos e taxas incidentes sobre o empreendimento.

3.11 cenário: Conjunto de premissas a respeito do comportamento de um mercado ou empreendimento.

3.12 concessão: Ato do poder público destinado a permitir a exploração comercial de serviço, de minério ou de indústria,
que seja legalmente de sua atribuição.

3.13 condomínio: Forma de propriedade na qual o bem pertence a mais de um proprietário.

3.14 condomínio pró-indiviso: Caso particular de condomínio no qual não há parte privativa atribuída a nenhum dos
proprietários.

3.15 curto prazo: Período de tempo reduzido, normalmente de até um ano, ou então definido explicitamente pelo
engenheiro de avaliações, em função da especificidade de cada empreendimento, sem que sejam previstas alterações
estruturais ou tecnológicas.

3.16 custo de manutenção: Gastos necessários para preservar as condições normais de utilização de um bem.

3.17 custo de oportunidade do capital: Maior taxa de juros auferível no mercado em outras oportunidades de
investimento concorrentes, em termos de montante investido e prazo, a um dado nível de risco.

3.18 custo direto: Gastos na produção de bens ou serviços, relativos a mão de obra, matéria prima, utilidades e
manutenção.

3.19 custo fixo: Custo que não depende da quantidade de bens ou serviços produzidos pelo empreendimento no curto
prazo.

3.20 custo indireto: Despesas relativas a vendas, administração, financeiras e gerais na produção de bens ou serviços.

3.21 custo marginal: Custo apropriado à produção adicional de um mesmo bem ou serviço.

3.22 custo ponderado de capital: Taxa de desconto obtida por média ponderada dos custos de capital próprio e de
terceiros.

3.23 custo variável: Custo que depende diretamente da quantidade de bens ou serviços produzidos pelo
empreendimento.

3.24 debênture: Título emitido por uma sociedade anônima para captar recursos que oferecem remuneração prefixada,
pós-fixada ou na forma de participação nos lucros da companhia emissora ou de empreendimentos. Pode ser conversível
em quotas de empreendimentos ou ações de empresas.

3.25 deduções da receita bruta: Quantia relativa a devoluções, inadimplementos, impostos e contribuições incidentes
sobre a receita (por exemplo: ICMS, PIS, COFINS, ISS, IPI).

3.26 desmonte: Estágio ou hipótese do empreendimento correspondente à sua desimobilização total ou parcial, pela
venda do remanescente, tais como estoques, equipamentos, instalações, terrenos e benfeitorias, considerado o passivo
ambiental eventualmente decorrente.

3.27 despesas gerais: Gastos que, por dificuldade de apropriação, não possam ser considerados nas demais contas
relativas a custos e despesas.

3.28 empreendimento de base imobiliária: Empreendimento em imóvel destinado à exploração de comércio ou serviços.

3.29 empreendimento de base industrial: Empreendimento destinado à transformação industrial.

3.30 empreendimento de base mineral: Empreendimento destinado à extração ou beneficiamento mineral.

3.31 empreendimento de base rural: Empreendimento destinado à exploração das atividades agrícolas e pecuárias; à
extração e à exploração vegetal e animal; à transformação de produtos agrícolas ou pecuários, sem que sejam alteradas a
composição e as características do produto in natura.

3.32 empreendimento imobiliário: Empreendimento em imóvel destinado ao parcelamento do solo ou construção de
benfeitorias, com o objetivo de venda das unidades geradas.
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3.33 estudo de viabilidade técnico-econômica: Avaliação destinada a diagnosticar a viabilidade técnico-econômica de
um empreendimento, com a utilização de indicadores de viabilidade.

3.34 fluxo de caixa: Série de receitas, custos e despesas de um empreendimento ao longo de um determinado período.

3.35 fluxo de caixa projetado: Projeção de receitas, custos e despesas de um empreendimento ao longo de seu
horizonte.

3.36 fluxo operacional: Organização conceitual dos processos inerentes à operação do empreendimento.

3.37 good-will: Diferença entre o valor econômico de um empreendimento e o seu valor patrimonial.

3.38 horizonte: Período de projeção do fluxo de caixa do empreendimento.

3.39 incerteza: Possíveis oscilações aleatórias nos resultados esperados, quantificáveis ou não por probabilidade.

3.40 investimento: Gastos referentes à aquisição de direitos, implantação, ampliação, melhorias, reposição ou
substituição de bens e necessidade de capital de giro no empreendimento.

3.41 longo prazo: Período de tempo normalmente acima de cinco anos, ou então definido explicitamente pelo engenheiro
de avaliações, em função da especificidade de cada empreendimento.

3.42 lucro tributável: Base de cálculo dos tributos (por exemplo, imposto de renda, contribuição social sobre o lucro) que
incidem sobre o resultado antes da tributação, considerada a dedução da parcela relativa à depreciação prevista na
legislação fiscal.

3.43 médio prazo: Período de tempo normalmente entre um e cinco anos, ou então definido explicitamente pelo
engenheiro de avaliações, em função da especificidade de cada empreendimento.

3.44 modelo determinístico: Modelo em que se pressupõe serem os parâmetros utilizados invariáveis.

3.45 modelo probabilístico: Modelo em que são associadas distribuições de probabilidade às variáveis-chave do modelo.

3.46 período de capitalização: Prazo de referência da taxa de juros efetiva, que será utilizada para a capitalização.

3.47 período de recuperação (pay-back): Período no qual os resultados líquidos acumulados da operação do
empreendimento equivalem ao investimento.

3.48 período de recuperação descontado: Período no qual os resultados líquidos da operação do empreendimento,
descontados a uma determinada taxa, equivalem financeiramente ao investimento.

3.49 preço de liquidação forçada: Quantia auferível pelo bem, na hipótese de uma venda compulsória ou em prazo
menor que o médio de absorção pelo mercado

3.50 prêmio de risco: Adicional de taxa de juros em relação à taxa livre de risco, necessária para remunerar o risco do
empreendimento.

3.51 prêmio de risco de um país: Adicional de taxa de juros devido ao risco conjuntural de um país, correspondente à
diferença entre a remuneração do título do Tesouro Norte-Americano de longo prazo e a de seu similar no país (por
exemplo, Risco Brasil).

3.52 project finance: Modalidade de financiamento de projetos baseada no seu fluxo de caixa, em que os emprestadores
aceitam como garantia as receitas futuras do projeto e a hipoteca da base física do empreendimento (por exemplo, terreno,
benfeitorias ou instalações a serem construídas).

3.53 receita bruta: Receita proveniente de vendas e serviços.

3.54 receita líquida: Receita bruta deduzida das parcelas relativas a devoluções, inadimplementos, impostos e
contribuições incidentes.

3.55 receita não-operacional: Receita dissociada da operação do empreendimento.

3.56 receita operacional: Receita associada diretamente à operação do empreendimento.

3.57 regime de caixa: Regime em que se consideram, para apurar o resultado, a receita recebida, os custos e as
despesas no período efetivo em que ocorreram.

3.58 regime de competência: Regime em que se consideram, para apurar o resultado, as receitas, os custos e as
despesas no período de competência respectivo, mesmo que não tenham sido efetivamente recebidos ou pagos nesse
período.

3.59 renda líquida: Resultado em cada período do fluxo de caixa, conforme estrutura básica definida em 7.5.1.5.1.

3.60 resultado antes de tributação: Resultado operacional acrescido do resultado não operacional, sem considerar a
incidência de tributos sobre o lucro tributável.

3.61 resultado após a tributação: Resultado antes da tributação, deduzidos os tributos sobre o lucro tributável.
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3.62 resultado bruto: Receita bruta deduzida do custo direto.
3.63 resultado de operações financeiras: Diferença entre as receitas e despesas provenientes de operações financeiras.

3.64 resultado não operacional: Resultado de atividade não relacionada diretamente à operação do empreendimento.

3.65 resultado operacional: Resultado bruto deduzido do custo indireto.

3.66 risco: Parte da incerteza que pode ser quantificada por probabilidade.

3.67 risco conjuntural: Risco decorrente de mudanças nas condições macroeconômicas, políticas, culturais e sociais.

3.68 risco de implantação: Risco resultante de alterações de prazo e preço previstos durante a implantação do
empreendimento.

3.69 risco de mercado financeiro: Risco resultante de mudanças no comportamento das taxas de juros e câmbio, nos
preços de ações e de commodities e no descolamento entre taxas/preços, prazos e moedas/índices.

3.70 risco de mercado setorial: Risco resultante de variações de oferta e demanda, bem como respectivos níveis de
preço de insumos e produtos do setor.

3.71 risco de operação: Risco associado à atividade operacional, que envolve fatores como sistemas inadequados
(informação ou suporte), falhas gerenciais, de equipamentos, de controle, de comportamento humano, bem como sinistros
e comprometimento ambiental.

3.72 risco financeiro: Risco ao empreendimento decorrente da falta de recursos, em função de descompassos de caixa
ou de obtenção de crédito.

3.73 risco legal: Risco decorrente de mudanças de legislação que afete o empreendimento, inclusive no que se refere à
tributação.

3.74 taxa de crescimento: Tendência, medida em percentagem, da evolução de uma variável de produção, de um ativo
ou empreendimento, observada num determinado período.

3.75 taxa de desconto: Taxa utilizada para calcular o valor presente de um fluxo de caixa.

3.76 taxa de juros: Relação percentual entre a remuneração financeira de um capital e o respectivo principal, num
determinado prazo.

3.77 taxa de risco: Componente da taxa mínima de atratividade destinado a remunerar o risco do empreendimento.

3.78 taxa efetiva: Taxa real, que considera juros compostos referidos ao período de capitalização.

3.79 taxas equivalentes: Taxas de juros capitalizadas em períodos diferentes, cuja aplicação gera resultados financeiros
idênticos.

3.80 taxa interna de retorno: Taxa de juros que anula o fluxo de caixa descontado de um investimento.

3.81 taxa interna de retorno modificada: Taxa interna de retorno que leva em conta os resultados da gestão financeira.

3.82 taxa interna de retorno real: Taxa interna de retorno, descontada a taxa de inflação, caso o fluxo de caixa tenha sido
montado a preços correntes.

3.83 taxa livre de risco: Taxa referente a uma aplicação com risco mínimo, usualmente associada à remuneração de
títulos do tesouro norte-americano.

3.84 taxa mínima de atratividade: Taxa de desconto do fluxo de caixa, compatível com a natureza e características do
empreendimento, bem como com a expectativa mínima de emulação do empreendedor, em face da sua carteira de ativos.

3.85 taxa nominal: Taxa virtual, associada a juros simples, sem ser, geralmente, referida a um prazo diferente do período
de capitalização. Quando embutido o efeito da inflação, denomina-se taxa nominal cheia.

3.86 taxa real: Taxa de juros, descontada a inflação.

3.87 utilidades: Serviços relativos a fornecimento de energia, água, combustíveis e congêneres.

3.88 valor da perpetuidade: Valor remanescente de um empreendimento ao final do horizonte projetivo, considerados
resultados perenes.

3.89 valor de desmonte: Valor presente da renda líquida auferível pela venda dos bens que compõem o empreendimento,
na condição de sua desativação.

3.90 valor econômico: Valor presente da renda líquida auferível pelo empreendimento, durante sua vida econômica, a
uma taxa de desconto correspondente ao custo de oportunidade de igual risco.

3.91 valor patrimonial: Somatório dos  valores de mercado dos bens que compõem o ativo permanente do
empreendimento. Na impossibilidade de se identificar o valor de mercado de algum bem componente do empreendimento,
considera-se a sua melhor aproximação: custo de reedição, valor econômico ou valor de desmonte.
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3.92 valor presente: Valor atual de um pagamento ou fluxo futuros, descontados a uma determinada taxa de juros.
3.93 valor presente líquido: Valor presente, deduzido o investimento.

3.94 valor residual: Valor de alienação do empreendimento ao fim do horizonte projetivo.

3.95 variáveis-chave: Variáveis que apresentam maior elasticidade na análise de sensibilidade.

3.96 volatilidade: Oscilação de preço de um título mobiliário, commodity ou ativos líquidos em um período de tempo
definido.

4 Símbolos e abreviaturas

As notações adotadas pelo engenheiro de avaliações devem ser devidamente explicitadas no laudo ou parecer técnico,
indicando-se também suas respectivas unidades de medida, em acordo com o Decreto Federal 81.621 de 03/05/78.

5 Classificação dos empreendimentos

5.1 Generalidades

Os empreendimentos podem ser classificados de acordo com 5.1.1 e 5.1.2.

5.1.1 Conforme o estágio

Os empreendimentos podem ser classificados conforme o estágio em:

- concepção ou anteprojeto;

- projeto;

- implantação ou execução;

- pré-operação (start-up ou posto em marcha);

- operação (em marcha);

- paralisado ou embargado;

- desativado;

- desmonte.

5.1.2 Conforme a base

Os empreendimentos podem ser classificados conforme a base em:

a) Imobiliários, ou com parcelamento do solo, ou com benfeitorias, ou com ambos, que, quanto ao uso, podem ser:

- residenciais;

- comerciais;

- de serviços;

- industriais;

- rurais;

- mistos;

b) de base imobiliária, com fins de exploração comercial e/ou de serviços, como:

- hotel, motel, resort, apart-hotel;

- shopping center, outlet e centros de compras assemelhados;

- parque temático;

- clube;

- posto de combustíveis;

- teatro, cinema, casa de diversão;

- depósito (por exemplo: armazém, silo fixo, reservatório);

- hospital, clínica, casa de repouso;

- cemitério;

- supermercado;

- estádio, arena;

- estabelecimento de ensino;
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c) de base industrial:
- de transformação;

- de construção civil;

d) de base rural:

- agroindústria;

- exploração animal;

- exploração vegetal (extração ou cultivo);

- exploração mista;

e) de base comercial e serviços, como:

- transmissão de dados;

- teleinformática.

f) de base mineral:

- extração;

- beneficiamento;

g) com base em concessões de serviços públicos; como:

- água potável (produção e distribuição);

- esgoto;

- coleta e tratamento de resíduos sólidos;

- energia elétrica (geração, transmissão e distribuição);

- telecomunicação;

- radiodifusão e televisão;

- gás (distribuição);

- rodovia;

- ferrovia;

- hidrovia;

- terminais de transporte:

1) rodoviário;

2) hidroviário e marítimo;

3) aeroviário;

4) ferroviário;

5) intermodal;

- transporte coletivo.

6 Procedimentos de excelência

Devem ser seguidos os procedimentos estabelecidos na NBR 14653-1.

7 Atividades básicas

7.1 Requisição e conhecimento da documentação

Para atender ao estabelecido na NBR 14653-1, recomenda-se solicitar, entre outros e quando cabível, os documentos
constantes na tabela 1.

Ô·½»²9¿ ¼» «± »¨½´«·ª± °¿®¿ Ú«®²¿ Ý»²¬®¿· Û´7¬®·½¿ Íòßò
Ý-°·¿ ·³°®»¿ °»´± ·¬»³¿ ÝÛÒÉÛÞ »³ îïñðîñîððê

7/16



NBR 14653-4:20028

Tabela 1 - Documentação básica

Para identificação de
Item Documentação

básica Valor Indicadores de
viabilidade Custos

1 Documentação da situação dominial Sim Sim Não

2 Alvarás e licenças Sim Sim Não

3 Projetos e especificações de engenharia e
arquitetura Sim Sim Sim

4 Orçamentos de despesas pré-operacionais Sim, para valor
econômico Sim Sim

5 Orçamentos de investimento Sim, para valor
econômico Sim Sim

6 Cronogramas físico-financeiros Sim, para valor
econômico Sim Sim

7 Planos de desenvolvimento (expansões e
ampliações previstas) Sim Sim

Sim, se objetivar
custo de

desenvolvimento

8 Pesquisas e estudos de mercado Sim Sim Não

9 Fluxo operacional do empreendimento Sim Sim Não

10 Balanços e balancetes analíticos Sim, para valor
econômico

Sim, para análise
de continuidade

de operação
Não

11 Relatórios gerenciais de desempenho, incluindo as
receitas e despesas Sim

Sim, para análise
de continuidade

de operação
Não

12 Projeções de desempenho Sim, para valor
econômico Sim Não

13 Análises anteriores de viabilidade técnica e
econômico-financeira

Sim, para valor
econômico Sim Não

7.2 Vistoria

A vistoria dos bens tangíveis constituintes do empreendimento e/ou do entorno que o influencia é imprescindível no intuito
de caracterizá-lo, registrando seus atributos físicos e de utilização relevantes para a avaliação.

7.3 Coleta de dados

Para atender ao estabelecido na NBR 14653-1, recomenda-se obter, entre outros e quando cabível, os elementos
constantes na tabela 2.
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Tabela 2 - Coleta de dados

Para identificação de
Dados

Valor Indicadores de
viabilidade Custos

Legislação aplicável, inclusive impostos e taxas sobre
o faturamento e tributação sobre o lucro, depreciação

e outras deduções para a determinação da receita
líquida tributável

Sim Sim
Sim, para impostos
incidentes sobre os

custos

Dispositivos tributários especiais aplicáveis  e
enquadramento tributário do empreendimento Sim Sim Sim

Orçamentos de despesas pré-operacionais Sim, para valor
econômico Sim Sim

Orçamentos de investimento Sim, para valor
econômico Sim Sim

Informações de desempenho setoriais ou de
empreendimentos semelhantes, inclusive participação

no mercado
Sim

Sim, para análise
de continuidade de

operação
Não

Pesquisas e estudos de mercado Sim Sim Não

Previsões de cenários econômicos globais e setoriais Sim, para valor
econômico Sim Não

Taxas de juros de mercado Sim, para valor
econômico Sim Sim, para os

custos financeiros

Betas de empresas de capital aberto do setor em
análise

Sim, para valor
econômico, em

setores específicos
Sim, em setores

específicos Não

Variáveis específicas, conforme a tipologia do
empreendimento (entre outras: velocidade de vendas,

taxa de ocupação, nível de ociosidade, receitas de
vendas, receitas de locação)

Sim Sim Não

7.4 Escolha da metodologia

Deve ser feita de acordo com o disposto em 7.5 e seção 8 da NBR 14653-1:2001.

No que se refere à identificação do valor do empreendimento, o método adotado deverá considerar a finalidade da
avaliação, conforme o apresentado na tabela 3.

7.5 Tratamento dos dados

7.5.1 Para identificação de valor e indicadores de viabilidade

7.5.1.1 Análise operacional do empreendimento

A operação do empreendimento deve ser descrita e caracterizada em relação à sua adequabilidade técnica, capacidade
instalada, condições de manutenção e renovação, viabilidade de crescimento e indicadores de produção, produtividade e
eficiência.

7.5.1.2 Análise das séries históricas do empreendimento

As séries históricas do empreendimento devem conter dados relativos à evolução da configuração física do
empreendimento e do seu desempenho operacional, econômico e financeiro ao longo do tempo, especialmente no que
tange às variáveis-chave.

A análise deve contemplar, quando possível, o comportamento continuado das variáveis-chave nos períodos pretéritos
observados, com a identificação de tendências, sazonalidades, volatilidades e componentes cíclicos ou atípicos, com
ênfase no comportamento dos custos fixos e variáveis.
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7.5.1.3 Análise setorial e diagnóstico de mercado
O desempenho setorial deve ser analisado, diagnosticado e cotejado com o do empreendimento, quando existir,
preferentemente em relação às variáveis-chave, e levar em consideração pesquisas, diagnósticos e informações setoriais
disponíveis.

Deve levar em conta fatores de mercado qualitativos ou quantitativos que possam ter impacto sobre o desempenho do
empreendimento.

Deve ser feito de acordo com o estabelecido em 7.7.2 da NBR 14653-1:2001.

7.5.1.4 Taxa de desconto

A taxa de desconto a ser adotada no fluxo de caixa corresponde ao custo de oportunidade para o empreendedor,
considerando-se o nível de risco do empreendimento.

Nos modelos determinísticos, a taxa de desconto é uma composição da taxa livre de risco e um prêmio de risco.

Nos modelos probabilísticos, o risco do empreendimento é calculado por meio da análise de risco, considerando-se a taxa
de desconto igual à taxa livre de risco.

Na identificação do valor econômico, recomenda-se adotar modelos probabilísticos que dispensam a adoção de prêmio de
risco.

7.5.1.5 Modelagem
7.5.1.5.1 Escolha do modelo

A escolha do modelo depende do tipo do empreendimento, da finalidade da avaliação e do grau de fundamentação que se
pretende atingir.

No modelo de fluxo de caixa, devem ser simuladas as condições de operação real do empreendimento. Recomenda-se a
adoção da seguinte estrutura básica de contas para o fluxo de caixa:

Estrutura básica do fluxo de caixa

1 Receita líquida (1.1 + 1.2)
1.1 Receita bruta
1.2 Deduções da receita bruta
2 Custo direto (2.1 +....+2.4)
2.1 Custo de mão-de-obra
2.2 Custo de matéria-prima
2.3 Custo de utilidades
2.4 Custo de manutenção
2.5 Custo direto de vendas
3 Resultado Bruto (1 + 2)
4 Custo indireto (4.1 + ...+4.4)
4.1 Despesas administrativas
4.2 Despesas com marketing
4.3 Despesas gerais
4.4 Resultado de operações financeiras
5 Resultado operacional (3 + 4)
6 Resultado não operacional (6.1 + 6.2)
6.1 Receitas não operacionais
6.2 Despesas não operacionais
7 Resultado antes de tributação (5+6)
8 Deduções da base tributária (8.1+8.2)
8.1 Depreciação contábil do ativo imobilizado
8.2 Outras deduções da base tributária
9 Lucro tributável (7+8)
10 Impostos e contribuições (10.1 +10.2)
10.1 Imposto de renda
10.2 Contribuição social sobre o lucro tributável
11 Resultado após a tributação (7 + 10)
12 Investimento (12.1 + ... + 12.4)
12.1 Implantação
12.2 Ampliação e melhorias
12.3 Reposição/substituição/exaustão
12.4 Necessidade de capital de giro
13 Renda líquida (11 + 12)

NOTAS
1 Nos casos em que não for considerada no fluxo de caixa alguma das rubricas, como, por exemplo, resultados não operacionais ou
impostos, isso deve ser explicitado no laudo.

2 O valor residual ou da perpetuidade, se houver, integra o fluxo de caixa no final do horizonte.
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7.5.1.2 Estimativa do horizonte
O horizonte deve ser definido levando em consideração a natureza do empreendimento, as características setoriais e o
estágio tecnológico.

7.5.1.3 Cenários

Os cenários aplicáveis devem refletir condições factíveis de operação do empreendimento e de comportamento do
mercado. Para a sua construção, podem ser assumidas hipóteses variáveis de pessimistas a otimistas.

7.5.1.5.4 Análise de sensibilidade

Tem o propósito de identificar as variáveis de maior elasticidade (variáveis-chave), sobre as quais recomenda-se maior
atenção na fundamentação.

7.5.1.5.5 Análise de risco

Tem como propósito quantificar o risco do empreendimento em função das variáveis-chave e seus efeitos sobre o
resultado esperado.

Nos modelos probabilísticos, uma vez identificadas as variáveis-chave do modelo, por meio da análise de sensibilidade, e
identificadas as respectivas distribuições de probabilidade associadas, são aceitáveis, entre outros, os seguintes processos
genéricos para quantificação de risco do empreendimento:

- seleção ao acaso de uma combinação de valores para as diversas variáveis-chave através de técnicas de
simulação (como a técnica de Monte Carlo), com o objetivo de gerar a distribuição dos resultados possíveis;

- identificação da distribuição normal dos resultados possíveis, como no método das variações paramétricas.

Nos dois casos, identifica-se o grau de variabilidade da distribuição dos resultados possíveis do modelo, mensurável por
seu coeficiente de variação.

Nos modelos determinísticos, é aceitável a consideração do risco por meio de um prêmio de risco.

7.5.2 Para a identificação de custos

7.5.2.1 Método da quantificação do custo

Utilizado para identificar o custo de reedição de benfeitorias, equipamentos e instalações. Pode ser apropriado por custos
unitários, de reedição ou de substituição, ou por orçamento detalhado.

7.5.2.1.1 Depreciação física

O cálculo da depreciação física pode ser realizado de forma analítica � por meio de orçamento necessário à recomposição
do bem na condição de novo � ou por meio da aplicação de coeficiente de depreciação que leve em conta o seu estado de
operação ou conservação.

Esse coeficiente deve ser aplicado sobre o valor depreciável.

7.5.2.2 Método comparativo direto de custo

A utilização do método comparativo direto para a avaliação de custos deve considerar uma amostra composta por bens
semelhantes.

7.6 Identificação do resultado

7.6.1 Valor de mercado

No caso de identificação do valor de mercado, esta deve ser feita de acordo com o estabelecido em 7.7.1 da
NBR 14653-1:2001.

7.6.2 Preço de liquidação forçada

No caso de identificação do preço de liquidação forçada, este será o maior apurado entre o valor econômico e o de
desmonte, ambos na condição de liquidação forçada.

7.6.3 Indicadores de viabilidade

O resultado final das análises de viabilidade econômica pode ser expresso sob a forma de taxas internas de retorno, valor
presente líquido, custo anual, períodos de recuperação (pay-back) e índices de lucratividade (por exemplo: retorno sobre
ativos - ROA, retorno sobre investimentos � ROI, valor econômico adicionado � EVA, valor de mercado adicionado (market
value added) � MVA e o Retorno sobre o patrimônio líquido � ROE).
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7.6.4 Fundo de comércio e good-will

A identificação deverá considerar a previsibilidade de rendas líquidas a serem auferidas pelo empreendimento, durante sua
vida econômica, e corresponderá à diferença entre o valor econômico e o patrimonial. Em caso de apuração de valor
negativo, configura-se uma perda econômica.

7.7 Informações complementares

Na apresentação dos resultados relativos à identificação do valor, podem ser apresentadas, adicionalmente, referências às
rentabilidades financeira e econômica do empreendimento, bem como sobre suas taxas de retorno e pay-back, entre
outros, comparados, quando possível, com os indicadores setoriais correspondentes.

8 Metodologia aplicável

Existem três campos básicos de aplicação da presente metodologia: identificar valor, custos e indicadores de viabilidade.

8.1 Métodos para identificar o valor

8.1.1 A identificação de valor depende fundamentalmente do objetivo da avaliação, do tipo de valor que se pretende
identificar, das características do empreendimento e do mercado no qual se insere, podendo ser empregados, em cada
caso, os métodos comparativo direto de dados de mercado, involutivo, evolutivo e da renda, conceituados na
NBR 14653-1, isolados ou conjuntamente, conforme a tabela 3.

Tabela 3 - Escolha da metodologia

Método Valor patrimonial Valor econômico Valor de desmonte Valor de mercado

Comparativo
direto de dados
de mercado

Estimativa do valor do
terreno, de alguns
equipamentos e
edificações, de
semoventes, móveis e
utensílios

Estimativa de taxas de
juros, taxas de
crescimento, receitas e
despesas de referência

Estimativa do valor do
terreno, de alguns
equipamentos e
edificações, de
semoventes, móveis e
utensílios

Estimativa direta do
valor do
empreendimento,
em mercados
específicos

Involutivo Estimativa do valor do
terreno Não aplicável Estimativa do valor do

terreno Não aplicável

Evolutivo
Estimativa do valor
patrimonial do
empreendimento

Não aplicável

Estimativa do valor das
partes do
empreendimento, com
fator de comercialização
adequado

Estimativa do valor
do empreendimento,
com fator de
comercialização
adequado

Renda

Estimativa do valor de
partes ou componentes do
empreendimento, tais
como: terrenos, jazidas,
culturas, direitos (por
exemplo, servidão)

Estimativa do valor do
empreendimento

a) cálculo do valor
presente da venda das
diversas partes ou
componentes do
empreendimento;

b) estimativa do valor de
partes ou componentes,
tais como: terreno, jazida,
direitos (por exemplo,
servidão)

Estimativa do valor
do empreendimento
em mercados onde
as transações sejam
efetuadas com base
neste tipo de análise

8.2 Métodos para identificar custo

A identificação de custos dos empreendimentos pode ser realizada com o emprego do método comparativo direto de custo
ou do método da quantificação de custo, conceituados na NBR 14653-1.

8.3 Indicadores de viabilidade econômica de empreendimentos

Os indicadores de viabilidade dependem de características do empreendimento e do empreendedor e podem ser, entre
outros: o valor presente líquido, a taxa interna de retorno, o período de recuperação e os índices de lucratividade.

8.3.1 Valor presente líquido

Este indicador de viabilidade é expresso pelo valor presente do fluxo de caixa descontado, projetado no horizonte do
empreendimento, incluindo o valor do investimento a realizar.

O empreendimento será considerado viável quando o seu valor presente líquido for nulo ou positivo, para uma taxa de
desconto equivalente ao custo de oportunidade de igual risco.
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8.3.2 Taxa interna de retorno

Este indicador de viabilidade é expresso pela taxa de desconto que anula o valor presente do fluxo de caixa projetado no
horizonte do empreendimento, incluindo o valor do investimento a realizar.

O empreendimento será considerado viável quando a sua taxa interna de retorno for igual ou superior à taxa de desconto
equivalente ao custo de oportunidade de igual risco.

8.3.3 Tempo de retorno

Este indicador de viabilidade é expresso pelo tempo necessário para que a renda líquida acumulada do empreendimento
iguale o investimento nele comprometido.

O tempo de retorno pode ser simples ou descontado: o simples corresponde ao tempo necessário para anular a diferença
entre as despesas de investimento e as receitas líquidas, sem considerar a remuneração do capital; o descontado
corresponde ao tempo necessário para anular a mesma diferença, quando as parcelas  são descontadas a uma taxa de
desconto.

A utilização isolada do período de recuperação  como indicador de viabilidade não é conclusiva, mas é útil para comparar
alternativas de investimento a uma mesma taxa de desconto.

8.3.4 Índice de lucratividade

É a relação entre o valor presente das receitas líquidas e o dos investimentos.

O empreendimento será considerado viável quando o seu índice de lucratividade for igual ou superior à unidade, para uma
taxa de desconto equivalente ao custo de oportunidade de igual risco.

9 Procedimentos para a utilização do método da capitalização da renda

9.1 Definir previamente o tipo de valor que se pretende identificar, seja ele uma aproximação do valor de mercado, ou fruto
de condições específicas do investidor ou estabelecidas pelo avaliador.

9.1.1 Se o objetivo for encontrar uma aproximação do valor de mercado, devem ser cotejadas as condições do
empreendimento avaliando com os indicadores e parâmetros apresentados efetivamente pelo setor, levando em
consideração as necessidades de correção de eventuais desvios existentes no empreendimento ou informações não
confiáveis.

9.1.1.1 Sob essas circunstâncias, deve-se adotar o pressuposto de que a gestão do empreendimento no futuro seguirá
padrões profissionais praticados no setor.

9.2 O valor econômico é estimado a partir da projeção do fluxo de caixa, com a consideração de valores contigenciais e
outras obrigações.

9.3 O método da capitalização da renda procura identificar o valor do empreendimento com base na expectativa de
resultados futuros,  partindo-se da elaboração de cenários possíveis. Assim, o valor do empreendimento corresponderá ao
valor presente do fluxo de caixa projetado, descontado a taxas que reflitam adequadamente remuneração do capital e
riscos do empreendimento, do setor e do país, quando aplicável.

9.3.1 Os valores são projetados, em geral, em moeda constante, não se computando a taxa de inflação.

9.4 Componentes principais do método

A aplicação do método requer a determinação dos seguintes componentes principais:

a) o fluxo de caixa projetado é determinado a partir de modelos de simulação aplicáveis às características do
empreendimento em questão. Esses modelos levam em conta as variáveis-chave, bem como disponibilidade de
insumos, regularidade de demanda, capital imobilizado no giro, margens, estoques, dentre outros;

b) ao final do horizonte projetivo, deve-se considerar o valor residual ou o valor da perpetuidade do empreendimento;

c) a taxa de desconto utilizada para calcular o valor presente do fluxo de caixa projetado pode ser determinada pelo
custo ponderado de capital, pela taxa mínima de atratividade do empreendimento, dentre outros;

d) a taxa de crescimento (positiva, negativa ou nula) de variáveis-chave do empreendimento pode ser estimada por sua
evolução nos últimos anos, quando for presumida a continuidade das condições passadas. Esta análise pode ser feita
por meio da determinação de tendências ou por análise de séries temporais, com o emprego de informações setoriais e
de conjuntura;

e) no caso de novos empreendimentos, deve ser considerada a capacidade de absorção do produto no mercado, bem
como o estágio logístico do comportamento da demanda, por meio da análise, por exemplo, da vocação, cultura e
práticas comerciais, participação no mercado e preços praticados, dentre outras.
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9.5 Condições limitantes

9.5.1 A precisão matemática dos procedimentos não representa qualquer garantia de que as análises prospectivas
efetivamente ocorrerão, já que o comportamento errático das conjunturas geral e setorial pode afetar diretamente os
resultados do empreendimento, ainda que contemplados em diversos cenários.

9.5.2 As informações de desempenho do empreendimento e do setor, quando existentes, são de responsabilidade das
respectivas fontes.

10 Especificação das avaliações quanto à fundamentação

10.1 As avaliações para identificação de valor e indicadores de viabilidade serão enquadradas segundo sua funda-
mentação, de acordo com a tabela 4.

Tabela 4 - Identificação de valor e indicadores de viabilidade

Para identificação de valor
Item Atividade

Grau III Grau II Grau I

7.5.1.1 Análise operacional do
empreendimento

Ampla, com os elementos
operacionais devidamente
explicitados

Simplificada, com base
nos  indicadores
operacionais

Sintética, com a
apresentação dos
indicadores básicos
operacionais

7.5.1.2
Análise das séries
históricas do
empreendimento1)

Com base em análise do
processo estocástico para
as variáveis-chave, em
um período mínimo de 36
meses

Com base em  análise
determinística para um
prazo mínimo de 24
meses

Com base em análise
qualitativa para um prazo
mínimo de 12 meses

7.5.1.3 Análise setorial e
diagnóstico de mercado

De estrutura, conjuntura,
tendências e conduta Da conjuntura Sintética da conjuntura

7.5.1.4 Taxas de desconto Fundamentada Justificada Arbitrada

7.5.1.5.1 Escolha do modelo Probabilístico Determinístico
associado aos cenários Determinístico

7.5.1.5.1 Estrutura básica do fluxo de
caixa Completa Simplificada Rendas líquidas

7.5.1.5.2 Cenários fundamentados Mínimo de 5 Mínimo de 3 Mínimo de 1

7.5.1.5.3 Análise de sensibilidade
Simulações com
apresentação do
comportamento gráfico

Simulação com
identificação de
elasticidade por variável

Simulação única com
variação em torno de 10%

7.5.1.5.4 Análise de risco Risco fundamentado Risco justificado Risco arbitrado
1) Só para empreendimento em operação.

10.2 Para fins de enquadramento global do laudo em graus de fundamentação, devem ser considerados os seguintes
critérios:

10.2.1 Na tabela 4, identificam-se três campos (graus III, II e I) e 10 itens (de 7.5.1.1 a 7.5.1.5.4).

10.2.2 O atendimento a cada exigência do grau I terá 1 ponto; do grau II, 2 pontos; e do grau III, 3 pontos.

10.2.3 O enquadramento global do laudo deve considerar a soma de pontos obtidos para o conjunto de itens, atendendo à
tabela 5.
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Tabela 5 - Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação
(para identificação de valor)

Graus III II I

Pontos maior ou igual a 22 de 13 a 21 de 7 a 12

Restrições

máximo de 3 itens
em graus inferiores,

admitindo-se no
máximo um item no

Grau I

máximo de 4 itens
em graus inferiores
ou não atendidos

mínimo de 7 itens
atendidos

(para indicadores de viabilidade)

Graus III II I

Pontos maior ou igual a 18 de 11 a 17 De 5 a 10

Restrições

máximo de 4 itens
em graus inferiores,

admitindo-se no
máximo um item no

Grau I

máximo de 4 itens
em graus inferiores
ou não atendidos

mínimo de 5 itens
atendidos

10.2.4 Deve ser apresentada no laudo uma tabela com o enquadramento obtido em cada item, bem como a pontuação
global.

11 Apresentação do laudo de avaliação

11.1 Requisitos mínimos

11.1.1 Os laudos de avaliação de empreendimentos para a identificação de valor só serão admitidos na modalidade
completo e devem conter no mínimo os seguintes itens:

a) identificação do solicitante;

b) finalidade do laudo, quando informada pelo solicitante;

c) objetivo da avaliação;

d) pressupostos, ressalvas e fatores limitantes;

e) caracterização física do empreendimento e período de vistoria;

f) indicadores básicos operacionais do empreendimento;

g) análise das séries históricas do empreendimento;

h) análise setorial e diagnóstico do mercado;

i) indicação do(s) método(s) e procedimento(s) utilizado(s);

j) tratamento dos dados: taxas de desconto, escolha do modelo, estimativa do horizonte, fluxo de caixa, cenários,
análise de sensibilidade e de risco;

k) especificação da avaliação: indicar o grau de fundamentação atingido;

l) identificação e fundamentação do resultado adotado;

m) resultado da avaliação e data-base;

n) qualificação legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação;

o) local e data do laudo.

11.1.2 Os laudos de avaliação de empreendimentos para a identificação de indicadores de viabilidade só serão admitidos
na modalidade completo e deverão conter os itens listados em 11.1.1, com a exceção da alínea g).

11.1.2.1 No caso de empreendimentos em fase de projeto, não cabe a vistoria, porém é obrigatório o conhecimento da
região e do entorno.

11.1.3 Os laudos de avaliação de empreendimentos para a identificação de custos seguirão as prescrições das demais
partes desta Norma.

________________

/ANEXO A
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 8ª VARA 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

REF. PROCESSO Nº 0001567-87.2012.4.05.8401S 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIO SILVEIRA E FILHOS, devidamente qualificada, nos 

autos do presente processo executivo, em que contende com a FAZENDA 

NACIONAL, igualmente qualificada, por seu advogado infrafirmado cf. 

Substabelecimento anexo), com endereço profissional na Rua Juvenal Lamartine, 23, 

Centro, Mossoró, RN, tendo em vista o r. despacho Id. 4058401.9138126, vem, 

perante Vossa Excelência IMPUGNAR a AVALIAÇÃO Id. 4058401.9111830, o 

que faz com fundamento nas razões fáticas e jurídicas defendidas a seguir: 
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Em que pese o respeito que se nutre por seu ilustre subscritor, não 

merece acolhida a Avaliação (Id. 4058401.9111830), primeiramente porque o 

referido documento não traz sequer as informações básicas do imóvel avaliado, 

quanto menos as demais informações exigidas pelas Normas Técnicas da 

ABNT sobre avaliações de imóveis, contidas nas NBRs 14653-1 (Procedimentos 

gerais), 14653-2 (Imóveis urbanos) e 14653-4 (Empreendimentos). 

Em segundo lugar porque a estimativa de preço a que chegou o r. 

Oficial de Justiça destoa, EM MUITO, de outras 02 (duas) avaliações 

constantes nos autos, realizadas em dezembro de 2014 (cf. abordado adiante), 

estando, portanto, em absoluto descompasso com os valores efetivamente 

praticados no Mercado imobiliário local e regional. 

I - DOS VÍCIOS E OMISSÕES DA AVALIAÇÃO 

Senhor(a) Julgador(a), independente da metodologia aplicada, um 

Laudo de Avaliação NÃO deve prescindir da identificação e descrição do imóvel 

avaliado, contendo sua localização, aspectos físicos, infraestrutura, benfeitorias, 

utilização atual e vocação comercial. 

Tais informações devem ser necessariamente acompanhadas de 

fotografias, externas e internas, e, caso seja necessário, da planta baixa e croquis. 

Faz-se premente, ainda, a descrição do terreno, de suas acessões e 

benfeitorias. 

Deve, também, mencionar a qualidade da construção, o estado de 

conservação, o número de cômodos ou partes, e os acessórios constantes em cada 

ambiente. 

Por fim, é imprescindível que decline, com detalhes, os aspectos 

socioeconômicos, físicos e a infraestrutura urbana do entorno, ou seja, que faça o 

diagnóstico do mercado imobiliário, de modo a justificar o valor estimado do imóvel. 
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Nenhum desses requisitos, contudo, foi atendido pela avaliação sub 

examine, que, para além do endereço do imóvel, somente trouxe as seguintes 

informações: 

 

Ora, Senhor(a) Julgador, sequer a área construída ou mesmo a 

área do terreno foram mencionadas. Também não há qualquer referência ao 

valor do metro quadrado da região em que o imóvel se encontra. 

Todas essas exigências constam, reitere-se, nas NBRs 14653-1 

(Procedimentos gerais), 14653-2 (Imóveis urbanos) e 14653-4 (Empreendimentos), 

mas foram relegadas ao oblívio no Laudo ora atacado. 

Isso a despeito de tratar-se de imóvel de valor elevadíssimo, 

localizado em área nobre da cidade.  

Por falar em valor, importa reiterar que o Laudo atacado diverge, por 

muito, das avaliações de fls. 188/191 (Id. 4058401.7375167) e 202/207 (Id. 

4058401.7375161), confeccionadas por especialistas habilitados, com inscrição nos 

respectivos Órgãos de Classe e vasta experiência no ramo, que, em dezembro de 

2014, estimaram o valor do imóvel em tela entre R$ 8.172.200,00 (oito milhões, cento 

e setenta e dois mil e duzentos reais) e R$ 9.340.800,00 (nove milhões, trezentos e 

quarenta mil e oitocentos reais). 

Ou seja, mais que o dobro da avaliação ora impugnada! 
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Ora, se em dezembro de 2014 o imóvel valia entre R$ 8.172.200,00 

(oito milhões, cento e setenta e dois mil e duzentos reais) e R$ 9.340.800,00 (nove 

milhões, trezentos e quarenta mil e oitocentos reais) não se concebe que, em 2021, 

esse mesmo bem valha apenas R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), tal 

como apontado no laudo sub vergasta. 

É que entre os anos de 2009 e 2019, a ABRAINC - ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE INCORPORADORAS IMOBILIÁRIAS estima que a 

valorização de imóveis tenha crescido 9,4% ao ano no Brasil.  

Se considerarmos o período entre 2009 a 2014, então, a expansão do 

mercado imobiliário e a valorização anual quase atingiu 25% sobre preço de compra. 

Senão vejamos: 

 
https://www.abecip.org.br/imprensa/noticias/investimento-em-imovel-rendeu-15-3-ao-ano-na-

ultima-decada-conclui-abrainc 
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Um simples cálculo matemático, portanto, nos remete à insofismável 

conclusão de que não há hipótese possível do imóvel em tela, que, repita-se à 

exaustão, valia no mínimo R$ 8.172.200,00 (oito milhões, cento e setenta e dois mil 

e duzentos reais) em 2014, valer “meros” R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 

reais) em 2021. 

Com todas as vênias, portanto, resulta absolutamente errônea a 

avaliação levada a efeito pelo I. Oficial de Justiça/Avaliador. 

II - DO DIREITO 

Em havendo erro na avaliação, tal como no caso sub examine, impõe-

se a repetição da avaliação, como forma de salvaguardar o interesse da Executada, 

inclusive em obséquio ao Princípio da condução da execução da forma menos 

gravosa ao devedor. 

É o que soa da dicção do artigo 873, que aponta 03 (três) situações 

expressas para a realização de nova avaliação: I - qualquer das partes arguir, 

fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, 

posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - o juiz tiver 

fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação. 

In verbis:  

Art. 873.  É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro 

na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira 

avaliação. 
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A doutrina especializada de MEDINA discorre sobre os requisitos 

para se pleitear a nova avaliação do imóvel penhorado: 

“No caso do Inc. I do artigo 873 do CPC/15, impõe-se a realização de 

nova avaliação quando se arguir fundamentalmente erro ou dolo do 

avaliador. Não é necessário demonstra-se o erro de forma inequívoca; basta, 

como está na lei, que se argua o erro ou dolo, de modo fundamentado.”1 

 

Outra não é a orientação jurisprudencial, exempli gratia das ementas 

de acórdão abaixo: 

“Repete-se a avaliação, quando manifesto o erro do avaliador, que atribuiu 

ao imóvel valor evidentemente irrisório.”2 

 

“Justifica-se a segunda avaliação do bem penhorado, se os elementos dos 

autos evidenciam ter havido erro na primeira, eis que se atribuiu ao bem 

preço diminuto, assaz inferior ao seu justo e real valor.”3 

 

Além do mais, contrariando o disposto no art. 465, § 1º, e incisos, do 

CPC, a parte Executada não foi intimada da nomeação do perito, não lhe tendo 

sido, portanto, oportunizada a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico, o que configura cerceamento de defesa, na forma da Lei. 

Impõe-se, pois, pelos argumentos acima esposados, a realização de 

nova perícia, que leve em consideração todos os aspectos que compõem o preço de 

um imóvel (cf. apontado acima), sendo a parte Executada intimada para indicar 

 
1 In Novo Código de Processo Civil Comentado, 5ª Edição, RT, pg. 1250/1251 
2 Ac. Unânime da 4ª Câmara do º TA-RJ do dia 7-8-84, no agr. 25.295, rel Des. Raul Quental. Apud Alexandre de 
Paula, in op. cit., p. 442. 
3 Ac. unânime 6.035, da 2ª Câmara do TA-PR, de 27-4-77, no agr. 30/77, rel. juiz Plínio Cachuba. Apud 
Alexandre de Paula, in op. cit., p.398, Vol IV.   
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assistente técnico e apresentar quesitos, na forma do art. 465, § 1º, e incisos, do CPC, 

por ser de Direito e, sobretudo, por Justiça. 

ANTE O EXPOSTO, 

Requer a Executada que se digne Vossa Excelência anular a avaliação 

Id. 4058401.9111830 em face das lacunas ali existentes (acima apontadas) e, também, 

em razão de não ter sido a parte Devedora intimada da nomeação do expert, não lhe 

tendo sido, portanto, oportunizada a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico, nos termos do art. 465, § 1º, e incisos, do CPC, determinando, por 

consequência, a realização de nova perícia, que deverá, simultaneamente, suprir as 

omissões acima referidas e atribuir ao imóvel penhorado preço compatível com seu 

real valor, por ser de Direito. 

Requer, por derradeiro, a habilitação do Causídico abaixo subscrito 

(cf. Substabelecimento anexo), a quem deverão, doravante, ser destinadas as 

intimações à parte Executada. 

Espera deferimento. 

Mossoró, RN, 20 de julho de 2021 

 
 

 

 

 
IGOR LEITE LINHARES 

OAB/RN Nº 4270 
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EXMO. JUIZ

 

A  em atenção ao despacho retro, vem apresentar manifestação acerca deUNIÃO FEDERAL,
impugnação à avaliação ofertada pelo executado:

Alegando a ocorrência de supostos vícios e omissões no laudo de reavaliação lavrado por
oficial desse juízo, sustenta o executado que as pretensas falhas teriam resultado na redução,
pela metade, do valor que, segundo ele, corresponderia ao imóvel.

Não procedem as alegações do executado que, com a devida vênia, tem como único objetivo,
inflar o valor real do imóvel penhorado.

No vergastado laudo constam os requisitos exigidos pelo art. 872 do Código de Processo
Civil.

Por outro lado, o oficial que lavrou o auto possui competência para realizar tal ato e, por
óbvio, considerou todas as características que mencionou no auto de penhora quando avaliou
o imóvel.

Ademais, nada indica que a avaliação realizada pelo oficial de justiça avaliador esteja
incorreta e a do corretor, contratado pelo devedor e sem a imparcialidade necessária, esteja
correta.

Além disso, o bem está localizado no centro da cidade, um local de sensível decadência, na
esmagadora maioria das maiores cidades no país, especialmente no período atual de absoluta
estagnação imobiliária e esfriamento econômico.

Em assim sendo, a União Federal requer seja mantido o laudo de avaliação de id
4058401.9111830, em todos os seus termos.

 

ISABELA MARIA AMARAL MACIEL

Procuradora da Fazenda Nacional
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 0001567-87.2012.4.05.8401 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

 

DECISÃO

LUCIO SILVEIRA E FILHOS apresentou em 20/07/2021   impugnação à avaliação do imóvel de
matrícula nº 3.688 (id. 9436351). Alega, em síntese, a ocorrência de erro na avaliação.

Juntou documentos.

Manifestação da Fazenda Nacional no id. 9746087 pelo indeferimento da impugnação.

É o que importa relatar, decido.

Na primeira avaliação do imóvel objeto da penhora, realizada em 09/01/2015 (p. 61 do id. 7375161), foi
atribuído ao bem o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). Essa avaliação não foi impugnada.
Logo, a discussão acerca de quanto o bem de fato vale é matéria  .preclusa

Em segundo lugar, a reavaliação em discussão (id. 9111830), realizada em 17/06/2021, ocorreu por
iniciativa da Fazenda Nacional, em virtude do lapso temporal decorrido entre a primeira reavaliação e a
realização do leilão, a fim de que os bens fossem levados à hasta pública com o preço devidamente
atualizado.

Tal reavaliação, então, por falta de previsão legal, deve observar, de forma simplificada, os ditames do
art. 872 do CPC  , tratando-se de praxe cartorária com vistas a alienar o bem sob o preço justo[1]
atualizado, a fim de que não haja prejuízo para qualquer das partes. Logo, caberia na reavaliação apenas a
discussão acerca do novo valor atribuído ao bem, segundo os parâmetros de depreciação natural do bem e
valor de mercado, não havendo previsão legal que exija a realização da avaliação da forma como pede o
executado.

Da análise da impugnação da parte executada, ainda, observa-se que esta fez apenas alegações genéricas,
não trazendo nenhuma contraprova de que a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça no id. 9111830
estaria em desacordo com o valor de mercado ou com a depreciação do bem.

Ressalte-se que tanto a primeira avaliação quanto a sua recente atualização foram feitas por Oficial de
Justiça, na sua condição de  do Juízo, gozando, assim, de presunção de legitimidade elonga manus
veracidade.

Não há, ainda, maiores necessidade de se especificar os bem, porquanto isso foi feito na primeira
avaliação. Esta última, como explicado, reavaliou apenas segundo a depreciação dos bens e os valores de
mercado. A necessidade de acréscimo de algum detalhe na constatação e reavaliação, na hipótese em
foco, decorreria apenas de algum fato novo, o que não ocorreu para o bem de matrícula n° 3.688.

Ante o exposto, INDEFIRO a impugnação à avaliação de id. 9436351.

Leve-se o imóvel penhorado à hasta pública.
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 Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de vistoria e de laudo anexados ao auto[1]
de penhora ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz,
devendo-se, em qualquer hipótese, especificar:

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram;

II - o valor dos bens.
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DECISÃO

LUCIO SILVEIRA E FILHOS apresentou em 20/07/2021   impugnação à avaliação do imóvel de
matrícula nº 3.688 (id. 9436351). Alega, em síntese, a ocorrência de erro na avaliação.

Juntou documentos.

Manifestação da Fazenda Nacional no id. 9746087 pelo indeferimento da impugnação.

É o que importa relatar, decido.

Na primeira avaliação do imóvel objeto da penhora, realizada em 09/01/2015 (p. 61 do id. 7375161), foi
atribuído ao bem o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). Essa avaliação não foi impugnada.
Logo, a discussão acerca de quanto o bem de fato vale é matéria  .preclusa

Em segundo lugar, a reavaliação em discussão (id. 9111830), realizada em 17/06/2021, ocorreu por
iniciativa da Fazenda Nacional, em virtude do lapso temporal decorrido entre a primeira reavaliação e a
realização do leilão, a fim de que os bens fossem levados à hasta pública com o preço devidamente
atualizado.

Tal reavaliação, então, por falta de previsão legal, deve observar, de forma simplificada, os ditames do
art. 872 do CPC  , tratando-se de praxe cartorária com vistas a alienar o bem sob o preço justo[1]
atualizado, a fim de que não haja prejuízo para qualquer das partes. Logo, caberia na reavaliação apenas a
discussão acerca do novo valor atribuído ao bem, segundo os parâmetros de depreciação natural do bem e
valor de mercado, não havendo previsão legal que exija a realização da avaliação da forma como pede o
executado.

Da análise da impugnação da parte executada, ainda, observa-se que esta fez apenas alegações genéricas,
não trazendo nenhuma contraprova de que a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça no id. 9111830
estaria em desacordo com o valor de mercado ou com a depreciação do bem.

Ressalte-se que tanto a primeira avaliação quanto a sua recente atualização foram feitas por Oficial de
Justiça, na sua condição de  do Juízo, gozando, assim, de presunção de legitimidade elonga manus
veracidade.

Não há, ainda, maiores necessidade de se especificar os bem, porquanto isso foi feito na primeira
avaliação. Esta última, como explicado, reavaliou apenas segundo a depreciação dos bens e os valores de
mercado. A necessidade de acréscimo de algum detalhe na constatação e reavaliação, na hipótese em
foco, decorreria apenas de algum fato novo, o que não ocorreu para o bem de matrícula n° 3.688.

Ante o exposto, INDEFIRO a impugnação à avaliação de id. 9436351.

Leve-se o imóvel penhorado à hasta pública.
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 Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de vistoria e de laudo anexados ao auto[1]
de penhora ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz,
devendo-se, em qualquer hipótese, especificar:

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram;

II - o valor dos bens.
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DECISÃO

LUCIO SILVEIRA E FILHOS apresentou em 20/07/2021   impugnação à avaliação do imóvel de
matrícula nº 3.688 (id. 9436351). Alega, em síntese, a ocorrência de erro na avaliação.

Juntou documentos.

Manifestação da Fazenda Nacional no id. 9746087 pelo indeferimento da impugnação.

É o que importa relatar, decido.

Na primeira avaliação do imóvel objeto da penhora, realizada em 09/01/2015 (p. 61 do id. 7375161), foi
atribuído ao bem o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). Essa avaliação não foi impugnada.
Logo, a discussão acerca de quanto o bem de fato vale é matéria  .preclusa

Em segundo lugar, a reavaliação em discussão (id. 9111830), realizada em 17/06/2021, ocorreu por
iniciativa da Fazenda Nacional, em virtude do lapso temporal decorrido entre a primeira reavaliação e a
realização do leilão, a fim de que os bens fossem levados à hasta pública com o preço devidamente
atualizado.

Tal reavaliação, então, por falta de previsão legal, deve observar, de forma simplificada, os ditames do
art. 872 do CPC  , tratando-se de praxe cartorária com vistas a alienar o bem sob o preço justo[1]
atualizado, a fim de que não haja prejuízo para qualquer das partes. Logo, caberia na reavaliação apenas a
discussão acerca do novo valor atribuído ao bem, segundo os parâmetros de depreciação natural do bem e
valor de mercado, não havendo previsão legal que exija a realização da avaliação da forma como pede o
executado.

Da análise da impugnação da parte executada, ainda, observa-se que esta fez apenas alegações genéricas,
não trazendo nenhuma contraprova de que a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça no id. 9111830
estaria em desacordo com o valor de mercado ou com a depreciação do bem.

Ressalte-se que tanto a primeira avaliação quanto a sua recente atualização foram feitas por Oficial de
Justiça, na sua condição de  do Juízo, gozando, assim, de presunção de legitimidade elonga manus
veracidade.

Não há, ainda, maiores necessidade de se especificar os bem, porquanto isso foi feito na primeira
avaliação. Esta última, como explicado, reavaliou apenas segundo a depreciação dos bens e os valores de
mercado. A necessidade de acréscimo de algum detalhe na constatação e reavaliação, na hipótese em
foco, decorreria apenas de algum fato novo, o que não ocorreu para o bem de matrícula n° 3.688.

Ante o exposto, INDEFIRO a impugnação à avaliação de id. 9436351.

Leve-se o imóvel penhorado à hasta pública.
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 Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de vistoria e de laudo anexados ao auto[1]
de penhora ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz,
devendo-se, em qualquer hipótese, especificar:

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram;

II - o valor dos bens.
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PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Igor Leite Linhares ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/04/2022 08:38, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 29/03/2022 18:10 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22032918101918900000011090391

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/04/2022 08:38 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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PROCESSO Nº: 0804806-97.2022.4.05.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

 LUCIO SILVEIRA E FILHOSAGRAVANTE:
 Igor Leite LinharesADVOGADO:
 FAZENDA NACIONALAGRAVADO:
 Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª TurmaRELATOR(A):

 Desembargador(a) Federal Frederico Wildson Da Silva DantasMAGISTRADO CONVOCADO:

DECISÃO

 

LÚCIO SILVEIRA E FILHOS interpõe agravo de instrumento contra decisão proferida pela MMª

Juíza Federal da 8ª Vara/RN que, no curso da Execução Fiscal nº 0001567-87.2012.4.05.8401, indeferiu impugnação à reavaliação

 do imóvel (de matrícula nº 3.688) constrito nos autos, apresentada pela empresa recorrente, a qual reavaliou o bem penhorado em

R$ 4.000.000,00, determinando, ato contínuo, que seja o imóvel levado à hasta pública.

A agravante argumenta que a avaliação impugnada, de Id. 4058401.9111830, que foi realizada em

 17/06/2021 por Oficial de Justiça sem qualquer expertiseno ramo imobiliário, valorou o imóvel penhorado em menos da metade

das avaliações de fls. 188/191 (id. 4058401.7375167) e fls. 202/207 (id. 4058401.7375161), que foram realizadas em dezembro de

2014 por especialistas habilitados, com inscrição nos respectivos Órgãos de Classe e vasta experiência no ramo, e atribuíram ao

bem o valor de mais R$ 8.000.000,00.

Assevera que não é possível se conceber que o imóvel em questão valha atualmente metade do valor

que lhe foi atribuído há poucos anos, mormente quando afirma que órgãos especializados, como a ABRAINC - ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE INCORPORADORAS IMOBILIÁRIAS, tenham estimado que, no período de 2009 a 2019, a valorização de

imóveis tenha crescido 9,4% ao ano no Brasil.

Destaca que a avaliação impugnada não apontou sequer as informações básicas do imóvel avaliado,

não contendo sua identificação nem descrição, sua localização, aspectos físicos, a área construída ou mesmo a área do terreno, sua

infraestrutura, benfeitorias, utilização atual e vocação comercial, nem se fazendo acompanhar de fotografias, externas e internas,

planta baixa e croquis.

Afirma que, contrariando o regramento disposto no art. 465, § 1º, e incisos, do CPC, a parte

executada, ora recorrente, não foi intimada da nomeação do perito, não lhe tendo sido, portanto, oportunizada a apresentação de

quesitos e a indicação de assistente técnico, o que configura, a seu ver, cerceamento de defesa.

Requer a concessão imediata de édito judicial que impeça a realização da hasta pública determinada

 pela magistrada a quo.

Eis o que de relevante havia para relatar. Decido.

Cumpre-me examinar, neste instante processual, tão somente o pedido de liminar substitutiva

reclamado, providência que, justamente por se revestir de natureza excepcionalíssima, apenas deve ser ministrada quando

presentes, de forma estreita e cumulativa, os requisitos da relevante fundamentação do recurso e do perigo de lesão grave e de

difícil reparação em aguardar o julgamento do órgão colegiado.
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Ao menos neste juízo de delibação, característico das tutelas de urgência, antevejo razões para deferir

a medida liminar reclamada pela ora recorrente. Isso porque, analisando os autos originários, verifiquei que o bem imóvel em

discussão, consistente num prédio comercial, fora avaliado, em 09/01/2015, por oficial de justiça avaliador em R$ 8.000.000,00

(id. 4058401.7375161, fls. 61), valor que não divergiu das avaliações realizadas, em dezembro de 2014, por corretores de imóveis

contratados para esse fim pela empresa executada, as quais valoraram o bem em pouco mais de R$ 8.000.000,00 (id.

4058401.7375167, fls. 174/177, e 4058401.7375161 fls. 2/7).

Decerto, parece-me de fato remanescer dúvida acerca da razão que levou o oficial de justiça avaliador

a, em 22/06/2021, reavaliar o bem em exatos R$ 4.000.000,00 (id. 4058401.9111830), especialmente quando se observa que o

auto de constatação e reavaliação não justifica o motivo pelo qual o imóvel está sendo agora avaliado em metade do valor que lhe

foi atribuído há pouco mais de 6 anos.

Ao que se observa, o aludido auto apenas faz referência ao endereço do imóvel a ser reavaliado, ao

valor que, na oportunidade, estava sendo a ele conferido, cuidando ainda o oficial de justiça avaliador a fazer os breves

comentários que a seguir se transcreve:

"(...) Trata-se de prédio bem localizado no centro da cidade, o qual abarca três pavimentos, além de

um espaço grande no térreo e escritório no primeiro andar.

Cabe destacar que é o local onde funciona a empresa "Lojas Areia Branca - O Barateiro da Cidade"

(foto em anexo).

Informei o Sr. João Paulo, (84 99660-8888) atual locatário do bem imóvel da nova avaliação,

informando-o do procedimento até o eventual leilão judicial.

Por outro lado, o locatário me forneceu o telefone do Sr. Valtér Anunciato da Silveira (fl.255), que é

o proprietário e depositário do bem (filho do Sr. Lucio Silveira) - 84 99604-9054, o qual, todavia, não

atendeu as ligações e tentativa de contato para intimação.

Ademais, atesto que a tentativa de intimação do Sr. Valter no endereço Dracon Silveira, 10, Santo

Antonio, foi infrutífera, haja vista não ter sido atendido e a casa apresentar sinais de abandono.

Diante de tais considerações, devolvo o mandado para apreciação do setor responsável."

Nesse contexto, como o valor da reavaliação do bem discrepa e muito do valor que lhe foi conferido

há pouco mais de 6 anos e como não foi explanada qualquer justificativa que porventura viesse demonstrar a efetiva existência de

uma desvalorização substancial do prédio comercial constrito, penso, ao menos em princípio, que se deva impedir a realização de

hasta pública do bem em referência como forma de evitar que eventualmente seja o imóvel alienado por preço inferior ao que

realmente vale.

Registro, porque oportuno, que essa providência é a que melhor se ajusta ao caso em discussão, pois

ao tempo em assegura os interesses da empresa recorrente, não fustiga desmedidamente a pretensão almejada pela Fazenda

Pública exequente, pois, caso ao final seja esclarecido o motivo que ensejou a reavaliação do imóvel em R$ 4.000.000,00, poderá
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o bem ser efetivamente levado em oportunidade futura à hasta pública.

 Com essas considerações, defiro, por ora,o pedido liminarmente requerido para obstar a realização de

hasta pública do imóvel em discussão, ao menos até julgamento final do presente recurso.

Comunique-se com urgência à MMª Juíza Federal prolatora do ato judicial recorrido o inteiro teor

 deste decisum.

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta no prazo legal.

Expedientes necessários.

 

                                                  Relator

 

CAGM
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PROCESSO Nº: 0001567-87.2012.4.05.8401 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

 

           Certifico que este feito se encontra suspenso em razão de decisão judicial.
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           0804806-97.2022.4.05.0000.
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   AO JUÍZO DA 10 ª VARA FEDERAL D O RIO GRANDE DO NORTE

 

 

 

 

 

 

 

 , por sua Procuradora da Fazenda Nacional infra-assinada, porqueA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

citada nos autos da execução 0001567-87.2012.4.05.8401, vem apresentar MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO A

  conforme as razões que seguem.REQUERIMENTO DE TERCEIRO ,

 

I. SUMÁRIO DA CAUSA

 

        Trata-se de petição de terceiro, na qual aduz que, nos autos da execução fiscal 0001579-16.2012.4.05.8300 , foi

            determinada a indisponibilidade/ penhora de um bem de sua propriedade ( imóvel m atrícula nº 5. 038 ) .

 

Aduz que adquiriu o imóvel em 24/02/2015, bem como arrola diversos bens, supostamente, de propriedade do

executado.

 

Não tem razão o  , como se demonstrará.requerente

 

INICIALMENTE, VALE REGISTRAR A INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, JÁ QUE O

REQUERENTE DEVERIA APRESENTAR EMBARGOS DE TERCEIROS, UMA VEZ QUE A EXECUÇÃO FISCAL
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NÃO É LUGAR PARA SE DEBATER A RESPEITO DE PROPRIEDADE DE BENS OBJETO DE PENHORA, QUE

SUPOSTAMENTE, PERTENCE A TERCEIROS, HAJA VISTA A LIMITAÇÃO PARA AMPLA PRODUÇÃO DE

 .PROVAS

 

 

III- DA EXISTÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO

 

Afirma o embargante         a ilegalidade da indisponibilidade/ penhora que recaiu sobre bem de terceiros ( imóvel m

     atrícula nº 5. 038 ) . Ocorre que a fraude é clara.

 

  D esde já vale destacar que o executado tem um débito com a União que hoje já está em cerca de R$

16.747.210,67.

 

 A ssim, existem débitos cobrados em diversas execuções fiscais. A fraude à execução pode ser evidenciada

em razão da alienação do imóvel matrícula n. 5.038 ter ocorrido após a inscrição de alguns débitos do executado em DAU.

     Com efeito, cite-se, apenas a título exemplificativo: CDA 41 6 13 003567-14, cujos débitos foram inscritos em D AU em

      19/11/2013; CDA 41 7 12 000279-53, cujos débitos foram inscritos em D AU em 01/06/2012; CDA 41 6 12 000976-79, cujos

       débitos foram inscritos em D AU em 01/06/2012; CDA 41 2 12 000334-00, cujos débitos foram inscritos em D AU em

 01/06/2012, consoante extrato em anexo,

 

Nota-se que mesmo já tendo várias inscrições em DAU, assim como execuções já instauradas contra o

executado, a empresa ora requerente ADQUIRIU DIVERSOS IMÓVEIS DO DEVEDOR, consoante mostram os

  documentos trazidos aos autos pelo requerente .

 

RESTA MUITO CLARA A INTENÇÃO DO DEVEDOR EM SE DESFAZER DE SEUS BENS, EM

PREJUÍZO DA SATISFAÇÃO DOS CRÉDITOS DA UNIÃO, TENDO ENCONTRADO COMO COLABORADOR A

EMPRESA LIDER PARTICIPAÇÕES, ORA REQUERENTE, PARA MATERIALIZAR TAL OBJETIVO.

 

 De fato , o requerente adquiriu diversos imóveis do executado na mesma data, todos em 2015, ou seja, em

      clara fraude à execução, considerando que devedor já tinha diversos débitos milionários inscritos em DAU desde o ano de
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2012.

 

 O marco temporal para aferir fraude à execução fiscal não é a data do ajuizamento da execução fiscal ou a

 citação do devedor, mas sim a data da inscrição em Dívida Ativa da União.

 

   D a análise dos fatos acima expostos e da documentação acostada aos autos da execução fiscal, verifica-se,

        desde logo, que a venda do imóvel foi, sim, objeto de transferência em data posterior à inscrição d o débito tributário em D

   ívida A tiva da União . Portanto, nota-se claramente a ocorrência de fraude à execução. Aliás, mais fraude à execução do

que na hipótese dos autos é impossível.

 

O CTN, tratando especificamente da fraude à execução fiscal, dispõe no art. 185 que, havendo  ,dívida inscrita

a alienação de bens, se onerosa,  ,  :presume-se fraudulenta in verbis

 

    Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,

por sujeito passivo* em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente

 inscrito como dívida ativa. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

 

Para verificação da aplicação da atual redação ou da anterior do art. 185 do CTN, a jurisprudência firmou

posicionamento segundo o qual deve-se analisar a data em que houve a alienação do bem ou a cessão de direitos.

 

Se a alienação do imóvel ou a cessão de direitos tiver ocorrido após a entrada em vigor da nova redação

do art. 185 do CTN (Lei Complementar nº 118), considera-se fraude à execução a transferência realizada após a inscrição

em dívida ativa da União.

 

Por outro lado, se a alienação do imóvel ou cessão de direitos ocorreu antes da entrada em vigor da nova

redação do art. 185, considera-se fraude à execução as transferências realizadas após a citação do executado.

 

Nesse sentido, colha-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do

CPC,  :verbis
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO

FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO

JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA

PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. (...)

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005

(09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do

 devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo

devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. (...)

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação

ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida

ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de

fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a

 alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial

 para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005,

data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em

 dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo

185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do

crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário

e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em

vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda

do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em

data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à

execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e

da Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe

19/11/2010) - (grifos da União)
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      Portanto, a alienação do imóvel objeto de discussão nos autos foi realizada após a inscriç ão dos débitos

    em Dívida Ativa da União , razão por que está caracterizada a fraude à execução fiscal e a sua ineficácia em relação à

Fazenda Nacional.

 

III- ÔNUS DA PROVA DA INSOLVÊNCIA - PARÁGRAFO ÚNICO DO ART 185 CTN

Em decorrência da presunção absoluta de fraude à execução que vigora em favor da Fazenda Nacional no caso

de alienação de bens após inscrição do alienante em Dívida Ativa, tal presunção somente pode ser desconstituída pelo embargante

e somente por meio de prova de solvência do devedor à época do negócio.

 

O parágrafo único do art. 185 do CTN abre exceção à presunção absoluta apenas para o caso de o

embargante/apelado comprovar que o executado possuía outros bens à época da venda e indique tais bens para a satisfação da

dívida tributária.

 

O ônus de provar que possuía outros bens, e que a alienação de bens no curso da Execução Fiscal não lhe reduziu

à insolvência, é, por óbvio, do embargante, nos termos do art. 375 do CTN e art, 185 do CPC.

 

    Conclui-se, assim, que, em face do caráter público da inscrição em D ívida A tiva, há presunção de

 ineficácia da alienação realizada, quando ocorrer venda posterior à inscrição do devedor em Dívida Ativa, cabendo ao

terceiro interessado desconstituir tal presunção.

 

 No caso em tela, não obstante o requerente trazer um rol de supostos imóveis de propriedade do

  executado, não há de fato prova de que se tratam de bens livres, que podem ser objeto de penhora. Ademais, não há

  qualquer avaliação em relação aos mesmos, a fim de aferir se seriam suficientes para garantir os débitos do executado .

  Registre-se mais uma vez que o executado tem uma dívida milionária junto à União, que ultrapassa DEZESSEIS

MILHÕES.

 

   D emais disso, a requerente cita ainda o imóvel de matrícula n. 5.036. Ocorre que no Id. 4058401 8035000
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  há certidão do Oficial de Justiça que atesta indícios de que tal bem teria sido alienado a terceiros em 2004, o que mostra

que tal imóvel decerto não será útil à satisfação do crédito cobrado nos presentes autos.

 

Assim, ante as razões expostas, a União discorda do requerimento formulado, ao tempo em que pugna pela

manutenção da penhora do imóvel de    m atrícula nº 54780 ).

 

Pede deferimento.

 

Carla Cristina Rocha Guerra

Procuradora da Fazenda Nacional
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ADVOGADO Igor Leite Linhares

AGRAVANTE LUCIO SILVEIRA E FILHOS

Documentos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

DIVISÃO DA 4ª TURMA

 

 

CERTIDÃO  DE  TRÂNSITO  EM  JULGADO  E  ARQUIVAMENTO

Certifico que o  acórdão proferido pela colenda Quarta Turma em 30.08.2022, transitou em julgado em
25.10.2022.

Certifico, ainda, que em função do trânsito em julgado do Acórdão e em cumprimento ao artigo 65 do
Regimento Interno deste Tribunal, arquivo eletronicamente este processo na pasta "Baixa Definitiva
Arquivo" do PJE. O referido é verdade e dou fé.

Recife, 26 de Outubro de 2022
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PROCESSO Nº:0804806-97.2022.4.05.0000- AGRAVO DE INSTRUMENTO

 AGRAVANTE: LUCIO SILVEIRA E FILHOS

 ADVOGADO: Igor Leite Linhares

 AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL

 RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª Turma

 JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal

RELATÓRIO

LÚCIO SILVEIRA E FILHOS interpõe agravo de instrumento contra decisão proferida pela

MMª Juíza Federal da 8ª Vara/RN que, no curso da Execução Fiscal nº 0001567-87.2012.4.05.8401, indeferiu

impugnação à reavaliação do imóvel (de matrícula nº 3.688) constrito nos autos, apresentada pela empresa

recorrente, a qual reavaliou o bem penhorado em R$ 4.000.000,00, determinando, ato contínuo, que seja o imóvel

levado à hasta pública.

A agravante argumenta que a avaliação impugnada, de Id. 4058401.9111830, que foi

realizada em 17/06/2021 por Oficial de Justiça sem qualquer  expertise no ramo imobiliário, valorou o imóvel

penhorado em menos da metade das avaliações de fls. 188/191 (id. 4058401.7375167) e fls. 202/207 (id.

4058401.7375161), que foram realizadas em dezembro de 2014 por especialistas habilitados, com inscrição nos

respectivos Órgãos de Classe e vasta experiência no ramo, e atribuíram ao bem o valor de mais R$ 8.000.000,00.

Assevera que não é possível se conceber que o imóvel em questão valha atualmente

metade do valor que lhe foi atribuído há poucos anos, mormente quando afirma que órgãos especializados, como a

ABRAINC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INCORPORADORAS IMOBILIÁRIAS, tenham estimado que, no período

de 2009 a 2019, a valorização de imóveis tenha crescido 9,4% ao ano no Brasil.

Destaca que a avaliação impugnada não apontou sequer as informações básicas do imóvel

avaliado, não contendo sua identificação nem descrição, sua localização, aspectos físicos, a área construída ou

mesmo a área do terreno, sua infraestrutura, benfeitorias, utilização atual e vocação comercial, nem se fazendo

acompanhar de fotografias, externas e internas, planta baixa e croquis.

Afirma que, contrariando o regramento disposto no art. 465, § 1º, e incisos, do CPC, a parte

executada, ora recorrente, não foi intimada da nomeação do perito, não lhe tendo sido, portanto, oportunizada a

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, o que configura, a seu ver, cerceamento de defesa.

Requer a concessão imediata de édito judicial que impeça a realização da hasta pública

determinada pela magistrada a quo. No mérito, pugna que seja anulada a avaliação de Id. 4058401.9111830,

notadamente em face das lacunas ali existentes e, também, em razão de não ter sido a agravante intimada da

 nomeação do expert, não lhe tendo sido, portanto, oportunizada a apresentação de quaisquer quesitos ou mesmo a

indicação de assistente técnico, nos termos do art. 465, § 1º, e incisos, do CPC, determinando-se, por consequência,

a realização de nova perícia.
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Deferido o efeito suspensivo requestado.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.
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PROCESSO Nº:0804806-97.2022.4.05.0000- AGRAVO DE INSTRUMENTO

 AGRAVANTE: LUCIO SILVEIRA E FILHOS

 ADVOGADO: Igor Leite Linhares

 AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL

 RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª Turma

 JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal

VOTO

Cinge-se a controvérsia à aferição do acerto da decisão objurgada, que, em sede de

execução fiscal, indeferiu impugnação à reavaliação do imóvel (de matrícula nº 3.688) constrito nos autos,

apresentada pela empresa recorrente, a qual reavaliou o bem penhorado em R$ 4.000.000,00, determinando, ato

contínuo, que seja o imóvel levado à hasta pública.

Merecem parcial acolhida as alegações vertidas pelo recorrente. Explico.

Trata-se de hipótese em que foi realizada por oficial de justiça a avaliação de prédio

comercial penhorado em duas oportunidades: em 09/01/2015, no valor de R$ 8.000.000,00 (id. 4058401.7375161 dos

autos originários - fls. 298/300) e outra em 17/06/2021, no importe de R$ 4.000.000,00 (id. 4058401.9111830). A

primeira avaliação não divergiu das avaliações realizadas por corretores de imóveis contratados para este fim pela

executada em 2015 (entre R$ 8.100,000,00 e R$ 9.300.000,00). Na reavaliação do bem, em 2021, o laudo faz

referência apenas ao endereço do imóvel e ao valor que estava sendo a ele conferido na oportunidade, tecendo

ainda breves comentários sobre o bem ("prédio localizado no centro da cidade; de três pavimentos; local onde

funciona a empresa "Lojas Areia Branca - O Barateiro da Cidade"). Não se justifica o motivo pelo qual o

imóvel está sendo agora avaliado em metade do valor que lhe foi atribuído há pouco mais de seis anos.

Observa-se, in casu, que o valor da reavaliação do bem discrepa e muito do valor que lhe

foi conferido há pouco mais de 6 anos e não foi apresentada qualquer justificativa que porventura viesse ensejar uma

desvalorização substancial do prédio comercial constrito.

O art. 873, I, do CPC, estabelece que será admitida nova avaliação do bem penhorado

quando qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliaçãoou dolo do avaliador.

Com efeito, em se tratando de reavaliação do bem constrito, deveria o oficial de justiça ter

explicitado eventuais causas para a modificação para a avaliação anterior, o que não ocorreu na espécie, maculando

de nulidade a reavaliação efetuada pelo oficial de justiça.

Destaque-se que não há que se falar em nulidade da reavaliação efetivada em razão de

não terem sido apresentados quesitos a serem respondidos pelo oficial de justiça. Isso porque a apresentação de

quesitos está prevista no CPC para a hipótese de realização de perícia, o que não é o caso dos autos.

Por fim, resta inviabilizada a análise do pleito para a realização de perícia, pois a questão
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não foi examinada pelo juízo  a quo. Venho entendendo, seguidamente, que "o agravo de instrumento não possui

efeito translativo, de modo que esse recurso apenas devolve para o tribunal as matérias que efetivamente tenham

sido debatidas no ato judicial agravado, sob pena de se incorrer em inegável supressão de grau de jurisdição"

(PROCESSO Nº: 0811652-38.2019.4.05.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator Convocado: Desembargador

Federal Carlos Vinícius Calheiros Nobre, julgado em 03/03/2020).

Com essas considerações, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do

particular, para reconhecer a nulidade da reavaliação do bem imóvel constrito.

É como voto.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

LAUDO. DEMONSTRAÇÃO. NULIDADE DO PARECER OFICIAL.

1. Agravo de instrumento interposto por particular em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu impugnação à reavaliação do imóvel constrito nos autos,

apresentada pela empresa recorrente, a qual reavaliou o bem penhorado em R$

4.000.000,00, determinando, ato contínuo, que seja o imóvel levado à hasta pública.

2.  Pretensão recursal consubstanciada na anulação da reavaliação efetivada, em face das

lacunas ali existentes e, também, em razão de não ter sido a agravante intimada da

 nomeação do expert, não lhe tendo sido, portanto, oportunizada a apresentação de

quaisquer quesitos ou mesmo a indicação de assistente técnico, nos termos do art. 465, §

1º, e incisos, do CPC, determinando-se, por consequência, a realização de nova perícia.

3. Hipótese em que foi realizada por oficial de justiça a avaliação de prédio comercial

penhorado em duas oportunidades: em 09/01/2015, no valor de R$ 8.000.000,00 e outra

em 17/06/2021, no importe de R$ 4.000.000,00. A primeira avaliação não divergiu das

avaliações realizadas por corretores de imóveis contratados para este fim pela executada

em 2015 (entre R$ 8.100,000,00 e R$ 9.300.000,00). Na reavaliação do bem, em 2021, o

laudo faz referência apenas ao endereço do imóvel e ao valor que estava sendo a ele

conferido na oportunidade, tecendo ainda breves comentários sobre o bem ("prédio

localizado no centro da cidade; de três pavimentos; local onde funciona determinada

empresa").Não se justifica o motivo pelo qual o imóvel está sendo agora avaliado em

metade do valor que lhe foi atribuído há pouco mais de seis anos.

4. O art. 873, I, do CPC, estabelece que será admitida nova avaliação do bem penhorado

quando qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação

ou dolo do avaliador.

5. Em se tratando de reavaliação do bem constrito, deveria o oficial de justiça ter

explicitado eventuais causas para a modificação para a avaliação anterior, o que não

ocorreu na espécie, maculando de nulidade a reavaliação efetuada. Não há que se falar em

nulidade da reavaliação em razão de não terem sido apresentados quesitos a serem

respondidos pelo oficial de justiça. A apresentação de quesitos está prevista no CPC para a

hipótese de realização de perícia, o que não é o caso dos autos.

6. Inviabilizada a análise do pleito para a realização de perícia, pois a questão não foi

examinada pelo juízo a quo. O agravo de instrumento não possui efeito translativo,

devolvendo ao tribunal as matérias que efetivamente tenham sido debatidas no ato judicial
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agravado, sob pena de se incorrer em supressão de grau de jurisdição.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a nulidade da reavaliação

do bem constrito.

 

LMABP

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, etc.

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, dar

parcial provimento ao agravo de instrumento do particular, nos termos do Relatório, Voto e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

DIVISÃO DA 4ª TURMA

 

 

C E R T I D Ã O

Certifico que, nesta data, enviei cópia da decisão/acórdão, bem como da certidão de trânsito em julgado,
ora anexadas ao processo de referência.Recife, 26 de Outubro de 2022.
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  AO JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE  

 

 Processo nº: 0001567-87.2012.4.05.8401 e apensos  

 Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  

 Executado(a): LUCIO SILVEIRA E FILHOS  

 

Demanda Analytics  2022.0100.020.01924-9  nº: 

 

A   por seu procurador adiante firmado, considerando o parcial provimentoUnião (Fazenda Nacional), 
do agravo de instrumento nº  0804806-97.2022.4.05.0000 (id. 4050000.34538988) para reconhecer a 
nulidade da reavaliação (id. 4058401.9111830), e que a avaliação anterior ocorreu há mais de 08 (oito)
anos (id. 4058401.7375161), vem requerer a expedição de novo mandado de constatação e reavaliação

     para posteriordo imóvel penhorado de matricula nº 3.688 do Cartório do 1º Oficio de Mossoró-RN ,  
alienação do bem por iniciativa da PGFN através da plataforma COMPREI.

Pede deferimento.

OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO

Procurador da Fazenda Nacional

MARIA BEATRIZ SILVA RAMALHO

Estagiária de Direito
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  0001567-87.2012.4.05.8401   PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

           

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado do Acórdão proferido pelo TRF5 (id.  ), no bojo do Agravo de34538988
Instrumento nº 0804806-97.2022.4.05.0000, que deu provimento ao pedido da parte executada, para reconhecer a
nulidade da reavaliação do bem constrito, prossiga-se com a execução.

Nesse sentido, expeça-se mandado de reavaliação em relação ao imóvel  de matrícula nº  (Rua Coronel Gurgel,3688
   nº 114, Centro, Mossoró/RN) , penhorado nos presentes autos (fls. 254/256 - id. 7375161   ), nos moldes delineados

no Acórdão do   Agravo de Instrumento, intimando o executado para tomar ciência do resultado da diligência no prazo
de 15 (quinze) dias para, se for o caso, apresentar impugnação mediante petição simples nos próprios autos.

Frise-se que o Oficial de Justiça responsável por cumprir a determinação deverá realizar REGISTRO
 do bem a ser reavaliado, cujas fotografias serão parte integrante dos documentos a serem juntadosFOTOGRÁFICO

aos autos do processo, ao fim da diligência.

Caso não seja possível a intimação pessoal, intime-se o executado  para tomar ciência do, por meio de seu defensor,
resultado da reavaliação no prazo de 15 (quinze) dias e, se for o caso, apresentar impugnação mediante petição
simples nos próprios autos.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, leve-se o bem penhorado à hasta pública.

Cumpra-se.

Mossoró, datado eletronicamente.

assinado eletronicamente 
ANDRÉ VIEIRA DE LIMA

Juiz Federal Substituto da 13ª Vara da SJRN
em substituição na 8ª Vara da SJRN
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8ª VARA

Avenida Jorge Coelho de Andrade, S/N - Bairro Presidente Costa e Silva - Mossoró/RN

Horário de atendimento: 09h00 às 18h00 - Fone: (84) 3422-5855

E-mail: secretaria8vara@jfrn.jus.br

  0001567-87.2012.4.05.8401   PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

MANDADO DE REAVALIAÇÃO 

 LUCIO SILVEIRA E FILHOS 
Rua Dracon de Albuquerque, 10, Santo Antonio, Mossoro CEP 59.611-020

Bem a ser Reavaliado:
   Imóvel  de matrícula nº   (Rua Coronel Gurgel, nº 114, Centro, Mossoró/RN)3688 , penhorado nos presentes autos

  (fls. 254/256 - id. 7375161   ),

   
O Doutor  , Juiz Federal  da 8ª Vara - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, na forma da lei,ORLAN DONATO ROCHA
etc.  

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal, ou a quem for distribuído o presente mandado, que em seu
cumprimento, proceda ao devido exame  do(s) bem(ns) constante(s) do(s) Auto(s) de Penhora em anexo, de REAVALIAÇÃO

 INTIMANDO a parte executada do resultado da diligência para, querendo , apresentar impugnação no prazo de 15
 (quinze) dias .

Frise-se, ainda, que o Oficial de Justiça responsável por cumprir a determinação deverá realizar REGISTRO FOTOGRÁFICO
dos bens a serem reavaliados, cujas fotografias serão parte integrante dos documentos a serem juntados aos autos do processo, ao
fim da diligência.

 

 na forma e sob as penas da lei.CUMPRA-SE

 nesta cidade de Mossoró/RN,   . Eu, EXPEDIDO data abaixo   JEANE KATHLE ANTUNES DE MELO GONCALVES, Servidor
 , digitei e conferi o presente mandado que, de ordem do MM. Juiz Federal, vai por mim assinadoda 8ª Vara Federal/SJRN

eletronicamente.
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Processo nº 0001567-87.2012.4.05.8401

 CERTIDÃO

Certifico que, no dia 11/04/2023, em cumprimento ao Mandado de Reavaliação de imóvel expedido nos
autos do processo supra mencionado, compareci à Rua Coronel Gurgel, nº 114, Centro, Mossoró/RN,
oportunidade na qual, REAVALIEI o bem penhorado, conforme Auto de Avaliação em anexo.

Certifico, por fim, que  quanto à intimação da executada, salvo melhor juízo da autoridade judiciária
competente, reputa-se mais célere sua realização na forma do artigo 841, §1º, CPC, tendo em vista o
certificado à ID  .  4058401.9111828

O referido é verdade e disto dou fé.

Matheus Teixeira Coelho

Oficial de Justiça Avaliador Federal

                                                                          Mat. RN1088
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AUTO DE REAVALIAÇÃO 

 

Trata-se do imóvel de matrícula nº 3688, localizado na região central de Mossoró, onde, 
atualmente, funciona as “Lojas Areia Branca”, o qual possui 3 extensos pavimentos, assim 
divididos: 

 Térreo – Local onde funciona o atendimento ao público em geral; 
 1º andar – Local utilizado como escritório, possuindo 2 banheiros, 1 cozinha e 2 salas, 

bem como um espaço para depósito de mercadorias. 
 2º andar – Local utilizado, exclusivamente, como depósito de mercadorias. 

Fatores de valorização observados por este Oficial: 

1. O imóvel está localizado em uma região de intensa atividade comercial, onde há 
disponibilização de utilidades imprescindíveis para uma adequada utilização do imóvel, tais 
como sistema de distribuição de água, esgoto, energia elétrica, destacando-se, ainda, a 
inexistência, em suas proximidades, de agentes degradadores do meio ambiente (por 
exemplo, lixões, incineradores, entre outros). Importante ressaltar que há uma intensa 
circulação de pessoas na região em que o imóvel se encontra, o que é, sem dúvidas, um fator 
relevante de valorização, tendo em vista se tratar de um imóvel para uso comercial. 
 

2. Outro ponto que cabe destacar é o fato do imóvel encontrar-se alugado para as Lojas Areia 
Branca, o que gera uma renda passiva mensal considerável, haja vista a localização central, 
bem como o tamanho do imóvel. 
 

3. O presente imóvel possui acesso por meio de 2 importantes ruas da cidade (Coronel Gurgel e 
José de Alencar), o que, indubitavelmente, é um fator valorizante da propriedade, por sua 
maior evidência para os pedestres que transitam pelo local. 
 

4. Trata-se de um terreno com uma boa área construída (1.167,60m², conforme laudos 
mercadológicos apresentados pelo executado), o que torna o imóvel atrativo para 
locações/investimento. 

 

 

Fator de desvalorização do imóvel observado por este Oficial: 

Estrutura física referente, principalmente, ao 2º piso (utilizado como depósito): Observa-se 
pelas fotos anexas, que o telhado é de amianto com algumas falhas e, segundo conversa com 
um dos funcionários da loja, quando chove forte, ocorre infiltração, podendo danificar 
mercadorias que se encontram depositadas no local. Ademais, grande parte da estrutura de 
alvenaria não possui acabamento. 

 
Para realizar a reavaliação, utiliza-se aqui, além dos elementos acima expostos, o método 
comparativo, que consiste em fazer os cotejos mercadológico de valores em relação a 
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outros bens, que se assemelhem ao imóvel avaliando e que sirvam de paradigma para 
se concluir a respeito dos preços de mercado. Cabe ressaltar que os imóveis paradigmas 
que servem de parâmetro para o trabalho avaliativo, por óbvio, não são iguais ao imóvel 
avaliando. Os imóveis paradigmas devem possuir, sim, características intrínsecas e 
extrínsecas similares ao imóvel objeto do trabalho de avaliação. São atributos 
semelhantes, existentes entre os imóveis, que servem como embasamento para 
conclusão do trabalho de avaliação.  
 
 
 
 
 

 Imóvel 1 Imóvel 2 

Anúncio 
 

https://www.viva
real.com.br/imov
el/imovel-
comercial-
centro-bairros-
mossoro-160m2-
venda-
RS650000-id-
2546600737/ 

 

 

https://www.mobiliimoveis.
com.br/480/imoveis/venda-
locacao-predio-comercial-
centro-mossoro-rn 
        

 

Endereço 
 

Rua Sousa Machado Rua Rui Barbosa 

Bairro 
 

Centro Centro 

Área 
 

160m² 500m² 

Valor 
anunciado 
 

R$ 650.000,00 R$ 1.900.000,00 

Valor m² R$ 4.062,50 R$ 3.800,00 
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VALOR MÉDIO DO M2 COM BASE NOS DADOS COLETADOS 

 

 
 

VALOR DO M2 

R$ 4.062,50 

R$ 3.800,00 

TOTAL R$ 7.862,50 

÷ 2 = Média R$ 3.931,25 

+ 10% valorização 
conforme fatores de 
valorização acima 
citados 

R$ 4.324,37 

 

CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL 

 
ÁREA 1167,60 

Valor do m2 R$ 4.324,37 

VALOR DO IMÓVEL  R$ 5.049.134,41 

 
 
Assim, levando-se em consideração os pontos objetivamente constatados, bem como, 
levando-se em conta a situação mercadológica local (constatada por meio de cotejos 
com outros imóveis comercializados na região), estima-se o valor do imóvel penhorado 
no montante de R$ 5.049.134,41 (cinco milhões, quarenta e nove mil, cento e trinta e 
quatro reais e quarenta e um centavos).  
 
O referido é verdade e disto dou fé. 
 
 

Matheus Teixeira Coelho 
Oficial de Justiça Avaliador Federal. 

Matrícula RN1088 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8ª VARA

 

Vistos em Inspeção

(Período Anual Inspecionado: 12/03/2022 a 04/06/2023)

.table-ocorrencias { width: 100%; } .table-ocorrencias, .table-ocorrencias th, .table-ocorrencias td {
border: 1px solid; border-collapse: collapse; }

Ocorrência Data Prazo
14V - Certifique-se o decurso de prazo

ARNALDO PEREIRA DE ANDRADE SEGUNDO

Juiz Federal da 13ª Vara/SJRN, em substituição na 8ª Vara/SJRN

(Ato nº 293/2023-CRTRF5)
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 0001567-87.2012.4.05.8401 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

 : De ordem do MM. Juiz Federal, com base no art. 152, VI, do CPC ATO ORDINATÓRIO , intime-se a parte executada, por
meio de seu defensor, para tomar ciência da REAVALIAÇÃO do bem (ID.4058401.12816508) e, se for o caso, apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Mossoró/RN, 30 de Agosto de 2023.

 

FLORINDA SEGUNDA MARTINS DE MELO
Servidor - 8ª Vara Federal/SJRN
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 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

 : De ordem do MM. Juiz Federal, com base no art. 152, VI, do CPC ATO ORDINATÓRIO , intime-se a parte executada, por
meio de seu defensor, para tomar ciência da REAVALIAÇÃO do bem (ID.4058401.12816508) e, se for o caso, apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Mossoró/RN, 30 de Agosto de 2023.

 

FLORINDA SEGUNDA MARTINS DE MELO
Servidor - 8ª Vara Federal/SJRN
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 0001567-87.2012.4.05.8401 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

 : De ordem do MM. Juiz Federal, com base no art. 152, VI, do CPC ATO ORDINATÓRIO , intime-se a parte executada, por
meio de seu defensor, para tomar ciência da REAVALIAÇÃO do bem (ID.4058401.12816508) e, se for o caso, apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Mossoró/RN, 30 de Agosto de 2023.

 

FLORINDA SEGUNDA MARTINS DE MELO
Servidor - 8ª Vara Federal/SJRN
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Igor Leite Linhares ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/09/2023 18:15, o(a) LUCIO SILVEIRA E FILHOS foi intimado(a) acerca de
Ato Ordinatório registrado em 30/08/2023 09:32 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23083009325009500000013551600

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 01/09/2023 18:15 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Data e hora da inclusão: 01/09/2023 18:15:17
Identificador: 4058401.13531014



 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ - 8ª VARA

 

Vistos em Inspeção

(Período Anual Inspecionado: 08/04/2024 a 12/04/2024)

.table-ocorrencias { width: 100%; } .table-ocorrencias, .table-ocorrencias th, .table-ocorrencias td {
border: 1px solid; border-collapse: collapse; }

Ocorrência Data Prazo
Certifique-se o decurso de prazo.

JOÃO BATISTA MARTINS PRATA BRAGA

Juiz Federal da 8ª Vara/SJRN
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 0001567-87.2012.4.05.8401 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

      

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo do(a) ato ordinatório de ID   .  4058401.13510273 sem manifestação do  executado. Dou fé.

Mossoró/RN, 3 de Maio de 2024.

 

FLORINDA SEGUNDA MARTINS DE MELO
Servidor - 8ª Vara Federal/SJRN
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 MM. Juiz(a),

Segue petição anexa.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
 
 

Demanda nº: 2022.0100.020.01924-9 
  
 
 

  
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua procuradora abaixo assinada, informa que 
não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 

  
 

Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a 
alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrícula nº 
3.688, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os 
critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) 
e nº 8.212, de 1991, em especial: 
 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se 
encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica 
(identificação do número do processo judicial, dados de registro e 
ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 
avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias 
para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de 
compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

Condições de 
pagamento 

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 
7739 emitido pelo Comprei. 
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou 
superior ao da avaliação nos seguintes termos: a entrada equivalente 
a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 
895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações mensais e 
sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada 
uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 
895, §8º, do CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados 
a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e 

 
1 comprei.pgfn.gov.br 
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de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, 
vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será 
acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de 
mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver 
concurso de penhora com credor privilegiado. 
Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, 
o excedente deve ser recolhido por meio de depósito à disposição do 
Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio 
de seu Portal Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/). 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo 
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento 
da compra e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do 
bem e registro. 

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 
credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na 
intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, 
mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter 
fotos ou apresentá-lo a interessados. 

  
 

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados 
para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
  
 
Informa-se que o valor atualizado da dívida é R$ 605.961,44 (consulta anexa). 

  
 

Nesses termos, pede deferimento. 
   
 
  

Roberta Tenório Gondim de Assis Bittencourt 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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 0001567-87.2012.4.05.8401 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional contra Lúcio Silveira e Filhos para cobrança de débito no valor
atualizado de R$ 605.961,44. Para garantir a satisfação do crédito exequendo, foi realizada a penhora do imóvel comercial de
matrícula nº 3.688, localizado na região central de Mossoró/RN.

A Fazenda Nacional requer a alienação judicial do bem penhorado nos termos do art. 879, I, do Código de Processo Civil (CPC),
com intermediação de corretor ou leiloeiro credenciado na plataforma COMPREI, conforme critérios estabelecidos na legislação
pertinente (CPC e Lei n.º 8.212/1991).

É o relatório. Decido.

A execução fiscal seguiu os trâmites legais, garantindo ao executado o direito à ampla defesa e ao contraditório. O imóvel objeto
da penhora foi devidamente reavaliado por determinação deste juízo, após a anulação da avaliação anterior pelo TRF5. O novo
laudo técnico fixou o valor do bem em R$ 5.049.134,41.

Nos termos do art. 891, parágrafo único, do CPC, a alienação judicial de bens penhorados pode ser realizada por valor não inferior
a 50% do montante da avaliação, ou seja, R$ 2.524.567,21. Ademais, o procedimento na plataforma COMPREI observa os
princípios da publicidade, economicidade e celeridade processual, conferindo maior transparência à alienação.

A Fazenda Nacional manifestou desinteresse na adjudicação do imóvel e requer a alienação judicial, conforme documento
Identificador: 4058401.15645423.

A análise dos autos demonstra que o pedido atende aos requisitos legais e visa garantir a efetividade da execução, conforme os
artigos 879, 891 e 895 do CPC, além do artigo 98 da Lei nº 8.212/1991.

Diante do exposto, com fundamento no art. 879, I, do CPC, DEFIRO o pedido da Fazenda Nacional para que seja promovida a
alienação judicial do imóvel penhorado, de matrícula nº 3.688, por meio da plataforma COMPREI, observando-se as condições
requeridas no documento Identificador: 4058401.15645423.

Determino a intimação do executado e demais interessados para ciência do presente despacho, nos termos do art. 889 do CPC.

Decorrido o prazo sem impugnação válida, prossiga-se com os atos necessários para a efetivação da alienação.

Cumpra-se.

 

assinado eletronicamente
JOÃO BATISTA MARTINS PRATA BRAGA

Juiz Federal da 8ª Vara/SJRN

1/1

25021712333728500000016252145

Processo: 0001567-87.2012.4.05.8401
Assinado eletronicamente por: 
JOAO BATISTA MARTINS PRATA BRAGA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 17/02/2025 14:59:47
Identificador: 4058401.16202816
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

     
 0001567-87.2012.4.05.8401 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 LUCIO SILVEIRA E FILHOSEXECUTADO:

 Francisco Marcos De Araujo e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)8ª VARA FEDERAL - RN

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional contra Lúcio Silveira e Filhos para cobrança de débito no valor
atualizado de R$ 605.961,44. Para garantir a satisfação do crédito exequendo, foi realizada a penhora do imóvel comercial de
matrícula nº 3.688, localizado na região central de Mossoró/RN.

A Fazenda Nacional requer a alienação judicial do bem penhorado nos termos do art. 879, I, do Código de Processo Civil (CPC),
com intermediação de corretor ou leiloeiro credenciado na plataforma COMPREI, conforme critérios estabelecidos na legislação
pertinente (CPC e Lei n.º 8.212/1991).

É o relatório. Decido.

A execução fiscal seguiu os trâmites legais, garantindo ao executado o direito à ampla defesa e ao contraditório. O imóvel objeto
da penhora foi devidamente reavaliado por determinação deste juízo, após a anulação da avaliação anterior pelo TRF5. O novo
laudo técnico fixou o valor do bem em R$ 5.049.134,41.

Nos termos do art. 891, parágrafo único, do CPC, a alienação judicial de bens penhorados pode ser realizada por valor não inferior
a 50% do montante da avaliação, ou seja, R$ 2.524.567,21. Ademais, o procedimento na plataforma COMPREI observa os
princípios da publicidade, economicidade e celeridade processual, conferindo maior transparência à alienação.

A Fazenda Nacional manifestou desinteresse na adjudicação do imóvel e requer a alienação judicial, conforme documento
Identificador: 4058401.15645423.

A análise dos autos demonstra que o pedido atende aos requisitos legais e visa garantir a efetividade da execução, conforme os
artigos 879, 891 e 895 do CPC, além do artigo 98 da Lei nº 8.212/1991.

Diante do exposto, com fundamento no art. 879, I, do CPC, DEFIRO o pedido da Fazenda Nacional para que seja promovida a
alienação judicial do imóvel penhorado, de matrícula nº 3.688, por meio da plataforma COMPREI, observando-se as condições
requeridas no documento Identificador: 4058401.15645423.

Determino a intimação do executado e demais interessados para ciência do presente despacho, nos termos do art. 889 do CPC.

Decorrido o prazo sem impugnação válida, prossiga-se com os atos necessários para a efetivação da alienação.

Cumpra-se.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROCESSO:  -  0001567-87.2012.4.05.8401 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
LUCIO SILVEIRA E FILHOS EXECUTADO

FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO

ADVOGADO

Igor Leite Linhares ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 21/03/2025 14:41, o(a) LUCIO SILVEIRA E FILHOS foi intimado(a) acerca de
Decisão registrado em 17/02/2025 14:59 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 25031910501672500000016401681

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/03/2025 14:41 - Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
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RUA DUODÉCIMO ROSADO, 1903, EDIFÍCIO AGATTI MALL, 1º ANDAR 
NOVA BETÂNIA, MOSSORÓ RN | CEP 59.607-020 

TEL: 84 3317-2215 
igorlinhares@hotmail.com 

 
PÁGINA 1 DE 3 

AO JUÍZO DA 8ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

REF. PROCESSO Nº 0001567-87.2012.4.05.8401S 

 

 

LUCIO SILVEIRA E FILHOS, devidamente qualificada, nos 

autos do presente processo executivo, em que contende com a FAZENDA 

NACIONAL, igualmente qualificada, por seu advogado infrafirmado (cf. 

Substabelecimento SEM RESERVAS anexo aos autos), vem à presença de Vossa 

Excelência expor e requerer o seguinte: 

O Advogado subscritor da presente petição é, desde 20/07/21, 

quando juntou aos presentes autos o substabelecimento sem reserva de poderes (Id. 

4058401.9436298), o único advogado legitimado a representar a Executada.  

Ocorre que a despeito do substabelecimento, reitere-se, sem reserva 

acima mencionado, as intimações destinadas à ora Requerente, várias delas de 

extrema importância, continuaram a ser feitas exclusivamente em nome do advogado 

substabelecente (Dr. Francisco Marcos de Araújo), conforme recorte abaixo, 

configurando evidente nulidade, data maxima venia. 
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PÁGINA 2 DE 3 

É que, com o substabelecimento sem reserva de poderes, ocorre 

transferência definitiva destes, ou seja, um novo patrono assume a causa e o outro 

passa a não ser mais procuradores no processo. 

Dirigidas intimações e publicações ao excluído procurador da 

executada nulos são os atos processuais a partir de então, devendo ser restituído 

prazos ao(s) advogado(s) legalmente habilitado. 

Nesse sentido inclusive já se posicionou o SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL – STF, nos termos do julgado abaixo: 

INTIMAÇÃO – ADVOGADO – SUBSTABELECIMENTO 

– NULIDADE. É inválida publicação realizada, 

exclusivamente, em nome de advogado que não mais patrocina, 

ante substabelecimento sem reserva de poderes, os interesses 

do acusado. 

(STF - HC: 140748 SP 0001452-63.2017 .1.00.0000, Relator.: 

MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 22/03/2021, 

Primeira Turma, Data de Publicação: 13/04/2021) 

Outro não é o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – STJ que, em diversas oportunidades, já declarou ser “nula a publicação de 

intimação se nela é omitido o nome do novo advogado substabelecido que passa a acompanhar o 

feito” (RECURSO ESPECIAL Nº 779.368 - CE (2005/0147995-3) RELATORA 

MINISTRA ELIANA CALMON)  

Que fique claro: no caso dos autos há um advogado estranho ao 

processo que continua sendo intimado (o que já é irregular, sob qualquer aspecto), 

inclusive se antecipando à ciência via sistema (cf. print acima). 
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PÁGINA 3 DE 3 

Com todas as vênias, tal fato, de per si, já violaria o Princípio da Ampla 

Defesa e do Contraditório mesmo se a intimação tivesse sido feita a ambos os 

patronos (substabelecente e substabelecido), o que, reitere-se, não tem sido feito.  

ANTE O EXPOSTO, requer a Executada seja decretada a anulação 

do presente feito a partir do evento Id. 4058401.13510273, cuja intimação foi feita 

exclusivamente na pessoa do advogado substabelecente (estranho à presente lide, 

portanto), violando o Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, de berço 

constitucional. 

Requer, outrossim, que se digne Vossa Excelência restituir à parte 

Executada o prazo para manifestação sobre a reavaliação do bem penhorado, 

determinando ainda que, doravante, as intimações desta sejam feitas exclusivamente 

através do advogado substabelecido (subscritor da presente), IGOR LEITE 

LINHARES, por ser de Direito e, sobretudo, por Justiça. 

Espera deferimento. 

Mossoró, RN, 27 de março de 2025 

 
 

 

 

 
IGOR LEITE LINHARES 

OAB/RN Nº 4270 
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